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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 47 12025

SECRETARIA E/OU DIVISAO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÂO E SERVIÇOS URBANOS

TIPO DE LICITAÇAO:
INEXIGIBILIDADE (CARONAJ

VALOR:
R$ 1.817.700,00 IUM MILHAO, OITOCENTOS E DEZESSETE MIL E

SETECENTOS REAIS)

FORMA DE PAGAMENTO:
o nAGAMENTo senÁ EFETUADo eu arÉ 30 GRTNTA) DIAS, após a
ENTREGA nos vnÍculos, MEtlrANrE coxre RÊNCIA DE eUALIDADE E
ESpECTFTcAçors rÉcNrcAS E AIRESENTAçÂo ne NorA FrscAL,
ACOMPANHADA DAS CSRTIOOES IS REGULARIDADE 

'FISCAL 
E

TRABALHTSTA, coNDrcroxaoo À lrrrnaçÃo Do eAGAMENTo pELo

spag-pn.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
CN PJ 78.121.936/000I -68 - Email: pÍêfeituÍâ@tresbarras.pr.gov.br

OBIETO:
AQUTSTÇÃO DE 03 gnÊS] CAMTNHÔES MB ATEGO 2730K, 6X4,
EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM

CAPACTDADE DE 12M3, POR MErO DA ADESÂO ICARONA) AO
coNSóRCIo cTNCATARTNA, NA coNDIÇÃo DE óncÃo uÃo
PARTICIPANTE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

z1.sg/202s, pRocESSO lrcrraróRro Na i34/2024, pREGÃo

ELETRôNICo Ns o2o/202s, ATA DE REGISTRo DE pREÇos

CONSOLIDADA NS 0134/202+,COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO
DE CONVÊNrc NA 37 6/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO

DAAGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR..

PRAZO DE VIGENCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CrNCO) DrAS
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DocuMENTo DE FoRItIALIzAçÃo nE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N" 14133/2t

Três Barras do Paraná, 14 de abril d,e 2025.

ÁnfR nEqUtSITANTE: secretaria Municipal de obras, viação e serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: AQUISIÇÃO DE 03 [TRÊS] CAMINHOES NOVOS, TRAÇÃO 6 X 4, EQUIPADOS COM

CAÇAMBA BASCULANTE METÁLICA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 M3, DESTINADOS ÀS

ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE MATERIAIS E APOIO ÀS OSRAS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS Do PARANÁ.

1. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - ArtÍgo 78, Inciso I, Lei N" 14133/21

1.1. A Secretaria Municipal de Obras precisa reforçar a frota para manter estradas, transportâr

materiais de obras, são ações que contribuem para o escoamento da produção da

agricultura familiar. Para isso, são indispensáveis 03 caminhões novos 6 x 4, com caçamba

basculante de 12 m3.

1.2. Os veículos atuais üvem parados para conserto, o que encarece o serviço e atrasa os

produtores rurais. Caminhões novos reduzem custos, melhoram â segurança e garantem

estradas em boas condições, encurtando o trajeto dos pequenos agricultores até a sede do

Município de Três Barras do Paraná.

1.3. Com base nos artigos 18-l e7Z-l da Lei 14.133 /2O21, solicitamos ao Gabinete do

Prefeito a abertura do processo de compra, assegurando recursos orçamentários e

benefícios diretos à infraestrutura e à agricultura familiar de Três Barras do Paraná.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Leí N" 14133/21

2.1. A necessidade foi dimensionada enr 03 [três] caminhões basculantes 6 x 4, caçamba

metálica de 12 m3, quantidade definida a partir da análise dos relatórios de frota, dos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-1,21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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cronogramas de obras já aprovados para os próximos anos e da demanda crescente de

apoio logístico às rotas de escoamento da agricultura familiar. O quantitativo considera a

substituição de veículos obsoletos, o atendimento simultâneo a frentes de trabalho

urbanas, assegurando continuidade aos serviços mesmo em eventuâl manutenção

preventiva ou corretiva de uma das unidades, em conformidade com o ArL 18, IV, da

Leir4.r33/2027

3.1. Para fins de estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços junto

a quatro fontes distintas, todas especializadas no fornecimento de caminhões novos com

tração 6 " 4 e equipados com caçamba basculante metálica de capacidade mínima de

12 m3. As informações foram extraídas de três contratos administrativos celebrados por

entes públicos, disponíveis em plataformas oficiais, e de uma proposta formal emitida por

empresa sediada no Estado do Paraná.

3,2. Os valores unitários apurados foram os seguintes:

R$ 701.800,00 - Mattana Veículos Ltda (Contrato n" 44/2024 - Município de

Cacequi/RS);

R$ 642.000,00 - Torino Comercial de Veículos Ltda (Contrato n" L6/2023 -
Município de Araguaiana/MT);

R$ 715.OOO,OO - Mondial Veículos Ltda (Contrato n" 058/2024 - Município de

Marques de Souza/RS);

R$ 960.000,00 - Proposta da empresa ICAVEL Veículos Ltda (protocolo com a

Prefeitura de Três Barras do ParanáJ.

3.3. A média aritmética dos valr,res obtidos corresponde a R$ 754.7OO,OO por unidade,

resultando em uma estimativa global de R$ 2.264.100,0O fdois milhões, duzentos e

sessenta e quatro mil e cem reaisJ para a aquisição de três unidades, em atendimento ao

disposto no Artigo 23, incisos IV e V, da l.ei ne 14.1,33/2021.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Av. Brâsil, 245 -- Fone/Fax: (45 | 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - ti-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

3. PESQUISA DE PREÇOS - Ártigo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21
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4.1. Recomenda-se iniciar o processo de compra imediatamente, priorizando-o no setor

de Licitações para que, após as etapas legais [publicação, julgamento e homologação), os

caminhões selam adquiridos e e rtregues no menor prazo possível.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PEIA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

5.1. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços.

wp,ml- D CATTO
Secretário Munir ipal de Obras, Viaçãc e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4 



q -Y'-dY{ Éã-à ,.F'\R*:ío
lnnna 4

pte{eituta C-*/,unkipal de t ús Easras
ESIADo Do PAÊANÁ

do Pataná
-*---:';'.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

r. nnscruçÃo DA NECESSIDADE - ARTIGo 18, § 1", INCISo I

1.1. A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos necessita reforçar a

frota de veículos pesados para garantir a execução contínua de obras e serviços

essenciais, como terraplanagem, manutenção de estradas urbanas e vicinais, e

transporte de materiais. A mclhoria das condições de tráfego nas vias rurais é

fundamental para o escoamento da produção agropecuária, reduzindo perdas, prazos de

deslocamento e custos logísticos dos produtores rurais.

1,2. Os caminhões atualmente disponíveis apresentam elevada indisponibilidade por

manutenção corretiva e capacidade de carga insuficiente, o que compromete

cronogramas, eleva despesas operacionais e afeta diretamente a qualidade dos serviços

prestados às comunidades. A tração 6x4 e a caçamba basculante de 12 m3 são requisitos

técnicos indispensáveis para vencer rampas, acessos não pavimentados e transportar

volumes compatíveis com as demandas de obra e de apoio às rotas agrícolas.

1.3. A ampliação e renovação da frota resultará em maior produtiüdade das equipes,

segurança operacional, redução de custos de manutenção e economia de combustível,

além de benefícios ambientais pela diminuição de viagens e retrabalhos. Para os

agricultores, em especial à agricultura familiar, estradas mais conservadas e logística

mais eficiente significam maior regularidade de entregas dos produtos aos

consumidores, fortalecendo a renda das famílias rurais.

2.ALINHAMENTOAO PTANEJAMENTO DAADMINISTRAÇÃO -ARTIGO 18, § 1. TNCTSO II

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

1,4, Diante desse cenário, justifica-se a aquisição de 03 caminhões novos 6x4, equipados

com caçamba basculante metálica de 12 m3, como medida necessária ao interesse

público, alinhada ao planejamento municipal [PPA, LDO e LOA) e às metas de melhoria

da infraestrutura e de apoio à agricultura familiar, garantindo atendimento adequado e

contínuo às demandas urbanas e rurais do Município.
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2,1. A aquisição dos três caminhôes 6 * 4 com caçamba de 12 m3 está preüsta nos

instrumentos de planeiamento municipal vigentes, que priorizam o reforço da frota de

obras e a melhoria das estradas rurais para apoiar a produção da agricultura familiar.

Dessa forma, o investimento coaduna-se com as metas estabelecidas no Plano Plurianual

(PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

2.2. Consta dotação específica na Lei Orçamentária Anual (LOA), o que garante cobertura

financeira sem impactar o equilíbrio fiscal. Assim, o processo atende ao Art. 18, § 14, ll,

da Lei 14.133/2021, demonstrando coerência com o planejamento da Administração e

legitimando a contratação proposta.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

3.1. O fornecedor deverá entregar caminhões zero-quilômetro, tração 6 " 4, equipados

com caçamba basculante metálica de capacidade mínima de 12 m3, obedecendo

integralmente às especificações do termo de referência.

3.2. A proposta deverá vir acornpanhada de caúlogo ou ficha técnica em português,

contendo todas as características do modelo ofertado para verificação pela

Administração.

3.3. O prazo máximo para entrega será de 720 (cento e vinte) dias corridos contados da

emissão da ordem de Compras, sob pena de aplicação de multas contratuais.

3.4. Cada veículo deverá possuir garantia de, no mínimo, 72 (doze) meses ou 100.000

km, prevalecendo o que ocorrer primeiro, com cobe:'tuia total de peças e serviços.

3,5. Deverão ser fornecidos "nanual do operador em português e treinamento

presencial, sem custos adicionais, abrangendo operação, manutenção preventiva e

segurança dos equipamentos.

3.6, Será exigido atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento prévio de

caminhões de características similares em quantidade equivalente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.936 /0t)01-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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3,7. A habilitação exigirá comprovação de regularidade iurídica, fiscal, preüdenciária,

trabalhista e cumprimento do disposto no art.7s, XXXIII, da Constituição Federal,

mediante apresentação das certidões pertinentes.

3.8. Qualificação Técnica: A licitante deverá comprovar qualificação técnica mediante

apresentação de atestado (s) de capacidade técnico-operacional, emitido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que demonstrem a execução, a contento, de

serviços compatíveis em natureza e vulto com o obieto deste Termo de Referência.

3.8,1. O (s) atestado (s) deverá (ão) fazer referência explícita às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, permitindo comparar as características

funcionais, técnicas, dimerrsionais e qualitativas dos serviços iá prestados com as

exigidas nesta contratação.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO Iv

4.2. Assim, o obieto da contratação deverá atender às especificações técnicas e às

quantidades detalhadas nas tabelas apresentadas a seguir, as quais refletem fielmente

as necessidades operacionais da Administração Pública Municipal.

TAbEIA O1: CÁMINHÔES BASCULANTES

ITEM DEscRrçÁo QTDE UND
vÁLoR MÉDto

UNIT.
CUSTO TOTÁL

01 03 UND 754.700.00 2.264.100,OO

cÁMrNHÃo CÂçAMBA BAscurJr rE 6x4. por NCIA

MíNrMA DE 280 cv; MoroR DtEsEL, ATENDTMENTo A
RESoLUÇÃo coNAMA 490/2018, (pRocoNvE pB,

EeUTVALENTE Ao EURo vr) cÂMBro MANUAL,

AUToMÁTrco ou AUToMATTZÁDo DE No MINIMo 9
(NOVE) MARCHAS/VELOCIDADE A FRENTE E 1 (UMA) A
RÉ, coR BRANCA (cÁMtNHÀo E CAÇAMBA),

cÁR.AcrERÍsrIcÁs cERÁts: Novo; zERo KM RoDÂDo;
ÁNo DE FABRICAçÃo EM vIGoR, NA DATÂ Do
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA OU MODELO DE

ANo SUPERIOR), coR BRÁNcA (cA},INHÃo E cAçÁMBA),
CÁPACTDADE M|NIMA D,A CÁçAMBA 12,0Mr, Âço
ESTRUTURAL DE ALTA REststÊNcn coMo sAE lozo -
AsrM A-36 ou sAc-3so, srsrEMÁ HtDRÁuLtco DE

ACIoNAMENTo INDIRETo coM 2 (DoIs) PIsTÔEs,
GARÂNTIÂ:: DE 24 (VINTE E QUATRo) MESES ICAMINHÃO
E CAçÁMBA). ToDAs Ás REvrsôEs poR rcuÁL pERioDo.

coM rNsuMos, LocÍsttcA E MÀo DE oBRÁ Às ExpENsAs
DA CONTRATADA SEM LIMITE DÉ QUILOMEIRACEM;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP, 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr

4,1. A estimativa de contratação foi fixada em 03 (três) caminhões 6 x 4 com caçamba

meüílica basculante de 12 m3,
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ENTREGÁ: SENDO RESPONSÁVEL POR TODÂS AS

DEspEsAs poR DANos E ou AVARIAS Do BEM ÂTÉ A

EFEflvÁ ENTREGA NA SEDE DE cADÂ MuNtcÍpto
PARTICIPANTE DO(S) PROGRAMA(S) Â SER RECEBIDO POR

sERvtDoR MUNlctpAr REspoNSÁvEL pELo

RECEBIMENTO. PNEUS: MÍNIMO 29Sl80 R22.5 DE USO

MISTO. CÂPACIDADE: PEso BRUT0 T0TAL [PBT)
HOMOLOGADO DE 23.000 KC, ÁDESIVO(S) DO(S)

PROGRÁMÁ (S)

vALoR lr,rixlMo DA LtcÍTAçÃo R$ 2.2ó4.100,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. Para a definição do valor estimado da contratação, foi realizado levantamento de

mercado com base em quatro fontes confiáveis. Três delas referem-se a contratos

administrativos firmados por entes públicos - Cacequi/RS (R$ 701.800,00),

Araguaiana/MT (R$ 642.000,00) e Marques de Souza/RS (R$ 715.000,00) - todos para

o fornecimento de caminhões novos, tração 6 r 4, equipados com caçamba basculante

metálica de 12 m3. A quarta referência foi obtida iunto à empresa ICAVEL Veículos Ltda,

sediada no Paraná, cuja proposta formal indica o valor unitário de R$ 960.000,00. Com

base nesses dados, chegou-se a uma média aritmética de R$ 754.700,00 por unidade,

resultando em estimativa global de R$ 2.264.100,00 para as três unidades previstas.

5.2. Considerando a adesão à Ata de Registro de Preços Consolidada nq ATC

Ol34 /2024 do CINCATARINA: O preço registrado na Ata de Registro de Preços

CINCATARINA (ATC 0734/2024), item 6, para o caminhão Mercedes-Benz Atego 273O

K 6x4 com caçamba basculante de 12 m3 é R$ 605.900,00 por unidade. Quando

comparado à média da pesquisa de mercado realizada [R$ 754.700,00, obtida a partir

dos quatro fornecedores Mattana, Torino, Mondial e lcavel), a adesão à Ata representa

uma redução de R$ 148.800,00 por caminhão, ou economia ile 19,7 o/o em relação

ao valor médio. Para a compra das três unidades previstas, isso se traduz em uma

economia total aproximada de R$ 446.400,00 frente ao preço médio levantado,

reforçando a vantagem econômica da contratação via registro de preços.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

6.1. Considerando a opção mais vantaiosa para a Administração, sendo a autorização de

adesão à Ata de Registro de Preços CINCATARINA ATC 0134/2024, item 6, o valor

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7A-121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresba.ras.pr.govtrr
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unitário registrado para o caminhão Mercedes-Benz Atego 2730K 6 x 4, caçamba

basculante 12 ms é de R$ 605.900,00, preço que iá inclui tributos, frete e demais

encargos contratuais.

6.2. Tendo em vista a necessidade de 03 (três) unidades, definida no item 2 deste

Documento, a estimativa globat da contratação corresponde a R$ 1.817.700,00 [um

milhão, oitocentos e dezessete rnil e setecentos reais). Esse montante servirá de base

para a re§erva orçamentária, para o posterior empenho e para a celebração do

instrumento contratual decorre te da adesão, atendendo integralmente ao disposto no

Art. 18, § 1e, inciso VI, daLei 14.133/2027.

7. DESCRIçÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1" INCISO VII

7.1. A solução proposta contempla a aquisição, via adesão à Ata de Registro de Preços

CINCATARINA (ATC 013412024, item 6), de três caminhões Mercedes-Benz Atego

2730 K, 6 x 4, zero quilômetro, equipados com caçambas basculantes metálicas de 12

m3. Esses veículos reúnem tração adequada para vias rurais e urbanas, motor Euro 5 de

286 cv, transmissão sincronizada e sistema hidráulico de pistão frontal, garantindo

elevada capacidade de carga, menor consumo de combustível e conformidade ambiental.

A padronização da frota em um único modelo faciiita a operação integrada das

Secretarias de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, assegurando atendimento

simultâneo às frentes de manutenção de estradas vicinais, limpeza urbana e transporte

de insumos para obras públicas, com ganho de produtividade e redução de custos

logísticos.

? .2. A entrega será realizada no pátio municipal. O fornecedor, preüamente habilitado

na Ata, disponibilizará treinamento operacional aos motoristas, assistência técnica

autorizada em até 200 km e fornecimento de peças originais, garantindo manutenção

preventiva e corretiva dentro r,os padrões do fabricante. Essa estrutura de suporte,

aliada à robustez dos equipamentos, minimiza tempo de parada e prolonga a vida útil

dos ativos, assegurando retorno imediato ao investimento e continuidade dos serviços

essenciais prestados à comunidade de Três Barras do Paraná.

Av Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7A.12L936 /0 l0l-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.gov.br
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9. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1'INCISO Ix

9.1. Com a aquisição dos 03 (três) caminhões novos, tração 6 x 4, com caçamba

basculante metálica de 12 m3, espera-se fortalecer a estrutura operacional da

Secretaria Municipal de Obras, promovendo maior eficiência na execução de serviços

urbanos e rurais, especialmente na manutenção de estradas vicinais e transporte de

materiais de construção e cascalho.

9.2. Além disso, o investimento proporcionará redução de custos com manutenção

corretiva da frota atual, aumento da produtividade das equipes, maior segurança nas

operaçôes e agilidade no atendimento às demandas da população. Também se pretende

melhorar as condições de escoamento da produção agrícola, beneficiando

diretamente os produtores familiares e contribuindo para o desenv.olvimento

econômico local.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINTSTRAÇÃO - ARTTGO 18, § 1., TNC|SO

10,1. Encaminhar o processo ao Departamento de Contabilidade verificar a

disponibilidade orçamentiária na dotação de equipamentos e material permanente da

Secretaría Municipal de Obras.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 74.121,.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

x

ESÍADÕ DO PAAANÁ

8. JUSTTFTCATM PARA PARCEIIIMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - AnrlCO 18, " 1"

INCISO VIII

8,1. A contratação não seni parcelada, tendo em vista que se trata da aquisição de 03

(três) caminhões com as mesmas especificaçôes técnicas, cuja entrega deverá

ocorrer de forma única e simultânea. O fracionamento do obieto não se mostra viável

nem vantajoso, uma vez que a padronização dos veículos é essencial para garantir

uniformidade na operação, manutenção e reposição de peças, além de assegurar a

compatibilidade com os serviços executados pela Secretaria Municipal de Obras. Assim,

a aquisição coniunta atende ao interesse público com maior eficiência e melhor relação

custo-beneficio, conforme previsto no Art. 18, § 1e, inciso VIll, da Lei nq 74.133 /2021.

10 
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10.2. Elaborar o Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços CINCÂTARINA ATC

Ol34l2O24 (item 6), juntamente com minuta de contrato, remetendo-os à Procuradoria

furídica para análise e emissão de parecer,

10.3, Após parecer favorável, providenciar a publicação do extrato do Termo de Adesão

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPJ e no Diário Oficial do Município, em

cumprimento aos arts. 94 e 174 da Lei 14.733 / 2021.

10.4. Designar, gestor e fiscal do contrato, definindo suas atribuições nos termos do art.

117 da Lei 14.L33/2021.

10.5. Emitir a Ordem de Fornecimento ao fornecedor responsável pelo item 6 da Ata,

fixando prazo miíximo de 120 dias para entrega dos veículos, com treinamento

operacional inclusos.

11. CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

11,1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar não estil ünculada a outras

contratações correlatas ou interdependentes. Os 03 (três) caminhões 6 :c 4 com

caçamba basculante de 12 m3 serão entregues prontos para uso, não dependendo de

aquisições complementares de equipamentos, peças ou serviços para seu pleno

funcionamento. Dessa forma, tratâ-se de uma contratação autônoma e com execução

independente, atendendo integralmente às necessidades operacionais da Secretaria

Municipal de Obras.

12. DESCRIÇÂO DE POSSÍVErS rMpA(lrOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1. INCISO XII

12.1. A aquisição dos caminhôes 6 x 4 com caçamba basculante de 12 m3 não apresentâ

impactos ambientais relevantes, uma vez que se trata de veículos novos, fabricados

segundo os padrões ambientais estabelecidos pela legislação ügente, especialmente no

que diz respeito ao controle de emissões. Além disso, a substituição de veículos antigos

por modelos mais modernos e eficientes contribuirá para a redução da poluição

atmosférica e do consumo de combustível, além de diminuir o número de

manutenções emergenciais, que frequentemente geram descarte inadequado de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (+S) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7A.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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resíduos. Portanto, os impactos ambientais são considerados mínimos, controlados e

compatíveis com a atividade, estando a contratação alinhada com os princípios da

admi nistração sustentável.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO

XIII

13.1. Após a análise técnica e econômico-financeira constante deste Documento de

Formalização de Demanda, conclui-se que a adesão do Município de Três Barras do

Paraná ao item 6 da Ata de Registro de Preços CINCATARINA ATC OL34/2O24 -
caminhão Mercedes-Benz Ateg o 2730 K 6 x 4 com caçamba basculante de 12 m3, ao valor

uniÉrio de R$ 6O5.900,00 - é a solução mais vantaiosa para a Administração. A

contratação, limitada a três unidades, totaliza R$ 1.8l7.7OO,OO e representa economia

direta de R$ 148,8OO,0O por veículo (19,7 o/o) frente ao preço médio de mercado

apurado, além de reduzir em 7,9 o/o mesmo perante o menor preço contratual disponível

na pesquisa.

13,2, Além da expressiva redução de custos, a adesão garante celeridade procedimental

(dispensa de nova licitaçãoJ, padronização da frota, fornecirnento por empresa

previamente habilitada e assistência técnica assegurada, atendendo plenamente aos

princípios da economicidade, eficiência e interesse público preüstos na Lei

14.t33/2027. Dessa forma, manifesta-se parecer favorável à contratação por meio da

referida Ata, recomendando-se a imediata adoção das providências descritas no item 10,

assinatura do termo de adesão e posterior recebimento dos bens.

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025.

üDlot'^
WALDIRANTO

À-
NIO
ras,Secretário Municipal de ()b

TODESCÂTTO
Viação e Serviços Urbanos

Av Brasil, 245 -. Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7A.D1.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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RAZÃO DA ESCOLHA
Artigo 72, inciso VI, da Lei ne fi.133 /2021

A presente contratação tem por obietivo a aquisição de 03 (trêsJ caminhões novos,traçáo 6 x 4,

equipados com caçamba basculante metálica de 12 m3, para atender às necessidades

operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários do Município de

Três Barras do Paraná. Após levantamento de mercado com quatro referências válidas,

constatou-se que a adesão á Atâ de Registro de Preços ATC OL34/2024, do Consórcio

Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, configura a opção mais vantaiosa para a

Administração Pública, tanto sob os aspectos técnico quanto econômico.

A referida Ata contempla o fornecimento do modelo Mercedes-Benz Atego 2730 K 6 x 4, ao valor
unitário de R$ 605.900,00, representando uma economia de R$ 148.800,00 por unidade, ou

79,7o/o em relação ao preço médio obtido na pesquisa de mercado (R$ 754.700,00). Mesmo

comparando-se ao menor valor da pesquisa [R$ 642.000,00), a adesão ainda proporciona

redução de R$ 36.100,00 por unidade, o que reforça a vantagem financeira. Ressalta-se que o

fornecedor já está deüdamente habilitâdo no processo de origem, o que dispensa nova licitação,

acelera o atendimento da demanda e confere segurança jurídica ao processo.

O item 6 da Ata de Registro de Preços ne O134/2024 tem como fornecedor a empresa Savana
Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPf ne 24.7O6.364/ OOO1-50, representada
legalmente pelo Sr. Engenio Ramiroda Silva Filho, responsável pelo fornecimento do modelo
solicitado nas condições pactuadas. Trata-se de empresa reconhecida no segmento, com
capacidade comprovada para atender aos requisitos técnicos exigidos.

Além do aspecto econômico, destaca-se a qualidade técnica do modelo Mercedes-Benz Atego
2730 K veículo amplamente utilizado e reconhecido no mercado pela sua robustez e eficiência
no transporte de cargas pesadas. É equipado com motor de alto torque, tfansmissão
sincronizada, freios com tecnologiâ avançada e sistema hidráulico de basculamento frontal,
características ideais para o serviço pesado em áreas urbanas e rurais, conforme a realidade do
Município. A caçamba metálica de 12 m3 atende plenamente à capacidade operacional
demandada pelas frentes de trabalho.

Portanto, a escolha do fornecedor responsável pelo item 6 da Ata de Registro de Preços ATC

0734/2024 iustifica-se pela excelência técnica do produto ofertado, pela confiabilidade da

marca Mercedes-Benz e pela significativa economia aos cofres públicos, estando em consonância
com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. Diante disso, manifestamos
parecer favorável à contratação por adesão à referida Ata.

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

âv Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7A-121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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Processo Administrativo no 21 5812025

T
Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao

lado ou o endereço:

httpsl/cinçataru:a:c2.çlga. sc. gov. brl#ip_rsçessg/4d9,1821-0-
2 1- 1

I

Ti U Processo Administrativo
N ú mero 2'15812025

Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços
Consolidada n" ATC 0134/2024, referente ao Pregão, na

Assuntoforma Eletrônica, n" 002012025, e-PAL 0134/2024, solicitada
pelo Município de Três Barras Do Paraná - PR, na condição

de Órgão Não-Participante.
Diretoria Executiva

Marina Pasqual Alves dos Santos
lnteressados

Aberto em 0210512025
Setor autuante Execução de contratos

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em O2lO5l2025 l4:56:51 (Horário de Brasília)

000c 13

e-Cigo
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e-Cigo

Processo Adm i nistrativo no 21 5812025

Peça 1. Documento Abertura de Processo
Administrativo

EE

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

httos://cincatarina-e2. ciga.sc. gov. br/#/documentoid50d50a0-

Restrições "lnterno"

Espécie/Tipo DocumentoAberturadeProcessoAdministrativo
Número

tr

f]

I
I

5d7 c-4b 1 0 -9343-7 6ac423 I 0b52

Assunto

15 
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CINCATARINA
CONSORCIO I NTERFEDERATIYO

SÀNTA CATARINA

AUTORTZAçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMTNTSTRATTVO ETETRôNrCO

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, no

uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições

previstas no Protocolo de Intenções do CINCATARINA, autoriza a abertura do Processo

Administrativo Eletrônico no 2158/2025-e, cujo objeto é a Solicitação de Adeào a Ata

de Registro de Preços Consolidada no ATC OL3/I2O24, referente ao Pregão, na

forma Eletrônica, no OO2O | 2O25, e-PAL OL3412O24, solicitada pelo Município de Três

Barras Do Paraná - PR, na condição de Órgão Não-Participante.

Florianópolis (SC), 2 de maio de 2025.

André Luiz de Oliveira
Diretor Executivo do CINCATARINA

Oocumênlo original eletrônico assinado dú,telírlêmê no6 termos do Arligo '10 da Mêdidâ ProvisóÍa no 2 2OGZml e Lêi Fedeíet rf í4.06312020.

lnovação e Modernização na Gestão Pública
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Assinado eletronicamente por:
- ANDRE LUrZ DE OLTVETRA (-*.546.959--')

em O5105 12025 09: 1 9:00 com assinatura qualificada (lCP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o ódigo QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/d50d50a0-5d7c4b10-9343-76aú2310b52
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Processo Administrativo no 215812025

Peça 2. Documento Pedido do Requerente

ConÍira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

hft pSl&rnçalarrna_C2=etga. sc. gov. br/#/docu mento/cdf395af-
3fb04063-a25 1 -b3e3ec4c25b0

Espécie/Tipo Documento Pedido do Requerente
N úmero
Assunto

Restrições "lnterno"

e-Cigo

rl tr
I
I

T]
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Oficio ns 248/2025

Três Barras do Paraná, 17 de abril de 2025.

Ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

A/C Sr. André Luiz - Diretor Executivo

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços

I - Da fusüficaüva da Vantagem da Adesão

O Município de Três Barras do Paraná, visando à reestruturação e à renovação da frota de

caminhões basculantes da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos -
essenciais para a execução das atiüdades voltadas ao atendimento das demandas da

população - identificou a necessidade de adquirir 03 (três) caminhões basculantes

novos, zero Km, tipo I,6x4, com caçamba igual ou maior que 12m3, potência maior ou

igual a 280cv (C1N22941).

Em levantamento de mercado, verificou-se a existência de processo licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, conduzido pelo Consórcio Interfederaüvo Santa Catarina

- CINCATARINA, entidade amplamente reconhecida pela seriedade, transparência e

eficiência em seus processos de aquisição, bem como pela confiabilidade dos bens

fornecidos.

A adesão à ata de registro de preços decorrente desse certame representa uma alternativa

vantajosa para o Município, uma vez que garante a aquisição de equipamento com

procedência assegurada e qualidade atestada, fornecido por empresas preüamente

habilitadas e homologadas pelc consórcio. Tal medida permite a padronização e a

excelência dos bens adquiridos, além de promover significativa economicidade ao evitar

custos e prazos inerentes à instauração de novo processo licitatório.

Âr'. Brasi&,24í -
CÊíru

**rrar da ?arâná - Plt

$ret*Íuta ^ffiuntripal àr 0r$g puxar §o tpataxú

Dessa forma, a adesão à ata do CINCATARINA revela-se tecnicamente adequada e

economicamente eficiente, contribuindo para o fortalecimento da infraestrutura

19 
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municipal por meio da incorporação de máquinas modernas, robustas e alinhadas às

necessidades das atiüdades de manutenção úária e demais serviços públicos.

II - Da Comparação de Preços

Os preços registrados por meio da ata disponibilizada pelo CINCATARINA

apresentam vantagem econômica significativa em relação às propostas obtidas junto a

fornecedores do mercado local, conforme demonstrado nas tabelas a seguir:

Tabela 01 - Interesse de Adesão: ARP-PAL 0OZ4 /2024 - Edltal0027 /2024 - Item 03 ICIN22941)

ORIGEM

CÂI'I'T,1t, DÜ TEIJÂ{}

FORNECEDORDESCRTçÂO

CAMINHÂO BASCULANTE NOVO,

ZERO KM, TIPO I, 6X4, COM CAÇAMB

DE 12M', P0rÊNCIA MAIoR ou tcuA
A 280CV [CrN22941]

Tabela 02 - Comparativo de Preços

CAMINHÃo BASCULANTE NOVO,

ZERO, 6X4, COM CAÇAMBA DE 12M3
porÊNcle, 31scv,
CONSTELLATTON 31.320

VOLKSWAGEN TRUK & BUS

INDUSTRIA E COMERCIO DE

veÍculos lroe
R$ 591.500,00

8argf, dc P*raxá - Plt

CINCATARINA

Âr'. Brffil,243-
f§ru

lcAvEL vEícuLos LTDA
PROPOSTA DO

FORNECEDOR
R$ 960.000,00

DESCRIÇÃo ORIGEM VALOR

VOLKSWAGEN TRUK &
BUS INDUSTRIA E

courncro oE wÍculos
LTDA

CINCATARINA R$ 591.500,00

CAMTNHÃo BASCULANTE NovO,
ZERO, 6X4, COM CAÇAMBA DE 12M3,
potÊtgctA: 315cv, vw
CONSTELLATION 31.320

t.towotAL vgícut os t t»A

CONTRATO

ADMINISTRATIVO

58/2024 DE

MARQUES DE

SOUZA-RS

R$ 715.000,00

CONTRATO

ADMINISTRÁTIVO
16/2023 DE

ARAGIIAIANA.MT

R$ 642.000,00

CAMINHÃ0 BASCULANTE NovO,
ZERO, 6X4, COM CAÇAMBA DE 12M3,
potÊucla: zzocv, IVECo TECToR 27-

320

CONTRATO

ADMINISTRATIVO

44/2024 DE

CACEQUI-RS

R$ 701.800,00

CAMINHÃo BASCTÍLANTE NOVO,

LERO, 6X4, CoM CAÇAMB.{ DE 12M3,
potÊNcla, 27scv, IvEco

TORINO COMERCIAL DE

VEICULOS LTDA

MAT'TANA VETCULOS

LTDA

CAMINHÃo BASCULANTE Novo,
ZERO KM, TIPO I, 6X4, COIVI

MAIOR OU IGUAL A 28OC!
(ctN2294tJ

CAÇAMBA DE 12M3, porÊNcIr

br

VALOR

FORNECEDOR

20 
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III - Do Pedido

Considerando

. o Decreto Municipal ne 5.834/2024, que regulamenta a adesão a atas de registro

de preços na forma de "carona";

. a vantagem econômica comprovada;

. - a credibilidade e eficiência operacional do Consórcio CINCATARINA;

. a padronização e qualidade dos produtos ofertados;

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio de seu representante
Iegal, vem requerer a autorizaçáo para adesão à seguinte Ata de Registro de Preços:

Valor total da adesão: R1.774.500,00 (um milhão, setecentos e setenta e

quatro mil e quinhentos reaisl.

Nestes termos, pede-se e espera-se deferimento.

Atenciosamente,

r..--o úÉr!ôú@

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
Anexos:
a) Decreto Municipal nq 5.817 /2024
b) Pesquisa de preços

FRANCISCO
GUSSO:

40988660059

DESCRTçÃO

CAMINHÃO BASCULANTE NOVO,

ZERO, 6X4, COM CAÇAMBA DE 14M3,
porÊwcn: 2g6cv, MB ATEco 2730

FORNECEDOR

IDTSA VEÍCULOS LTDA

ORIGEM VALOR

PROPOSTA DO

FORNECEDOR
R$ 802.450,00

24/202

e-PAL Edital

27 /2024

Item Descrição do Produto Fornecedor
Valor

Unitário

VOLKSWAGEN

TRUK & BUS

INDUSTRIA E
COMERCIO DE

vEÍcuLos
LTDA

R$ 591.500,00
06

(crN22941J

cÁMrNHÃo
BASCULANTE NOVO,

ZERO KM, TIPO I, 6X4,
COM CAçÂMBA DE

12M3, POTÊNCIÂ

MÂIOR OU IGUAL A
280CV (CrN22941)

03

Valor Total

R$ 1.774.500,00

iAv. BradL do Praní - PR

Tabela 03 - Item de Interesse

Qtd
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Município de Marques de Souza
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CONTRÂTO DE FORNECIMENTO DE VEICULO N'058/2024

Pelo presente instrumento vem o MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA, pessoa jurídica

de Direito Público com sede na Rua Getulio Vargas, n' 796 , inscrita no C.N.P.J. sob o número

01.607.619/0001-21, nesse ato representado pelo Prefeito, Sr. FÁBIO ALEX MERTZ, doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e a pessoa jurídica MONDIAL VEÍCULOS LTDA,
com se-de na Br 386, Km 346, n" 1753, Bairro Alto do Parque, na cidade de Lajeado/RS, inscrita no

C.N.P.J. sob o número l2.Og}.g3gt}O0l-03, neste ato representada pelo Sr JOÃO ALBERTO TOGNI,

brasileiro, portador do CPF n" 283.353.920-72, portador do RG n' 1007321035. doravante denominada

apenas de CONTRATADA, firmar o presente ContÍato de Compra e Venda, o que fazem com base nas

informações protocoladas sob no 595/2024 - Preeão Eletrônico 05/2024 e nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l Constitui objeto do presente instmmento o fomecimento de I um CAMINHÃO NOVO
EOUIPADO COM CACAMBA METÁLICA, fabricacão WOLKSWAGEN CAMINHÕES E

ôNtSUS, marca VWCO. modelo Constellation 31.320. fabricacão nacional. zero km. ano 2024.
modelo 2025. 6 x 4, motor diesel , motor de 6 cilindros, com 315 CV de potência, PBT de 23.000,

fieio de estacionamento e fÍeio motor, embreagem reforçada com diâmetro de disco de 430 mm, banco

do motorista pneumático, pneus 275l80R22.5 direcional misto e misto trativo. Equipado com caçamba

metálica, com costelas próximas e üavessas em forma de I CIJ lD, entre as costelas no fundo, com

capacidade de 10m3, pistão frontal, com espessuÍa de 4,25mm na lateral e assoalho e chassis e

travessas de 6,35mm, comprimento intemo de 4850mm, largura interna de 2400 mm e altura de 1040

mm. Sistema hidráulico com 3 estági.rs, bomba hidráulica, tomada de força, pintura da caçamba na cor
do veículo, equipamento entregue e instalado. Emplacado e licenciado em nome do município de
Marques de Souza.

1.2 A execução do presente objeto se dará conforme as especificações técnicas constantes na proposta

cadastrada no TRANSFEREGOV.BR e estritamente de acordo com o CONVENIO N" 943017/2023,

celebrado com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

f3 A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste edital, neste Município na Prefeitura Municipal
de Marques de Souz4 situada na Rua Cetrilio Vargs, 796, Bairro Centro, com todas as despesas de fiete e
revisões.

1.4 É parte integrante deste objeto a garantia técnica do objeto, pelo período mínimo de 0l (um) anq a

partir da entrega do mesmo, sem limi,e de horas trabalhadas.

1.5 O objeto deste contrato deve ser fomecido pela empresa fabricante ou representante credenciado
da fabricante, comprovando possuir trn seu quadro equipe técnica apta a prestar completa assistência
técnica, bem como o fomecimento das peças necessárias à manutençâo do veiculo, numa área não
superior a 50 km da sede do Município contrâtante.

1.5.1 O cumorimento da obrisacão contida no item 1.5 se dará na empresa MONDIAL VEÍCULOS

Parque. na cidade de Laieado/RS.geniorme declaração apresentada pela Contratada.

l.ó A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela qualidade do objeto entregue, inclusive
promovendo readequações, sempre q re detectadas impropriedades que possam comprometer a correta
utilização do objeto contratado.
1.7 No-momento da assinatura do c(lntrato, a CONTRATADA deverá apresentar declaração expressa

de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado.

LTDA. inscrita no CNPJ N' 72.090.939/0001-03. situada na BR 386. Km 346. n' 173. Baino Alto do

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do contrato será de l2 (doze) meses, contados da assinatura deste Contrato.
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2.1.1 - O prazo de entrega do objeto, deverá ser realizado dentro do prazo de vigência do presente

contrato, sendo em no máximo 90 dias, após a Ordem dê Fornecimento a ser expedida pelo

Municipio.
2.2. O prazo de vigência, bem como de entrega, poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, na

forma do art. 107 da Lei 14.23312021, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA.

2.3. Os prazos deste contrato serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do

vencimento,

"*m'

CLÁSULA TERCEIRA _ DO PRf,ÇO
3.1 O Município pagará a Contratada, pelo fomecimento do objeto do presente contratoi o valor total

de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais), tudo conforme proposta apre§entada pela

ContraJada e constantes dos autos do processo Iicitatório Modalidadê Pregão Eletrônico n'
05i2024, que integra o presentê instrumento, como se transcrito estivesse.

3.2 No valor acima estão incluidas todâs as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual. inclusive triburos e/ou inlpostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de admirristração, frete e ouÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
4.1 As despesas provenientes desse contrâto coÍrerão por conta da seguinte dotação orçâmentiária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras

1068 - Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (1510)

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (1602)

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5,1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal e

entrega do bem, objeto do presente instrumenlo, atestado pelo fiscal do contrato e Secretário Municipal
responsável, que confirmarão a conformidade do bem entregue.

5.2 Os originais dos documentos fiscais comprobatórios da aquisição e/ou prestação de serviços devem

ser ernítidos em nome do Município de Maques de Souza (CNPJ 01.607.619/m0l-21) e conter as seguintes
informações: modalidade e número do processo licitatório, n" contrato e do empeaho, indicação do

recurso utilizado paÍa pagamento e se necessário indicação do fundo repassador do recurso (estadual

ou federal);

5.3 Não seú efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação de eventual

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual.

5.4 Por ocasião do pagamento, será realizada a retenção de IR, em observâncias das disposições da IN
RFB 1.234/2012 e Decreto Municipal 2.Oll/2022, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE:
6.1 Os preços incialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREG.A, E RECEBIMf, NTo Do o BJET0 :

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA E ExECUÇÃo:
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrâtâção.
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8.1 A ContÍâtada deverá entÍegaÍ o objeto deste edital, neste municipio, na sede ila Prefeitura

Municipal de Marques de Souza,/RS, sito a Rua Geúlio Vargas, 796, Bairo Centro, com todas as

despesas de frete e revisões as suas expensas.

cr,Áusut l NoNA - ACoMrANHAMENTo E rlscaltza,çÃo Do coNTRATo:
9.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante do CONTRATANTE com atribuições específicas, nos termos do art. 117 da Lei no

14.133121.

9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratuâl são o conjunto de ações que tem poÍ

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administrâção para o serviço contratado,

verificar a regularidade das obrigaçpes contratuais, bem como prestar apoio à instrução processual e o

encamiúamento da documentação peÍinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de

sanções, extinção do contrato, dentl'e outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

9.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemáticâ, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, en razÃo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as âções

relacionadas à Gestão do Contrato.

9.4. O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelos âÊentes públicos Diego
Henrique Bazzo, que poderá ser contatado pelo telefone: (51) 3705 ll22 ou e-mail:
agricultura@lnarquesdesouza.rs.qov.br. que aÍuaÍá como fiscal. e Anderson Luis Deqasperi. Secrerário
Municipal de Obras. o qual atuará como sestor- O con iunto de atividades de sestão e fiscalizacão. são

exercidas de acordo com as seguintes disposicões:

9.4.1. Gestor do Contrato: coordenar as atividades de fiscalização do contrato; indicar existência de

recurso orçamentário nas hipóteses de aditivo contratual; analisar e decidir as demandas recebidas dos

fiscais, acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de execução e vigência do contrato;

atestar a realizâção da despesa, âpós ateste do fiscal; encaminhar os autos conclusos para pagâmento à

Secretaria da Fazenda à unidade de orçamento e finanças; ercamiúar à unidade competente
documentos pertinentes à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de

sanções e extinção do contrato.

9.4.2. Fiscal do Contrato: acompanhar a execução do contrato de acordo com o projeto básico;
regisÍar todas as ocorrências e irregularidades relacionadas com a execução do contrato; acompaniar
a regularidade da execução dos serviços e as ocorrências evidenciadas; comunicar ao Gestor do
Contrato eventuais inadimplementos das obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e,

se for o caso, a rescisão contrâtual; solicitar à CONTRATADA correções e/ou substituiçõgs quando do
recebimento de serviços divergentes do contrato; atestar a regularidade da prestação dos serviços e
encaminhála ao Gestor do Contrato para atesto da despesa, realizar o recebimento provisório dos
serviço-s; acompanhar a execuçào do contrato quânto às obrigações previdenciárias, fiscais e

trabalhistas; analisar, por amostrâgem, os comprovantes de recolhimento mensal das contribuições
previdenciárias estabelecidas para o empregador e seus empregados; comprovantes de recolhimento
mensal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; comprovante de pagamento de salários, vale
transporte, auxílio-alimentação e demais obrigações contidas na convenção coletiva, acordo coletivo
ou sentença normativa; comunicar ao Gestor do Contrato eventuâis inadimplementos des obrigações
contratuais, recomendando a aplicação de penalidades; calcular multas; certificar a regularidade da

documentação analisada e encaminhála ao Gestor do Contrato para atesto da despesa.
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9.5. Será realizada com a CONTRATADA reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste Contrato e no Projeto Básico, e esclarecer

possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

9.5.1. Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da CONTRATADA. A Carta de

apresentâção do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da

empresa designado para acompaúar a execução do contrato e atulr como interlocutor principal junto

ao CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

9.6, Poderá haver a nomeação de gestor e/ou fiscal substituto que atuará como titular do contrato na

ausência e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
9.7. As decisões e providências que ultrapassarern a competência do Gestor do Contrato serâo

submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das medidas

cabíveis.

9.8. É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora

dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Contrato e no Projeto Básico, devendo a

CONTRATADA reparar, corrigir ou substituir os serviços e peças rejeitados pela fiscalização, nos

termos do art. t 19 da Lei n" 14.133/21.

9.9. A fiscalização do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administrâção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratuâI, consoante disposto no art. I 17, §3", da tri 14.133/21.

9,10. Quaisquer exigências da FISCALZAÇÃO, inerente ao objeto do Contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTR-À.TADA sem ônus para a CONTRATANTE.
9,11. A FISCALIZAÇAO exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADI., inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.12. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.
9.13. A comunicaçào entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será realízada por meio
eletrônico, via e-mail, aplicativo de mensagens, por telefone e via correspondência, encaminhado aos

endereços ou telefone indicado pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
l0.l São obrigações da Contratante:

10.1.1 Receber o objeto no pràzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

10.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçào e

recebimento defi nitivo;
10.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiâlmente designâdo.

10.1.6 Efetuar o pagamento aL Contralnda no valor correspondente âo fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

10.2 A Adminislração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceirós, ainda que ünculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano cãusado a terceiros em decorrência de ato da Contrâtada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

*#'J'M

CLAUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
1l.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

ll.l.l Efetuâr â entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital, no Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca e procedência, assim como demais

exigências constantes deste contrato;

11.1,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990);

ll.l.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrâto;

ll.l.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resul'tantes de sua

execução ou de materiais nela empregados;
-ll.l.5 Comunicar à Contratante, no przvo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecedem o

prazo final da data da entrega, os motivos que impossibilitem o cuÍnprimento do prazo preüsto, com a

devida comprovação;

ll.l.6 Manter, durante todas a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigirlas na licitação;

ll.l.7 Indicar preposto para represenúJa durânte a execução do contrato;

ll.l.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdencirírias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao côntratante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato.

11.1.9 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentâÍes sobre Medicina e Segurança

do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção individual;
11.1.10 Cumprir com a resen,a de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.21311991;

1l.l.ll Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato, mantendo o mais absoluto sigilo sobre tais dados, abstendo-se de copiar, reproduzir,
fotografar, filmar, vender, ceder, licenciar, comercializar, transferir ou de outra forma divulgar ou
dispor de tais dados a terceiros, tampouco de utiliá-los para quaisquer ouÍos fiÍrs que não sejam

aqueles atinentes ao objeto do contÍato. A violação de tais obrigações podera ocasionar a

responsabilização da parte infiatora pelas consequências da quebra de sigilo w/ou vazamento de

dados, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), sem prejuízo de

outras penalidades previstas na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativâ, nos teÍnos da lei, a CONTRATADA que:

l2.l.l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.1.1. pena: Advertênci4 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.1.2. ür causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1.2.1. per,Ú;. impedimento de licitar e contrâtaÍ com o Município de Marques de Souza pelo período

de 12 (doze) meses, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

121.3, dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.3.1. pena: impedimento de licitar e contratar com o Município de Marques de Souza pelo período

de l8 (dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave-

12.1.4. ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificadoi

12.1.4.1. pena: impedimento de licita. e contratar com o Município de Marques de Souza pelo período

de l8 (dezoito) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.1.5. prestar declaração falsa duranle â execução do contrato;

12.1.5.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedini o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais

gÍave.

12,1.6. praticar ato fraudulento na execução do conkato;

12.1.6.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Adnrinistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo período de 36 (trinta e seis) neses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave.

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza;

12.1.7.1. pera: declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta de todos os entes federâtivos,
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

12.I.8. praticar ato |esivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.

12.1.8.1, pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federalivos,
pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não sejustilicar a imposição de penalidade mais grave.

12.2. Alérrl. das penalidades previsr as acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade ciül e criminal, às Jemais penalidades referidas no Título IV da Lei n" 14.13312021,

no que couber, bem como às seguintes sanções:

12,2.1. Advertência, nos seguintes casos:

12.2.1.1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contÍatualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou
humana.

12.2.2. Multa, nos seguintes casos:

12.2.1,1. Atraso injustificado no início da execução dos serviços, multâ moratória de 0,5% ao dia de
atraso, até o limite de l50Á sobre o valor do contrato.
12.2.1.2. Atraso injustiÍicado na con:lusão dos serviços, multa moratória de O,33o/o ao dia de atraso,

até o limite de l0oó, aplicado sobre o montante inadimplido;
12.2.1.3. A cada medição realizada. no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será

realizaü retenção preventiva de acordo com os índices abaixo, que incidirá sobre o saldo não

executado, de acordo com o cronogrirma fisico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e

aprovado pelo CONTRATANTE:
12.2.1.3.1. Retenção de 2%a sobre o saldo a medir, quando a CONTRATADA execúar percentual

igual oo inferior a 600á e superior a 40oÁ do previsto para o período no cronograma fisico- financeiro.
12.2.1.3.2, Retenção de 57o sobre o saldo a medir, quando a CONTRATADA executar percentual
igual ou inferior a 40oÁ do previsto para o peíodo no cronograma fisico-financeiro.
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12.2.1.3.3. As retenções aplicadas em função do atraso no cronogÍama de execução serão reavidas

pela CONTRATADA caso o cronograma seja restabelecido nas medições seguintes.

12.3. No caso de inexecução parcial. a multa aplicada será de 207;o sobre o saldo não executado do

contrato. Poderá ser conÍigurada a inexecução total do objeto quando:

12.3.1. Houver baixo rendimento na obra, caracterizado pela execução de percentual inferior a 40olo do

previsto para o período no cronograma fisico-Íinanceiro por dois meses consecutivos.

12.3.2, Houver atraso injustificado na conclusão dos serviços por mais de 30 dias.

1324. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% sobre o valor do Contrato. Poderá ser

configurada a inexecução total do objeto quando:

12.4.1. Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 dias após o recebimento

pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE.
12.5. Os percentuais de execução releridos nos itens anteriores serão apurados com base na fórmula

abaixo:

PE: (VPCEI/PC) x 100

PE : Percentual executado.

VPC = Valor a ser executado previsto no cronogÍama.

VPCE = Valor efetivâmente executado no período previsto no cronograma.

12.6. Além das multas previstâs nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme graus e

eventos descritos nas Tabelas I e 2 abaixo:

Tabela 1 - Valores das multas por gravidade das infrações:

GRÂU CORRESPONDENCIA
I R$ 2.500,00

2 R$ 5.000,00

Tabela 2 - Classificação das infrações por gravidade

INFRA o

FSTÁDO DO ÊIO GRANDE DO sUT

Ruã G€túlb vô.8.t 796 - Maíques dê tuu:â - R5 - cEP 95921-00ô Clttl61.607-619íx)01-21
wwer-íairqúesdêso!za-r.-gov-br ' Fonê/íer i51i 1705-1122 - contâtr@ír3Íqu€'dêsourâ.ú-goY.bt ",r§;i'

GRAU
ITEM DESCRIÇÃO
I Permitir a presença de empregado não

uniformizado; por empregado e por

ocorrência.

I

2 Executar serviço sem a utilizção de

equipamentos de proteção individual (EPI),

quando necessários, por empregado, por
ocorrência.

I

Para os itens a seguir, deirar de:

J Apresentar a .ART/RRT dos serviços após o prazo

estabelecido no Termo de

Referência; por dia de aÍaso.

I

4 Apresentar o Registro do Contrato junto ao

CREA"/RS ou CAU,/BR após o prazo

estabelecido no Termo de Referência; por dia de

atÍaso.

I

5 Apresentâr a Matrícula junto ao INSS (CNO)
(caso necessái'io) após o prazo

estabelecido no Termo de Referência; por dia de

atraso.

Fornecer ou Preenchel o Diário de Obras, por dia

I

6 I
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7 Fomecer EPI, quando exigido, aos seus

empregados e de impor penalidades àqueles

que se negarem a usáJos, por empregado e por

ocorrência

,

12,7. Cef,o o somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual ulaapassar o

percentual de 200Á sobre o valor total do contrato, o CONTRATANTE poderá declarar a inexecução

total do contrato.

12.8, No caso da não entrega de documentos exigidos para o Recebimento Definitivo do Objeto, em

até 90 dias após o recebimento provisório, será aplicada multa de 2%o do valor total medido do

contrâto.

12.9. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de

inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato

e em legislação específica.

12.10. Na aplicação das san@es serão considerados:

12.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.10.3. as circrmstâncias agravântes ou atenuantes;

12.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.11. As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de'inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contrataÍ demandaní a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatario para, no privo de 15 dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13. Caberâ recnÍso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no yazn de 5 dias úteis, encaminhârá o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14. Caberá a âpresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prü.o de 15 dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo mráximo de 20 dias úteis, contâdo do seu recebimento.

f2.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenla decisão final da autoridade competente.

12.16. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 05 dias úteis a contar da data da

intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente dos pagamentos devidos
pela Administração, ou em não havendo créditos da CONTRATADA, será acionada a garantia

prestada ou encamiúada para a inscrição na dívida ativa.
12.17. A contâgem do prazo fluirá r partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação,
excluindo-se o dia do início e incluinlo-se o dia do vencimento, sendo considerado do prorrogado até

o primeiro dia útil seguinte se seu \ encimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando não

houver expediente a&ninistrativo no Tribunal ou, ainda, quando o expediente for enceÍrado antes do
horário normal de funcionamento.

12.18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

"rr#;
8
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12,19. Após a aplicaSo da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, o
CONTRATANTE poderá proceder a rescisão contratual.

12,20. No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infiação e ao

prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma excepcional e

justifi cadamente, reduzi-la, observando os demais critérios previstos.

12.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, c,ipias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisiio sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.22. A apuraÉo e o julgamento das demais infiações administrativas não consideradas como ato

lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de lo de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.23. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO:
13.1. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos incisos Ill
do artigo 106 e nos artigos 137 e 138 da Lei n' l4.l33l2l e recoúece os direitos da A&ninistração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

133. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejani a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

133.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de rescisão, sernpre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuâisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2.-Relação dos pagamentos j á ef:tuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimenlo do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.6. A extinção deste Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débito anterior da

CONTRATADA, inclusive por multas impostas e de condições estabelecidaq neste instrumento, além

das perdas e danos decorrentes.

13,7. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorÍa antes do prazo estipulado parâ tanto.

13,8. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍrzo estipulado, a vig&rcia ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, cÍrso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado parâ este Contrâto.

13.9. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterioÍ decorrer de culpa da

CONTRATADA:
13.9.1. ficaná ela constituida em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções âdministrativas;
13.9.2. poderá a A&ninistração optar pela extinção deste Contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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cr,Áusule nÉcrMA eUARTA - vEDAÇôES:
14.1 Ê:/edado à Contrâtâda:

14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14,1.2 Intenomper â execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATNTE, salvo nos casos previstos em lei-

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERÂÇÕES
l5,l Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina do aÍÍ. 124 e segúntes da Lei no

14.13312021.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratânte, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n' 14.133/2OZl)

*#:t

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRoTEÇÃo E TRÂTAMENTO DE DADOS PESSOAIS

16.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a observar e cumprir todas as

obrigações decorrentes de leis e normas aplicáveis, que versam sobre a preservação da privacidade e a

proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando àquelas previstas na Lei 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), ainda que não mencionadas expressamente neste

instrumento contratual, responsabilizando- se, cada parte, pelo uso indevido que fizer de tais dados

pessoais ern desacordo com a legislação aplicável e com as disposições do conÍato.
1ó.2. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços previstos neste

instrumento e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para finalidades

diversas.

16.3. O CONTRATANTE e a CON'IRATADA se comprometem a respeitar as norÍnas previstas na

Lei n. 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e concordam que a execução do

Contrato, no que diz respeito aos dados pessoais, deverá ser guiada pelos princípios: (i) da finalidade;
(ii) da adequação, (iii) da necessidade; (iv) do livre acesso; (v) da transparência, (vi) da qualidade dos

dados; (vii) da segurança; (viii) da prevenção; (ix) da não discriminação; e (x) da responsabilização e

prestâção de contas, conforme definido na LGPD, respondendo a parte que violar dispositivo legâl por

todos os prejuízos que causar para outra parte, bem como para terceiros.

16.4. Quaisquer incidentes de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito que possa vir a impactâr ou afetar o CONTRATANTE ou a CONTRATADA, deverão ser

comunicados, no przvo de 24 (vinte 3 quatro) horas, sem prejuízo das providências elencadas no art.

48 da tei n" 13.70912018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbiú ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas Qw'»,.gov. br/pncp/pt-br), na forma prevista no aÍt- 94 da Lei | 4.133/2OZl, berrr

como no poÍal da Prefeitura Municipal de Marques de Souza lttl')1: tlds

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvÀ _ Dos CAsoS OMISSOS
18.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.1331202'l e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
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as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e demais normas

e píncípios gerais dos contrâtos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FI)RO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de t-ajeado/RS, como competente para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela üa administrativa, inclusive os

casos omissos, com reaúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e forma, j untamente com âs testemunhas, para que se produzam osjurídicos e legais efeitos.

Marques de Souza,03 dejulho de 2024.

FABto ALEX âilff.;:fffi',,3i|-,*
MERT Z:7 07 7 2 miarz:t ot t zt zoot o

720010

J OAO A L B E RTO 
I'J;3i."r^i';J#""0,'*",

TOGN l:2833 5lP rocrur:zs:rsrszoru

2072 ?iffii%1,fj'*

MONDIALVEÍCULOS UTDA
JOÃO ALBERTO TOGNI
Representante

Dados: 2024.07.03
13:39:27 -03'00'

MUNICIPIO DEMARQUES DE SOUZA
FÁBIOALEX MERTZ
PREFEITO

Testenurúas:

Maristela Regina Kich
CPF n'359.217.650-15

2. Anacéli de Souza

CPF n' 022.357.890-80
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l_JLAL{
Caminhões

Ônibus

ICAVEL Vêículos Ltda
Filial - Rodovia BR 277, KM 582,6 Cascavel - PR

Cascavel 15 de abril de 2025

Prefeitura municipal de Tres barras do Paraná

Volidade da proposto 30 dias

Proposta poro oquisiçdg ds 0L(um) Ultdgle

Modelo: Constellotion. 37.320 - troção 6x4 cor bronco
com coÇomba basculante 12mt

Morca: Volkswagen

coNDtçoEs coMERC|Ats:
valor unitário do chassi:

RS960.000,00 (novecentos e sessenta rnil reais mil reais)

A combinâÍ:
CoÍ Branca
Câmbio manual
Ano|Modelo| 202512026

. Novo Motor man D08

. Transmissão: ZF traxon a frente e uma a ré

. Freio motor borboleta e descomprencao no cabeçote

. Capacidade total dos tanques de combustível de 27slitros.

. Ar condicionado digital, vidros ElétÍicos, travas elétricas

. Painel com computador de bordo.
o radio
. Suspensão metálica
. Entr'e eixo 4800mm

Garantia total de um de um ano

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES:
Para mais infoÍmações acessar o site: https://www.vwco.com.br/caminhoes

ICAVEL VEICUTOS LTDA
CNPJ : 84.938.430 /OOO2-2O

Iõ'âve I

FORMA DE PAGAMENTO:

&
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Caminhôes

ônibus

ICAVEL Veículos Ltda
Filial - Rodovia BR 277, KM 582,6 Cascavel - PR

PreÍeitura Municipal De Três Barras Do Paraná
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CONSÓRCIO I NTERFEDERATIVO

SANTA CATARINA
CINCATARINA

pRocESSo aDsusrnanvo utcrmróato elgrnôttco "eeAL" N' 0(tr13412024 - e
PREGÃO. NAFORUA EI.ETRÔNCA. NO M20/2O25 . CINCâÍARINA

REGISÍRO DE PREÇOS
ATA DEREGISTRO DE PREçO§ COIt6OLIOAm il' AÍCOOí3,4/ã24

Aos onze das do mêsde *.il & am ê dds mile vhE e chco, píesentes ê um lado, o CONSÓROO IÍ\ÍIERFEÍERATM
SANTA CATAfiút{A - GINCATARINA, CorsóÍcio Prblbo mulÍhelitáio, coírst luído na bírE de Assciaçâ ãbli:a, coÍn
personalidâde juídica de diÍeito piblbo e ráureza aúâquba interbdeEtiva, inscÍito no CIIPJ sob o rf 12.075.748/000132
e com sede na RUA GENERAL UBERATO B|TTENCOURT,1885, 1f ANDAR §qLA 1305, CENÍRO EXECUTIVO
TMPERATRTZ - CANIO, NO MUNICÍP|O DE FLORÁNÓPOLI$SC, CEP: 88.07G800, rEste ato representado poí seu
DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANmE LUlz DE OLIVEIRA, doravarte denorninado ORGÃO GERENCIAmR, e a Uniáo,
Estâdo de Santa Catarina e 6 Municípbs de: Abdon Báista, Abelârdo Luz, Agrdândb, AgronôÍnica, Água Doce, foum de
Chapecó,fouas Frias, Águm MoÍnas, Alfedo Wener,Alto Bela Visla, Anchieta, ArEeline, Anita Garibaldi, Anitápols, Artônio
CaÍlos,Adúna, Arabutã, AraquaÍi, Ararangú, AÍmazém, AÍrob Trinta, AÍvoredo, Ascurra, Atalanta, Auroía, Balneáio Arob do
Sitva, BalneáÍio Barra do Sul, BalneáÍio CaÍboriú, Balnáio GãvcÍa, Balneário PiçaÍras, Bdneário Rincâ, Benêiânüê,
Barra Bonita, Barra Vdha, Bda Msta do Toldo, Bdmonte, Bêíredlo Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Boín Jardim da
Sêíra, Boín Jesus, Boín Jesl.§ (b Oesê, Boín RetiÍo, Boínbnhas, Bduverá. Brâço do NoÍe, Brâço ó Trtrnbudo, Bíuúpolb,
Brusque, Caçedor, Caiti, Calnnn, Canüoíiú, CaÍpo AlegÍe, Canpo Belo ô Sul, CaÍrpo Eé, Cânpc NovG, CaÍElnha,
Canohhas, CapãoAlto, Cafinzal, Cadvariê Baixo, Catandrvas, Caxambu do Srd, CelsoRanps, Ceno Negro, Ch+adfudo
L4eado, Ch+eó, Cocd do Sd, Concórdia, CoÍdihdra Alta. Coronel Frdtas. Coronel MaÍtins, Coreà Pinb, CoruÉ,
Cricúma, Cunha Poíã, Curhataí, Curitibanc, DescâÍrso, Dionisio CeÍqueira, Dona Enma, Doúor PedÍinho, EÍtre Rios,

- Emo, Erval Vdho, FaxiÍEl dG Gr.edes, Flordo SeíEo, FloÍianopdis, FoÍmosa do Sr-1, Forqülttnha, Frdburgo, Frd RogéÍio,

-G"trà, Geropeba. Gawa, G6ptr, Cio/eÍnads Celso Ranps, GÍáo PaÍá, Gravatal, Guatiruba, Guarachbâ, GuarâÍirim,
GuaruÉ do Sul, Guatanhr, HeÍval doeste, lUan, lticaré, lurarna, lçaÍã, lhcda, lrÍEruí, lnüihôa, lÍüuia, lndaid, loíneíê,
lpra, lpoÉ do Oeste, lpuaçu, lpuÍririn, lraceínirha, hani, hati, lÍinópdis, ltá, ltâópols, lt4aí, ltapeína, ltafir Ea, ltapoá,
ItLporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna. JaíagÉ do Sd, Jardinópols, J@çaba, Jcinvilb, JGé Bdteq, Jl+Íá,
Lácerdópdis, t-ees, l€guna, lajeado Grande, l-âu refltho, Larro Mule( Lebon Régis, l-eobeÉo Leal, LindCia do Sd, Lontras,
Luiz Alves, Luzerna, Macbira, Maf'a, MaFrCiêícino, MaFrMdla, Maracajá, Maraviha, MaÍeíra, Massarardlba Matos Coste,
MebiÍo, MiÍh Doce, Modeb, Mondaí, MorÍe CaÍlo, Monte Castelo, Moro da FurÍEça, Mono Grânde, Navegantss, Nova
EÍechim, Nova ltaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo HoÍizonte, OÍleans, Otacílo Costa, Oüo, OuÍo Verde, Paial
Painel, Pâlhoça, Palma Sda, Pdmeira, PalmlG, PeÚlduva, Paraíso, Passo de ToÍres, P6sos Mab, Paulo Lopes, Pedras
Grande§, Penha, Periliba, Pescaíia Brava, Petroând ia, Pinhalzhho, PinheiÍo PÍeto, Pirâtba, Planalto Alegíe, Poínerode,
Ponte Alta, Pmte Alta do NoÍte, PmE Serrada, Porto Bdo, Porto União, PorJso Redondo, Praia Grande, PÍêsidente Castdlo
Branco, PÍesidente Gálllb, PÍesiênte NeÍeu, PÍincesa, Qúlsnbo, Rancho Queinado, Rio das Antas, Riodo Carpo, Rio do
Oeste, Rio do Sul, Rio dc Cedros, Rio FoÍtuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeb, Ronelândia, Salete, Salünho,
Sdto Vdoso, Sangáo, Santa Cecíliâ, Santa Helena, Sáta Rosa ê LiÍla, Santa Rosa do Sri, SaÍtta TeÍezinha, Santâ
TeÍezinha do PÍogresso, Sanüago do Sul, Santo Arnaro da hpeíáÍiz, São Bento & SU, Seo BeÍnardino, São Bonifácio, São
CaÍlos, São Cristo/ão do Sul, Stu Doringos, Sâo Francisco do SrI, São João Bâtista, São Joáo do ltâperiú, São João do
Oeste, Sâ Jotu & Sd, São Jo4üm, Sáo JGé, São Jcé do Ce&o, Stu JGê do Cerito, São Lor renço do OesE, Sâo
Ludgeo, São Maítinho, São Migud & Boa Msta, São Miguel do Oeste, São Pedlo de Alcântâra, Sardades, Sctrede(
Sêârâ, Seíra Altâ, Siiêópols, SornbÍio, Sul Brasil Taió, TârEaÍá, Tiginh6, Tijucas, Timbe do Sul, Timbo, Timbo Grande, Três
BaÍr6, Tre\riso, TÍeze de Mab, Treze TíIas, TÍqnbudocenüal TubaÉo, Tuúpols, TuNo, União do OesE, Urürici UnpeÍna,
Urussanga, Vargeão, V gem, Vargem Bonita, Vidal RarDs, Vldeia, Mtoí Meiebs, Witnersún, )Gnxerê, )G\r'anlina, )Gxim e

, Zortéa, saJs oÍgãc e ãltijades q,.E cornÉeÍn a aúninistraçêo publi= dÍeta e indirda, c oÍgâc ql eínÉde coopeíad6,vmêdiante 
convênio eíovaó poÍ lei, doÍavaÍte denorninadc ÓÍ{GÃOS PARTICIPANTES, dt Sisteína dê Regisfo ê Preçc

e passam a integtã a Ata de Registo ê PÍeçc +ós marifestação RESOLVEM Registaí c PÍeç6 d6 ernpresas l\y'G
BRASIL LTDA pessoa.iurídca de diÍeito píúado, sluda na ROOOVIA Mê238, gN, KM 73.5, BLOCO ll, SALA wG -
DISTRTO II\DUSÍRIAL NORTE, SErE LAGOA$MG CEP: 35.701138, inscÍitra m CNPJ sob o no 36.5'l9.422,!001-15, rEste
ato representada Pdo seu PÍocuradoÍ, Sr. GEORGE RICARDO CARLOTO: MALLON CONCESSIONARA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA p€ssoâ jurídica de dÍeito píivado, studa na ROD BR 470 - CANTA GALO, RIO DO SUL-SC CEP:
89.16$244, inscÍita no CNPJ sô o n' 81.ô48.1 15/0007€4, neste ato repíesentada Pela sua úia AdÍninistradora, SÍ.
ADRANE MALON SCI-[.lElDER; SAVANA COMERCIO OE VEICULOS LTOA pessoa juídicâ de diÍeito privado, studa na
ROOOVIA CONTORNO I.ES-TE BR-1 16 NO561 5, LOJA 02 . QUSSISSq]\IA, SÃO JOSÉ DOS PINHAI$PR CEP: 83.08$O58,
inscrita no CNPJ sob o no 24.706.3&ím01-50, neste ato refresentada Pelo seu Sócio Administradoí, Sr. EUGENIO RAMIRO
DA SILVA FILHO;VOI.J(SWAGEN TRUCK& BUS IIOUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA pessoa jurÍdica de direito
P'ÚAdO, SfuAdE NA R VOLKSWAGE N NÔ 291 - 7, 8 E 9 ANDARES - JABAO TIARA SÃO PAULOSP CEP: 04.34+901,
inscÍitâ no CNPJ sob o no 6. @0.318/000110, neste ato repíesentada Pela sua PÍocuradora, Sr ADRANA CECCONELLO,
doravarÍe ênoíninado FOFi{ECEÍDR para forrEciÍrEnto parceb& dos itens, coÍstântes do objeto seguir, sqdtandGsê õ
partes à deteírin4ões &s Resdução no 186, ê 21 & seGírbÍo de 2022, Resdução no @09, de 31 ê odLôÍo de 2@2,
Resduçãorf 2li, de 27 de no/embro ê 2í23, L€i Fêêralno 14. í33, de N21, tG, casos oÍnÉsos.

CLÁUSULA PRIi/EIRA - DO OB' ETO

lnovação e Modernização na Gestão Pública
e CNPJI l2.Or5 7aal@O132

, ww.ciÉâtti É 3ô.9o.br

a cn.&ii.â€(rnceiôatc.gor. L.

9 S.d..ro Ci.CJ^T Rl{A
Ruá Gaãd UbÉáo Êüácr,t 1885 13' e(bí sda l3lE c-tô
Flo,iíapdis/Eád dê s-rJ carriÉ - cE P E6 070€@
Íêl€ôÉ: (aa) 338O 1620

9 c.nr.l EEllÉ .lo craclT Fl.A
Ruâ leêu RáÍrDs, 650, lo rÍlÍ, s.l| 1(P. Cqlto
F..ibúgo/Esráô ê Sánra Ciriri - CE P 89.5ú{)05
TêláÉ: (,la)334G1521

PágiÍr. 1dê8
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'1.1 - A píeseíie Ata teín corno obieto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventud aquisbão, coín fo.nêcifiEírto
paÍcehdo de cAMNHÃo cAÇAi/BA E CAMINHÃO CHASSI - LÉl 14.13y2v21, paÍa uso dG Ente€ da Feêraçá
CorsoÍciadc, Coopeíados qJ ReftÍendados ao CorsóÍcio lrÍeíedeíativo Santa Cataíina - CINCATARIl,lA, oígâo e eítilades
da administração diÍeta e indr€ta, na condiçá de Órgão púticipârÍe deste licit4ão dê acordo cdn c qJantlativG
esümadG, durante o píazo ê validde da Áta de Registrode PIeçc, confornr itens da táda da chusub décima sáima.

cúUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSti,O/REIIIANEJAÂltENTO

2.1 - Durante o píazo de validade & Ata ê Regisfo de fteço, a esümaliva ê coísumo será de *o.do coÍn a tâda da
cbrsuh décima citava.
2.2 - As alteíações dos quantlalivos dc itêrB seíão realizadG através do reírarEiameÍÍo inteíno eítÍe os Ôrgãos
participa nte s.
2.2.1 -CaÉ ao Oígtu gerencidoí contÍobÍ, aú.üizaÍ e operar a realização do reírEneFmento dG q.lantlativG dos iEns
internamente eÍÍÍe ÓÍgtos P ticipantes.
2.3 - Os Órgãõs PaÍticipantes podeÍtu adquirir ê maê de um fo.necedor, segundo a orêm de chssifuação, desde q€
Íazêsê inteÍesseprblbo jusüfiqJeín e q.E o brnecedor registrado náo possua ceaci&ê de íoínecirÍEnto coínpaívd coín
o sdictado.

cLÁUSULA TE RcEIRA _ DAS EN]RE GAS/EXECUÇÃO

CLÁUSULA OI,IARTA - DOS PAGAi/EiITOS

lnovação e Modernização na Gestáo Pública
g CNPJ: 12 lZ5 7/B/@0i 32
, lw.irEtrirá'lê€or,.br
a cncáí..O.i.câinalê.gd b

C S.dê.tô CrtC TARtlÂ
Rua Gásd UbÉáo Êliüacr,t ,486, !3o á,üâ.. iee 1305. Catô
Fbnaqdis/E3rá desíra car-iÉ - cEP880703@
TeklbÉ: (/{l)334o1620

e c.ni.lEEúlE do CI{CAT RLA
Ru. Nêêu RânD6.650. lo ríi..â1.1@. Cãlüo
Fdbúgo/E§raô de sanaâ cârrirâ - cE P 695ú005
TelebE: (44) 334G1621

pAiÍ€ 2dê8

- 3.1 - O Cortrato decorreÍie do SisEna (b Regisúo (b Preçc - SRP deverá ser redizdo m prezo de validade da aiâ êv regisro ê peços.
3.1 .1 - A contÍetaçáo do item, cdn furíEciÍrEnto parcebô, será efuh.Eê crnforÍrp a rEcessidadê do Óígão Participante.
3.1 .2 - A coÍnÉtação csn G brnecedqes regisfadG seíá ÍcrÍal?:aú pdo ÓrSáô Píticipante poí inteÍmédb de eínêsão de
ncta de eÍnpentp de despesa e anüiz,çã0 ê ÍorneciÍEnto ê cornpÍa.
3.1.3 - Os iters cdrtletâdG de\rêrtu ser eífiÍegues m píazo máxiÍro de í20 (cento e ünte) dic, a cdtar da data ê
recebinento da adorização ê fuíneciíE nto, que seíá enviada poí meb de{rônico.
3.1 .4 - O FoÍnecedor deverá enlÉgar G iterE coÍrstantes G aúüizê4ãp no local indicdo Éo ÓÍSão participante, coín a
respecliva Notia Fiscal Elefôoica e eÍviar o arquúo XML para o +rnail indicâdo nas Aúorizaçôês ê FoÍnecimento.
3.1.5 - Os recebirentos pÍo,/isoíiG e ddhiüvc foa rão sob a responsabitdade de cda Ógão ParticiparÍe.
3.1.6 - O objeto do contrâto poderá ser rejeitado, no todo ou ern parte, quando estiver eín desacordo coín 6 disposEÕes do
Edital do Teímo de Referênciae do Conbato.
3.2 - Todas 6 despesas rebcimadas coín õ eítÍegEs eín caOa Órgão participarile corÍeÉo por conta do Fomecedor.
3.2.'l - Ficará sob tota I resporsabildade das proprnentes vencedoras, realizar o harEporte adequdo e manteÍem peíêihs
condições ê arírazenamento todc os mãteÍiais a seÍem em€gues, gararúindo a sua tdâl erficiênch e qualuade.
3.2.2 -Toôsc custos rebcimadosà execuçáô da garantia oJ tocâ de píodutos cffIeÍão por conta excl§iva do fuínêcêdor,
incluidG 6 cr,§tos ê trarBporte, loca de peçâsi/êquipaínentG, horas técnbas, deslocamento de pessod.
3.3 - Os camhhôes dsr'erfo ser eÍilegues eÍn cada Municipb Confalírtê, nc endeíeços indcados rE AltoÍização &
Fomecimenlo.
3.4 - Na entÍega técnbâ, o FoÍnecedor eresentará ao PÍopíieiárb todas as informaçÕes sobrê c recuísG que seu
camhMo ofeGce e suas funcbnaldades, instÍuçóes fundanEntaas sóre a condução ecqrôrnica, instuções sobíe a
importâncb da marutençâ prâ/êntive, freqràrcbs recornendadas paÍa a lÍoca ê óleo e flfos ê sórê a garantia.

. 3.4.1 - Deveíá acoínpanhar o eqJiparEnto no moÍrEnto da eí Íega, o manualê operação corn segu rarça e de marutenção,Y-eín lingua poí'tuguesa, sendo obÍigatorio ÍorrEcer tÍeinaÍrEnto in loco ptra operação e marutençtu pÍâ/êÍrtiva G s€rvuoíes
sem ôíus aclicimal para o e+ripsrEnto.
3.5 - P{a registro, liceÍriamento e ciculação, G veícubs de\rerão ter identifcaçâo, ftada eÍn locd véível, ê su6
c€racteÍí süc6 Íegistradas para ot(enção do CeÍtícado ê Adequ4ão à Lêgishçtu de Trânsito (CAT), cfifornr Resdução
do Contrân rf @2021 ou outra(s) q.re vb(em) a sLôstluir.
3.6 - O veícub no/o não dêr'erá estar registrado uJ licêrciado, sendo o pÍineio emdacanEnto obíigatoíiamente realizado
peto Órga Participante qLe coÍstaí da AioÍ2ação de Fomecimento.
3.7 - SeÍá coísideíado ZeÍo Quilôínefo o veícu b cujo hodôínetÍo não esteia coín a qülornetragem srpeÍbr a 7fl,
(setecentc ) quil ômetros.
3.8 - O prazo ê gârantia do6 iterE cíeÍtâôs não sêrá inftrior àquele píevislo na folha ê dadc ê cada iEm, contado a
partir da ebtiva entÍêgE d6 bens à administração, mesrrp ql'E os descritivc ou blhas ê dadc estabeleçam uma dáa
inicbl em cortÉÍio, sendo G prazos assim de{hidos em razão das condições veÍÍbedas coíno regubímerÍe oÊÍtadas m
meÍcado, não se'ê(clúndo e\/entuâl prazo sl"pêrbr disponitilizedo pêlo forrEc€dor, o qJal estaÉ vhcrrldo à píopcta
realizda, sem e)(cll'§ão da gtranüia legaL
3.9 - Na eventud aJsêrcia ê pr6/isâo na dha de ddos, o prezo dê gârartia dG bens cíedados seíá de no míninp í2
(dozê) m€3€3, sem limlede qülôÍnetÍos, coínadc a partir da ê4eüva entíega dc bens à a&ninisfação.
3.'10 - As êxiÉncias quarto a adicação da garantia, der/erão esiar de acordo com o dsposto no TeÍmo dê ReftÍência.
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4.1 - O peganento pdas aquisi?ões, otjeto da presenE licitação. será íeito Éo ÓEão PdicipanE eín Íavor da licitante
vêrEedora, medante transíeÍàlcb bflcáia (TED, DOC, depGito cu PIX) eÍn cqúa cqrcnE dê ttdaidade do Fomecedorcu
bdeto. aÉs 6 eírtÍegâs &6 bens, acornparüadc da respeciva ncta fiscal.
4.1.1 - O ÓEão Participante dehraÉ o pagãnênto eín dé 31, (trinta) di8, aÉs a dáa de recebirento dG meteíiàs, objeto
desta Ata, acqnpahado da respecliva Nota Fiscal Elefôírica e aÍquúo xlú.
4.1 .2 - As hxas bficáias (TED, DOC, PIX or olras) ntu poderão seí descontadas & pagãnento prer/isto ÍEste item.
4.1 .3 - Soínente seíão âúoíizados G pqamentcs ern coÍúas cqo CNPJ de tlderi&de sqa idàrlico àqude da prop6tâ
vhculada, sendo rêsponsàildade da licit te martêr a identidaê ê informação no moíEÍÍo do cdastro e duranE a
execu ção.
4.1.3.1 - Se a Licitffte Vencedoía foí ernpresa ern forÍrE de corEórcbs oJ gÍr"pos de êínpresas q-E tenha participado nos
ternps do edital, os paganentos seÍáo realizadc no CNPJ de sua constluição Íorrnal, o q.lal dêr'erá ser apresenlado coÍno
condição de 6sinetura da ata ê Íegistro de píeços.
4.1.3.2 - Pcdefão seÍ realizados pâgamentos eín coÍrt6 cujo CNPJ de ttularidade seja diverso d4uele da habiltação e
píopcta vhculada no caso de sdiclação de alteraçâb eíÍÍe o CNPJ ê matÍiz e fliais ou de fliais êÍrtÍê si mediante
compíô/ação do píeenchimento dc requÉitos de habiltação pelo novo CNPJ.
4.í.4 - Na rêdiz4ãodo peâmento serão reüdos s Trihit(E da/idc confoírE as normals êr'r vbor e passívds ê rebnção
Éo Ó,São P*ticipanb, êvendo o foínecedoí indicaÍ estes valoíes no docu mento fiscal. ReftÍente a IRRF dôr'erá seÍ
observada a lN RFB 1.23412012.
4.2 - O núÍneÍo clo CNPJ - Ca&sro Nacionalde PÊ=soa Jurídica - cüstanb d6 nclas fiscais deverá ser 4ude bÍrÉcido na
fÃe de h$iltação do p.ocesso licitiatoíio ao qual está vhculada esta ATA salvo nc casG swíaclãdos de cdlsórcb &
eínpresas e entÍe maUizes e flids.

1-,4.3 - Nenhun pagamento seíá efetEdo a FORNECEmR eíquaÍno penênle de liqüdaçãõ WalqrleÍ obrigaç& friílcdra
or técnba cí,8 lhe br imposta, eín vilude ê peÍrdidade oJ inadinpEncia, seÍn Ç-E isso gere díeito ao deito do
red ust aíneírto de píeços ou coÍÍeção monetáia.
4.4 - Os píeços não seÍão re4ustados dranie a vdidade deste Ata de RegistÍo de PÍeçG, mesÍD eín cão dê prorÍogâçâ,
mas@eíáo seí rêvêt6, na furma (b edtal e & clál.§ub nsla, desta ata.
4.5 - Se o Ór9ão Paticipante não ebtuar o pâgenento m píâzo prsr'isto m Editâl ê Íla etâ dê registo dê pÍeços, ê tendo o
Fomecedor, à época, dimdido integrdnEnte 6 ob.igções avençd6, inclusive quaíto aG docu mentc qt.e dêr'em
acoínpanhaÍ a Nota Fiscal G valoíes devidos s€í b monetariamenle âtudizd6, â partr do dia de setr vílcimento e até o
diâ de sua liquidação, segundo c mesÍrDs cÍiléÍiG dtados pera atualizaçâo de obrigBçês tibúáÍias, coííoÍíE
estabehciô m aÍtigo 92, incisoV, da Lei Federalr9 14.133, & 2ü21.

cúusuLA eu MrA - DAs oBRTGAçôES DAs PARTES

lnovação e Modernização na Gestão Pública
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, twor[át iÍr..êgorlr
a ÔcaEinerB<inc.Ednr.c.96,.L

e S.d. d,ocl'lc ÍaRfl^
RuaG6sd Ubse &ttaúl 1885.13'aEb..3dâ 136,Cab
FbiaóodÉ/E§tú dê Srrâ câEi^a - c€P 88.0703@
ÍêlebE: (aa) 33AGí620

C C€nt l EÉúÍÉ doCNCAT Rl{
Rua NeEU Rams.650, 1. rr,-, §âlâ 1@, Cílto
Frdbúso/Esb& & sânracâtriiâ - cEP8E5tDo05
ÍelebÉ: (aA)33aG162!
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5.1 - Será ê responsabildade do FomeceóÍ cumpíi todas as obíigações constantes rEsta ata, m Edtal sajs anexG e
sua píopcta, sob pena d-. adicação das sarções previstas na cÉusuh sexta, 6sumindo exdEivamenle sers G riscG e as
despesâs decorÍeÍtes da boa e perfeita a(ecuçáo & objeto e, ainda:
a) bíÍEceí o objeto deste Edtal de &qdo cqn as especific4Ões exigidas.
b) brÍEceí o otieto desta licitação, na ficíÍE, nG locais, nG prazos e Íxrs píeços estiplladc na sua píopcta;
c) pÍestar g ar ia pdo peííoô sdiclado eÍn cada item coíforrÍE sua exigência:
d) respons&ilzaÊse poí todõ 6 despesas orirÍúã das êíÍÍegâs beín coÍno de suã ê/entuais e toc6 dúanE a gtrarÍia;
e) eflviar por êmail o ârqrivo Xtv{- orúndo & eínbsáo do DAlfE para os endereços defôr*cG cb c* OÍgão Participânte:

. f) lançaÍo áendinento para cda arÍqização de furrEciÍrcnto, e inclusão da nda fiscal, m Sisteína de Gestilo ê SeÍviçc e
vcontratos Pr.rblbos ô CINCATAR l.lA, dsponiulizâlo no eídereço detrônico gescon. chcatarhâ-sc. gov.b:

g) manter 6 condiçôes ê hóiltação e qualÍi:açã, exigidas na licilação e cqnpro/ar a Íegubddade fiscal e trâbahisla junto
ao Órgâo GerencàdoÍ âa\rés do Sisteína de C'estão dê Servrços ê Contratc Prblbos do CINCATARl{A;
h) fornêceí epênas iterE orbinab, Írovos, e ern peífeito estado de cor6ervaçfu e fmcbnarEnto;
i) responsóilzar-se em entÍegar o veícub em perfeitas coírdições ê uso, incldndo document4ão para farsÊrêncb e
registo peíante o óígáo de tânsito.
j) o objeto dsr'e estar eoínpanhado do manual do (§úrb, cor uma veísáo em português, e da rebçâo da rede de
âssistência técn ba aúorizada;
k) resporsóilzar-se por todas as despesas decorÍerÍes da píodrrção, forneciÍ€nto e entíega do prodúo, inclusive as
despesas de embaÍquê e t'ansporte, de embahgens, de frete e seguro, e, sr'eírtuais perdã or dano;
l) acusar o recebinento dã Autorizações de FoÍnecimento, beín coíno de qualquer onra notÍbação eflviadas por meb
elefônico, m píezo máxiro de 24 (vintê e quatro) hoías. Se o prazo filal destê ilem recair ern frial ê semaíla o.r fuido,
seÍá píoÍDgâdo a p(óximo dia úil.
m) eínla Nota Fiscaldc prodúos dou seívi;os ÍedizdG, discÍiminando-c individud e porm€íroíizadamente, especifcanô
qua ntlativc. maÍcas e modebs.
n) a ncta fiscal eínlila deverá conteí destaca(b o vdor de todc 6 Trihjtos pesívd cb reEnção pdo Órgao earticipantes,
nG teríEs da legislação eín vbor, especidmeÍte !, IRRF, nG teÍrDs da lN RF8 1.2342012.
o) respelaras normas do Códgp de Corduta e Ética do CINCATARl{A, Resdução no 22612@3.
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5.2 - Seíá de rêsponsáildade do Órgao Paticipante:
a) pqanento dG-pÍodúos cotrâtadG, rE prazos panistos;
b) fscalülação dc brrEcirÍEnbs, rêhtendo probbíras e cicunstânciâs pera f*ilt4âo dc servbos;
c) indicar prepctos para contáo coín 6 resporEáveisda bnecedora;
d) cumpri 6 obrigêções prs/istas no Edital e nesta Ata e exigiÍ o cumpranento das obrigações previstâs pâra a Cort atda;
e) êmab disposiFes coÍÍUas nesta atra e na lei.

cúusuLA strÍA - DÀs sANçÕEs ADutNlsrRATtvAs

6.1 - Nas hiÉteses de ino(ecução total or paÍcid do Corüato ê des órigaçõês nde 6sumidas, podeÍá o ÓÍge
GeÍencbdor adica a foÍrÉcedor eín rehçtu as contratações ô ÓEãô P ticipante as seguirtes sá9ões:
a) dvert&rcb;
b) impedimeírto ê licit e contrâta corn o ConsóÍcio lnteÍfedeÍâtivo Sãta catarina - CINCATARI'IA, beín cqno coín
qua lqueí um dc municípbs coÍrsorcàôs, poÍ rÍazo tü slperbr a Gt (trfu) anos.
c) por atraso supeÍbr a 5 (cinco) dias da entEgâ do oqeto, fua o FORNECE DOR coírstauído eín mora, sqdto a mula de
0,5% (meioporcênto) por dia de atraso, incideÍrte sob.e o valor totel do contrato a seÍ cdculado desde o e (sexb) dia ê
atr6o áé o efelivo cumpíinerÍo dâ obrigâção limladoa 30 (trinta) dias:
d) eín c6o de ine,\ecrção paÍcial ou de qJaleer oltra irregüaridade do objeto @eÍá ser adicda muta de í096 (d@ por
coírto) cdculada sobíe o valor do contrato, ou pÍoporcbnal por cada descumprinento;
e) iaÍscoridos fl, (fÍinta) dlas do píazo de eÍÍEga estabêbcido m contrâto, seíá corsideíado reschddo o Corüato,
carrceldo o Regisfo de PÍeçG e adicado a mulade í5!Á (quinzê por caírto) poí ino(ecução total, cdcUlada sobre o valor

\., & cdÍrahção;
f) @en&ÍÉo do descumpíinento, se gerar dgum pÍquízo ao CINCATARI,IA oj a qualq.reí um_ dc muricipbs
coÍBorcádos, poderá seí reqreíilo do Fomecedoi o vdq de pêídes e dano6 LüforíE caso, após PDcesso Aúriristativo
de recd|hecimento da re spo nsab iid ad e.
g) declaÍaçâo de inidoneid*, nc teínbs do t '156, lV e §§ 5o e 6", da Ld Fe&ral no 14.133, & W.1.
6.2 - O fuínecedor o taÍnbém terá responsabildale administráive pelas infaçôes píe\/isbs no aÍt. 155, da Ld Feêrâl rf
14.133. & 2ü21.
6.3 - A aplicâção das suçÕes ao resporsável pdas infÍ4ões administrativas seguiÉ 6 disposhôes pÍerúistas nc art 156 a
163, da Lei FederalÍf 14.133, é N2.'1.
6.4 - Na hpôtese ê adicação de pendidade de mula, aÉs 6 procêdiÍrEntc legab, será eínlde ndÍiraçãô de cobrarça
ao licitante, q.le deverá bzer o recdiÍmeílto do valor m píazo estabebcido na decisào do pí@esso dminisfdúo, sob pena
de cobÍança judicid.

cLÁusula sÉrnrrA - MoDELo oE GEsrÃo Do coNTRATo

7.1 - A corÍratação decorGnE do Sisteína dê Registro ê PleçG redizdo pdo CINCATAR l.lA de\rerá @orrer
exclusivamenle através do Sisterna ê Gestão de SeÍviç6 e Contrat6 Públbos, disponível no endereço deüônico
gescon. chcatárha.sc. gov.br, sendo de totat âutmoínb e responsabildade do ÓEão ParticiparÍe o moíEnto e ajustÍbaüva
& cortratação, observdos a disponiblida* orçamefltâia e o prazo de vbêncb da ata, de acordo coÍ a suar necessidade,
sem qualquer interbrência ó ÓEão Geíeírcàdor na decisão de contrâtâção.
72 -OÓEãp c€Íencbdor, 16 termls dl trt.8P, incisoXlll, da Resdução n. 18f,12ü2. ú CINCATARt.lA, tuâ anoÍizâdo a

- aplica, garentida â índa ddesa e o contradtóÍio, as penalidades decorÍentes do descumpÍinênto ô pacl[E& na Ata &
-Re6súoê PreçG cu do descumprinento &s órigações cürtratuais eÍn Íebçã) à cmtrabçÕes dc Órgas Participartes.

7.3--A muta adicada eÍn decorÍêÍtcia da cqrtraEão vhcüada a Ala (b RedstÍo de PÍeçG peíErEe a Órgao eaticiparte,
serúo este resporsável pelo lançârÍÉnto, cobrarçâ e registro da receita, após cqntni=ção da decisão em píocêsso
administat úo do ÓEto GeÍencbdor.
7.4 - Em cdrfünidde com o ârt. 117 de Ld Fedêrel n. 14.13Y2O21, o Ó€to hicipante deverá designar bcal de cfitrâto
e repíeseÍÍaÍrte & adninisfaçâo trlbli:a para acornpanhamenlo e fiscelizaçáo da ê\ecução dc contÍatG'cdebEdos entIe
este Órgáo PaÍticiparÍe e 6 finnecedores contratadc na licitação, corfoÍnE requbitos estabêbcidoô m an. f do rêfeÍido
dipioína legaL A vhcLdação do fscal e repíesenEnte da administração Btr3lba será associada na eínbsão da Sdicitâção de
Fomecimento e ssrá corEignada na Artorizaçtu dê Fomecimento coín a sua respectiva cência.
7.5 - Em coíúoÍÍidadê corn o art. 14, incisoVll, ê Resdção n. li,f2úz. ú CINCATARl,lA, c&rá ao gestü do coíÍrâto
constlür rehtóÍio ftd ê q.le trata o d| '174, § 3t', inciso Vl, alínea "d', & Le Feêlal n. 14.133y'2g21 coÍn 6 infurm4ões
ótilas drante a o(ecuçãô ô coíúrato, cüno 6Írm ê 4Íimoramento das ativi&dgs & Aúnirisbação.
7.6 - A fscâlizaçtu da e)(ecuçà ô objeto corÍEtado seÍá rêalizâda Éo Ciêsbr ê Fiscal indicdc pdo MuricÍpb
coísorcbdo m moÍrEnto do píolocdo & intêÍlção (b registoê píeço.
7.7 - Nos teÍnDs do aÍtigo 49 da PortâÍia Coriunta MGI/Ívf/CGU N'33, ê 30 ê agpsto de 2@3 ou outra q.E vêr a
slb6tldr, o co.iratado estará obÍigado peÍarúe a A&ninisúaçâo Púli:a Contratanb ê ao Gêstor da Ala, a permiti aesso
livre G documentG e registrc contôds rehcimados ao obieto cortratado, dtÍanb bda a vbàcb do contÍato, cqn o
intuito ê assegurtr a reguhre fÍequente fiscalização qJanto ao cumprinênto do coíltrato ftmdo coín a Adninistração.
7.7.1 O acesso ao6 documêntG e registrc seÍá peÍmiEo @nas para frls ê fiscalizâçtu da corÍeta adicação dG recursc
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5.2 - Será de resporsditdade do ÓEão Participarúe:
a) pagínento dc- paodúos contraHc, nG píazos pre\r'istos;
b) fiscalização dc brneciíÊntos, rehtando probbrnas e ctcunstâncias para facill4ão dos seÍvbos;
c) indicar prepostos para coítato coÍn oG respor§áveisda fornecedora;
d) cumpri as obíigações previstas no Edital e nesta Ala e exigir o cumprinento das úrigações previstas para a CorÜatada;
e) dernab disposiFes contilas nesta ata e na lei.

cúusuLA strÍA - DAs sAtçÕEs AotttNtsrRATlvAs

6.1 - Nas hiÉteses de inexecuçâo tcdal ou parcial do CoÍtrato e dõ obrigaçóes nele assumidas, @erá o Órgão
Gerencbdor aplicaÍ ao fornecedoÍ em rebção as cont ÍataçÕes do Oígão Parücipante as seguintês sançóes:
a) advertêncà;
b) impedimento de licitar e cofltratar coín o Consórcio lrÍeÍfederáivo Santa Catarina - CINCATARI}'IA, beín crÍno coÍn
qualqueÍ um dG mu nicípbs corEorcbdos, poí praE:o Ítu slperbÍ a Gl (trê) anos.
c) por atr6o superbr a 5 (cinco) diã da entÍega do újeto, fica o FORNECEDOR consttuído sr moE, sujeito a mula ê
0,5% (meio por cento) por dia ê atraso, inciàlte sobre o valor total do contrato â sêí câlculado desde o f (sexb) dia de
atÍ6o áé o efeüvo cumprinento da obrigaçáo limladoa í) (tÍinta) diâs;
d) ern caso de inexecução parcial ou de qualquer outla iÍÍegularidade do objeto podeÍá ser adicada muta ê Í0lo (dez por
cento) calculada sobíe o valor do contrato, ou proporcbnal por cada descumprirerto;
e) farscoÍridos 31, (tÍinta) dias do prazo ê eí]treg6 estabebcido m contrato, seÍá corsiderado reschdido o Contrato,
carrceldo o Registro de PÍeçG e elicâdo a mula de íSYo (quinze por cento) por inexecução tcÉal, calculda sobre o valor

\-, da cont ratação;
f) dependendo do descumprinerÍo, se gerar algum pÍejuízo ao CINCATARIM oi a qualqreí um. do6 municípbs
coírsorciâdos, poderá ser. requerilo do FoÍnecedoi o valor de perdas e danos conforne caso, aÉs PÍocesso Admirisfâlivo
de recon lÉcimento da responsabildade.
g) declaração de inidonddade, no6 ternrrs do art. 156, lV e §§ 5' e 6', da Lei Feêralno 14.133, & 2Ü21.

6.2 - O fornecedor o taÍntÉm teÍá responsabildade administráúa peias infrações previstas no art. 155, da Lei Federâl no

't4.133, & 2t21.
6.3 - A adicação das sações m resporBável pelas infreões administrativas seguiÉ as disposições píeúistas nG art. '156 a
'163, da Lei Federâl rf 14.133, & 2421.
6.4 - Na hiÉtese ê adicação de penalida* de mula, após G pÍocedirlEntc legab, será ernlila nctÍbação de cobrança
ao licitante, que de\rerá hzeÍ o recolhimento do valoí no Fazo estabebcido na decisão do processo âdministrãtúo, sob pena
de cobrançâ judicial.

cúusuLA sÉTtMA - MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRATo

7.'l - A contrâtação decorÍente do Sistema de Registro de PÍeços realizado pelo CINCATARI.IA deverá ocorÍeÍ
exclusivamerÍe através do Sistema ê Gesüio de Serviçc e Contrâtos Públbos, disponível rp endereço detrônico
gesco n. ch cata rh a.sc. gov.bÍ, sendo de tcial aúonoínb e responsabitdade do Órgão Participaríte o morErÍo e ajt§tÍi=tiva
da coíÍratação, observados a disponitilidade orçamentária e o prazo de vbência da áa, de acoído cor a su.r necessidaê,
sem qualquer interfeência do Orgão Gerencbdor na decisão de contratação.
z.Z - O Órgeo Geíencbdor, no6 terfiDS do art. 8p, inciso Xlll, da Resoh.ção n. 1úD02. do CINCATARI l,lA, fica aúoíizado a

- aplicar, gara ntida a amda defesa e o corÍraditóÍio, as penalidades decoÍÍentes do descumprinento do petuado na Ata devRegistrode PÍeÇc oJ do descu mprine nto da6 obÍigaçoes cmtrahjais em rebÇtu às coÍtrataÇôes Oc Órgaos Participantes.
7.3 -A muta aÉicada em decorÍência da contrâtaçáo vhculâda a Ata de Registrode PÍeç6 pertence ao OÍ9ão Participar e,
sendo este responsável pêlo larçanEnto, córançã e registro dâ receita, aÉs comun i:açtu da decisão aÍ processo
adm inistÍat i/o do Órgão Gerencbdor.
7.4 -Em conforÍridade com o art. 1'17 da Lei Federaln. 14.13MO21, o ÓÍgão PaÍticipante deverá designar fiscal ê contrâto
e representante da administr4ão publi:a para acornpanhamento e fiscal2ação da execução dc coítlatG'celeblados erÍÍe
este Órgão Participante e G íornecêdores contÉtados na licitação, conforrne requbitos estabebcidos no art. 70 do referido
diploma legaI A vhculação do fiscal e representar{e da administração públba será associada na eÍnbsão da Solicitação de
FoÍnecimentoe será corsignada na AlÍorização de Fomecimento com â sua respectivâ ciênciã.
7.5 - Em coíforrddade com o art. 14. incisoVll, da Resdução n 1OS|2O22 & CINCATARII.IA, cabeíá ao gestor do cofltlato
constiuir rehtóío ftral de que trata o a.t. 174, § 3p. incisoVl, alínea 'd", da Ler Federal n. '14.'13312921 coÍn as informações
ottías durarte a execuçãb do contrato, coÍro formf de aprimoramento das atividades da Administração.
7.6 - A fsca lizaçáo da execuçáo ó otlieto cor ratado seÍá realizada pelo GesloÍ e Fiscal indicadc pelo Municipb
consorciado rD morÍEnto do protocolo da intenção de registrode preço.
7.7 - Nos têrnDs do aíigo 49 dâ PortaÍia Conjuntâ MGI/MF/CGU No 33, de 30 de 4osto de 2023 ou outra que vbÍ a
substtuir, o cortratado esta É obrigado perante a AdministÍação Públi:a CoÍúral,ante e ao Gestor da Ata, a peímiti acesso
livre aos docu mentos e registros contábds rehcionados ao objeto contratado, duÍa nte toda a vbência do contrato, com o
intuito de âsseguÍar a regubre fiequente fscalizaçto quanto ao cumpíinenrto do corÍlato ftmdo com a AdministÍação.
7.7.1 O acesso aG documentos e registros será permitilo apenas para fhs ê fscalàação da corÍeta adicação dc recursos
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úblbos, da execução do objeto do coí[rato e do cuÍnprirento d6 cát§uhs coítratuais.
7.7.2 O c(,:íÍral?do ê resporsável Éa marutençtu, organizrÃo e 

^)dizúo 
dG documeíÍG e registrc, assegurando que

esteFm eín conforÍidade coín a legislação aplicavel.
7.7 .3 O úo cunprinerúo das obrigEçóes prsr'istas neste aÍtigo, incluindo a recusa eín Íornecêr o acesso aG d@umentos ou

informações sdicladas, rlodeÍá acãrdar a +licação de penalidades previstas m contrato, incluindo a possiblidade de

rescbão cortratual, corúorÍrE artigo 137, da Lei Fedelalno '14.133t2O21.

7.8 - Em sê tretanô ê contratâçâo corn farEíerênchs dê recursos oíiJ ndos dG OíçâÍEntG Fiscale da Segúidaê Social
dâ União- OFSS, através de corvêrio dou contrato de repasse, incorpora-sea pÍeseÍtte €dial o regranento csrstante da
Portaia Conjunta MGI/IvF/CGU n" 3, de 30 & 4osto de 2023, modificada pda PortaÍie Corlunta MGIÍ\rrCGUíf29, e 2.
& mabcE N24.

cúUSULÂ oTÍMA - DA RESCISÃO CONTRATTAL

8.1 - As ca6as de rescbão corÍrâhjal estão estatlebcidas no artigo 137, de acordo coÍn as disposiFes do art- 138 e 139,

todG da Lei FedeEl no '14.133, & 2ü21.

CLÁUSULA NoNA _ DAs ALTERAçÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A Atâ de Regisfo dê PÍeç6 poderá scfreÍ dteÍações, obedecidas à disposiiões contiles na Resdução rf 16t2ú2,
do CINCATARI l{A or., oúra qrE vbÍ a sLôstluir

. 9 1 .1 - O preço registrâdo poderá ser rêvbto eín decorência de err'entual redução daqueles prâticadc m meÍcado, or ê Ho
- qtre deve o custo dc seívbos oJ bens regisradc, cabendo ao Órgfo Gererciaôr da Ala de Registro de Beçc pÍflnor'er

as necessâias negGiações juÍio G forrEcedoÍes.
I 1 .2 - Ouando o píeço inici?lÍrEnte registado, poÍ motivo s-perveniente, tornar-se stperbr m preço píáicado m meÍcado o
OÍgão Gêreír ciado r de\rerá:
| - convocar o Íoínecedor vbardo a negociação parâ redução de preços e su:r dequâção ao praticado pdo meÍcaô;
ll - fÍustÍada a negociação, o fcrnecedor será libeíadodo coínproínisso assumido sêín âdicação de penalida&; e
lll - convocar c deínab fornecedoíes vbando igualoportunilade de negociação
9.1.3 - Quando o preço de meEâdo se tqnar srperbr ao6 preços registradG e o fornecedoí, mediarte requerinento
dê/idamente cornpror'ado, não p(deí cunpÍa o coÍnprornisso, o OÍgão Gerencáôr @erá:
I - libeíaÍ o brrEcedq do coínpÍoínisso assrlmido, câso a cdnun bação ocorra antes do pedido de furrEcirleÍúo, e seín
adicaçáo ê pendidade se coífimâda a veracidade dos motivGe coínprovantes eresentdG: e
ll - coÍwocar G deÍnab foríEcedores para assêgurar igual@rtúíade de negociaçe.
9.1.4 - Não havendo êxito nas negociaçôes, o (xgãô GeÍencbdor deverá prceder à revogação da Atà de Registro de
PÍeçc, adotando as medidas cóíveis paÍa ot{enção da corÍEtação maÉ vantajGa.
9.2 - É pcsivd realizar aumeíto nc qrantlativc fxa&s pele ata dê registro dê preços, âté uma vez a quarúijade
registrada inicelÍiente, desde q,le c.dn *élÀgt expíessa do Íornêcedoí, ÍqrBliz,aú mediante rystilanento, quando
caracteÍizadas cicunstârcias supervenieÍúes, dêr'idamente demorÉtÍadas nG aúG do procediÍEnto admirÍstrativo eín que
trardtar a alteração, +te indiqueín que as estimativas inichlíEnte prs/istâs nestê edital seíão insuficientes para ateÍder a
demanda durante o prazo de vbàrcb.

cLÁusuLÂ DÉqMÂ - Do cANCELAi/ENTo Do REGtsrRo DE pREços

10. 1 - O FO RN ECE m R Eíá sal re(isro cíEêlado q€ ndo:
| - descumpri 6 cddições da Aia de Regisfo de FteçG;
ll - não reüÍar a nota de eínpentp e ou aJtoriz4ão de fuírEcirErúo ê coínpía m p.ezo estabebcido pda Áúniristração,
seín iu stif câiva acdtávd:
lll - não eeitaÍ redJzi o seu píeço registrdo, na hiÉtese de esE se tornar stperbr àqtreles praticâdos m meÍcado;
lV - tiver presentes razoesê inEresse Êblbo;
V - sofrer sarçôes im pedilivas píar'istas eín lei;
Vl - fur declarado inidôneo nG ErÍrDs do artigo 156, inciso lV. da Ld Federal rf. 14.133, & 292.1:
Vll - rÉo ulilizaÍ recursG ê tecnologia da inficr'mação disponitilizadc pdo CoÍÉóÍcio P6lbo na operaciddização e
aúcnatização dG prcedrEn(c ê cfitÍob da o(ecução ô objeto contratal.
10.2 - O caEelarnento do Íegistro ê píeços, rurs hiÉteses previstas, Gs€uradc o coíirâditôío e a ãnda defesâ, seÍão
Íoríralizados por despeho da aroridede co.npeEnte do OÍge GeÍencádor.
10.3 - O caEêlaíneírto do regisfo de preços @erá ocorrer por Ho slperverieÍúe, decorlenb de c6o furhib oJ fuíçe
mabr, q-P pígtjdiCr.e o cumpÍilerúo & da, devid neílE cdnpro\rados e iustifcdG:
| - W Íazh & interêssê gblbo; dr
ll - a pedido do foÍrEceds.

cúusuLA DÉomA pRli,E RA - DA oorAÇÃo oRçAÍrrENTÁRh
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í'1.1 - As despesas decorÍentes da aquisbáo, otieto da presente Ata de Registro de PÍeços coíÍerão a coÍÍa ê dctação
específca do orÇâÍnento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2 - O óÍgáo Participante quando dâ contrataçãc/empenfEmento especificará a chssircação oÍçamentárie.

cLÁUsULÂ DÉoT,A SEGUNDA - DA VINCI,.AçÃO AO PROCESSIO LIOTATóRrc

12.'1 -A píesênte Ata & Registo ê Preçc está virculdâ eo PÍDcesso Administrativo LicitEüóío getrônico n" 0no134Í2924
-e. Pregáo, na FoÍma Eleúônicâ N" 04)202ü25 - CINCATARi{A, Regisüo ê PÍeçG, realizado pdo CONSÓROO
tNrE RFÉ E RATIVO SAl,lTA CATARINA- CINCATARl'lA, ÓEtu @eírcbdor.

cúUsULA DÉo A TERCEIRA- DA VATJDADE E DA UGÊT€UÀ

13.1 - O píazo de validade da Ata de Registro de PÍêços seíá de 2g$mÉ à2g04-m26.
13.2 - O $azo (b validade da Ala & Regisúo de PÍeç6 poderá ser prorogâdo, por igual período, desde que coínprovado o
preço varÍ4oso, nos ternDs do art. 84, da Lei Federâln" 14.133, e 2021.
13.2.1 - Em cêso de prorÍogação da vbênch da ãta & registro de píeços, as quarÍUades inicblÍEnte regisfadas seÍão
renovadas, na sua tda,dde, indepenênteínentê do cfi.la rtlativo utilizado m período de vbêncà, rÉo sendo pcsível
cumular coín as quantijades não úilizadas.
13.3 - O píazo ê virência para a execução dG cüúratos (aúodzâçôes de fúneciÍrE nto ) decorÍertes desta Ata de Registro
de Preçc será idàrtico ao píazo de eíÍÍega do beÍn.

- 13.3.í - O prazo de vbencb do contrato (aúonzação de foírEcirrpíto) seíá aúornaticarEríe proíÍogÊdo quaído sêJ ot eb
- náo foÍ concluído rp píuo de entÍega.

13.3.2 - O pízo ê vEênch do cfitrato não se coífunde coín o prauo de eÍúíegâ (b beín, e a aceitaçtu de recebinento
pcterbr dqs) item(ns)rtu se coíÍilura como Íx)vo prazo de eítÍega.
13.3.3 - Casoa entÍega ddxar de ser cumpíUa ou coíreÍ fora do prazo pre\,/isto eÍn decorÍéncia ê culpa do coítralado, de
seÍá constluído ern morâ, sendo-lhe aplicáveis 6 respectivas saÍçôes administÍativas, e o Ôrgto GeÍencbdor @erá optar
pela adinção do contrato e, nesse ülso, adotaÉ as medidâs admitidas em lei para a conthuidade da o(ecução cortrâtual.

CLÁUSULÂ DÉOMA QIARTA - DAS OISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉOMA Qu iIÍA - DO TRATAiIEIITO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - As Partes cornpÍoínetem€e a observaÍ o dsposto na Lei Federal no 13.70S12018 (Lei Gêral ê PÍoteçáo (b Dedos -
LGPO) quanto ao tratamento de dados pessoais e dadc pessoais seílsíveis ao6 quais tivereín acesso ê11 decorÍéncia deste
coÍiÍato, cornpatbilizandoa corn o qJê estâbehce a Lei Fêdêrâl no 12.527 (Lei ê Aâesso à lnfoÍmação - LAI), tendo êm vbta
o caráter Êiblbo desta coÍÍrâtaçâo.
'15.2 - As Partes terão acesso a dadG pessods dc respecüvG representarÍes, tais coÍno númeÍo e cótia de documeí[c ê
idenüficaçâo (CdastÍo de Pessoa Físi:a e Registro Gerd) e endereços eleffônico e Íesdencial, e ortÍos dados qtE sqam
impíeschdíveis para a ÍüÍêçà e o(ecução deste contrato, sendGlhes vêdaô úlizá-bs para ttalidade disliflta @t.Ela do
oqeb da coÍÍra@áo, só pênâ de rêsporBóilzação adninistratúa, cúil e crimnd.
15.3 - Corsiêrandoo caráter gblbo desta contEtação, o coÍnpaÍtilhamento ê ddG observaÍá ao disposto m Capítulo lV
da LGPD.
15.4 - A CONTRATADA declarâ âdotar meddas de segurírnçe ácazes para protêger 6 @c pessods de acessos não
aúorizdos e de sfuações acidentais ori ilícitas. coínproíneteÍdcse a cornunbar à CONÍRAÍANTE, no pÍazo de 4{,
(quaÍenta e cito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco o] dano rêbvante aG üulares e
respoírsebilzandGse pdos danG de qalquer ílatureze ocorriJoô em ceso de vbl+ão à legislação ê prcteção dê ded6
pessoais.

co N só Rc ro r NTERFEDERAT!\|8 
| 3 I

SANTA CATARINA

I CNPJ t2 (,,57aa/Oot32

í ww ciírât irir.$.s4.br

at oEL.nia.inel.n.a$ gd.t.

9 S.d..lo CTaCAT Rf,A
Ru. Gãrêíd ribãá ÉIüáút ,86, 13. âflbr, ÉL l3G, C-io
FlodrredilrEíab desúiacaEiE - cEPSg0m€@
T.lrt r:(aE)338q6ã)

9 c.nt lEaútr do ctlcATÀRL^
Ruá NeDu Râms,650, ,' dú, slá 1@, Cêírto
F.ibúgo/Ébô & s.íâca-iE - cEP895so05
rêláÉr (48)33801621

Página 6 de I

14.1 - O Registro de PÍêçG objeto desta AÍa e a sua assinahra pdas partes não gêra ao ÓÍgão Gereílciâ&r
(CINCATARINA) or para c ÓÍgáos Participar{es a obrigBçtu de soliclar G foírEcirEntos que dde poderão advir
(indepen(bnteí€nte da sua estimativa de cdrsumo).
'14.2 - ObseÍvaôs G cÍiÉÍiG e condiçês estabebcidas m Editial eo preço regisrado, o ÓÍgão Participânte poderá coínprar
de mab ê um ÍcrrEcedor regisfdo, segundo a oÍêm de chssifuação, desde que razêsde inteíesse plblbo jusüfiquem e
que o prineio cbssificado n& possua capâcidâde de fornecinEnto coínpatível cqn o sdiclado pelo Órgão Participante.
14.3 - A existência de píeços registradc rÉo óíiga o ÓEão Geíencàôr o.r os Órgãos Participantes a ftmar as
cofltrataçÕes qre deles poderto advir, facu landlse a Íealize4áo & licitação específica para a aquisiião práendila, sendo
asseg urado ao benefbiário do registro a prefisência de í$necirEnto em iguaHadeê condiçês.
14.4 - O FORNECEDOR sbnatário desta Ata, cujo preço é registrado, declaE estar cbnte das suas óíigaçõês paÍa coín o
Óqão Geíeírciaôr (Cmsoício lrÍeíederativo Sãlta Catarina - CINCATARII{A) e c Órgas Participentes, nc teíÍDs do
Edital da respecliva Licitação e da stE PÍoposta, que p.rssâm a fazer parte integranüe da presente Ata de Registo de Preç6

\re a regeras Íebçôes entÍe as partes, para todG c fris.

lnovação e Modernização na Gestáo Pública
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CONSORCIO I NTERFEDERATIVO

SANTA CATARINA
CINCÀTÂRINA

cúusuLA tÉc[úA sErIA - TAEELA IE REGtsrRo DE pREços

16.'l - Tabda de lens e preços ÍedstradG:

Total Global (Rt):

cLÁusuLA tÉcn A s ÊnirA - DA EST|MATTVA DE coNsuMo
'17. 1 - Estimatúâ de corsumo de cada ilem:

2

5

Unid. Desc riÉo Ma rca lll/bdêlo Qde ValoÍ unit Valor Tdal
CAMINHAO TIPO A.4X2 CHASSI. ZERO KM,
PorÊNcA ÀÁxMAMAroR ou rcuAl A 24ocv
ESPEcIFIcAÇÔES coNFoRi/E FoTHA E
oAms. (crN22s6)

tvEco /
TECTOR 17.
?âoêxzl-
N2.5t2o25 -
CHA,SSI

32 RS 3s2.000.00 R$ í2.544.m0.00

UNIDADE

CAM|NHAO T|PO B- 4X2 @MCAÇAMBADE6
M', ZERO I«,I. POTÊNCIA MÁXIiilA MAIOR OU
IGUA! A 160 cV ESPEoFICAÇÕES @NFoR!,E
FO LHA DE DADOS. (CtN27@3)

lvEco /
TEgroR 1S
21O (4X2) -
N.5tN25-
coM
CAÇAlvtsA
BASCUI.ANIE

70 R$ 407.0m,00 R$ 28.490. m0.00

3 UNIDADE

CAMNHÁO TIPC' C - O(4 CHASSI. ZERO KM.
porÊNcA À,rÂxMA MAIoR ou tcuAL A 25ocv
ESPEcIFICAÇÔES coNFoRiiE FoLHA E
DAmS. (CtN27@4)

CONSIETLATI
oN 27.260
(6X4) -
2ú251N2.6 -
CHASSI

38 R$ 472.9m.00 R$ 17.970.200,00

4 UNIDADE

CAMINHAO T|PO D - 6X4 COM CAÇAMBA E 12

M". zERo ror. porÊNoA MÁxrÀrA MAroR ou
TGUAL A2socv. ESpEctFrcAÇôES coNFoRME
FOT.HA OE DADOS. (C|N27O25)

IVECO /
TECTOR 27-
320 (6X4) -mgm.s-
coM
CAÇAi,BA
BASCULANIE
12M!

97 R$ 585.0m.00 R$ 56.745. m0.00

UNIDADE

MERCEDES-
BENZ /ATEGO
2730 K (6X4) -
2l25 -
CHASSI

40 R$ 531.8m.00 R$ 2'1.272.m0.00

6

CAMINHAO TIPO H - 6X4 CHASSI- ZERO KM-
porÊNcA À,tAxMA MAtoR ou tcuAl A 2Eocv.
ESPEcIFIcAÇÔEs coNFoRiiIE FoTHA E
DADOS. (CrN22940)

cAMl\llrÃo TiPo I - õYa coM cAÇArúBA DE r 2
M'. zERo tor. PorÊNgAMÁxri,lA MAroR ou
|GUAL A 2 80cv. ESpEctFtcAÇÕES coNFoRME
FOLHA OE OADOS. (CtN22941)

MERCEOES.
BENZ ATEGO
2730K(6X4)-
2g241zJ25 -
coM
CAÇAMBA
BASCUTANTE
12MJ

1 R$ m5. S00,00 R$ 76.3.13.«)0,00

7

CAMINHAO TIPO J - 8X4 CHASSI. ZERO K},l
porÊNCA trrAxtMA MAt oR ou tcuAl A 28ocv
ESPEcTFTCAÇôES coNFoRrvE FoLHA E
oAms. (ctN27@6)

MERCEDES-
BENZ /ATEGO
3330 K (8X4) -
2025 CHASSI

35 R$ r2.0m.09 R$ 20.020 m0.00

233.384.m0,00

lnovação e Modernização na Gestáo Pública
9 CNPJ: 12 ('/57,la,S0132

, ww cjÍEâtíiiâ s. go'/.b.

a circeinâ@êncdannasc g@ h

e S.d. do C CITARNA
Rua Gádd Ubdáb Elüglú,t 18a5,13"ândâÍ, sdâ 1305, Calo
Flodaapol./Edú dê Sítâ CâtriíE - CEP 08.0704lD
TêláÍÊ: (18)338G1620

e C.nhlEEúaE do CI{CâT R[rA
Rúá Nêêú Rems,650. l. -Ér, ssl.1@, Cgllro
Fírbrrgp/E§taô cb sa nta cariíE . cE P 89.5ú{6
T.l€íorê: (18) 338G 162t

página 7cle8

cLÁusur-l oÉome sExÍA - ANTlcoRRr.pçÃo

16.1 -As pútes declaram conhecer as ncmas de pÍeverção à corrupção prêviste na legisl4ão bíasildra, .deírte d6, a Ld
de lnpÍotidade Adninisfáiva (Lei Federal ÍP 8.4?911992\ a Ld Federal n" 12.84.ü2013 e se{§ regubmeÍÍG, e se
coÍnpíorndern qLE, para a execução deste contEto nenhu nE das paÍtes podeÍá cfieÉceÍ, d- oii se coÍnpíoíneteí a daÍ, a
quem qler qJe seja, acdtar or se cqnpÍúneteÍ a aceiter, de quem qLer que sqa, tlrto por cü{a píópÍia $anto pol'

intermálb de outrem, $alqueÍ pêgamento, doeçáo, coÍnperEação, varúagens frrancdras or bendíciG inêvUc ê
qualquer esÉciê, ê modo fraudulento que corEtluam píáica ilegal ou de co.rupçâo, bem coíno de maniÊrler ou fraudar o
equilíbrb econômico ftranceiro do pÍesente coíirato, seja ê forÍra diÍeta ou indireta quanto ao obieto deste contrato,
dsúendo garaítir, einda, quê sa.E prepctos, dmirústÍadores e cdáoíadores ajam da mesÍrE foínE-

lbm

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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CINCATARINÁ

Fomecgôr lb ns Valor lotal
IVG BRASIL LIDA

MALLO N @ÀICESSIOl.lARA DE VEICULO S COMERCIAIS LTDA

1;2,4 R$ 97.779.m0.00

5.. 7 R$ 41.292.000,00

SAVANACOMERCIO DE VEIct.JLOS LTOA 6 R$ 76.343.400.00

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IIOUSTRIA E COMERCIO E VEICIJLOS
LTDA

3 R$ 17.970.200.00

Toral Global (Rl): 233 384 600.00

cúusULA EÉG A NoNA - DAS NORi,AS E PRECE ]TOS @i,PLEMENTARES
19. 1 - AplcâÍn-se à execuçáo êstia Ata e aG Grsos omissos as noÍmas da Lei Federal n" 14.133, de 2021 e alterações
pGteíbres, os pÍeceitos do direito puuico, 06 pÍinc;Fios da teoíb geral dos Contratos e 6 disposi?Ões do diEito prúaô.

lnovação e Modernização na Gestão Pública
C CNPJ. i2 fr57aamot32
í ff orEaEina 6c ao{.br

a cncaainaocncabinasc aar b.

C 3.d. riôCtIC T Âl{
Ror G6ê.d Libsô Etüaclr! 1885 13c a.úar. sáâ 136 Cab
Floi:n$die'E tdo dêSítd Câb^a - C€P 840?03q)
Teldo,E:{tB) 33EG1020

9 C.Íi.l ÊEulE do cxc r Rixa
Rue i|ôÉu R.rt,3,050, l. rúr,.âlâ í@, Cdlto
Friibúgo/Esbó é S.ntaCrtriÉ - CEP89.5&005
Telálur (ul8)33aG1ô21

FágiÍ. Odêa

,1 1.141,.|
CO NSÓRCIO INTERFEDENATVO

SANTA CATÂRINA

cúusuL tÉclMA oÍTAvA - Do FoRo
18. 1 - É compdatte o blo da CoÍnalc€ de FLORÁNÓPOLIS (SC). para drhir qraisqreí dlvidas, porveírtúa, dtrld6 da
presente Ata de Reg istÍo de PIeçc.
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tcãôêriüi Estado do
Rio Grande do Sul

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO No 4412024 AQUTSTçÃO Oe
02 (DOrS) VEÍCULOS CAMTNHõES O KM PARA A
SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE
CACEQUI, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPI sob no. 88.604.89710001-
03 com sede na rua Bento Gonçalves - n.o 363,
nesta cidade, neste ato representado Prefeita
Municipal, Senhora ANA PAULA MENDES
MACHADO DEL OLMO, portadora do RG No

8065287198 SSP/RS e inscrita no CPF sob no
859.788.010-53, brasileira, casada, domiciliada na
Rua Bento Gonçalves po 363, nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de
outro lado a empresa MATTANA VEICULOS
LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPI/MF sob no 32.225.388/0001-
15, situada na Avenida Getúlio Vargas no.
8555, Bairro São Jose, na cidade de Canoas-
RS, CEP: 92.420-024, representada neste ato
pelo Sr. AGOSTINHO ADOLFO MATANA,
brasileiro, empresário, portador do RG 10.
5032583031, inscrito no CPF sob J1o

432.484.620-00, domiciliado Avenida Getúlio
Vargas no. 8555, Bairro São Jose, na cidade de
Canoas- RS, CEP: 92.420-024, pactuam o
presente Contrato, conforme o presente
instrumento é fundamentado no procedimento
realizado pela CONTRATANTE através do Pregão
Eletrônico no 3312ÍJ24, Processo Licitatório no
3ÍJ.92.2024 e proposta vencedora, conforme
termos de homologação e de adjudicação, datados
de 03/05/2O24, e se regerá pelas cláusulas aqui
previstas, bem como pelas normas da Lei Federal
po 14.133/2O2L, suas alterações posteriores e
demais dispositivos legais aplicáveis:

Gestào 2.021-2024

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo o fornecimento por parte da
CONTRATADA ao CONTRAI-ANTE de 02 (dois) Veículos Caminhão -
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tcâêêiiüi
Zero km, modelo 2024/2024, para a Secretaria de Transporte e
Trânsito, conforme descrição a seguir:

Item Descrição Quant. Valor unitário
01 Veiculos CAMINHAO - Zero km, modelo

2024/2024; caminhão 6x4 "traçado",
movido a diesel, turbo, intercooler,
injeção eletrônica; caixa de câmbio de
'seis marchas à frente e uma à
ré, manual ou autornática; cilindrada
6.500 cm3; potência de 27O cavalos;
torque de 950 n.m; peso bruto total
(pbt) de 23 toneladas; cabine avançada
de cor branca com capacidade de
transportar 1(um) motorista mais 2
(dois) passageiros; o veículo deverá
atender de forma plena as normas
ambientais em vigor de acordo com o
CONAMA 49O{2OLB e demais requisitos
legais vigentes. Direção hidráulica;
sistema elétrico com tensão nominal de
24v e alternador de 2.Bv/80a, freios de
lona; freio motor tipo top break; rodas
com medidas 22,5" - pneus 275l8Or
com bandas de rodagem de uso misto
asfalto/estrada de terra; equipado com
arcondicionado, ar forçado quente e
frio; Sinalização e equipamentos em
conformidade com normas vigentes;
Implemento - caçamba 12m3 pistão
frontal. caixa de carga: Construída em
chapa de aço sae 1020 8mm no
assoalho e nas laterais 6mm, com
costelas em perfil "u" envolvendo o
fundo e as laterais. Chassi e travessas
construídos por aço estrutural sae 1020
em perfil "u". painel frontal construído
em chapa de aço sae 1020 6mm.
Protetor de cabine em chapa de aço
estrutural sae 1020. painel traseiro
construído em chapa de aço sae 1020
6mm com sistema de abertura tipo
basculante e portão com acionamento
por correntes. Acabamento
anticorrosivo, pintura na cor do veículo.

o2 R$.701.800,00

Gestáo 2021-2024

Estado do
Rio Grande do Sul
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ücãôê"ciúi
Estado do

Rio Grande do Sul

Sinalização lateral, faixas refletivas,
pára-choque escamoteável e protetor
lateral conforme normas do Contran.
O veículo deverá ser emplacado e
licenciado em nome da Prefeitura
Municipal de Cacequi/rs

VALOR TOTAL
R$.1.4O3.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$.1.4O3.6O0,O0 (um

milhão, quatrocentos e três mil com seiscentos reais) pagável
conforme entrega de item, descontados os valores relativos aos
tributos, e com as especificações inclusas nas Notas de Empenhos.

CLÁU.SULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO
O pagamento do valor estipulado na cláusula segunda deste

contrato será feito pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Cacequi,
através de transferência via eletrônica bancaria. O pagamento será
realizado, de acordo corn a entrega dos materiais, conforme
cronograma de pagamento a fornecedores estabelecido pela
Secretaria Municipal de Fazenda, mediante apresentação das Notas
Fiscais e/ou Faturas onde deverá constar, obrigatoriamente: o no do
empenho; o no do contrato; o no da conta bancária, e se for o caso,
anexar Declaração de Optante pelo Simples, informando o respectivo
enquadramento, assinado pelo Contador e pelo responsável pela
empresa, a cada Nota Fiscal e/ou Fatura emitida, na entrega dos
itens, objeto desta licitação, devidamente atestadas pelo responsável,
devendo a CONTRATADA estar com todas as obrigações trabalhistas,
como INSS e FGTS em dia.

PARAGRÂFO UNICO: O atraso no pagamento, por culpa exclusirla do
Contratante, e por prazo superior a 30 (trinta) dias, assegura a
Contratada correção monetária do valor devido pelo IGPM-FGV.

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA
A entrega dos 02 (dois) Veículos Caminhão 6x4 "traçado", 0

KM, modelo 2024, para a Secretaria de Transporte e Trânsito por
parte da CONTRATADA no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
será diretamente no Prédio no Centro Administrativo, sito a Rua
Bento Gonçalves no 363, de segunda a sexta-feira no horário de
expediente das 09:00 às 15:00h.

Gestão 2021-2024
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tcãêêriüi Estado do
Rio Grande do Sul

cLÁusuLA QUTNTA- DO RECURSO FTNANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária : 4.4.9O.52.00. 00.00. 00

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA receber o valor
ajustado na forma e no prazo convencionados.

cúusuLA sÉTrMA: DAs oBRTGAçõEs DA coNTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade
e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da
sua proposta;
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos,
honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem
como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução
do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou
dissídios coletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita(ão e
qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia
das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS
relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem
como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V - Zelar pelo cumprimento, por pafte de seus empregados, das
normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus
funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado;
VII - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em partes, os serviços nos quais se verificar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o
pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por
seus -próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não
prevista em edital e no presente contrato.

(iestáo 2021-2024
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cLÁusuLA orTAvA- DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, responsável será o
Secretário da Transporte e Trânsito.
Parágrafo Primeiro: A fiscal deverá anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive
quando de seu flel cumprimento, determinando o que for necessário
para a regula rização de eventuais faltas ou defeitos observados;
Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato informará a seus
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

CúUSULA NoNA- DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades conforme art.
155, 156 e seguintes da Lei 14.133/2021;
I - advertência;
II - multa de no mínimo 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) e
máximo de 30o/o (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou
contratado;
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos,

Gestão 2021-2024

CúUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃo
Na forma do aft. t37 da Lei 14.133/2021 e seguintes, este con'trato
poderá ser extlnto nas seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos
ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou
por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da
sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,

impeditivos da execução do contrato;
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VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de
obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar,
ainda-que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de
liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,

cúusulA DÉcrMA nRTMETRA- DA ExrrNçÃo
A extinção poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação; por
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou comprornisso arbitral, ou por decisão judicial.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA vrNcuLAçÃo
O presente contrato está vinculado ao edital Pregão Eletrônico no
08/2024, à proposta do vencedor e à Lei no 14.L33/2O2L.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DAs oMIssõEs
Este contrato rege-se pela Lei no 14.133/2021, inclusive em suas
omissões.

cLÁusuLA DÉcrMA qUARTA - DAs DrsposrçõEs cERArs
Antes de promover a ação judicial competente, as partes, farão
tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas
tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da
Procuradoria/Assessoria lurídica do Município, da qual será lavrada
ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manif-estará a Procuradoria/Assessori a Ju rídica do Município.

cLÁusuLA oÉcrua eurNTA - Do FoRo
As partes elegem o foro da Comarca de Cacequi/RS para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

Gestão 2021-2024
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento
em 06 vias de igual teor e forma, para que surtam os efeitos jurídicos
e legais que dele se esperam.

Cacequi, 08 de maio de 2024.

MUNTCTPTO DE CACEQUT
ANA PAULA MENDES MACHADO DEL OLMO
PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE

MATTANA VEICULOS LTDA
AGOSTINHO ADOLFO MATANA
CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS: 1. 2

Gestão 2021-2024
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N"í 6/2023

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAGUAIANA, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede administrativa à Av.

Presidente Vargas, no 643, cidade de Araguaiana - MT, inscrita no CNPJ/ MF sob o n. o

03.239.035/0001-76, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato

por seu Prefeito Municipal Sr. Getúlio Dutra Vieira Neto, brasileiro, divorciado, portador do RG. No

949.743 SSP/MT e inscrito no CPF sob o No 567.276.401-06, residenle e domiciliado na Av.

lnocêncio Dias s/n, JARDIM URÂN|A ll, nesta cidade de ARAGUAIANA - MT, do outro lado, a

empresa TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, com sede na Av. Ulisses Pompeu de

Campos na cidade de Várzea Grande-MT, inscrito no CNPJ sob o no 02.416.362/0001-93 doravante

designada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Renata CoÍtese, brasileira, viúva

,empresaria, portador do RG 31390389-SSP/PR e CPF/MF sob n.o 513.164.559-04, residente a

Rua Av. Presidente Marques, no445, apto 2902, Bairro Quilombo na cidade de Cuiabá-MT,

resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei do Pregão n.o 10.520, de í7 de julho de

2002 e subsidiariamente pela Lei no 8.666/93, de 2'l de junho de 1993, alterada pelas Leis no

8.883/94 e no. 9.648/98, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRÂ- DO OBJETO
í.1. O presente termo tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição

de Caminhão Caçamba Zero KM, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras

e lnfraestrutura, por meio do Convênio MAPA no 94280012023 - Plataforma + Brasil e de

contrapartida com Íecursos próprios.

í.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 037/2023,

o qual tem como base as informações contidas no Termo de ReÍerência, elaborada pela Secretaria

Municipal de Obrâs e lnfraestrutura, que é parte integrante deste Contrato independentemente de

sua transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de 30 (trinta) dias, contados a partir da

assinatura, encerrando-se obrigatoriamente no término do exercício conente

AVENIDA. PRESIDENÍE VARGAS, 643 -' CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 34991í 08 CEP 78.685-000 -
ARA.GUAIANA - MT
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SULATERCEIRA- DOS PREçOS, ESPECI E QUANTITATIVOS
3.1. Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conÍorme. descrito na

proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico No 037/2023 e da Ata de

Registro de Preços no 15412O23.

3.2. Os valgres acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas

seguintes hipóteses:

Descrição do ltem U nid. Quant. Marca Valor Unitário

Caminhão caçamba novo zero
quilometro, ano/modelo no
mínimo 2022:6x4 com caçamba
basculante de no mínimo 12m';
alarme sonoro de marchar ré;
cabine com ar condicionado;
motor turbo diesel de no mínimo
6 cilindros com controle de
emissão de poluentes potência
mínima 275cv: transmissão
manual sincronizada de pelo
menos I marchas a frente a 1 a
ré freio de serviços a ar; tanque
de abastecimento de
combustível com no mínimo 275
litros; peso total bruto mínimo de
23.000k9; capacidade mínima
de traçáo-42.000k9; cabine em
aço, na cor branca, com
retrovisores laterais extemos,
cinto de segurança de 03 pontas
assento do motorista com
suspenção a ar; caçamba de
ação indireta com 2 pistões;
fundo da caçamba com lameiros
de borracha , pintura P.U; kit
ferramentas e demais
características padrão do
equipamento com as normas do
|NMETROEABNT,edemais
itens exigidos pelo CONTRAN,
contendo todos os itens da
resolução n"
563/201S/CONTRAN;
acessórios obrigatórios por lei e
garantia D

Un 02 lveco R$ 642.000,00 R$ 1.284.000,00

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 -- CENTRO - FONES: (66)3499-1250 - FAX 34991108 CEP 78.685-000 -
ARAGUA'ANA . 
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a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e §5o da

Lei no 8.666/93.

b) Para menos, na hipótese do valor registrado Íicar muito superior eo valor do mercado, ou, ainda,

quando oconer o fato do princípio preüsto no art. 65, §5o da Lei no 8.666/93.

3.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composiçáo de.custos e/ou

preço de mercado.

3.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado

(tributos, seguros, encargos sociais, etc).

3.5. A Contratada sujeitar-se.á aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do

art. 65, da Lei no 8.666/93.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Contrato Administrativo, exceto

os que trata o §10 do art. 65 da Lei no 8.666/93.

CúSULA QUARTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.í. As despesas deconentês desta aquisição, objeto dêsta licitação, conerão pela seguinte

dotação orçamentária:

02 - 09 - 20 - 605 - 0010- 1066 - 44.90.52

5 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDTçOES DE ENTREGA DO OBJETO
5.1. O MunicÍpio não se responsabilizará por objetos entregues sem que estejam requisitados e

autorizados na forma deste editâ|.

5.2. A contratada deverá entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 30(trinta) dias,

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria

demandante.

5.2.í. Nos casos em que o pÍazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a emprese

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como

informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilaçáo de prazo.

5.3, Os equipamentos serão entregues exclusivamente quando requisitados, e deverão ser

entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Araguaiana-MT,localiz:,da à Av. Presidente Vargas,

no 643, cidade de Araguaiana - MT, ou em outro local determinâdo pela Administração, na presença

t
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do responsável do Orgão demandante, em conformidade com o Art. 67, da Lei no 8.666/93, em dia

e horário de funcionamento deste Orgáo, onde a mesma terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis

para aceitar os produtos.

5,4. Todos os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme especificações

constantes nas Propostas apresentadas; acompanhados da respectiva Nota Fiscal e garantias,

SENDO QUE DEVERÁ SER EMITIDA UMA NOTA FISCAL, CONFORME ESPECIFICAçÃO NO

ANEXO I_TERMO DE REFERÊNCIA"

5.5. Os itens que compõem o objeto deste pregão deverão atender todas as normas de segurança,

de economia de combustÍvel, de sinalização e proteção ao meio ambiente, conforme legislação

vigente, devendo a contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que

posteriormente à entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado.

5.6. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser novos (sem uso, zêro km) e ter como ano de

produção e modelo 2023 ou superior, e o fornecimento será realizado no prazo e nas condições

já estabelecidos neste edital e seus anexos.

5.7. Durante o ato de entrega do objeto desta licitação, o mesmo deverá vir acompanhado de

manual do vãículo, impresso em língua portuguesa, atualizado conforme a série e versão do item,

bem como manual de garantia total, acompanhado de documento de compromisso de

Responsabilidade dê Garantia Total, assistida no local de operação, sem custos de traslado e ou

estadia de proÍissionais.

5,8. Nos casos de necessitar de emplacamento, conforme legislação vigente, estes deverão ser

emplacados em nome do Município de Araguaiana/MT, com os originais dos Documentos e Recibos

de transferências, entregues juntamente com a Nota Fiscal do item no ato da entrega (verificar que

o poder público é isênto de IPVA).

5.9. Quanto à entrega dos itens, objeto desta licitação, fica sobre a responsabilidade da licitante

vencedora todas as despesas, tais como: imposúos encargos trabalhistas, previdenciártos,

fiscais, comerciais, iaxas, transporte (inclusive frete), garantia, seguro conÍra Íodos os nscos

exisÍenÍes, tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos,

serão considerados como já constantes necessárros ao cumprimento integrdl do objeto

desÍe EdiÍal e seus Ánexos.

5.í0, Os itens, objeto desta licitação, ccnforme sua natureza, deverão ser entregues e recebidos

nos prazos e condiçóes na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos

conforme reza o ar1.73, ll, alínea "a" e 'b" da Lei 8.666/93 e que segue:

5.í í. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de
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irregularidade no objeto.

5.í2. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirálo e

substituí-lo no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante,

ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções estabelecidas pelas leis federais no

10.520102 e 8.666/93 e suas alterações.

5.í2.í. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais

SULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.í. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta conente onde deverá serfeito

o pagamento, via ordem bancária.

6,2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

l) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivâlente, emitidos pelos órgãos

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidóes ou documentos;

ll) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.3. As notas fiscais deveráo ser emitidas em nome do Município de Araguaiana/MT, com o

endereço constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

6.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas

ao fomecimênto, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento.

6.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias coneçÕes, com as informações gue

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaÉo.

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidaçáo

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a

atualização monetária;

AVENIDA. PRESIDENTÊ VARGAS, 643 - CENTRO - FONES: (66) 3499-1250 - FAX 3499í 108 CEP 78.685{00 -
ARAGUA'ANA . MT
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6.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, os que Íorem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.

6.í0. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

6.í1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

6.í2. O pagamento será em ate 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no departamento

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto

pela fiscalização do recebimento pelo Município.

6.í3. As despesas bancárias deconentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGÀÇOES

7.í. São Obrigações do Município:

7.1.2. EÍeluar o pagamento a empresa CONTRATADA de acordo com as condiçóes de preço e

prazo estabelecidos no presente instrunrento, bem como prorrogar prazos e aplicar sançôes se for

o c€lso.

7.í.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elêmentos e informações que

se fizerem necessárias à execução da contratação e do fornecimento;

7.í.4. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada por ocasião da aquisição do

objeto, tomando as providências necessárias para as devidas correçóes deconentes de erros e

falhas ou para sua devolução, se for o caso.

7.í.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

7.í.6. Acompanhar a entrega do objeto pela CONTRATADA, podendo intervir para fins de ajustes

ou suspensão do Íomecimento;

7.1.7, Fiscalizar a entrega do objeto por um servidor designado para esse fim, ao qual competirá

dirimir as Oúvidas que surgirem no curso do fornecimento e tudo dará ciência à Administração.

7.í.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada pelos danos causados diretamente à Contratante ou a tercearos, decorrente da sua culpa

ou dolo na execução da contrataÉo.

7.2. São obriqaçôes da Detentora:

ESTÁDO DE MÁTO GROSSO
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7.2.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos Prazos

estabelecidos após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato.

7.2.2. Enlregar o item que compõe o objeto deste pregão de forma que atenda todas as normas de

segurança, de sinalização de trânsito necessárias (conforme o Código Nacional de irânsito), de

economia de combustível e proteÉo ao meio ambiente, conforme legislaçáo vigente, devendo a

contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à

entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado.

7.2,3. Caso tenham despesas referentes ao emplacamento, tais despesas serão por conta da

Contretedâ.

7.2.4. FORNECER RELACÃO DAS EMPRESAS AUTORIZADAS PARA QUE SEJAM FEITAS AS

REVISÔES COM DISTÂNCA MÁXMA EQU IVALENTE A DA CAPIÍAL DO ESTADO -
CUIABA/MT, ONDE AS CUSTAS DAS REVISÕES SERÃO POR CONTA DA CONTRATANTE.

7.2.5. Entregar o objeto deste contrato nas perfeitas condiçóes constantes da proposla deste

contrato.

7.2.6. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista,

previdenciária, tributária, fiscal, secundáriã, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou

indiretamente, inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos.

7.2.7. Entregar o objeto licitado no pátio da Prefeitura Municipal de Araguaiana-MT, locálizada à Av.

Presidente Vargas, no 643, cidade de Araguaiana - MT, ou em outro locâl dêterminado pela

Administração, na presença do responsável do Órgão demandante-

7.2.8. Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente

ao irUNlCíPlO ou a tercêiros, respondendo por si e por seus srJ@ssores.

7.2.9. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas

na licitação;

7.2.í0. Prestar os êsclarecimentos que forem solicitados pelâ contratante, cujas reclamaçóes se

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito,

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

7.2.íí. Dispor-se a toda e qualquer Íiscalização da contratante, no tocante ao fomecimento do

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

7.2.'t2. Comunicar imediatamente à cc,ntratante qualquer alteraÉo oconida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;

7.2.í3. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deveiá estar com

a documentação obrigatória devidamente alualizada ou comprovar situação regular, ou ainda

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS. ô{3 - CENTRO - FONES: (66) 3499í250 - FAX 349+1108 CEP 78.685{00 -
ARAGUA'ANA . Mf
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perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS).

7.2.14. Ioda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, assim con.o os câsos que envolvam eventuais decisões judiciais,

eximindo o Órgão/Contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade, inclusive ao que

dispõe a Lei Ferrari no 6.72911979 e o Convênio ICMS n" 64-2006.

SULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.í. O Contrato poderá ser rescindido pelo Município em uma das hipóteses relacionadas no art.

78, através de uma das formas previstas pelo art. 79, ambos da Lei no 8666/93, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis;

8.2. Quando da rescisão, são assegurados os direitos descritos no art. 80 da Lei no 8.666/93, sem

preju Ízo das sanÇÕes pertinentes.

8.3. Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei n'. 8.666/93, constituem

motivos para a rescisão da contratação:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia

comunicação a Administração Municipal.

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo

representante da Administração Municipal.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
\/ 9.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.520102, bem como nos arts. 86 e 87 da Lei no. 8.666/93, quais

sejam:

9.í.í. Por atraso injustiÍicado na entrega do produto;

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25o/o (vinte e cinco centésimos por cento), do valor

inadimplido;

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta eentésimos por cento), do valor

inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

9.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município

poderá garantida a prévia defesa, aplicar, tambem, as seguintes sanções:

a) Advertência;

ARAGUAIANA . MT
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b) Multa de até í0% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida noPrazo de 15

(quinze) dias conidos, contados da comunicaÉo oÍicial, sem embargo de indenização dos prejuízos

porventura causados ao Município;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no

cadastro de fomecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.

9.3. As multas serão descontadas dos créditos da Contratada ou cobradas administrativa ou

judicialmente.

9.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa,

consequentemente, a sua aplicaÉo não exime a Contratada, da reparação das eventuais perdas e

danos que seu ato venha acanetar ao Município.

9.5. As penalidades são independentes e a ãplicâção de uma não exclui a das demais, quando

cabÍveis.

CIáUSULA DÉCffA- OA ALTERAçÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos;

a) Unilateralmente pela contratante-

b) Por acordo das partes.

c) Quando necessária a modificação do modo de entrega, em fase de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários.

d) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

superveniente, admitindo o valor inicial atualizado.

10.2. Quaisquer tributos ou encârgos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência

de disposições legais, quando oconidas após a data da apresentação da proposta, de

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para

menos, conforme o caso.

CI-AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSI GERAIS
íí.í. Todas es alteraçôes que se fizerem necessárias serão registrades por intermédio de

apostilâmento e/ou termos aditivo, caso necessário.

SULA MA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE
í2.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS, 643 -- CENTRC - FONES: (66) 349S1250 - FAX 349S1108 CEP 78.685{00 -
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c ULA D TERCEIRA_ DO FORO
í3.í - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Bana do Garças-MT, para dirimir

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

Araguaiana -MT,22 de maio de 2O24.

Getúlio Dutra Vieira Neto
Prefeito Municipa!
CONTRATANTE

Renata Cortese
TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
Nome: Ângela lngrid da Silva Santos
RG no 2431086-7 SSP/MT
CPF no 048.546.09í-25
Assinatura:

Nome: EDIVAN DA SILVA MENEZES
R.G. no 1'1335351 SSP/MT
C.P.F. no 836.26í.581-87
Assinatura:

AVENIOA. PRESIDENTE VARGAS,643- CENTRO - FONES: (66) 349S1250 - FAX 349S1108 CEP 78.68 00 -
ARAGUÀANA - Nf
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DECRETO N" 5A34/2024

Datar 20 de maio de 2024

Ementa: Altera o Deffeto Municipal N" 5877 /2024
que dispõe sobre a Adesão de Atas de Registro de

Preços na forma de Carona e dá outras providências.

Drefeiturs trtiluniciPat be 6re5 í0srras Do Sarana

Página

Edição ?

Ass onsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, regulamenta o Sistema de Registro de

Preços na forma de "corono" a que se refere o Artigo 86 da Lei N" 74.133/2021, DECRETA:

Artigo 1o - A adesão a âtas de registro de preços (carono) gerenciadas pela

Administração Pública dos Municípios, Estados, Distrito Federal e da União pelo município de Três

Barras do Paraná, será regulamentada por este Decreto,

Artlgo 2o - A adesão a Ata dê Registro de Preços, desde que.devidamente iustificada a

vantagem, durente sua ügência poderá ser utilizada pela Administração Pública Municipal,

mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

§ 1' - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesáo,

desde que não preiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos partic,pentes.

Artigo 3" - O processo de ir:tenção de adesão a Atas de Registros de Preços de outros

órgãos deveÉ ser instruído com. no mínimo, os seguintes documentos:

I - Edital do Óreão GerenciadoÇ

Il - Termo de Referência do Órgão Gerenciador;

Ill - Ata de Registro de Preços do Órgão Gerenciador;

lV - Oficio com anuência do fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

aceltando o fornecimento da adesão;

- V - Orçamentos que comprovem a vantaiosidade;

VI - lustificativa assinada pelo ordenador, atestando a vantajosidade econômica e o

interesse público, em especial da motivação da adesão em detrimento do

procedimento licitatório;

Vl - Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Fornecedof

Vlll - Processo de lnexigibilidade;

,Àr/ BÉsil, 242 - Fone:{4S) 3235 1212 - CE? 85485-OOO - T?ês Barras do Paraná - PR

CNPJ 78. 121.9 Zí,noo{:f,t- - E-laalt: prcfeitura@lreebarras'pr'gov'br

CAPITÀL DO FEIJÃO
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lX - Contrato ou Termo de Adesão da Átá de Registro de Preços;

X - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Âdesão no Diárío Oficial dos

Municípios do Estado do l,araná.

Ardgo ,1" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. -

Três Barras do Paraná, 20 de malo de 2024

GERSO FRANCI§CO GU§SO

Prefeito Municipal

{

\

I

Àr'. Brrril'
Prrraá - PR

62 



Paraiá . Zl dc -Marc dc 102.1 . DlâÍrlr Otlctal dos À-lunrcipros do Pltâná . ÀN(J Xtll I N" -i0l?

. ..,|

Á!ÍEXOR CÁ&LOS D,4 T'OTT.'
Presideate

Làlnârâ Munjcipal dc Treli Bârras do Pâr.ná, 26 dc maio dc 102-l

Pübliudo por:
kailce \iitoriano

Código ldeatlÍcador:ó I f7D,i 1A

lIUNtciPIo rrf, TRÊs BIRRÁS Do PÂR L\i
ÊITR.-ITO DO CO:ITRÀTO ÀDMINISTR.\TIVO DF-

ÂeurslÇÂo rrE BENs sô 109/2024

oBJE.r{): -{QlJlsrÇÀo L lNsrALAçÂo DE c-{Çá*MtsÂ
BÂST]I-iL,{N-TE. MODALO MINTJRIO MEIA C,ANA. EM
(,,\ÀIINH.\() PERTL\CE\T! AO PÂTRIMÔNIO DO MU\ICiPtO
D]. TRiS BARRAS DO PARANÁ, MARCA-'MODELO VW ?ó.280.
I'LACÀ A2C.9884.
P.\nTFS: Münicipio de Trà Banras do Paraná c INDL&i{R
INDÚSTRIÂ E COI\IÉRCIO LTDÀ
FLjNDA^t ÉIIO: ki Fedgal :\" 14,133/21 e Pregão Eletrôrico R"

16,2t121
l ALOR: RS 99.0ú0,00 (rovsnta e nor€ mil reais).
vlcÊficfÂ: O prazo de riSeDcis do cosarato é de 180 {Cenro e
oileota) diÀs, pgdendo ser prorrogado.
DÀT^ DE ASSIN-{.TURÂ: 20 de maio dç 2024.

v 
"i":3'ü*âTCôdlgo ldc iÍkrdor:lBc4oB3D

ptuxrcilro nrrnÀs mnnl.s oo rlurÁ
f,DITAL §". 093/2024

EDITAI.. N', 09.1/102,1
r0r05/202t
corcl-,n§(} pÚB!-Ico N. 001/1021

C§RSO Í'RÁ!{C§CO GCSSO. PÍel'elto Municipal de Três Barras
do Pilril ii. Eslâdo do Paraná, ôo uso de Juas atribuiçôes qüe lhe sio
cr)nlêridâs Íror L,ei. consideraldo o lllitai rr" 0Ol/2023 e o Decrctô de
l lom('logaçào ." J54l/20ll-

toR.ta PúBLtco'

\ t'onvoc.rçào ào qrovâdo no COICI R^§o PÚBLlCo n" 001 2021.
en sür resTecriro cargo confoín€ abaixo Flacionado:

.\'IOl {}RISTA

Fica conrocado o aprovado acima descrito pílra compareçea ao
Dapâatarn'oto de Recursos Hüúranos destâ Muíicipâlidadc no prrzo
de 05 {circo) dias após sua publicação. en hoÍário dc o8hoorain âs

llh]omiÍ! e das l Sh30min as l Tho0min bolas. mrtnidô dos seguinEs
docum*nlos {o.iginal e cópia autenticada): (idula de Idcolidâdc.
CPF. CTPS, Titulo d€ €leim.- conrpÍovanle dâ dhima v{rlaçào.
Ceíidão ds Nascimenlo des filhos menores dr 14 anos e reqlcctil'a
cadcmela de vacin.,ção para os menorcs de 05 anos, 0l {utna) foto l:(4
rccentc, Ate$ado de Siaúde e Psicológico. Hemogramâ Conipleto,
(iliccmiâ .le JejufiL Tipo saoguineo, Ceíidâo dc Nascimelto ou
Câlarnc'lro, Declr.âçâo de BeÍs. Escolaridâde exigida para
prnvimeDto do cargo preteodido. corEproYa[te de endereço.
l'ls P^.SIP e Cenidão de .{íiededeÍrrcs Crimirais.

(.iabirete do Prefeilo Muíicipal- de Três BaÍrss do Par8Írá, em 20 de
maio dt' 2024-

Plbücado por:
Marlice Císhna Ma.iano

Código I&rtificidor:CóF,l I 8F9

I ÂLCXA\DR'

GERSO Í-RÁNCTSCO GASSO
Pr.jiilt) Municipàl

]ITLNICiPIO DE TRÊS BÂRRÁS DO ?ÂRANiÁ
Df,CRETO l\' 5834/202

Dsh: 20 de mrio d€ 1024
EmÊnta: -A.llerâ o Decráo lvluoicipal N' 58172024 que di6põe sobre a

.\dcrão de 
^us 

dc Rcgistm de Preços na fonm de Caroíâ € dô oufas
prolidéncias.

CER§O FRA:{CISCO CUSSO, P}eêito À'luoicipôl d€ Tés Barrôs
tio Pamrá, Esta{i(r do Prráná, Íro uso de suãs saibüçô€s que lh. §o
confcridai por Lei, nlnrlameota o §i*term de Registro de PÍcços na

foÍml de i'alí,r,' a que 6e rcfere o Aíigo 8ó da Lci N'
l4.1ti/2011, DECRÊT.A,:

Ârt|go lo - A âdesãô a atâs de Íegisr.o de preços /.ccronq geretciadas
pela Âdrninistração Pública dos Municipios" Estados. DisÍrito FedeÍâl
c da Uniâo pelo nuniuipio de Três Barras do Paraná. scú
regulâmenlada por síe Dcc{eto.
Àíigo 2" - À adesào r Ara dc Rcgisrro de ?rr'ços, desde quc
devidânlente .iusliicada a v&rlagent. duràrlte sua yigêÍrcia, godeni rer
utiliiada pela .{dninistraçào Pútrlica Muaicipal. mesno que nâo tenha
participado do .-eÍrôme licitarório. Dediante muàcia da óÍgào

§rrenciador-
§ 1o - Cabsfti ao fomecedor b€neficiáÍio dâ ata de regisEo de pÍcçoi.
obsêÍt'adas as condiçôes aelâ estsbelecidls, opar pela aceitação ou
não do fomeuirnento decoÍÍente de ad€§Ào, desd€ que nâo prejudiçe
as obdgaçôes presentes e âturas decorrcnres da ata. assumidas com o
órgào gcrencisdor e órgâos participantes.
Artigo .3o - O procêsso de iltglçâo dc adesào a Atas de Regisros de
PÍeços de ouaros óÍgãos deveÍá ser bctrufio coq ao mllimo, os
saguinles documenlos:
I - §diNol do Ôrgão CiÍerciador:
II - Termo de Reêrên.iÀ do Órgâo Cerenciâdo.:
I I I - Atâ de R.gisr.o dc Preços do Órgão Cerenciadoc
11. - Oâcio coltt âÃuência do fomece&r bçncficiÀrig da Ata de
Rcgistro de Preços. aceitando o fomscimerto da a&ào;
\' - CJrça&estos quc comprovem a vantajosidadcl
VI - Juíificativa assinada pclo ordcnador, ateslândo a vaítajosidade
econômica e o inte!€sse público. eú cspccial dâ nrotivaçào da adcsão
cm dckimcnlo do procctrmcntr: Lcitatório;
VI - Certidôes de Regularidade Fiscal e Trqbalbista do Forytecedor:
VIII - Processo de tnexigibilidade;
IX - Coíllato ou Termo de Adesão da Àts de Registo & PÍeços:
X - Publicaçâc ilo Êxtr&o do Cootralo ou Termo de Ad€são no Diário
Oílcial dos Municipios do Es6do do Pdani

Aíigo 4" - Lste l)ecÍeto eoúa em rigor na dâta de suâ pubticaçâo
rcvogadas as disposiçôes efi conrÍário.

Três Barras do Parâná. 20 de maio de 2014

SECRITÀRÍA MTN§ÍCIPÀL DE ADMINT§TiAÇÃO
EDITÀI- DE CO§VOCAÇÀO DE ALIDIÊNCIA PÚBT,ICA N"

l7u2a24

O Inurrcipio de Trà Ba.ras do PsrãÍti, Estado do Paratrá, com sede ra
Av.rida BEsil a" 145, ioscriro {lo CNPJ do M;F sú no

78.121.916 0001-68. rEpreseÍtedo pelo Prefeito Münicip6l €rl PlEtro
Exercicio de seu mandalo e tunçôes. Se,thor GER§O FRÂNCISCO
Gtl§SO, rc uso de suas atribuições que làe sào conferidss em Lei.
coNl:oc_{
Todâ a populaçâo do rnunicipio de TIês Bar.as do Para.À Estado do
Parará palr pàrticiFr da Aldi&cia Pública referentc a inclusão d§
dispositiyo nôs leis do Plano Dircor do muoicipio de Três Baffas do
Peraná. para as 16h00min {dezesseis horàs), do diâ 29 de ÍÂio de
1024. nas depcndêocias do Âudirório do Legislarivô Muaicipat. siia a

GETSO FRANCTSCO GTISSO
PIeÍ'eitu l\'Íunicipal

' P[bllcrdo por:
Ca or Snie-rko

Código Ideatiltcadofi 9BBT4i60
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e-Cigo

Processo Administrativo n" 215812025

Peça 3. Documento Ata de Registro de Preços
Consolidada

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

httpslqneatanna:eZ=etga. sc. gov. brl#idocu mento/1 8a26034-
scO1 -a6a6-afb9-9a62 1

Espécieffipo Documento Ata de Registro de Preços Consolidada

Assunto
Restrições "lnterno"

Número

trn

n
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CONSORCIO I NTERFEDERATIVO

SÀNTA CATARINA

3JL
pRocESso ÂDm ]{sÍRÂTrvo LrcÍÍATóRo ELEÍRôNlco "epAL' No omi3,Í2ot,l - e

PR EGÃo , NA Fo FÍt,A ELE ÍRÔ NcA , N " m2O/2O25 . C INCA TARINA
REGISÍRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRo oE PREçOS COi.BOL|DAoA N" AÍCmoí 3illãr24

AG Onze d6 do mêsde abril & am ê dcis mile vhte e chco, píesentes de un laô, o Go sÓRoo lt{TE RFE DE RATIVO
SAifA CATÂtrl{A - CINCATÁRINA, Corsórcio Prlblbo mutÍhalitário, cdrstluído na tuÍíra de Associaçtu Púlba, cqn
personalidade jurÍdica ê diÍeito publbo e t}a.lweza autárqui:a inteÍÊêrâüva, inscÍito rp CNPJ sob o Íro '12.075.748/000132

e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,188S, l3P ANOAR SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO
TMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍP|O DE FLORhNÔPOLI$SC, CEP: 8S.O7G8OO, neste aro rêpreseíirado poí saJ
DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANRÉ LUIZ DÊ OLIVEIRA, dOTAVANIE dENOÍNiNAdO ORGÃO GERENCIAÍDR, E A UN|ãO,
Estado de Santa Catiarina ê c Municípbs de: Abdm Báista, Abelardo Lrz, Agrdârdb, Agrmôínica, Água Doce, fouas ê
Chapecó,Águas Frias, Água Momas, Alfredo WeneÍ,Alto Bela Vista, Anchieta, ArEelina, Anita Gâribâldi, Anitápols, Antônio
CaÍlos,Afiúna, AEbutã, Araquari, Araranguá, AÍnazém, AÍrob Trintâ,Àvoredo, Ascrra, Atalãnta, AuÍora, Balneáio Anob do
Sika, Bdneário Barra do Sd, Bdnério CarÍboriú, Balneário Gaivota, Bdneário Piçarlas, Bdneário Rincão, Blldeianie,
Barra Bon ita, Barra Velha, Bda Vistâ do Toldo, Belmmte, Benedlo Novo, Eguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Boín Jadim da
Serra, BoÍn Jes6, Born Jest§ do Oeste, Boín Retio, Boínhnhas, Bduverá, Braço ô None, BÉço ô Trsnbudo, Brunôpolê,
Brusqre, Caçada, Caib, Calnpn, CarÍboriú, Canpo Al€Íe, Canpo Beio do Sul, Carpo Eê, CerÍpc NovG, Canelnha,
Carphhas, CaÉoAto, Cafirzal, Câfivd de Baixo, Catanduva§, Caxambu & Srl, Celso RarÍns, CeÍro Nêgro, Ch+adão do
l-eeado, Chapecó, Cocd do &1, CorEórdia, CoÍdiheira Alta, CoÍonel Frdtas, CoÍorEl Maftins, CoÍreb Pinto, CoruÉ,
Cricúma, CuÍ$a Porã, Curüataí, CudübanG, Dêscãnso, Dionisio CeÍqtÉira, DorE Erma, Doúor Peddnho, Entre Rios,
Eímo, Eíval Vdha. Faxinal dos GEdes, Flordo Sertão, FloÍiaopdis, FoÍmosa do Sd, FoÍqülhnha, FraibtÍgo, Frd RogéÍio,

V Gâlvão, Garopôa Garwa, Gaspar, Go/emadoí Celso RarÍDs, Grão P á, Gravatal, Guatiruba, GuaEcbba, Guarânirim,
Guruf do Sd, Gr,âtaÍnhr, HeNal doeste, lbian, lticaré, ltiraÍna, lçara, lhota, lnBruí, lnüitlôa, lÍrüuia, lndâel, lomerê,
lpra, lpoíá do Oeste, lpraçu, ltrlÍiriT, hacêmiúa, hani, lÍaü, líneópdis, ltá, ltiópols, lt4eí, ltapeína, ttaçiraga, tapoá,
lhpüanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguauna, Jarag ú do Sd, Jardiúpols, Joaçaba, Jcinvilb, Jcé Bdteu(, Jl4iá,
Lacerdópdis, lá9es, Leuna, Ldeado GIande, LaJrer ho, Lauro Mule( Lebon Réds, L€obeÍto Leal, Lindcia do Sul, Lmfas,
Luiz Aves, Luzerna, Mecbirâ, Mafi'â, MaFr Ciêrcirp, MâprVidÍâ, Maracâjá, Maraviha, MaíerIE, Massaraduba, MatG Costa,
MebiÍo, Miri],) Doce, Moéb, Mondaí, Monte Carlo, MorÍe Castelo, MoÍro da FurEça, MoÍro Grânde, Navegantes, Novâ
EÍechim, Nova ltabeí*a, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, OÍleans, Otacílo Costa, Oúo, Ouro Verê, PaiaI
Peinê|, Pelhoçâ, Pâlma Sda, Palmeiía, PdmlG, Papanduva, Paraíso, Passo de ToÍres, Passos Maà, PaJlo l-opes, Pêdrâs
Grandes, Penha, Periübâ, Pescâde BIavã, Pefoândiâ, Pinhalzhho, PinhdÍo PÍeto, PiEtLba, Planalto AegÍe, PoíneÍode,
Ponte Altâ, Pmte Alta do Noúe, Ponte Seírada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, PIaia Grânde, PÍesidente Castello
BrarEo, Pcsiderúe Gáúlb, PresiêrÍe NeEu, PÍincesa, Qüloínbo, Rancho Queindo, Rio dê Antas, Rio do Canpo, Rio do
Oeste, Rio do SLd, Rio dc Cedrc, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza. Rodeb, RorElàdia, Saletê, Salünho,
Sdto Vdoso, Sangão, Saíttr Cecílà, Santa HelerE, Santa Rosa de LirÍE, Santa Rosa & Sul, Santa TeGzinha, Sd|ta
TeEzinha do PÍogresso, Santiago & Sul, Sdlto Anaro da lÍÍperáíz, Sáo Bento do Sul, São BeÍnardno, Sâô Bonifácio, Se
Cados, São Cristor'ão do Sul, São DoÍingos, São Francisco do Sul, São Joáo Batista, São João do ltapeÍiú, Se João do
Oeste, São Jo& do Sul, Stu Joquim, São J6é, São JGé ô Ceüo, São JGé do CêÍrito, Sáo Louráço & Oeste, Sâo
Lrjço, São Maiinho, São Miguel da Boa Vista, São Migud ô Oeste, São Pedlo ê AlcârtaÍa, Saudades, Sctreder,
Seara, Seíra Alta, Sideópols, Soínbíio, Sri B.asil Taió, TarEeÍá, TigrinhG, TÍrcas, Timbe do Sul, Timbo, Timbó GEnde, Trê
Barras, Tre/iso, Treze de Mab,Treze Tílas, Trdnbudo Central Tubarão, TurÉpots, TuÍvo, Uniãodo O€ste, Uróicl Un+êína,
UrussarEa, VaÍgeão, Vtrgem, Vargem Bonita, Vidâ I RaÍDs, Videia, Mtoí Meiebs, Witn sün, )Gnxerê, )6/antna, Xâ(im e
Zotéa, sel'§ óígãG ê êntilades q.E cornÉeín a aúninisfação trbli:a diÍêtâ e indreta, G qgãc o..r eotijde coopeíad6,

\,mediate corvênio +Íovado por lei, doÍavarfte denornindos ORGAOS PAnÍEPAÍIÍIES, do Sisteína ê fuEsfo ê PÍêçc
ê passam a integÍ, a Âôa de Regisfo de PÍeçc 4ós manifestação RESOLVEM Regisfa c Pleç6 das ernpreses IVG
BRA,SIL LTDA pessoa juridica de diíeito pÍúado, stuada na RODOVLA MG238, SN, l« 73.5, BLOCO ll, SALA ÍVG -
DISTRÍO IIOUSTRIAL NORTE, SETE LAGOASMG CEP:35.70$138, inscrita no CNPJ sob o rf 36.519.422lm01-15, neste
áo repres€ÍÍada Pdo sar PÍocurador, SÍ GEORGE RICARDO CARI-OTO; MALLON CONCESSIONARA DE VEICULOS
COMERCIAIS LTDA pessoa juridca ê dÍeito pÍúe&, stuada na ROD BR 470 - CANTA GALO, RIO DO SUL-SC CEP:
@.16}244, inscÍita no CNPJ sob o no 81.648.115/0007€4, neste ato representada Pda sua Sócia Administradora, Sr.
ADRIANE MALLON SCHNÉ|ER; SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTOA pessoa juídica de dlêito privaó, stuadâ na
RODOVIA CONTORNO LES'IE BR-l 16 N'561 5, LOJA 02 . QUISSISSAi.IA, SÃO JOSE DOS PINHAI$PR CEP: 83.08'058,
inscíta no CNPJ só o Íf 24.706.364/0001-50, nestê áo rêpresentada Pelo seu Sócio Administradoí, Sr. EUGENIO RAMIRO
DA §ILVA Fl LHO; VOI«SWAGE N TRUCK& BUS |Í\DUSTRIA E COMERCTO DE VETCULOS LTDA pessoa jurídica de dieito
privado, sfuada na R VOLKSWAGE N N.291 - 7, 8 E 9 ANIIAFES . JABAO IARA SÃO PAULOSP CEP: O4.34+90.I,
inscdta no CNPJ sob o no 06.@0.318m01í0, neste âto Íepresentada Pela sua PÍocuradoía, Sr. ADRIANA CE@ONELLO,
doravânte denoÍnirEdo FORi{ECEIDR para forrÉ:irEnto parcebcle dc iter§, const Es do otrieto seguir, sudtand}se 6
partes às dderninações das Rêsdrfão n' 186,, & 21 ê sc{enôÍo de 2022, Resdução no ü209, dê 31 de outôD ê 2@2,
Rêsoluçáo no %, & 27 & no\/embo de 2023, Ld FedeElno 14.133, de 2@'1, nG cãc snbsos.

CLAUSULA PRIIIEIRA _ DO OBJ ETO
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CONSORCIO INTERFEDERATTOSII' 
( 

4

SANTA CATARINA
CINCATÂRINA

1.1 - A presenE Ata En cdno otjeto o REGISTRO DE PREÇOS para futula e eventud aquisiião, csn fuínecií€Ílto
parcehdo ê CAMNHÂO CAÇAÀ,BA E CAMNHÃO CHASSI - LEI 14.133Í2Ü21, para uso dG Entes da FeêEção
ConsoÍciadc, CoopeídG ou Reftíêndados ao CorsóÍcio lrteíederáivo Sante Cerina - CINCATAR l.lA, óÍgâo e entiiades
da aúninisúação diÊte e indiÍáa, na cqdição ae Órgãô ptrticiparte desta licitação de ffido cdn c qJaÍilájvc
esümedG, dtÍante o pÍazo ê validadê & Ara de Registro de PÍeços, coflfoínE iteÍs de 6da & chusuh dédma sáima.

cúUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONS TT,O/REÍTIANEJA,t,ENTO

2.1 - Duranteo píazo ê vali(he da Ata ê Re$stro dê PÍeço, a esüma iva de coírsumo será ê acordo cqn a tabda dâ
cbusuh décima citâva.
2.2 - As alterãções dG quanttetivos dc iters serão Íealizadas atavés do reÍrEnejameíüo int€rno entlt os Óqãos
participer es.
2.2.'l - CabÊ a OÍgão gerencidd cryrtobr, aúoíizaÍ e operarÍ a realiz4ão do rerÍErEiâmento dG qtErtlativc dG iter6
inteínamente eÍtÍe ÓÍgâos PaÍticipa nte s.
2.3 - Os Ogãos PaÍticiparnes podeíão adquiriÍ ê mâb de un brnêcedor, segundo â údem de cbssifteção, desde q€
razõêsê interesse piblbo justifiqueín e qLê o foÍnecedor registrado rÉo pGsua capacidade de fuínecirEíto coínpâtívd coín
o solictado.

cLÁUSULA TE RCEIRA - DAs ENIREGAS,qECUÇÃO

3.'l - O Confalo decorÍente do Sisteína de Regisro dê PÍeçG - SRP dsr'erá seí redizâdo m prazo de vdidade da ata de
vregistro ê peços.

3.1 .1 - A contÉlação do item, coín íoÍrEciÍrErÍo paÍcebdo, seíá efetuada coflfqrrE a rEcessidaê do Órgâ PârticipâÍrE.
3.1 .2 - A contrátação coÍn G fúrEcêdores registradG será forrlalizada Éo ÔtSâo Participante poí intermédb ê eínbsão ê
nda de ernpenho de despesa e artüização ê fúrEcirEnto de cqnpía.
3.1.3 - Os iters contrâtâdc deverão ser entlegues no prazo máximo de í20 (cento e ünte) diõ, a cqi da dáa de
recebinento da al][.oriza4á de forneciíEnto, q,E será enviada poí meb deúônico.
3.1.4 - O FoÍnec€dor de\.erá entÍegar G itens coírst tes & aúc,.iz;rlh no local indicado pdo Órgao participante, corn a
respectiva Notr Fiscal Befonica e eÍviar o arquúo XML para o ênrail indicado nas AJtorizações & Fomecimento.
3.1 .5 - Os recebinentos provisóric e defhitivc ficârão sob a responsâbildade de cada Órgão Participante.
3.1.6 - O objeto do coíirato podeíá ser reFitado, no todo oJ em parte, quendo esüveí eín desacordo cqn as disposbôes do
Edital do TeÍmo ê ReÊrência e do Confato.
3.2 - Todas as despesas rebcimadas coín as entÍegas em caOa Óça participante corÍerão por conta do FoÍnecedor
3.2.1 - Ficara sob total responsabildade das píoponentes vencêdoras, realizar o tsarEporte aêqudo e martereÍn perfeitas
condições ê aÍrnazenamento todc os mateíiais a serem eí{Íegues, gara ntindo a sue tcdal eficiêncà e qlaliJade.
3.2.2 - Todos c c(§tos rebcimados à execução da garartia ou tÍoca de prodúos coríerão por conta a(cl6iva ô fuÍnecedor,
incluidos G cr..§tos de trânsportê, íoca de peçâs/eqüpameíltos, tDras técnbas, deslocameÍtto de pessod.
3.3 - Os camhmes da/erão seÍ eíÍ€gues eín (áda MuFicipb Contratante, nG endeÍeços indicadG na Adorizaçáo de
Fomecimenlo.
3.4 - Na entÍegÊ técnba, o Fomecedor apíeseÍiará ao PÍopridárb todas 6 infuímações sobíe G Íecurs(§ qrE ss.r
caínhlÉo tríece e suas funcbnalilades, instruções fundeÍrEntais sobre a cmd(§ão ecmôÍnica, insúuções sóíe a
importâncb da marutenção preventiva, fequàciâs recoínendadas para a tocâ de óleo e flfos e sobre a garanlia.
3.4.'l - DevêÍá &snpaüa o eryipanentrc no moíEnto da eíiÍega, o manualdê opêração coín sêgiraÍça e ê manutenção,veÍn língua poítuguesa, serúo obÍiglório furrEcer feinaÍrEÍrto in loco paía oper4âo e marutençtu pís/ertiva ac servilores
sem ôíxJs dicional pâra o equiparÍEnto.
3.5 - Para Íegistro, licenciamento e cicdaÇão, G veicubs de\rerâo ter idenüficação, ftada eín locd vbivel, ê su6
caÍacte í sticas rêgistradas pda obtenção & CeÍtÍi:ado de Adequação à Legishçãõ de Trtusito (CAT), cdlforÍrE Resdução
do Contranno @2021 or onra(s) qre vÉ(em) a suhstlúr.
3.6 - O veícub nol/o não de!r'erá estar registrado ou licenciado, sendo o prineio eÍndacanEnto obrigâtoriamente realizado
pelo Órgão Pãrticipante qle cü}Std da Arto lzaçãp & Fomecimento.
3.7 - SeÍá consideÍado ZeÍo Quilôínefo o veicub cu.io hodôínetÍo rÉo esteF coín a quiloínetrâgem supêrbr a 700
(s6tocentc) quilômetros.
3.8 - O prazo ê gErartia dG iters oÍedados nã(, seÍá inferioí àquele previsto na fdha de dados & cada ilem, contado a
partir & efeüva eniÍege doÊ bens à adminisfâção, mêsm) que 06 descritivc ou fulhas ê dd6 estabebçam uma data
inicàl em contÉÍio, sendo c prazos õsim defhidos em razão das corúições vêrfi:adas corno reguhÍmênte oêÍtades no
meÍcado, Ífr se s(clúndo errentJal prazo sr,perbr disponitiliz#o pelo íorrEcedoí, o qual estará vhcnldo à propGüa
rêalizada, seín exckJsão da gaÍantia legat
3.9 - Na e'rentual arsência & prê/isão na Hhâ dê dadG, o píâzo de gaÍarÍia dG bens defiados será de m mínirÍD 12
(doze) m6€4, seín limtede qdlôínetos, contadc a partir da ebtiva entÍegâ do6 bens à dmirÍsfação.
3.10 - As e)dgências quanto a adic4áo da garantia, dê\rêrâ ester de âcoÍdo coín o dsposto no TeÍmo de Reftrêrria.

CLÁUSULA QIIARTA - DOS PAGAi,ENTOS
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ÇI§çÀTÂRIHA

4.1 - O pagamento pelas aquisiFes, objeto da presente licitaçáo, será feito pelo ÓEão Participante eÍn favor da licitante
vencedora, mediante t-ansferência bancáia (TED, DOC, @êilo ou PIX) em conta co.Íente de tlularidade do Fomecedorou
boleto, após as eflt regâs dos bens. acornpanhados da Íespecüva nota fiscal.
4.1 .1 - O OÍgáo Participante detuaÍá o pagamento ,ãn áé 30 (tÍinta) dias, após ã dáa ê recebinento dG materiais, objeto
desta Ala, acompanhado da respecliva Nota Fiscal Eletônica e atquivo XlúL.
4.1 .2 - As tâxas bancari6 (TED, DOC, PIX ou outras) não @erão seÍ descontadas do pâgamento previsto neste item.
4.1.3 - Somente serão aúorizâdos os @amentos em contas cujo CNPJ de ttularida& sEa idêntico àude da proposta

vhculada, sendo resporsâbildade da licitante manter a identidaê de informação no morrEnto do cdastro e durarte a

execução.
4.1.3.'l - Se â Licitante Vencedorâ for eínpresa eÍn fornE de corsórcbs ou grupc de ernpresas q.re tenha participado rtG
teÍÍrns do edital, o§ paganentos seíão realizados no CNPJ ê sua corsttuiçfu foínBl, o qual de\,/erá seí apíêsentdo coíno
coítd içtu de ssinatura da ata de rêgistro de píeços.
4.1.3.2 - Pcdqtu ser reâlizados pagamenlos eÍn contas cujo CNPJ ê tiularidade sqâ diverso daquele da habiltação e
propcta vhculada no ca6o de solictação de âlteração entre o CNPJ da mâfiz e ffiais ou de ffiais entle si, mediante
coínprorr'ação do preenchimento dos Íequbitos de habiltação pelo novo CNPJ.
4.1 .4 - Na rcalização do pagamento serão reüdos os Tributos devidos canÍornE 6 Íx)rm6 eír vbor e pGsíveis de retençáo
pelo OÍgãõ Particjpa nte, devendo o fornecedor indicar estes valores no documeflto fiscal. Referente ao IRRF dêr'erá ser
ob6ervada a lN RFB 1.23412012
4.2 - O númeÍo do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - corrstânte das nd6 fscais deverá ser aquelê fornecido na
f6e de habiltação do processo licitatório ao qual está vhculada esta ATA salvo nos cas6 supraclados de coírsórcb de
eínpresas e eÍrtÍe matizes e fliais.

\_ 4.3 - Nenhum pagamento será eúêtuado ao FORNECEOOR erq uanto pendentê de liquidação +|alqueÍ obrigaçto ftanceira
- ou técnba qre lhe for imposta, em vilude de penalidade ou inadinplência, sem que isso gere direilo ao deito do

reajustamento de üeços ou corleçáô monetáia.
4.4 - Os píeços não seíão reaj[Etados durante a validade desta Ata de Regisúo de PÍeç6, mesrrc eín c6o de píorDgaçáo,
maspoderão seÍ revbto§, na forma ó edital e da cÉt§ub nona, desta ata.
4.5 - Se o ÓÍgão Participante não efehrar o pqamento no píazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e bndo o
FoÍnecedor, à epoca, adimdido integralnEnte as obíigações avençadas, inclusive qr.Ento âG documeÍtos que devem
acompanhar a Nota Fiscal 6 valores devidc serão monetariaÍnente áualizadG, a partr do dia de sgl vencimento e até o
dia de sua liquidação, segundo os mêsÍrDs cÍitéÍios dotrdos para aualização ê obrigações tÍibutáÍias, conforÍrE
estabebcido no artigo 92, incisoV, da Ld Fedêral rf 14.133, & 2ü21.

CLÁUSULA QUI{ÍA - DAS OERIGAÇOES DAS PARTES

5.1 - Será de resporsabildade do Fomecedor curnpri todas as obrigações corEtantes nesta ata, no Edital, sets anexc e
sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previslas na cárlsuh sexta, assumirdo exchjsivamente ss.rs 06 riscG e 6
despesas decorÍentes dâ boâ e perÍeita execução do otieto e, ainda:
a) fornecer o obiêto deste EditaI de acordo coÍn as especificaçôes exigidas.
b) foÍnecer o otrjêto desta lici@ão, na foríra, nG locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia Éo peÍíodo sdiclado eÍn caê item csfoírÍE sua exigência;
d) responsóilzar-se por tod6 as despesas orirndas das entÍegas bem coíno de suas erentuais e Íocâs durante a garantiâ;
e) eíviaÍ por e.ÍEil o arqui\ro XML orilndo da eínbsão do DAiIFÊ para 06 eÍdereços ele{rônicG de cada ÓÍgtu Participâ nte;

D lançaro atendifento para cada aúorizaçãb de furnecinEnto, e inclusão da no{a fiscal, no SisteÍna ê Gesfiío de Serviçc e
\,Conúatc Públbos do CINCATARI M, disponitilizado no endeíeço eletrônico gesco n. ch cata rh a.sc. gov.br;

g) manteras cordiçõés de habiltação e qualÍbaçãr exigidas na licitação e coÍnpíovar a reguhÍidade fiscal e fabahistá junto
ao ÓEão Gerenciâdor ffavés do SisteÍna de Gestão de Serviços e CoÍtratos Publbos ú CINCATARM;
h) foÍnecer apenas itens originab, novos, e em perfeito esiado de coÍlservação e funcbnarlErto;
i) Íespoftsáilzar-se eín entÍêgar o veícub ern perfeitas condições de t§0, incluindo dcumeÍiação pâÍa trârEhrêncâ e
registro perante o orgão dê ffirsito.
j) o ot{eto deve estar acoÍrpanhado do manud do usúrb, com umâ versão eín poítugues, e da rehção da reê ê
assistà cia técn i:a aLÍÍcfizfu, I

k) respor6abilzar-se poí todas as despesas decorÍentes da produção, furneciÍrEnto e entÍega do prodúo, inclusivê 6
despesas de embaque e farEporte, de eÍnbahgens, de fiete e seguro, e, eventuds pêrdâs ou dano;
l) ac6ar o recebinento das Autorizações de FoÍnecimento, beín coíno de qualqueÍ oúra ncnÍbação eÍNiadas por meb
eletrônico, no píazo máxino de 24 (vi e e quatro) horas. Se o píazo fual deste item recair eÍn frial de seÍnana oir feÍiado,
seíá prorogado ao píóximo dia rnil.
m) ernli Nota Fiscaldo6 prod úos dou servi:os realizdos, discÍiminando-os individual e poÍmenoíizadamerie, especificando
quarÍlativc, marcas e modebs.
n) a nda fiscal emlda deverá conteÍ destacâdo o valor de todo6 c Tributos passível de retençtu pelo Órgfo ParticiparÍes,
nc ternDs da legislaçãoeÍn vboí, especialmente o IFRF, nos lerrms da lN RFB '1.23412012.
o) Íespelaras noÍmas do Códigp de Condúa e Ética do CINCATARIl\{A, Resoluçâo rf 22152023.

lnavaçãa e Madernização na Gestão Pública
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5.2 - SeÍá de responsàilddeoo Órgao paticipante:
a) pêgdnenlo d6 pÍodúos cmtratadG, rG píazos prer/istos;
b) liscalE.açâo d6 bíÍEciÍÍtntos, rehbÍúo pÍobbrÍBs e cÍcmstârEias para facilt4ão (b seívbos;
c) indica prepGtos para cfitáo coíÍl 6 resporEáveisda bnecedoía;
d) cumpÍi 6 úrigaçôes previstas m Edtal e rÉsla Ate e exigiÍ o cunpíinento (h obrigações píevistas püa a CorlÍaHâ;
e) deínaÉ dsposiFes contilas nesta ata e na lei.

cLÁusuLA sExrA - DAs sANçôEs ADmtNrsrRATrvAs

6.'l - Nas hiÉteses & inexecução total ou parcrai do Contrato e das obrig@çÕês ndê 6sumidas, @erá o Ôrgfu
Gerencàdor aplicar m foínecedor eÍn rehçtu as contrat4Ões ô ÔEão Participante 6 seguintes sarsões:
a) advertêncà:
b) impedimento de licik e coítratar coín o ConsóÍcio lnterfederáivo Santa CataÍina - CINCATARI{A, bem coÍno coÍn
qualqueí um dc municÍpbs coísorcâôs, poÍ píazo náo superbr a Gl (trà) anos.
c) poÍ atraso superbr a 5 (cinco) dies da eítÍega do otjeto, fua o FORNECEmR coísttuído eÍn morâ, sujdlo a mula de
0,5% (moio poÍ c.írto) por dia de ataso, incidente sobíe o vdor total do coítrato a ser cdcLúado desdê o 6' (soxb) dia ê
atr6o dé o eíeüvo cumpÍinerÍo da obíigaçtu limladoa 30 (tÍinta) dias;
d) eín caso ê inexecução pücid oi ê qualqreÍ ot tra iÍÍegulaidade do oqeto poderá seÍ adicda mula ê l0j6 (d@ poÍ
cênto) calculda sobíe o valoí do ccÍlato, ou propücbnal poÍ cd descumprinenb;
ê) trarscoridos 31, (trinte) di6 do pÍazo ê enttega eslabebcido m conlÍato, seíá coÍrsideído Íeschddo o Contato,
cancelado o Regisfo de BEçc e adicado a mulâde ííÁ (quinze por csírto) por ino(ecr&ão tdal, cdculda sóÍe ô vdtr

\/da cútrêtação;- 0 @enderÉo do descumpÍinerto, se geÍar dgum prquizo ao CINCATAR l{A or a qJalqier l'm dc muÍicÍpbs
corEorcàdos, @erá seí requeído do FoÍnecedor o vdoÍ de peÍdâs e ddrG cqforÍrE c6o, 4ós PÍocesso Adnirisfáivo
de recon hecimeírto da responsáildde
g) declaeção de inidonddaê, nG leíÍDs do art. í56, lV e §§ 5o e 60, da Lei Federalno 14.133, & N21.
6.2 - O fuír€cêdoí o tãnbém terá responsóildde dninistrativa pdas infiações pÍevistas rE aÍt. 155, da L€i Feêrâl Íro

14.133, e 2ú21. -
6.3 - A adicação dõ sãções ao resporEávelpdas infrações administÍáivas seguirá as disposi?ões previstas nc *t. 156 a
163, da LÉi Federal rf 14.133, & N21.
6.4 - Na hiÉtese de aplicação de penalidade de muta, aÉs os pÍocediÍrEnlc legab, seÍá eíntUa notÍbação ê cobrarça
ao licitante, qre de\rerá hzer o recdhimento do valor no prazo estâbebcido na decisão do píocesso administrati/o, sob pena
de cobrança judicid.

cúusuLA sÉnMA - MooELo DE GEsrÃo Do coNTRATo

7.1 - A cqÍratação decorÍente do §steína & Reostro & PÍêçc redizado Éo CINCATARIM da/erá @üreí
exclusivameí e atrevês do Sisteína de Ciest lo ê Serviçc e Confatc Prblbos, disponível no erdeíeço detrôrÍco
gesco n. chcata rh a.sc. gov.bÍ, sendo de Ual atimqnia e Íesponsóildde & OÍgão Perticipar[e o monEÍto e ajGtÍbaüva
dacontratagão,oôservadosadsporitilidãdeorçamentáiaeopíazoêvEêncà&áa,êao.docomeswrnecessidade,
sem qualqueÍ interbÍêrrcia do ÓÍgãO Gêreírciador na decisão de cdlraEção.
7.2 -O ÓEão Geíeílciador, nG teríDs (l) at. 8P, incisoXlll, da Resdução n. 'l6t2w. b CINCATAR|,lA, tua a.rilcizado a
adicã, gaanlidâ a índa defesa e o cmtÍadtôíio, as peíldidaês decorcntes do descumprirenb do p*tuado na Ata ê

\rRegistro ds PÍeç6 ou do descumpíinento das óíigaçõês catratuais eín rebção * contratações dc Ôrgaos Participantes.
7.3 -A mula adicada eín decorÍência da cfftÍaqão vhculada a Ata de Registro de PÍeços perbrEe a Órgão Prticipanb,
sendo este respoÍrsável pdo lançanEnto, cóÍarEa e registro da recdta, após coínunbação & decisão em pÍ@esso
adn inisúat ivo dr ÓÍgão Gerencbdor.
7.4 - Em coforÍidade coín o at. í 17 da tei Fedelal n. 14.13Y2ü21, o ÓÍg& P-ticipante deverá designar fiscal de cdtrato
e representante da dminisf4ão trbli:a paa acompanhaÍnento e Gcalização da execuçtu dc corÍratc cdebrados eítÍe
este OÍgão Parlicipante e G foÍrEcedoÍes corÍratadc na licitâção, conforÍrÉ requbitos estâbebcidc no et. ,. do refeíido
didoína legat A vhculação do fiscal e represenhrÍe da administreção ÊJblba será 6s6iada na ernbsão da Sdicitação ê
Fomecimffto e será coísignada na AÍorzação de Fomecimento corn a sua respectiva cÉncia.
7.5 .. Em corfornidde coín o art. 14, incisovll, da Resdugão n. ft5f202. & CINCATARIM, cabêrá ao gestor do contÍato
constluir rehtóio frlal de $e treta o xL '174, § 3P, incisovl, alirEa 'd', da Ld Feêral n. 14.13Y2ú2.1 coÍn es inturmações
obtilã dJrente a execução do corúrato, corno furnra de aprimoíamento das atividades da AdmiÍÍstraçáo.
7.6 - A fiscalizaçâo da execução do objeto coÍtraHo seíá rêâlizadâ pelo Gestor e Fiscal indicdG pdo Municipb
consorcbdo no moÍrEÍío do píotocdo da inteoçà ê registo de píego.
7.7 - Nos teínDs do arligo 49 da PortaÍia Coriunta MGI/I!f/CGU N'33, de 30 ê agoslo de 2ü23 ou outra q..€ vbr a
sú8tadr, o coíÍratado estaÉ obíigaó peÍante a AÍtnanistração PlSli:a Confatanb e a Gestor da Ala, a peímiti eesso
livre aG documentc e re(isfG cortá)ds rebcionados a otjeto contEtado, dÍante ioda a v§àrcà do cor rato, coÍn o
intuib de assegurar a reguhre frequente fiscalizaç:b qJanto ao cumpíiIeÍto do cqÍrab tmdo cdn a Adnirisf4ão.
7.7.1 O acesso G documertG e regisfc seíá p€ímiBo eenas püa frls de fiscalizaçtu da ccleta adicaçáo dG ÍecúsG

e CNPJ 12 o757ra/ú0132
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Éblbos, da e,xecuçãõ dl obiêto & contrato e do curnpíinento d6
7.7.2 O cortrâtado ê responsável pda marutenção, orgEnização e

cál'§ubs cort ratLts is-
atualização dG documentc e registrG, 6segurendo qLE

esteFm em conforrÍidade coín a legisl4ão adicavel-
tr.tO 

"ã. 
cumprinento das obriúçõêi previstas neste artigo, incluindoa recusa em forneceí o acesso aG documentc ou

intor.+oes sdictadas, podera áairaai a adicação & penâlida&s pr€vistas no corúlato, incluindo e pcsiblidade ê
rescbãó cornratlal, coíforí€ artigo 137, & Ld Fêdelalrf 14.13WV21.
7.g - Em se tâtã(b de contratação coín trârsbràchs de recursG oÍirndos dG oÍçarÍEnt6 Fiscale da Segúidade Social

da Uniâo - OFSS, âtavés ê oúvêrio do, conttáto de repasse, incoÍporâ-se ao p.esênte edital o regÍanento coíEtante da

Éortaria Conlunta UGI/If/COU no 33, ê 30 ê eosto de 2@3, modificda Fda PortaÍia Conjuta MGI/Ivf,/CGUtfâ' & 2.
é maodê N24.

CLÁUSULÂ OÍTIVA - DA RESCISÃO CONTRATTAL

g.i - As causas de rescêão cortratrjal esüio estabebcid6 no aÍtigp 137, de acoÍdo com as disposipes do art. 138 ê 139,

todo6 de Lei Federâlno '14.133. & 2921.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAçOES DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 - A Ata de Regisfo de PlEço§ podeíá sofrer dteraçô'es, obedecidas às dsposiFes contiras na Resdução no 1862ç2.,
do CINCATAR t,lA or outrâ q.E vbr a substlür.
9.1 .1 - O píeço redstradopodêrá ser revÉtoeín decoréncia de eventud re&çâ &qrEles píáicâdc m meÍcado,ü ê Ho

\r'que dane o óusto dc servi;os o(l bens redstradc, cáendo ã Ôrgão GeÍencbdor da Ate de Regisfo ê Reçc§ pídnover
as necessárias negociaç6es jur o 6 brrÉcedores.
9.1.2 - Quando o píego inicblÍÍÉnte regisfdo, po motivo sLperveniêrte, toínar-se s(+erbr ao preço pÍáicado m mercado o
ÔE ão GereÍ! cbdor (bverá:
| - convocar o fornecedoí vbando â negociaçâô pÊ.i redução de preços e sua adequação ao píaticado Éo meÍcado;
ll - frustrada a negociação, o ftrnecedoí seíá liberalodo coÍnproÍnisso 6sumido seÍn adic4ão de penalidaê: e
lll - convocâr c deÍnab foínecedores vbando ig ualoportunhade ê negociação.
9.1.3 - Quando o píeço de meÍcado se tornar superbr e Feços registradc e o ÍoÍnecedor, medarte reqleÍinenlo
da/id nente cúnpro/ado, não padeÍ cumpri o cqnproÍnisso, o OEão Gerencàôr podeíá:
| - liberar o fuírEcedor do cornpÍoínisso asswnido, c6o a coÍnunbação Gqra entes dl pedido de foírEciÍEnto, e seín
adicação ê pendidade se coÍíimada â veíacidaê &s motivGe cornprovantes eíesentadc; e
ll - coovocâr c dernab fuÍnecedoíes püa assegura ig ualopoÍtmilâde de negociaçáo.
9.1.4 - Não ha\,/endo êxito nas negociaçô€s, o Órgão Gereílcia&r dsrerá pÍocedeí à Íevogação da Ala dê Registro de
PÍeçc, adotando as medidas cabíveis pare ottençãô da corÍEtação mab varddGa.
9.2 - É pcsívd Íealizâr aunento nG qrartlativc toados peia áa de registro dê preços, áé uma vez a qlantdade
registada inicãlrrEnte, desde que coÍn aceiteção expíêssa do fornec€dor, trÍâlz,aú, medi te aposülanento, quando
car&lêíizadas ciÊunstàrcias stperverúeítes, de\ridamente êmorEtÍadas nG aúc do procedinEnto âdninistrativo eín que
lrâÍitar a alteração, que indiquern que as estimdjvas inicàlnEnte pís,/istas nesle editâl serão insuficientês pera áênder a
demanda durante o píazo de vbêflcb.

GúUSULA DÉq }tA - Do GANGELAEÍ{To Do REGISTRo DE PREços

10.1 - O FORNECEmRteíá ser registrocaÍEeldo q3ndo:
| - descumprÍ as cmdiçÕes & Êúa (b Regisfo ê P,eçc:
ll - nb ÍeüEra nda de ernper*D e ou âúcização ê furnecirÍÉnto de cornpra m pÍazo estabebcido pda AdniíÍsfação,
sem .iustifi cativa acdtávd ;

lll - não aceitiar reduza o sai preço registrado, na hiÉtese de este se lornar sLperbr àqudes práicados m meÍcado;
lV - ti\re[ preser]tes razõesê interessetrblbo;
V - súer sanções impeditivas previstas em lei;
Vl - for dedara& inidôneo nos teííDs dr atigo 156, incisolV, da L€i Federalflo. 14.133, & 2921:
Vll - náo úilizar recursG de tecnologia da infu'm4áo disponitilizadc pdo Corsórcio Prblbo na opereioíldização e
aúornáizaçtu dc pÍocediÍÍEntc ê cortÍob da execuçâ do obieto contEtual.
10.2 - O caEelaÍnento do registro de pÍeços, Írãi hiÉteses píevistas, assegurdG o cütEditóÍio e a anda deíesa, seí5
foÍÍElizadrs poÍ despacho da aúoÍidade ccnpeter te d, OÍgtu Geíenchôr.
10.3 - O cãEelaneoto do regisúo de preços poJeÍá @d.eÍ por Ho sLperveíierte, deconente de caso brtuib oJ bça
mabÍ, q-E pÍqudiq.e o cumpíirenb da atâ, der/idíínenE ccrnpÍo\rados ê jusüficdG:
| - g Íaztu & inEÍesse Êbli:o: oJ
ll -a pediô & fünecedor.

cúUsULÂ DÉoMA PRIII,E RA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
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CONSORCIO IHTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

cll.lcÀTARlHa

í1.í - As de§pesas &conentês da 4uisiÉo, otieto da píesenb Ata de Registro de PÍeç6 cÜÍerão a conta & dct4ão
esrEcifica do oÍcanento do s(ercicio de 2@5 e seguintes.
11:r- õbôá'p"rt"parÍê qrarÉo da caÍataçãúernpeúnmento espêcificaá a chssituação orçanentáia

cúusuLA DÉqMA SEGuNDA - DA vlNcul/qçÃo Ao PRocEsso LlorATÓRlo

12.1 -A pÍesente Àa de Regist.oê Preç6 está vhculada ao Bocesso Aakninistráivo LicitáóÍio EetrÔnico n" m134Í2@A
-r, p,.gáo, na FoÍma Eteúôírica N" úO2025 - CINCATARI{A, Regisfo ê PIeçG, Íealizdo Éo CONSÓRqO
rNrE RFÉ E RATIVO SAiITA CATARINA- CINCATARtlA, Órgão C'erencbdor.

cLÁUsuLÂ DÉOi,A TERCEIRA- DA VAUDADE E DA UGÊNC|A

13.1 - O píazo ê vdi&de da Ata & Registo de PÍeç6 seÍá de ál$mÉ à2flo4.mÉ.
13.2 - O üazo ê vdidde da Ata ê Rêdsfo ê PreçG podeíá seÍ prorÍogâdo, poí igual período, desde qÉ coínpío/ado o
preço vantajco, nG terÍÍtcs do art. 84, da Lei Federal n' 14.133, & N21.
13.2.1 - Em caso de prorÍogEção da vbêncã da ata de registro de preços, 6 qJantildes inicblÍrErfte registÍadas serão
renovades, na sua tctaliladê, independentemente do quantlativo úilizado no peÍiodo ê vbêncâ, não sendo pcsívd
cumdar corn as quarÍilades não úilizadas.
13-3 - O prazo ê vbàcb pâre a o(ecuçtu dc cqttrâtG (autoÍizações de forr€ciÍrEnto) decorEntes deste Ata de Registro
de PÍeçc será idârtimao píazo ê eÍrtÉgâ & beín.
13.3.1 - O píazo ê vbêncà ô contrato (adoÍizaÇão ê forrEcirEÍÍo) será aúoÍndjcanEnte píorogado +ando s€u objeto

vnão for conclu ído no prazo ê eítÍega.
13.3.2 - O prezo -de vbêncb do corÍlatc nâo se coífunde con o píazo dê êítega ô beín, e a acdtação de recebimeílto
pcterbr do(s) iEm(ns) nâo se confbura colro rx)vo prazo de eí[Íêgâ.
13.3.3 - Casoa ertÍega ddxar de sêr clrnprda o(r ocorreí fora do prazo prêvisto eín decorÉncia de cLapâ do coriratedo, de
seÍá coírstluido eín mola, sendGlhe âdicáveis es respeciivas sações administratúas, e o Ôqão Ge.encàdoÍ podeíá optd
pdâ eíirção do cmtrato e, rEsse cõo, adotaÉ 6 meddasdnitidas ern leipara a corÍhüdaê & ê(ecuçtu coítlatlal.

cúusuLA DÉqm eraRTA - DAs DtspostçôEs cERArs

14.1 - O Registro de PÍeçc objeto desta Ah e a sua essinatúa pdas p*tes não geía m Órgão Gerenchdor
(CINCATARINA) ou para G ÓÍgãos PaÍticipantes a ob.igâçâo de sdicaar G forrÉciÍErÍos que dde poderão aóvir
(indepenêrteíÍEnte da s[E estimativa de cü]sumo).
14.2-Ob6eNadosGcÍiléÍicêcsdiçÕêsestabebcidãnoEditaIeopreçoregisfdo,oÓEãoParticipanepoderácqnpÍar
de mab de um fornecedor registrado, segundo a ordem de chssifuação, desde g.E razões de interesse piblbo justifiquern e
que o píineao chssifuado não possua capacidade ê fomecirÍEÍÍo cornpativel com o sdicaado pelo Órgão Participante.
14.3 - A existênciâ de pÍeços registradG nâ obriga o Óígão CiêÍeílciador ou c ÓEãos Participantes a frmar 6
contra@Ões qJe ddes podeíão dviÍ, fuulardose a redizâção ê lici@ão específica paÍa a aq.risiião petendüa, sendo
assegúado ao beílefbiáÍio do registro a prefeÍéncia ê forneciÍrEnto eÍn iguaHade & cfidiçês.
'14.4 - O FOFIIECEDOR sbnat*io desta Alâ, crjo píeço é rêdstsado, declarâ esbr cbnb das suas órigâções paÍa com o
Órgtu Gerenchdor (Cqs&cio lnteúederetivo Sata Câtarina - CINCATARM) e c Órgãos Paticipantes, ÍE teÍÍDs do
Edital da respectiva Licitação e da sua PÍoposta, que pÉrssam a fazeÍ pârtê integrarteda presente Ata ê Regisúo de PÍeçc

i.,e a regeras rebçõesentle 6 partes, para todc 06 fris.

CLÁUSULA DÉq tlA Qu Í{TA - Do TRATAiENTo DE DADos PEssoÂIs

'15.1 - As Partes poínproíndeínse a observar o dsposto na Lei Feêral no 13 7092018 (Lei Geral ê PÍoteção de Dedos -
LGPD) quanto ao tratamer{o de &dc pessoais e @G pessoais sensívds ffi qJais ti/ereín aresso em decorÉrEia deste
cortrato, coínpalbilizardea coín o qre estabêbce a Lei Federâln' 12.527 (La & Acesso à lnfoÍmação - LAI), tendo ern vbta
o caráer prblbo desta cortratação-
15.2 - As Partes terão acesso a dadc pessoais dos respeclivo6 rêpíesententês, tás cqno rúmeto e cóÍia de documentG de
identificação (Cadastrc de Pessoa Físbâ e RelristÍo Csd) e erdeÍeços defônico e Íesdencid, e outÍos dadG q€ sqam
impíeschdíveis para a fúmação e a\ecuçâ deste contrato, sendo-lhes vedado uliliá-bs para halidaê distrna daqt.Ela ô
objeto da contEtação, sob pena de responsóilzação dminisfativa, cúil e cÍimhal.
15.3 - Consicbrendo o câráter públbo dêsta corÍratação. o coínpaílilhamento de dadG ob6ervará ao disposto no Capítulo lV
da LGPD.
15.4 - A CONTRATÊOA declara dotar medidas de seguraça etrcazes para píoteger G dadG pessoás de Gsos ílão
aúoíizados e (b sfuações eidentais or ilícitas, cdnproínetendGse a coÍnubar à CONTRATANTE, m prazo dê 48
(qüaÍenta e cito) hoías, a ocoírêncb ê incidentê (b segurançâ $,e posse acarrelar risco ou dano rebveílte aG üulaes e
responsabilzendo-se pelos danc de qualqueÍ náweza ocoÍÍijG eÍn c6o de vblação à legislação de pÍdeção de ddc
pessoais.

lnovação e Modernização na Gestão Pública
g CNPJ: 12 qrtTaA/OO32

, *w dÉr,io.&€dbr
a chcaaina@ciôcdainalc go, lí

Mir..lr cr.c T Rra^
RuâGÉêíd Ubãab Elüàcr,t í485. ,3" aíÍb.. !dá 1305,Cab
Flonaópolas/E t..b d6 s-r, carriÉ , cÍ:P 68 07oad)
ÍeróÉ: (44) 338G1520

I c.rr.! EEúan do CLcAT RraA
Ruatêêu Rems.650, f ,Í,í, slá l@. Cáro
F ibúgorÊ3b& & s.dEcr-iÉ - cEP895@!6
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CONSÔRCIO I NTERFEDERATIVO

SANTA CATARINÂ
CINCATARINÂ

cúusuLA DÉoMA sExrÂ - ANTIcoRRtPçÂo

1ô. 1 - As partes declarâm conhecer as Írormas & pÍevenção à corrupção prevista na legislação brGileira, dentÍe elas. a Ld

de lÍrpÍohÍdade Administíativa (Ld Federal no 8.429/1992I a Lei FedeEl f 12.8r'.Ü2013 e ssJs regubí€ntG, e se

"o*pao.aern 
que, para a execuç& deste cortEto nenhu rm das partes poderá cfeÍecer, dar ou se coÍnpíorneter a daí, a

qrerir ryer q-E sqá, eeitar ou se ccrnpÍoíneteí a acdtaí, de quem quer qle sqa, tânto por coÍÍa propÍia quanto poí

intermái: Oà oltê111 qslquer pegamento, doâçtu, coínpers4ão, vantagens friancdÍas ou bên€fícic inêvilÍ)S ê
qtElquer esÉcie,-& moito íauOrtento qre cor6tiuam prâtica ilegal ou ê coírupção, beín coíno de manipular ou ft'audaÍ o

dquií*i: aionOrnico ftiancdro do preseíie coítlato, seja de forÍrB diÍeta ou indireta quaÍto eo obieto deste corÍrato,

devendo garartir, ãiÍda, que sets prepctos, administradoíes e colaboÍadores ajam da mesÍ|a forma.

CúUSULA ÉCIMA S EXÍA - TABELÂ ÍE REGISTRO DE PRE@S

16. 1 - Tabda de leíls e pÍeç6 Íegistrdc:

cLÁusuLA tÉcliitA sÉTniA - DA EsTtirÂTtvA oE coNsuÍvro
17.1 - Estimatúa de corsumo de cada item:

2

5

Qde Valor Lhit Valor TraalMa rca /lrode lolbm Unid Desc áçáo

R$ 12.5,l4.m0.00

tvEco /
TECTOR 17-
2§ (4X2) -
M.5lN25-
CHÀSSI

R$ 392.00.00UNIOADE

CAMINHÃo TIPO A- 4X2 CflASSl. ZERO Kl,l.
POTÊNCh i/IAXMA MAIOR OU IGTJAL A 24OCV
ESPECIFICAÇÔES CONFOR[/E FOLHA TE
DAmS. (CrN22S6)

RS,t07.m.00 R$ 28.4$.m0,00

CAÍVSNHÃO TIPO B- 4x2 col, CAçAiiGA DE 6
Ms.ZERO KM. POTENOAMAXIMA MAIOR OU
|GUAL A í m CV. ESPECT FICAçÔES COr,lFORirE
FOT.HA DE OAOOS. (CrN27@3)

tvEco /
TECTOR 1t
210 l4X2') -
2g25lm5 -
coM
CAÇAÍ!ts4
BASCULANIE

70

3 UNIDADE

CAMINHAO TIPO C - 6X4 CHASSI, ZERO KM,
POTÊNCA i'AXIMAMAIOR OU IGUAL A 25rcV
ESPECIFICAÇÕES CONFORÀ,tE FOLHA DE
DA@S. (CrN27m4)

CONSTELLAÍI
oN 27.260
(6X4) -mgú26-
CHÀSSI

38 R$ 472.S.00 R$ 17.970.200,00

4 UNIDADE

CAMTNHÃO T|PO D - 6X4 COM CAÇAMBA E 12

M!. ZERO KM, POTÊNGA MÁüII,IA MAIOR OU
IGUAL A 250CV. ESPECIFICÂÇÔES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CtN27025)

rvEco /
TECTOR 27-
320 (6X4) -
2ü25tN25 -
coM
CAÇAiBA
BASCULANTE
12M!

97 RS 5E5.0@,00 RS 56 745.m0.00

UNIDADE

MERCEDES-
BENZ /ATEGO
2730 K (6X4) -
2g25 -
cHASSt

4t) RS 531.8m,00 R$ 21.272.m0.00

6

CAMINHAO TIPO H - 6X4 CHASSI, ZERO KM,
porÊNcA i,ÁxMAMAroR ou |GUA,L A 28ocv
ESPECIFICAÇÔES CONFORIi/E FOLHA E
DADOS. (CtN22940)

CAMTNHÃo Ttpo I --o(4 coM c[çÀrBA DE I Z
M'. ZERO KÍrr. PO TENO A MAXIÍvlA MAIOR OU
TGUAL A280CV. ES PECtFtCÂ@ES CONFORMÊ
FOLHA DE DADOS. (CtN22941)

MERCEDES-
BENZ ATEGO
2730 K (6X4) -
N24lN25 -
coM
cAÇAI,aA
BASCULANIE
12lÁ'

126 R$ m5.900.00 R$ 76.343.400,00

7 UNIDADE

CAMINHÃO TIPO J - 8X4 CHASSI. ZERO KM,
POTÊNCA ÀÁXIMA MAIOR OU IGUAL A 280 CV,
ESPECIFICAÇÔES CONFORME FOLHA E
DAmS. (CtN27026)

MERCEDES.
BENZ /ATEGO
3330 K (8X4) -
2@5.CHASSI

35 R$ 572.000.00 R$ 20.020.000.00

Total Globat (R$):

lnovação e Modernização na Ciesfáo Pública
e CNPJ:12.0757€/00132

, ww.ciEEiÉ.e€o', br

a úcâlina@cjncraana.s..go/. bÍ

g 3d. iro CTaC T R,l^
RqáGáãd Ubsab Êüaú! 1485, 13. â.ôr, lda 1305. C-b
Ftoiítópotis/Estú dê Sílra carriÉ - CEP€E07!3@
Telórc: ({8) 338G1820

e c.trr.l É-ulE .to c,.cát RL
Rua Neêutum., 650, i" dr,sl. 1@, C'lto
Frtbúgo/Estârl, ê Sa úa CrriÉ , CE P 89.50{(5
Tel€hlt: (18) 338G1821

PâgirÉ 7 dê8

UNIDADE

UNIDADE

233.384.m0,00
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SANTA CATARINA
CINCÀTÀRINA

omeceôr Its ns Valor Tda I

IVG BRASIL L'ÍDA 1', 2.,4 R$ 97.779. m0.00
I\.4ALLO N COÀICESSIO}.IARIA DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA 5', 7 RS 41.292.m0.00
SAVANA COMERCIO OE VEICTJLOS LTDA 6 RS 76.343.,100.00

VOLKSWAGEN TRUCK& BUS II'DUSTRIA ECOMERCIO E VEICI.JLOS
LTDA 3 RS r7.970.200.00

Total Global (Rr): 233.384.600,00

CLÁUSULA ECIi'A NONA - DÂS NORMAS E PRECETTOS @TPLEIUENTARES
19. 1 - Aplcarn-se à execuçâo dêste púa e a6 cáIsos oínissG as noÍmas da Lei Fedeíal n' 14.133, dê 2O2l é alteraçÕes
postêrbres, os pÍeceitos do direito úUico, c pÍincrpÍos da teorá gerâl dc Contratos ê as disposiiões do diEito pÍi/ado

lnovação e Modernização na Gestão púbtica
e CNPJ: 12.O/57a6,OO132

t ww.drEEE.!c9or,.bÍ
a cnebdn@inc.bnôesc.gd?. !.

9 S.d. do CtacrÍ Rft
RuaGásdUbrio Uiüáút 1885 13.aidar,sdâ.t3(b.Cato
FloníraÍdis/E3tdo de srt. caEi,rs - cE p aE o7o!(D
Íêr.6ÍÉ: (44) 3$G16ã

9 C.nrrtEEuaE do clltcAÍ R 
^Ru.NêÉsR.ms,650, lo ír,r, cte 1@. Cê.üo

Fribúgo/E tâô & S.úa CatíiÍrâ - CEp Eg 5&{6
Têl€5É: ({A)338G16ã

págine Sdeo

cúusuLA ÉcnlA onAvA - D FoRo
í8. I - É compáenle o foÍo da CornaEa de FLORANÓPOLIS (SC), paía drinir quaisqJeÍ drvidas, porventLra, oriodâs dâ
píesenle Aia de Regisúo de Píeçc.
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e-Cigo

Processo Administrativo no 21 5812025

Peça 4. Documento Manifestação Fornecedor
Adesão Ata Registro de Preços

E

Espécie/Tipo
Documenio Manifestação Fornecedor Adesão Ata Registro

de Preços
Número
Assunto

Restrições "lnterno"

tr
Confira os dados deste documento utilizando o codigo QR

ao lado ou o endereço:

httpSlçtnealarua:C2=çrga. sc. gov. brÁH/documento/f83e 1 976-
47 62 4 5d c-985b - e4 4 ccd2c2Í I c

n
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DocusEn Envelope lD: 725959F9834$4FE9-9302-C1 103EF7E749

CINCATARINA

'lnnn9?

coNsoRclo I NTERFEDERATIYO I
SANTA CATARINA I

Processo Administrativo no 2158/2025-ê
Processo Administrativo Licitatório tletrônico'e-PAL" Íto 0734 I 2024

Pr€gão Eletónico no 002012025
Ata de Registm de Preços Consolidada no ATC 0134/2024

Prazo de Validade da Ata de Regisüo de Prqosi 2510412025 a 24lMl2O26

O Consorcio InterfedeÍati\o Santa Catarina - CINCATARINA vem à preserça de Vossa Senhoria. no6 t€rmos do § 40
do att 29, da ResoluÉo no 0186, de 21 de setemúo de 2022, prqr'isões dos iteÍls 1.6 e 2.5 do Edital, e 

ô
Considerando o pedido do Mun cípio de Tr& BarÍas Do Paraná - P& no processo administratjvo eletrônico fi

2t5812125-e, solicitando adesão a Atâ de Regisúo de Preços no ATC 0134/2024, devidamente justificãdo e demonstrada I
vantajosidade, na condição de órgão não participante; 

i
Crnsiderando que a caberá ao fornecedor beneÍiciário da ab de registo de preç06, ohervadas as condições neE

estabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fome(imento deconente de adesão, desd€ que não pÍejúique as obrigBçã{
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos Participantes; $

REQUER:

A manifestação formal do fornecedor no prazo de aÉ 03 (ffis) dias úEis, contados do recebimento desb,
do domicílio eletÍônico aúode€larado, quanto a aceitação ou não do fornecimento deconente da adesão solicitada
Município de Três Barras Do Paraná - PR (ór9ão não participante), conforme desejado dentre as opçõe6 abaixo.

Florianópolis (SC), 5 de maio de 2025.

CINCATARINA
órgão Gerenciador

t.
atÉve

p"É
t
Ê

o

Para prenchimento do Fomdor
Marquetom "X" na opcÉo desejada (as§nalar apenas uma)

DescriÉo

CÁNUNHÃO TIPO I -^6X4 CON| CÂÇAr rBA DE 12
M3. ZERO K[,I. POTENCIA MAXIMA IVIAIOR OU
IGUAL A 28OCV. ESPECIFICAÇÔES C()NFORME
FOIHA DE DADOS. (CrN22941)

( ) Optamos peb NÃO aceitaç5o do forne€imento decorrente da adesão.
i6 c'

8eo'ó
Em caso de acêitação, âpos a conchsâo da aqui§ção, deve o fomecedor encaminhãr a nota fiscal da compra para o órffô
gerenciador. or õ

,q

( x ) Optamos pela aceitação do fornecimento deconente de adesão solicitada. desde que não prejudique as obÍigaFeE
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todai a§
condiçõ€s nela estrbelecidas, conforme descrito ãbaixo: S

g

60s.900,00

oata: ])0)/292)_

lnovaçáo e Modernização na Ges tão Pública

W^,
AssinatuÍa do Responsável

l, Situ" flL
c
ÊIBE

.À' I:4,

8

LIJ

o
o
o

Item

6

Marca/Modelo Fornecedor Quanúdade
da Adesão

Valor
unitário

14ERCEDES-BENZ

ATEGO 2730 K (6X4) -
202412025 - COM

CAçAMBA MSCULANTE
12M3

SAVANA
COMERCIO DE

VEIAJLOS ITDA
3 unidades

0. o

,]
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000073
Assinado eletronicamente por:
* DocuSign, lnc. (***.000.000-**)

em 06/05/2025 14:52:30 com assinatura avançada (Enkust Class 3 Client CA - SHA256)
Não aderente à RESOLUçÃO CG ICP-BRASIL No 18212021 .

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documentolÍ83e19764762-45dc-985b-ez14ccd2c2Í8c
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e-Cigo

Processo Adrninistrativo no 21 5812025

Peça 5. Documento Parecer Jurídico

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

httpslSt!çalattna€zctga. sc. gov. br/#/documento/f25052 55-
91 1'l 4578-a 1 1 549bd 1 fb3da6a

Espécie/Tipo Documento Parecer Jurídico
N ú mero
Assunto

Restrições

a

tr tr

tr

"lnterno"
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CINCATARINA
CONSORCIO I NTERFEDERATIVO

SANTA CATÀRINA

PARECER JURíDICO REFERENCIAL NO O2I2O24

ADMINISTRATIVO .
ADESÃo A ATA DE

LrclrAÇÃo - coNTRATos -
CINCATARINA - ART
REQUISITOS.

REGTSTRO DE PREÇOS DO
86, § 2o, LEI 14.133121 -

1 RELATORIO

Trbta-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos

assessorados pela advocacia do CINCATARINA, visando delinear, de modo

homogêneo, os requisitos a serem observados no processo de adesão a Ata de Registro

de Preços gerenciada por este consórcio público, por órgãos e entidades, na condição

de não participantes, conforme art. 86, §2o da Lei n" 14.13312021.

E o relatório.
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2 QUESTOES PRELIMINARES

2.1 LTMTTES DE ATUAçÃO DO ORGÃO DE ASSESSORAMENTO JURiDTCO

A passagem do pedido de adesão à ata de registro de preços por análise do órgão

de assessoramento jurídico do CINCATARINA decorre da obrigação legal prêvista no §

4o do art. 53 da Lei 14.133121 , o qual disciplina que "o órgão de assessoramento jurídico

da Administração também realizará controle previo de legalidade de contratações

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustês, adesões a atas de registro

de preços, outros instrumentos r:ongêneres e de seus termos aditivos" (sem grifo no

original)".

Em exame aos limites do controle de legalidade Ronny Charles Lopes de Torresl

destaca que "embora tenha o parecerista jurídico a incumbência de realizar o controle

1 Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de LicitaçÕes Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - Í4.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pá9. 323.

lnovação e Modernização na Gestão Pública
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SANTÂ CÀTARINA

prévio de legalidade e análise jurídica da contratação, não lhe cabe substituir a decisão

do setortécnico". Em complemento ao raciocínio acima o autor ressalta, ainda, que 'a

aferição de conveniência e oportunidade pertence à autoridade competente pela tomada

de decisão, não ao órgão jurídico".

Sendo assim, sem imiscuir-se na parte técnica, esta manifestação limitar-se-á aos

aspectos legais envolvendo a (im)possibilidade de adesão a atas de registro de preços

titularizadas pelo CINCATARINA.

2.2 NATUREZA JURíDICA DO PARECER

Ciente dos limites traçados no tópico anterior, especialmente aqueles que dizem

respeito à impossibilidade de intromissão do órgão jurídico em aspectos técnicos, bem

como com relação à conveniência e oportunidade de uma decisão, convém destacar que

o parecer jurídico carece de qualquer carga decisória.

Cômentando as disposições relativas ao parecer jurídico, Joel de Menezes

Niebhur destaca que "[....] sob a ótica da Lei 14.133121, o parecer jurídico não vincula,

porque não há nada nela que prescreva a vinculação'2.

De longa data o Supremo Tribunal Federal já deflniu que o parecer conÍigura uma

manifestação de natureza meramente opinativa e, portanto, não vinculante para o gêstor

público, o qual pode, de forma justificada, adotar ou não a orientação exposta no

pareceÉ.

2.3 POSSTB|L|DADE DA ADOçÃO DE PARECER JURíDICO REFERENC]AL

Conceitua-se a manifestação jurídica referencial como um "parecer jurídico

genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos, cujos contornos se amoldem

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum,
2023. pá9.539.
3 (HC 155020 AgR, RelatoÍ(a): CELSO DE MELLO, Relato(a) p/ Acórdão: DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgado em 0410912018, PROCESSO ELETRONICO DJe-233 OIVULG 31-10-2018 PUBLIC 05-í 1-
2018)

ínovação e Modernização na '§estâo Pública
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SÂNTA CÀTARINÀ
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a) o volume de processos em matérias idênticas e Íecorentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a cêleridade dos serviços
administralivos;
b) a atividade iurÍdica exercida sê restringir à vêÍiÍicaÉo do atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documêntosG-.

Realizando a subsunÉo da realidade do CINCATARINA aos requisitos acima

conclui-se pela viabilidade da utilização das manifestações referenciais.

Com relação ao item "a", em consulta ao núcleo de Gestão de Execução de

Contratos, foi levantado que nos anos de 2021 foram abertos 70 processos envolvendo

pedidos de adesão à ata de registro de preços. Os números nos anos seguintes foram:

2022-129,2023-145 e 2O24 (alé o momento) 285.

Como se percebe há um número elevado de processos, tratando de idêntica

matéria (pedidos de adesão à ARP), os quais, analisados um a um, impactam de

a Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadasr/ Ronny Charles Lopes de
Tones - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pâ9.327.

s TCU. Acórdão 2674nO14-Plenáílo, 811Ot2O14.
6 Orientação Normativa AGU n.5512014.

lnovação e Modernização na Gestão Pública
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ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo

perfeitamente aÍinado com o princípio da eficiência"a.

Examinando este tipo de manifestação - referencial - o Tribunal de Contas da

União manifestou-se favorável à citada prática, afirmando que não há impêdimento,

"pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer

jurídico em procedimentos lic,tatórios diversos, desde que envolvam matéria

comprovâdamente idêntica e sejdm completos, amplos e abranjam todas as questões

jurídicas pertinentes"s.

Muito embora, atualmentê, a matéria careça de regulamentação intema no âmbito

do CINCATARINA, entende-se conveniente a utilizaçâo dos parâmetros fixados pela

Orientação Normativa AGU N. 5512014 como suÍicientes a autorizar a utilização da

manifestação referencial.

Nesse cenário, para que seia possível a elaboração de parecer jurídico referencial

é necessária a confluência dos seguintes requisitos objetivos:

0
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SANTA CATARINÀ

sobremaneira na eficiência das atividades do órgão de assessoramento jurídico, o qual

tem em sua atuação de Consultoria jurÍdica as atribuições de realizar pareceres iniciais

e finais nos processos licitatórios (uma média de 180 pareceres por ano), pare@r

jurÍdicos nos processos de contratação direta (dispensa e inexigibilidade), pareceres

jurídicos na execução contratual (sobretudo nos processos envolvendo a aplicação de

penalidades) (uma média de 2.000 pareceres por ano).

Não bastasse as inúmeras atividades no âmbito da Consultoria Jurídica, o órgão

de assessoramento jurídico tem, ainda, suas atribui@es no @ntencioso judicial e

extrajudicial, efetuando as defesas do CINCATARINA em processos perante a Justiça

Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina, Ministério Público de Santa Catarina, dentre outros órgãos respon§áveis pela

fiscalização da atividade do Consórcio Público.

Frente a todas as atribuições existentes no âmbito Consultivo, bem como no

Contencioso Judicial e Extrajudicial, é inegável que a paralisação da atividade para

análise de tema repetitivo (possibilidade ou não de adesão à ARP) prejudica a eÍiciência

das atividades da Diretoria Jurídica.

No que toca ao item "b", vê-se que, nos processos envolvendo a análise dos

pedidos de adesão à ata de registro de preços, a atividade jurídica a ser exercida se

limita a conferência de simples documentos, notadamente o pedido do Ente/órgão, a

manifestação do fornecedor, a disponibilidade de quantitativo e o respeito ao limite para

concessão de carona.

Diante do exposto vê-se que a prática do CINCATARINA se subsome aos

requisitos objetivos necessários à elaboração de manifestação referencial, razão pela

qual mostra-se lícita a utilização de parecer jurídico referencial nos 'processos

envolvendo pedidos de adesão a atas de registro de preços (carona).
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3 FUNDAMENTOS

3.'t REQUISTTOS PARA A AUTORTZAçÃO DE ADESÃO A ATA DE REGTSTRO

DE PREçOS
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Ao tratar dos conceitos inerentes à aplicação da Lei n. 14.13312',l' , esta deÍiniu ata

de registro de preços como "documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os.preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, @nforme as

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta

e nas propostas apresentadas"T.

No capítulo que versa sobre o sistema de registro de preços o § 20 do art- 86 da

Lei 14.133121 trata da possibilidade de órgãos e entidades aderirem a atas de registro

de preços na condição de órgãos não participantes, desde que observados determinados

requisitos:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na Íase preparatória do processo
licitatório, para Íins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de
registro de preços para, nos têrmos de regulamênto, possibilitar, pelo prazo mínimo de
I (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou êntidades na respectiva ata e
delerminar a estimativa total de quantidades da contratação.
t...1

§ 2' Se não participarem do procedimento previsto no câput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aclerir à ata de registro de preços na condição de náo participantes,
observados os seguintes requisitos:
| - apresentação de.ustificativâ da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de
provável desabasteci'nento ou descontinuidade de serviço público;
ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
pÍaticâdos pelo mercado na ÍoÍma do art. 23 desta Lêi;
lll - p[évias consulta e aceitaÇão do óÍgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

A regulamentação interna do CINCATARNIA trouxe requisitos semelhantes,

conforme se extrai do art. 29, § 1o, §2o, § 3o e § 4o da Resolução 18612022 do

CINCATARINA:

Arl. 29 Desde que devidamente justiÍicada a vanlagem, a ata de registro de
preços, duranle sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ó[gão ou
entidade da administração pública dos Entes da Federação que não aderiram ao
Projeto de LicitaçÕes Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não tenham
participado do certamê licitatóío e/ou não esteiam previstos no edital como
órgáos participantes, mediante anuência do Orgão Gerenciador.
§ 1o Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de regislro de pregos, deverão consultar o Órgão
Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

7 Art. 60, irrciso XLVI, da Lei '14.133121
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§ 2o A maniÍestação do Órgão GerenciadoÍ de que trata o § 'l o Íica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonslre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pÚblica da utilizaÉo da ata de registro de
prêços, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público.

§ 30 O estudo de que trata o § 2o, após aprovação da utilizaÉo da ata de registro
de preços peb Órgão Gerenciador, será divulgado no Portal do CINCATARINA.

§ 40 Caberá ao Íomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas
as crndições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decoÍrente de adesão, desde que nâo preiudique as obrigações presentes e
Íuturas deconentes da ata, assumidas com ao Órgão Gêrenciador e Órgãos
Participantês.

Portanto, em uma primeira análise, vê-se que a legislaçâo de regência (Lei

14.133121 e Resolução 18612022 do CINCATARINA) são convergentes ao exigir os

seguintes requisitos (ou seja, situações que devem estar presentes):

a) apresentaÉo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:
b) demonstração dê que os valores registrados estão ôompatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
c) previas consulta e aceitação do órgão ou entidade gêrenciadora e do
fomecedor.

Ocorre que a existência desses requisitos não torna possível a adesão ilimitada

dos quantitativos da ata de registro de preços. As limitações existentes com relação ao

procedimento de adesão da ata de registro de preços são: limites de quantitativo

individual, global, temporal, formal, lógico, procedimental e subjetivos, os quais

passamos a expor.

Sobre o limite quantitativo individual, este "se refere ao quantitativo máximo a ser

contrataào por cada aderente. Segundo o § 40 do artigo 86, as adesões não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes'8.
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8 Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023,pá9.573.
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Ressalta-se que o "percentual deve ser calculado não sobre itens, mas sobre os

quantitativos inseridos em cada item"e.

No que toca ao limite quantitativo global, este "está relacionado ao quantitativo

máximo a ser contratado pelo somatório de todas as adesões"ío.

Com efeito, o § 50 do ari. 86 estabelece que "o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2o deste artigo não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indêpendentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem".

E "importante destacar que o limite global imposto pela norma não restringe o

número de adesões que podem ser realizadas, todavia o somatório dos quantitiativos

decorrente dessa opção por órgãos ou entidades não participantes restou limitado"1l.

HEINEN (2023, pá9.696) exemplifica como deve funcionar, na prática, a sinergia

entre o limite quantitativo individual e global, conforme será exposto a seguir:

lmagine que o Eslado "X" tenha feto uma licitação para adquirir merenda
escolar. Eram cinco itens cotados:
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. ltem 1-100

. ltem2-200

. ltem3-300

. ltem4-400

. ltem5-500

unidades;
unidades;
unidades;
unidades
unidades.

No caso, se o outro Município "Y" resolver aderir ao item 3, somente poderá
Íazer em 150 unidades (cinquenta por cênto do total do item, que era de 300)
- conforme limite do § 40 do art. 86. Na hipótese de outros entes públicos
pretenderem aderir ao item 3, somente poderão fazer até o limite de 600
unidades, ou seja o dobro originalmente licitado, que era de 300 - conforme
limite do § 5" do aÍt. 86.

e Tones, Ronny Charles Lopes de. Lei d'3 Licitações Públicas Comenladasi/ Ronny Charles Lopes de
ToÍes - 1-4.ed., rev. atual a ampl. - Sãc Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pà9. 573.
r0 Torres, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: E:ditora Juspodivm, 2023, pâ9. 573.
rr Sarai, Leandro. Tratado da Nova Lei de Licitações e Conlratos Administrativos: lei 14.133121
Comentada por Advogados Públicos / Leandro Sarai - 3. ed., rev. e atual. São Paulo: Juspodivm, 2023,
pá9. 1 130.
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Tratando do limite temporal, que "está relacionado à definição de que a adesão

deverá ser feita durante a vigênch da ata"12. Muito embora não haja previsão expressa,

tal limitação está implícita. Afinal, expirada a ata, inexiste razões para a sua adesão.

Acrescenta-se que não basta a adesão a ata durante o prazo de vigência desta, mas a

contratação também deve observar esse limite temporal. Ou seja, não basta aderir à ata

dentro do prazo de validade desta, mas tambêm se faz necessária qu'e a futura

contratação seja processada dentro deste limite.

Na sequência, o limite formal guarda relação com a necessidade "de que a adesão

esteja prevista no edital"13. Tal qual o limite temporal não está exprêsso, entretanto pode

ser compreendido como um "limite implícito, por respeito à isonomia, transparência e

boa-fé, pois, para os licitantes, a informação sobre a possibilidade de ulterior adesão

influencia na formulação das propostas, pelos potenciais ganhos com a ampliaÉo da

escada de fornecimento"la.

DeÍende-se, ainda, um limite lógico, o qual "impõe que a adesão só pode ser feita

se aquele bem ou serviço é efetivamente apto a atender à necessidade administraliva"ís.

Há quem defenda que, para a comprovaÉo do limite lógico, é necessário a

realiza$o do termo de referência. Contudo, por inexistir regramento expresso nesse

sentido, entendo que a adequação da adesão podêrá ser demonstrada por outro

documento que não um termo de referência.

Pgr fim, deixo de rcalizat maiores abordagens ao limite procedimêntal dado que

já explanado na página 5 desta manifestação referencial,

Diante do exposto, concatenando os requisitos e limites até aqui explorados tem-

se que, para que seja autorizada a adesão à ata de rêgistro de preços do CINCATARINA

deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
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r2 Torres, Ronny Charles Lopes dê. Lêi de Licitações Públicás Comentâdas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pá9.574.
r3 Tones, Ronny Charles Lopes de. Lei dê Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Íorres - 14.ed-, rev. alual a ampl. - São Paulo: EditoÍa Juspodivm, 2023, pá9.574.
1a Torres, Ronny Charles Lopes de. Lêi de Licitações Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres - '14.ed., rev. alual a ampl. - Sáo Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pá9.574.
1s Torres, Ronny Charles Lopes de. Lêi de LicitaçÕes Públicas Comentadas/ Ronny Charles Lopes de
Torres -_ 14.ed., rev. atual a ampl. - São Paulo: Editora Juspodivm, 2023, pá9.574.
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a) Presença de possibilidade de adesão à ata de registro de preços prevista no

edital que originou a ARP (limite formal);

b) A ata de registro de prêços objeto da pretensa adesão deverá estar vigente

(limite têmporal);

c) Avaliar se as aquisições ou contratações adicionais pretendidas não excedem

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantesl6;

d) Avaliar se o quantitativo de@rrente das adesões à ata de registro de preços a

não excede, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de regisko de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentementê do número de órgãos não participantes que aderiremlT;

ei Havendo adequação da solicitação às diretrizes acima, adotar-se-á o seguinte

rito para concluir a adesão: 1a apresentação de justificativa da vantagem da

adesão, inclusive em situa@es de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público; 2a demonstração de que os valores

registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do arl. 23 da Lei 14.133121;3o prévias consulta e aceitação do órgão ou

entidade gerenciadora e do fornecêdor.

3.2 LIMITE SUBJETIVO

Nada obstante a exposiçã<l a respeito dos limites objetivos a serem observados

quando do pedido de adesão a atas de registro de preço do CINCATARINA, élecessário

que se observe, também, a existência de limite subjetivo à adesão de ARPS.

lsso porque, da leitura dos comandos da Lei 14.13312í é possível verificar que,

muito embora preenchidos os requisitos do art. 86, § 20 da Lei de Licitações e Contratos

16 AÍt. 86, § 4", da Lei 14.133121
17 AÍ1. 86, § 50, da Lei 14.133121
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Administrativos, bem como do art. 29 e seguintes da Resolução 18612O22 do

CINCATARINA, existem algumas limitações a respeito de quem solicita a adesão'

lnicialmente, o § 8o do art. 86 da Lei 14.13312118 deixa claro que a Administração

Pública Federal não poderá aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou

entidade estadual, distrital ou municipal.

Debate maior está presente na análise da (im)possibilidade de o Estado/Município

aderir à ata de rêgistro de preços municipais.

Para melhor compreensão necessário revisitar o histórico envolto à temática.

Originariamente a o § 30 do art. 86 da Lei 14.133121 previa que a faculdade de

adesão à ata de registro de preços estaria limitada a órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal gue, na condição de órgão

ou entidade não participantes, almejassem aderir à ARP de órgão ou entidade

gerenciadora Federal, estadual ou Municipal.

De início, portanto, não existia a possibilidade de adesão à ARP promovida por

municípios por nenhum dos órgãos ou entidades dos demais Entes Federativos.

Ciente de inconveniência gerada pela redação originária (a qual recebçu diversas

críticas por parte da doutrina), o legislador, em 2023, modificoule a rêdaÉo do § 30 do

art. 86, -passando a permitir a adesão à ata de registro dê prêço de municípios,

observadas algumas circunstâncias.

Após a reÍorma o § 30 do art. 86 da Lei 14.133121 passou a viger com a seguinte

redação:
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Art. 86 § 30 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantê poderá ser exercida: (Redação dada pêla Lei no 14.770, de 20231
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou enlidade
gerenciadora federal, êstadual ou distrital; ou (lncluído pela Lei no 14.770, de
2023)
ll - poÍ órgãos e entidades da AdministraÉo Pública municipal, relativamente a
ata dê registro de preços de órgão ou entidade gerênciadora municipal, desde
que o sislema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitaÉo.
(lncluído pela Lei no 14.770, de 20231

rB Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade estaduâ1, distrital ou municipal.
le Art. 1o da Lei n. 14.770t2023.
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Chamado a interpretar o novo dispositivo o Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina editou o prejulgado 2441, o qual disciplina que "os órgãos e entidades da

Administração Pública Estadual não podem aderir a Ata de Registro de Preço (ARP) de

entes municipais firmadas com fundamento na Lei n. 14.13312021, @nforme previsto no

inciso I do § 30 do seu art. 86'20.

Face ao exposto, considerando que o CINCATARINA é um Consórcio Público

Municipal, bem como que a Lei 14.133121 veda gue órgãos ou entidades Federais,

Estaduais ou Distritais2l façam a adesão a atas de registro de preços municipais,

somente deverá ser autorizada a adesão à ARP em caso de solicitação de órgão ou

entidade municipal.

4 CONCLUSÃO

Diante do cenário acima explorado, este Parecer Referencial deverá ser utilizado

na instrução dos processos administrativos instaurados pelo CINCATARINA quando do

rec€bimento de pedido de adesão a alguma das suas atas de registro de preços, por

órgão ou entidade não participante, nos termos do art. 86, § 20, da Lei 14.133121 e aÍt.

29 e seguintes da Resolução 18612022 do CINCATARINA.

Nessas hipóteses - pedido de adesão a ARP'S do CICATARINA por órgão ou

entidade não participante -, deveÉo os empregados públicos responsáveis observar as

seguintes direkizes:

a) Vedação de adesão às ARP'S do CINCATARINA por órgãos ou entidades

federal, estadual ou distrital;

'zo 
TCE/SC, Plenário, Preiulgado n. 2441, Decisão n. U812O24, Processo n. 2400257412, Relator Wilson

Rogério Wan-Dall, Sessão 3'l/05/2024, Disponibilização no DOTC-ê: 1210612024, Situação: Em vigor.
2r Lei 14.133121: Art. 86 [...] § 3o A faculdade de adêrir à ata de Íegistro de preços na condição de não
participante poderá ser exercida: (Redâção dâda pêla Lei oo 14.770, de 2023) I - por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relalivamenle a ata de registro de preços
de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (lncluído pela Lei no 14.770, de 2023)
ll - por órgãos e entidades da AdministraÉo Pública municipal, relativamente a ata de regislro de pÍeços
de órgão ou enlidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido
formalizado mediante licitação. (lncluído pela Lei no 14.770, de 2023)
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b) Somente será iniciado o procedimento para adesão à ARP do CINCATARINA

quando veíficada, no edital que originou a ata de registro de preço, a presença

- de cláusula autorizativa da adesão (limite formal);

c) A ata de registro de preços objeto da pretensa adesão dêverá estar vigente

(limite temporal);

d) A autoridade competente para autorizar a adesão deverá avaliar se as

aquisições ou contratações adicionais pretendidas não excedem 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e para os

órgãos participantesz;

e) A autoridade competente para autorizar a adesão deverá avaliar se o
quantitativo decorrente das adesões à ata de regisko de preços não excede,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos pa.rticipantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem23;

f)- Havendo adequação da solicitação às Ciretrizes acima, o processo

administrativo deverá ser instruído com a seguinte documentação:

1. Ofício do ente interessado na adesão direcionado ao Diretor Executivo;

2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, acompanhado da

documentação comprobatória, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do arl. 23 da Lei '14.133121',

4. Ato normativo que permita a adesão do ente aderente em atas de registro

de preço;

5. Com a apresentação regular dos documentos referidos anteriormente,

deve a autoridade competente realizar a análise preliminar da adequação

da Lei 14.133121
da Lei 14.13312'l

lnovação e Modernização na,3estão Pública

!

ê
Í

aÉut,o9
xü
õ+

Éq
u, !)

N .91,

:à
E=
oõ
oE
Jõ

<dtLo
o-ct9
õ3
.oo
Lrf(,:
trg<§
='1
o'ó

g!

9{)

oQõE

3§

< LIJ

22 Ai
23 Art

§4"
§5o

86
86

o
o
o

o o

88 



CINCATARINA
CONSóRCIO I NTERFEDERATIVO

SANTA CÂTÀRINA

Paulo Germano Zeferino Borges
Analista Técnico lV - Advogado

oAB/SC 58.6'15

do pedido, ponderendo justiÍlcativa e quantitativo solicitado, para após

expedir consulta ao íornecedor visando colher o aceite ou recusa formal;

5.1. A ausência de manifestação do fornecedor no prazo indicado na

solicitação, deverá ser interpretada como recusa, nos termos do art.

í 1 1, do Código Civil;

6. Com a manifestação do Fornecedor, deve a Autoridade Competente

decidir, de modo deÍinitivo, pela autorização ou não do pedido; '

7. Sobrevindo decisão, deverá ser encaminhada cópia integral do processo

ao ente solicitante para adoção dos procedimentos necessários à

contratação;

B. O prazo para contrataÉo é de 90 (noventa) dias, a contar da autorização,

respeitada a vigência da ata de registro de preço, devendo as tratativas

serem realizadas diretamente entre as partes;

9. Após a conclusão da aquisição deve o ente solicitante ou o fornecedor

interessado encaminhar a nota Íiscal da compra para o órgão gerenciador;

10. O recebimento do objeto é atribuição do ente solicitante, competindo a este

acompanhar e fiscalizar a entrega, bem como a adoção de procedimentos

e medidas visando apurar eventual inexecução ou irregularidade.

É o parecer
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Dagmar José Belotto
Diretor Jurídico
oAB/SC 36.491
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Assinado eletronicamente por:
- DAGMAR JOSE BELOTTO (*-.718.029-*)

em 31 I 1 Ol2O24 1 6: 1 0:03 com assinatura qualifi cada (lCP-Brasil)

Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASILN'18212021.
* PAULO GEBMANO ZEFERINO BORGES C"-.688.489-..)

em 3111O12O24 16:'13'.21 com assinatura qualificada (lCP-Brasil)

Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASILN" 18212021.

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.brl#/documento lÍ2505255-91114578-a1 15-49bd1fb3da6a
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e-Cigo

Processo Admin istrativo n" 21 5812025

Peça 6. Documento Decisão Administrativa

rE
IIJ

E
Confira os dados deste documento utilizando o código QR

ao lado ou o endereço:

httpslçircalarinae2eiga. sc. gov. br/#/docu mento/f057e340-
ec4943ae-bfcb-3cf 1 a550e789

Assunto
Restrições "lnterno"

Especie/Tipo Documento Decisão Administrativa
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CINCATÂRINA
CONSORCIO I NTERFEDERATIYO

SANTÀ CATARINA

Em face do pedido do MutuCÍPrO DE TRÊS BARR/ÀS DO PARANÁ - P& foi

instaurado procedimento administrativo visando verificar a viabilidade de Adesão à Ata de

Registro de Preços Consolidada no ATC 0134/2024, decorrente do Processo Administrativo

Licitatório Eletrônico no OL34l2O2+e, Edital de Pregão, na forma elehônico, no 002012025,

Registto de Preço.

Em face da manifestação do fornecedor pela opção de aceitação do fornecimento da

Adesão à Ata de Registro de Preço no ATC 013412024, para fins de aquisição do seguinte item:

Dersa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante solicitação de adesão,

aceitaÇo de fornecimento e demais documentos juntados aos autos, fica AUTORIZADA a

aquisição e contrataÉo do item 6 (tabela acima), por Adesão à Ata de Regisko de Preços

Consolidada no ATC 0134/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico

no 013412024, Edital de Pregão, na forma eletrônica, no 0020/2025, conforme Processo

Administrativo no 2158/2025-e.

É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do

MUÍ{rCÍPIO DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ - p& não poderá exceder às quantidades e

os valores registrados, conforme tabela acima.

Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até

90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de Preços, observados o prazo de vigência
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Processo Administrativo Eletrônico: 215812025-e
Interessado: BARRÂS DO PA -PR
Assu nto: Adesão à Ata de Registro de Preço A]-C 0L3412024

Referência: PAL 013412024, PE 002012025, Registro de Preço

Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor Quantidade
da Adesão

Valor
Unitário

6

CAMINHÃO TIPO I . 6X4 COM
CAçAMBA DE,12 M3. ZERO KM,
POTENCI,A MAXIMA MAIOR OU
IGUAL A 28OCV.

ESPECIFICAçÔES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN2294T)

MERCEDES.BENZ
ATEGO 2730 K (6X4)

- 202412025 - COM
cÁÇAMBA

BASCULANTE 12M3

SAVANA
COMERCIO

DE
VEICULOS

LTDA

3 unldades 605.900,00

0 .ol.ôl Ercc!üvã do ClÊ6ÀTÂRl,!À

DECISÃO ADMINISTRATWA

:tlú rr. sdrli cíeá - cEF ae-@{

MUNICIPIO DE
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CINCATARINA
CONSORCIO I NTERFEDERATIYO

SANTA CATÀRINÂ

da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao órgão Gerenciador,

até o quinto dia útil da aquisição.

Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 8 de maio de 2025.

André Luiz De Oliveira
Diretor Executivo do CINCATARINA

Documento original eletrônico assinado digtalmente nos termos do Ártigo 10 da Medida Proüsoriâ no 2.200-2/2001 e Lei Federal no 529.063/2020.

lnovação e Modernização na Gestão Pública
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000092
Assinado eletronicamente por:
- ANDRE LUrZ DE OLTVETRA (*-.546.959-*)

em 0910512025 13:34:41 com assinatura qualificada (lCP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o ódigo QR abaixo ou acesse o enderêço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.brr#/documento/m57e340-ec4943ae-bfcb-3cf1a550e789
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7DárioOFJCL{LIànn.i 2'lein | 04l{got2025 - EdiÉo n' I1946

!' 10.0862022 c Decílro !'ó.515/2012.

^§SINATUR^S: 
Cúib Luia Cülu B.Íí.Ído 

^Í.g& 
- DiÍaorE4.nl

SEAB; Lú ll.rÍiqu. GrrÍEm - Hcito.
DAIÀ DAÀSSINAIUA.{,: 10rc7202t
VICÊNCIA: 28 (virr. c oilo) m.scs.
!ÂJ.oR: CONCEDEXTE: RJ 3.?(X1.(n0,00; CONVENE IE: RJ
167.m,m.
OBJf,m: Aqüisiçào d. .quipâmenlos ÍodoviáÍio. - ItogÍünr Estrldás d.

TNSTRUMENT0 DE Tf,â.YsFf,rÊNcnr TcÍDo d. convênio o'
tnnol5
CONVENf,NTE: AÍrÉr.
PROTOCOII): 23.789.941-5
FIJNDAMEmO LEGAL: tai F.d.nl n' 14.113,2021, D.cílto Esr.dut
n' 10.086/1022 c Dccrao í'ó.515/2012.
ÀSSINATUR^S: Cmils Luiz Cunll8 BcÍnrÍdo 

^Í.sio 
- DrÍd,on4cnl

SEAB: Douglls DicrB Morotwti Poticn - Prcf.irô.
DATÀ DA 

^SSI|íATUX 
: 10,r072(n5

wcÊNclr{: 28 (Yinr.. oiro) trr.scs.

vaJ-ox: CONCEDENE: Rt 3,7m.000,mi CONVENENIE: Rl
n5.857,$.
OaJATO: Âquisiçáo d. .quip,rnãÍôs Íulovi.Íios - PÍogrüu Elt dr! ô
lnr.rràçà
INSTRUMEI{TO DE TRÂNSFEúNCÁ: Tcrmo dc CotrvàJo o.
113AO25.

CONVEmNTf, : T.ncin SoâÍÊs
PROTOCOLO: 23.?39.7ó+l
rUND^MEI{TO LEGAL: t i Fcdarl n' l4.l33nÍ21, I»ccro Est d',rl
n" I 0086/:022 ê D€cIüo r' ó.5 15/2012.

ÀSSN.ITURAS: C0mili Lui,ã Cu!t! B.Í"rÍdo AÍrgiô - DiEtorâ{.nl
SEÀB: Iizno. Lüiz MulLÍ - ?Í!f.iro-
DATA DA 

^SSINÀTUIA: 
10rc7,2025

UGtNCIA: 28 (vintê. ôío) ca.s.
V^J-On: CONCEDENTE: Rl 3.?00.000,1»i CONI'E"\ENTE: Rl
97.ú9)9.
OS.rETO: Aquisiçâô d. cquipêÍr.íÍo. íodovii.h - PÍognm Eshdrr d!
lítcgr.çào
TNSTRUMENK) DE Tf,^Nsff,ÚNg^r TcÍú d. c.ôlvÉoio r.
374t2025.
CON!'ENf, NIE: Paolo Fmúin
PIOTOCOLO: 23.790.179-7
FIjNDÂüENI() LEGAL: tli Fd.ôl n' l4.l3la02l, DccÍclo Est düd
o' 10.08ú20?2 c Dccr.lo !'6.515,2012.
-{SSINÂIUR^S: CaDib Lüiz! Cü!àr A€ÍorÍdo Â'rgro - DidorÀ4.Ísl
SEAB; lrÊlEu ln cio Zeh!Íias - PEf€ito.
D^TA DÀ ASSINAIURA: 30,072025
vlcà\cra: 2t (viDrc. oío) Í§.s.
V,{LOR: CONCEDENTE: Rl 3.7m.m0.00; CONVENENTE: Rl
.33t.666.65.

OBJETO: Aquisiçào d. êquipâ@Io6 Íodovi&ia - ,rognôr Erú!d!6 dà
lnrc!r.4à
TNSTRUMf,NIO DE TN,ANSTENONCIA: IÚÚ d. CoaÉnb [.
115D025.
COI{VENEIYIE: São P.üo & Prnná
PROTOCOLO: 23.790.01G3
n NDÀUENm LDGÀL: ki FcdcÍrl f 14.1332021, D.crlto EiLdld
í' 10.0Eí:021 ê DccÍao n" 6.515/2012.
ASSINÀTIJI^SI Cãnü Luiz: Cu.hr B.mlrdo,ttSao - DiÍlroll4€râl
SEAB; Vrrêd.i C.a.m d. CríÍo - PÍ!ftiio.
DATA DA^SSINATUn : 3(}1}7,2025
vrcÊNCIA: 28 (vinr. c oiio) m.s.3-
VIIoR: CONCEDENTE: Rl 3.700.000,00; CONIENENTE: R.s

:m.m0,m.
OBJETO: A4úsiçào d. .quipâffitraos Íodovjrrio! - Progno. EíndÀ d!
IíGlrrção
INSTf,.UMf,NTO DE TRINSFERÊXC'I^: TcÍnô d. C.oúvtui, !ô
i6am5.
CIONI'EmNTE: Tr!3 B.Írrr do Párrú
PnOT(XOLO: :3.7$:ó3-7
rUNDÀMf,NTO LEGAL: t i Fd.nl n" 14.131,2021, DêÍüo Esi!ád
n' l03El20:: c Drcrüo n' 6.515,2012.

Â§SINATUR^S: Cani,r Luizâ Crüir BcÍnâÍdo AIrSào - DiÍ.lor.-Gqrl
SEAB; GeÍso Francis.o Gúlo - PÍEfaib,
DAIA DA^SSINATURA ]0472025
vlctNch: 28 (r'iffê c onô) Éê.
V^ll)n' CONCEDENIE: RS 3.699.540,m.

OBTf,TO: Âqüsição ê cquipatn üos ÍodoviáÍi$ - PmgràEr Eú"dÀs d.
Int.SrEâo
TNSTRf,AINTO DE TRANSIEÚNCh: T.ÍÚo & Cotrr€oio D.
171t7025
COYVENENTE: Pãtliso do Noít!
PROTOCOLO: 23.78t.938{)
FUNDÁ.UENII) Lf,GAL: ki fdcr.l oc 14.133/]021. D.cÍao Esládu.l
tr' 10.086/2021 . D..úo n'ó.5 15,4012.

^SSINATUf, 
§: CúiL Lúá .-ir- B.Mdo .Argio - Dir.too-Cel

SEÀBi c.rl6 
^lb.ío 

llrãno - PÉfciro.
DATA DA 

^§SlN^TlraA: 
0l/10V2025

vlctNcrA: 2E (vidc c ono) Gc'.
V,ILOR CONCEDENTE: Rl 3-530.0m,m.

OBJETO: Â4uniçfo d. cquipálEto! rcdoüúrios - PESrun Esdrdâs dr

L\SIIIUmANTO Df, TnÁNStf,tÊNCIA: Temo d. Conrttrio n'
,8n025.
CONVENENTE: Chopinzi'hô
mOTOCOIO: 23.790.00t7
IUND^üEIYIO LEGAL: l-.i F.d.Í.I a' 14.1332021, D.ÍÍcto Esádurl
r' 10.0E62022 e DccÍlro n'6.515/2012.

^§§IN 
TITR S: Cúih Luiã Cu!à. B.Ín rdo ÀÍagao - Di..loá4.r!l

SEIA; fuv.re DêúB C.ii S@LD - PEf.ito.
DAIA lr^ ÀSSINATUIA: 01,0t/:1025
vrctNcr^: 2E (vid.êôiro) ü.cs.
VAIÍ)R: CONCEDENTE: Rt 3.700.000,00: COI.IVENENTE: R§

6t tJ(n,m.
ODETO: 

^quiliÉo 
& .quipaD.úú rodovitior - Prcgü!. E$râd.s d,

INSTRUMENTTO DE TR^NSFIRÊNCI : ÍcnrD d. corvéíio n"
379n925.
COI|IVENINTE: }lr,t iL S.E
?ROIOCO[I): 23.7E9.E0+4
FlrIrürAüDNTO LEGAL: lri F.d.nl d 14.1312021. D.crcro Estldu.l
Í' 10.0862022 c Dc.Ínô r'6.5tr2012.

^§S!N.ÂTIrI 
§: C.mih Luiz. Cuthâ BcÍ!.rÉo Âr.rão DiÉIod4.ràl

SE^A; Gi6ildo I-0?C3 - ttlf.ito.
DATA DA ASSINÂTUIA: lIreZ025
VIGÊNCU: 28 (vi . c oito) !E r.
VÂII)I: CONCmENTE: n,l 3.?OO.0(!,0O: COTMNENTE: RS

4.791,6.
OUETOT Àquôi€o d. .quipáE ítoi tsdoviinc - Prc€r.d Eslnd.s da
IallS.itào
INSTRUMENTO DE Tn^.NSFEÚNCh: TcÍmo dc Convanio n'
380n025.
CONvf,!ÍENrE: Ârlo P.Eis
m0TOCOLO: 21.7tt.80ê5
fITNDAMENTO LECAL: Lci Fcd.Íd ú' 14.133,2021. D.crcb Eí.dul
í' 10.0862022 c ÍlcÍlto n'6.515/2012.

^SSIN^flrn^S: 
C"nilr Luizi Cünlt. B.ÍÍndo AEcio Dirío.À4.ràl

SEáB; Luiz Elisu.rB S.dos - PÍlfêito.
DATADAASSINATURA: ll/O?/2025
VIGTNCIA: 28 (vinc. oiro) rD.!.!.
v^JrX. CONCEDENTE: RJ 3.495.qre,00.

OAJEm: Àquiliçâo d. cquiFDcdoo rodoviário! Prcgüu EsE dâs d.

INSTRI,ITfENM DE TRANSFERÊNCIA: T.tm dÊ C4v.!io .I'
3t2n025.
COnaVENf,NTT: Stu Joao do Triuofo
PnOII)OOLO: 23.7t8.8 I l-l
FITIIDAMDIÍm DG^L: tli F.d.rrl !' 14.1332021, D..,ío E'!d!al
!' 10.0t6/2022 c Dccr.ro 

'l'6-5112012.ASSINATUR S: C.aih txia Curt B.Í[ rúo À.gÀo DiÍÉtoÉ4.rÀl
SE B; lúltio Ccu, ô SilvÀ - PÍlfciio.
DAT IrÀASSINATURA: 0lm&202J
vIGhCI^r 2t (vh. c oiro) É.
VALOR: @NCEDENTE: Rt 3.6$:E4.07.
OLTETO: Aqú.iÉô & êqui!.ncntô. íodoüarioú - Prog Í. Estràd.s dr
lnt 8Ía:o
TNSTTUMENT!, DE TIr^NSFERtICTA: TGfro d. Cdrénio n'
§3n0,25.
CO§VENENTD: B.ailiadi. d. Sul
IROTOCOLO: 23.791.2!3{
Ft NDAMENm UGAL: t-.i Fcd.r.l n' 1i1.133,2021. D6Éto Eírdul
o' i0.08á4022 c Dccíüo o'6.5 I52Ol2.
ASIIümrn^S: C.Dü lúiz Cülàl B.rErdo 

^.€âo 
- DiEio6-G.dl

SEÀB: Akí Anióíio C.rãl..ntc - Prcfêiro.
DÀTÀ DA^SSINATUR^: 0lm&2025
ucÊ!icl^: 28 (vir&. oiro) 6.s.s.
V^I,R. mNCmENTE: Rl 3.a«).«x),m.
OAJEm: Aquisição ir. .quip.rDcír6 ÍodoüáÍi6 - Pô8r?na EslÉdar dâ
IragÉçto
INSTTUMENIO tE TIÀNSEXÊNCI^: TcÍEo d. CoÀtuio r'
,utm25.
CONyENENTE: Pàí:ndü
PROToCOLO: 23.791.034-ó
TUNITAMENm LEGÂL lri r€&rd í' 14.131/202I. Dc.Ítto Eí.duál
í' 10.08í2022 ê DecÍúo í'6.515/2012.

^§SINAIrR 
§: Crnila Luia Cunhr Bêm.Ido ÁnCâo - Dirctorr4eEl

SEA& Isr*l Bdists - Pítfcito.
D.{f,À lr^ 

^SSIN^ruI^: 
ev0&2025

VIGÊNCIA: 2t (vi,ic c oiro) @.
VAI,R: CONCEDENTE: Rl 3.521 .666,66.

102a9EDOas

EXTRATO DE IX&}IOS DE CO\-Tt\IOS
OBrErc: ÀqüÀição d. cqui!ôüôto. Íldoviátio6 - Pros,rm EsEtdÁ d,

INSTIIIMENm DE Tn^NSTERINCI^: TcÍno d. cúvônio .'
,$no25.
COI{VENENTD: QuatrEi. ü, Nôrl.
PROTOCOLO:2!.791.$q
FITNDAMENTO LECAL: t-i F.<l.ôl ô' 14.1!3/2021. D.eb EsÉdul
ô' r0.@6,2022 . D@r. ô'651512012.
as§[i^n XAS: C:niL Luizr Cü]. Bêríárdo AnCÀo - DrÍÊtoÍr4€r.l
SE^B; AlcI S.!dD r.hnÉ6 - Ptlfêilo.
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ESÍÂDO OO PARANÁ

Três Barras do Paraná,01 de agosto de 2025.

De:

Para

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do processo referente à aquisição de 03 (três) caminhões MB Atego 273OK,6x4,

basculantes, novos, zero quilômetro, equipados com caçamba metálica com

capacidade de 12m3, por meio da adesão fcarona) ao Consórcio Cincatarina, na condição

de órgão não participante, conforme Processo Administrativo ne 2158/2O25, Processo

Licitatório na 134/2024, Pregão Eletrônico ne 020 /2025, Ata de Registro de Preços

Consolidada ne 0134/2024, com recursos oriundos do Termo de Convênio ne

376/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento

do Paraná - SEAB-PR, determino que o processo licitatório tramite da seguinte forma:

1 - Encaminhamento ao Departamento de Contabilidade para a deüda indicação
dos recursos orçamentários vinculados ao convênio supracitado;

2 - Posteriormente, à Secretaria da Fazenda, para elaboração e aprovação do
demonstrativo de impacto orçamentiírio e financeiro;

3 - Conclusos os documentos constântes nos itens "l" e"2", retorne-se os autos ao
Departamento de Licitações para elaboração da minuta do Termo de
Inexigibilidade e do Contrato;

4 - Encaminhamento à Procuradoria lurídica para emissão do parecer técnico e
jurídico sobre as etapas do processo;

5 - Após, devolução ao Gabinete para ciência e encaminhamentos finais

GERSO CISCO U o
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pre{eituca Cllunkipal de f.cês Eatcos do pataná
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CONVÊN|o QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

DO ABASTECIMENTO, E O iNUNrcíPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, PARA IMPLEMENTAçÃO

DO PROGRAMA ESTRADAS RURAIS

INTEGRADAS AOS PHNCíPIOS E SISTEMAS

COT.ISERVACIONISTAS . ESTRADAS DA

INTEGRAçÃO PREVISTOS NO DECRETO

6515'2012.

O ESTADO DO PARANÁ, por intêrmédio da SEGREÍARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJA,IF sob no

76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila Luiza

Cunha Bernardo Aragão, em razão da Resolução SEAB no 30, de 02 de abril de 2025,

portadora da Cédula de ldentidade/RG no 7.XXX.477-X e do CPF no XXX.162.439-XX,

residente e domiciliado(a) nesta capital, e o ÍrrUNlCíPlO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF sob no 78.121 .936/0001 -68, com sede na Av. Brasil, 245,

Centro, em Três Barras do Paraná, PR, CEP 85.485-000, neste ato representado pelo(a)

Prefeito(a), Senho(a) Gerso Francisco Gusso, inscrito(a) no CPF/MF sob no

XXX.886.600-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o côntido no

Procêsso Administrativo no 23.790.263-7, com fundamento na Lei Federal no 14.133, de

10 de abril de 2021, no Decreto no í0.086, de Í7 de janeiro de 2022, na Resoluçâo no

028/2011-TCE-PR, regulamentada pela lnstrução Normativa no 061/2011-TCE-PR, ou

outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar no t01/2000 e no Decreto no

6.515, de 21 de novembro de 2012, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos

termos da delegaÉo governamental conÍerida pelo art. 1o, § 60, do Decreto no 4.189, de

2016, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

ffi

1

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

SECiÉTARIA DE ETTADO DA AORICULTURA E DO ABASTECITIENTO SEAI

TER O DE CONVÊt{lo No 376/2025

Protocolo n.%3.790.263-7

PART|CIPES: SEAB E O UNICIPIO OE TNÊS AARRAS DO PARÂNÁ
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Constitui objeto deste Convênio a uniáo de esforços dos partícipes para o

desenvolvimento de ações que integram o Programa Estradas da lntegração, instituído

pelo Decreto no 6.515, de 21 de novembro de 2012, para a melhoria da trafegabilidade

e da infraestrutura dos MunicÍpios Convenentes, mediante a aquisiÉo de equipamentos

destinados à execução de serviços de melhorias e manutençáo de estradas rurais,

conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VINCULAçÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS

Integram este Convênio, independente de transcriçáo, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantês do Protocolado

n'23.790.263-7

CLÁUSULA QUARTA . DAS oBRIGAÇÔES

4.í. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.'1. Transferir os recursos financeiros para execuÉo do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;

4.1.2. lnserir as informaçóes pertinentes a esse Convênio e a sua execuçáo no SIT -
Sistema lntegrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, conforme dispõe a

lnstrução Normativa no 61/20í 1-TCE-PR e a Resoluçáo no 2812O11-ÍCE-pR, com nova

redação dada pela Resolução no 4612014, ou outra que venha substituí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário OÍicial do Estado e no sítio eletrônico oficial

da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.'1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisáo e a avaliação

do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do

2

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 28 lwnte e oiÍo) meses, contados da data da

publicação do seu extrato no Diário Oficiat do Estado, para cumprimento do seu objeto e

prestação de contas final.

PARÁGRAFO ÚntCO - Quando necessária a prorrogaÉo de vigência do Convênio, a

solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do

seu término, acompanhada da devida justificativa.
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seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao COI{VENENTE

quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentaçâo de

informaçÕes e esclarecamentos;

4,1.5. Analisar a prêstaÉo de contas da CONVENENTE relativa aos valores repassados

por conta deste Convênio, observados os arts. 7'14 e 715 do Decreto Estadual no

1O.0A6n022 e prestar contas aos órgãos liscalizadores de acordo com a legislaÉo

pertinente a matéria;

4.í.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e Íiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que

julgar conveniente, com vistas ao Íiel cumprimento do ajuste;

4.í.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo parâ saneamento ou apresentaÇáo de esclarecimentos;

tl.í.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.'1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual no

20.656DO21;

4.'1,10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer inegularidade

indicada no item 4.'1 .5, e à ProcuradoÍia-Geral do Estado e ao Ministerio Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidede administrativa;

4.í.1 1. Acompanhar e verificar a execuçâo do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestaçáo de contas;

4.í.í 2. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informaçÕes referentes aos valores

devolvidos, bêm como a causa da devolução, nos casos de náo execução total do objeto

pactuado, eíinção ou rescisáo do instrumento;

4.1.í3. Assumir ou trensÍerir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso dê paralisaçáo ou de indÍcios de inegularidade, de modo a evitiar sua

descontinuidade.

3

4.2. Fica o CONVENENTE obrlgado s:
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4

4.2.'1. Abrt e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.2.2. AplicaÍ os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do

objeto deste Convênio, obseÍvando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o

contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e711 do Decreto Estadual no 10.08612022:

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança dê instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operaçáo de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) Computar as receitas financeiÍas auferidas na Íorma da alínea anterior a crédito do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

apÍovaçáo de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos câsos previstos no Decreto Estadual no 1t0.086202z

bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestaçâo de Contas parcial

ou final; e

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalizaçáo do Convênio a Certidão Liberatória expedida

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com o pagamento
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de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SEAB, Certidáo

Negativa de Tributos Federais/lNSS, Cêrtidão Negativa de Regularidade do FGTS,

Certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê{as atualizadas

durante toda execuçáo do Convênio;

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretra ou indiretamentê,

qualquer vantagem com o objetivo de inffuenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b)'Prática fraudulenta': a falsiÍicaçáo ou omissâo dos Íatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaçáo ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabêlecer preços em n,veis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou aÍetar a execuçáo do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (y' destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir matêrialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ry' atos cuja intençào seja impedir materialmente o exercício do diÍeito

de o organismo financeiro multilateral promcver inspêção;

4.2.8. F azer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla SEAB/pR;

4.2.9. lniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou sê estabelecido de forma

diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.2.'t0. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual no 10.086/2022 e nas

Resoluçóes e lnstruçôes Normativas do TCE-PR;

4.2.1 1. Prestar contas por meio do Sistema lntegrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

5
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atualizadas todas as informações relativas a execuÉo do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder

Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, documentos, informaçôes referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.'13. Movimentar os recursos do Convênio em conta especíÍica;

4.2.í4. Observar que a ausência de prestaçáo de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauraçáo de Tomada de Contas Especial,

observados os arts. 233 e 234 do Regimento lnterno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemênte da apresentação da prestação de contias ou mesmo de sua

aprovaçáo, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 't0 (dez) anos;

4.2.16. Submetêr-se à regulaçáo instituída pelo gestor;

4.2.17. Apresentar, sêmpre que solicitado, relatórios dê atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.'18. Atender à política do Programa Estradas da lntegração, voltadas para a melhoria

da trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada;

4.2.21. Divulgar em sítio eletrôníco oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

deste Convênio, extinção ou rescisáo do ajuste;

4.2.22. ÉÍeluar a prestaÉo de contas parciais dos recursos repassados de forma

pârcelada, correspondentes e consentáneos com o respectivo plano e cronograma, sob

pena de obstar o repassê das prestaçÕes financelros subsequentes;

4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes

e regras claras de utilização;

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia

capacitação para seu uso;

6

\\\'-
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4.2.25. ResponsabilizaÍ-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execuçâo do objeto deste

Convênio, em especial pela utilização do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os

recursos disponibilizados à conta específica do ajuste;

4.2.25. Assegurar e destacar a participaçáo do Governo Estadual em qualquer ação

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedaçÕes da Lei Federal no 9.504, de 1997;

CLÁUSULA SEXTA. DA LIBERAçÃO DOS RÉGURSOS

6.1. Os recursos do GONCEDENTE e a coÍrespondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, seráo

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade

do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficial;

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliaçáo do objeto

capaz de justificalo, dependendo da apresentação e aprovaçáo prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execuçáo das

etapas anteriores e da devida prêstação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;

7

GLÁUSULA QUÍNTA . RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam

o valor de R$3.699.500,00 (Três milhões ,seiscêrÍos e noventa e nove mil e

quinhentos reais,), serão empregados conforme o cronograma de desembolso

constante no Plano de Trabalho.

5.1.1. O valor repassado pelo CONCEDENTÊ: R$3.699.500,00 (Três milhões

,sêiscerrtos e noventa e nove mil e quinhentos reair, tem a seguinte classificação

oÍçamentária: 6500.6502.20.608.22.8257 - FoÉalecimento da Agricultura Familiar;

natureza da despesa n.o 444042.01- AuxÍlio a Municípios, fonte de recursos n.o 501 *
Outros Recursos Não Vinculados;
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CLÁUSULA SÉIMA. DA EXECUçÃO DA§ DESPESAS E SUAS VEDAÇÔES

7.'1. É vedado(a):

7.1.1. A realizaçâo de despesas a titulo de taxa de administraÉo, de gerência ou similar;

7.,,|..2, A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou coneçáo

monetária, inclusive refeÍentes a pagamentos ou recolhimentos íora dos prazos;

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administraçâo pública, direta ou indireta,

por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas

as hipóteses previstas em Lei:

7.Í.5. O pagamento de profissionais náo vinculados à execuçáo do objeto do Convênio;

7.í.6. A aplicaçâo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

que em caráter de emergência;

7 .1 .7 . A realizaÉo de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;

7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o fato gerador da despesa tenha ocorndo durante a vigência, a respectiva causa tenha

ffi

ô

6.3. A liberaÉo de recursos financeiros deve obedecer âo cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas dê

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.4. Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado;

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores.
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sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação

ou instrumento equivalente;

7.í.9. A atribuiçâo de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

7.1 .10. A realizaçáo de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.'|.11. A transferência de recursos para associaçóes de sêrvidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo

restrito de associados ou sócios;

7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus rêspectivos cônjuges,

companheiros e parentes êm linha reta, colateral ou por afinidade até o 3o grau;

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentês em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3o

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.'1.'13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos

estaduais para consecuçáo do objeto do Convênio; e

7.'1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto açÕes

complementares; e

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio,

poderá haver a suspensáo do repasse de recursos financeiros, mediante justiÍicativa

idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de

procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAçÕES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposiçÕes contidas na Lei Geral de LicitaçÕes

e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

9
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8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENÍE e terceiros náo acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE,

vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, soclais, fiscais, comerciais,

assistêncieis e de outra natureza.

GLÁUSULA NONA- DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO DO CONVÊNIO

9.1 . Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização

na execução das açóes, constantês na Cláusula Primeira, serão registrados em

relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e

conclusÕes dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto,

conÍorme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servido(a) Adevansir Ceconello Lins, portador(a) da Cédula

de ldentidade/RG no 3.XXX.484-X e do CPF no 445 XXX.339-XX, como fiscal do

Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal no

14.13312021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos

repassados, por meio de vistas in loco, malerial fotográficos e documentos previstos no

aÍt. 21 da Resoluçáo n' 28|TCE/PR.

9.3. Fica indicado(a) como gesto(a) do Convênio Luana Fernandes da Silva portado(a)

da Cédula de ldentidade/RG no 7.xxx.706-X e do CPF no 036.no(.949-)«.

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual no

10.086D022, além de outras atribuiçÕes previstas na legislação e neste instrumento:

a) Ensejar as açóes para que a execução fÍsica e Íinancêira do ajuste ocona conÍorme

previsto no plano de trabalho;

b) Acompanhar a execuÉo do Convênio, responsabilizando-se pela avaliaçáo de sua

eficácia;

c) Veriíicar a adequação da aquisiçáo de bens e a execução dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) Prestar, sempre que solicitado, informaçôes sobre a execuçâo do Convênio;

e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no cÍlso de obras e serviços de

10
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engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de

engenharia e das especificaçÕes dos serviços;

Í) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

g) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo,

determinando o que for necessário para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defeitos

observados; e

h) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual no

10.08612022, além de outras atribuiçÕes previstas na legislação e neste instrumento:

a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovaçáo da prestação de contas;

b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio;

d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de

despesa, para deliberação;

e) lnserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuiçôes, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema

do Tribunal de Contas da Uniáo; e

f Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

PARÁGRAFO ÚtttCo: Os parámetros obietivos de referência para avaliação do

cumprimento do objeto conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que

integra este convênio.

11

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAçôES

Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu

extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

107 



SECRETARIA DE ESTAOO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIÚENTO SEAB

TERUo DE coNvÊlto x' lzslzozs

Protocolo n.%3.790.263-7

pARTícrpEs: SEAB E o uuNtclpto oe rnÊs BARRAS Do PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A altera$o do Convênio dependerá de prévia aprovação de

plano de trabalho readequado, da comprovaçáo da execução das etapas anteriores com

a devida prestaçáo de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A readequação do Plano de Trabalho deverá ser

previamente apreciada pelo setor técnico estadual e submetida à aprovação da

autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESGENÍES E DA

INALIENABILIDADE

íí.1. Sáo bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros destê convênio, necessários à consecuçáo do objeto, mas que a ele não se

incorporam.

í 1.2. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com

cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de desvio

de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global aplicado, nos termos

do art. 684, )«lV e XXV, do Decreto no'10.08612022.

11.3. Os bens remanescentes deveráo, enquanto servíveis, ser utilizados em açó€s ou

atividades no âmbito Programa Estradas da lntegração, ou, em nâo sendo possível, em

outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

í 1 .4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores

constituÍda pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃo DE coNTAS PARA A
ADMTNTSTRAçÃO pÚaLrCa

12.1. As prestaçôes de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestaçáo de contas parcial e final, deverâo ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.í. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

12
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12.2.2. Notas e comprovantes Íiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposiçáo de dados

do MUNICÍP|O e número deste Convênio;

12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resolução

no 2812011 e a lnstruçáo Normativa no 61/2011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relaçâo das açóes realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houveÍ a prestaçâo de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteÍiormente recebida, serão retidas as par@lãs seguintes, até o

efetivo cumprimento da obÍigaçào.

12.4. A prestaÉo de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicaçÕes, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho,

contendo além dos documentos elencados na subcláusula '12.2:

'12.4.í. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metias

atingidas e os resultados alcançados em conÍormidade ao Plano de Trabalho;

í2.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, sem

rasuras ou bonÕes.e observada a inscÍição dos dados do CONVENENTE e a

identificaÉo deste Convênio ;

í2.4.3. Comprovaçáo de ter píestado contas parciais diretamentê no Sistema lntegrado

de Transferências do TCE-PR, conforme Resoluçâo no 2812011 e lnstruçâo Normativa

n' 6112011 , do TCE-PR.

í2.4.4. Comprovante da devoluçáo do saldo de recursos, se houver.

12.5. Quando as prestaçóes de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução dos

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

í 2.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como nâo

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser
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adotadas todas as medidas necessárias pârâ a reparação do dano ao eÍário, sob pena

de responsabilizaçáo solidária.

12.7. Caberâ, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestaçÕes

de contas apresentadas à Administraçáo Pública.

12.8. A CONGEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestaçÕes de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o dever

do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conÍorme

Resolução n" 2812011 e lnstrução Normativa no 6112011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ExTINçÃo Do coNVÊNIo

14.'1. Quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinçáo do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçôes financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a suâ meta

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de

compensaÉo dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de íalsidade ou inconeçâo de informação em

qualquer documento apresentado;

14
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c) Aplicaçáo de recursos Íora das hipóteses ajustadas;

d) Verificaçáo de qualquer circunstância que enseje a instauraÉo de tomada de

contas especial;

6) Dano ao erário, exceto se houver devoluçâo dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identificadas outras irregularidades deconentes do ato praticedo;

Í) E nos demais casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCMA SUINTA - DA PUBLICIDADE

A eÍicácia deste Convênio ou dos aditamentos Íica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a qual

deverá ser providênciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual no

10.046/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . A CONCEDENTE E A CONVENENTE dEVETãO

disponibilizar, por meio da internet, ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, as datas. bem como as contrataçÕes realizadas para a execução do

objeto pactuado, ou inserir "link'em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto ao portal de Convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divutgar, em

sÍtio eletrônico oficial, as informaçóes referentes aos materiais ou valores equivalentes

devolvidos, nos casos de náo execução total do objeto pactuado, extinçáo ou rescisão

do instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônÍca, na presenÇa das testemunhas abaixo.

15
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Curitiba, 30 de Julho de 2025.

.,.::_: :,
Camlla Luiza Cunha Bernardo Aragão,

Diretora-Gêral
Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento.

Testemunhas:

ÂSSINATURA DIGITAL
Carlos Eduardo de Souza Lobo
CPF: XXX.90í.369-XX

Gerso Francisco Gusso
Prefeito(a) de Três. Barras da Paraná

ASSINATURA DIGITAL
João Caetano Pêdrollo Bello
CPF: )()ü.192.729-XX
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DECLARAçÃO

Declaramos, para os devidos fins, que o MunicÍpio tem ciência de que as

despesas de sua responsabilidade, previstas no Termo de Convênio firmado com

a SEAB, somente serão empenhadas após o envio da respectiva homologaçâo do

processo licitatório, ou, conforme o caso, após a devida adesão à Ata de Registro

de Preços.

Rêssaltamos quê â execuçâo de taic dêspêsas ocorrerá êxelusivamente

após a publicação no DIOE da celebraÉo do convênio, nos termos do artigo 670,

parágrafo único, e do artigo 685, incisos Vll e lX, do Decreto Estadual no

10.08612022.

Por ser expressão da verdade, Íirmo o presente.

Curitiba, 30 de Julho de 2025

Assinature

Gerso Francieeo Gusso

Prefeito Municipal de Três Banas do Paraná

113 



Considerando que o Plano de Trabalho previamente aprovado e
formalizado por este Município estabelece, em seu item 5.5, o
detalhamento das despesas, incluindo o descritivo dos maquinários
a serem adquiridos, solicitamos manifestação expressa por parte
deste Município quanto à possibilidade de aquisição dos
equipamentos conforme descrito nesse item.

Destacamos que eventuais aquisiçÕes realizadas em desacordo com
o previsto serão objeto de glosa e poderão ensejar a devolução dos
valores correspondentes.

Caso haja justificativa para a impossibilidade de aquisição nos
termos aprovados, o Município deverá instruir o processo com a
devida solicitação de termo aditivo, a ser submetido à análise de
viabilidade pela SEAB.

Ressaltamos, por fim, que a aprovação prévia do Plano de Trabalho
por este Município pressupõe o compromisso com a execução nos
termos estabelecidos, especialmente no que se refere ao item 5.5.

Data 30 de Julho de2025

Gerso Francisco Gusso

Preíeito Municipal de Três Barras do Paraná

Manifestamos Ciência.
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Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto no

616412025, de 0710112025, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal em Exercício, datado de 0í de agosto de 2025, que tem como
objeto: aquisição de 03 (três) caminhões novos, tração 6 x 4, equipados com
caçamba basculante metálica de capacidade mínima de 12 m3, destinados às
atividades de transporte de materiais e apoio às obras do município de
Três Barras do Paraná, informa que no orçamento vigente (Leis 2784124 de
18.12-2024 e, 278612024 de 26.12.2024, e seus anexos), êxiste dotação
orçamentária suficiente paÍa a contabilização do objeto, como abaixo
especificamos:

Fonte de recursos: 871 PROGRAMA ESTRADAS DA PRODUçÃO -
CAMINHOS PARA O DESENVOLVIMENTO - CONVENIO SEAB OFICIO N
405t2025 DG
05.01.26.782.0006.1.001.000 Aquisição de Veículos, Máquinas e
Equipamentos
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

E, por ser a expressão da verdade firmo p ente para os fins e direito.

Três Barras do Paraná, em 0 e gosto de 2025.

Clebeso tn
Secretário de Admin o e Planejamento

Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 1235-1212 - CEP 85485-003 - Três BarÍâs do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prefêiturâ@trêsbaÍras.pÍ.gov.bÍ

INFORMAçÃO SOBRE EXISTÊNCN DE DOTAçÕES ORçAMENTÁRNS
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Três Barras do Paraná-PR, 05 de agosto de 2025.

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "AQUISIÇÃO DE 03

ORÊS) CAMINHÕEs N,ls ATEG0 2730K,6x4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA

BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3, POR MEIO DA ADESÃO ICARONAJ AO

CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,

coNFoRME PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2t58 /2025,PROCESSO LICITATÓRIO Ns

734/2024, PREGÃO ELETRÔNrCO Ne O2O/2O25, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

coNSoLIDADA Ne Ot34/2024,COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO

N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR", passamos a analisar o impacto

orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requeiido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e Íixado na solicitação de R$ 1.817.700,00 fum milhão, oitocentos e

dezessete mil e setecentos reais), está dentro dos limites orçamentários desta

municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser

devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa

forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n' 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

/çq\', 2 \
cA RM"E M; irAil b\t í$à§ân no\:_,-7
Secretária Municipal da Fazenda
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.817.700,00 IUM

OITOCENTOS E DEZESSETE MIL E SETECENTOS REAISI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MINUTA DO TER]T,IO DE INEXIGIBILIDADE N'XX/2025

Artigo 74 daLeiN" 14.133/2OZl

oBfETO

AQUTSTÇÃO DE 03 (TRÊSJ CAMTNHÔES MB ATEGO 2730K,6X4, EQUTPADOS COM

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3, POR MEIO DA

ADESÃO (CAR0NAJ Ao CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CoNDIçÃo DE ÓRGÃo

NÃO PARTICIPANTE, CONFORIVIE PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 21.58/2025,

PROCESSO LICITATÓRIO N9 I34/2024, PREGÃO ELETRÔNICO NA O2Ol2025, ATA

DE REGTSTRo DE PREÇOS CONSOLTDADA Ne 0134/2024, COM RECURSOS

ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA

DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR

MILHÃO,

NOS TERMOS DA LEr N'14.1,33/2021 E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS

GOVERNO MUNICIPAL
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MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N'XX/2025

PROCESSO ADMTNTSTRATM N' XX/2025

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 03 [TRÊS) CAMINHÕES MB ATEGO

2730K, 6X4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE

12M3, POR MEIO DA ADESÃO ICARONA] AO CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE

ÓncÃo T.IÃo PARTICIPANTE, CoNFoRME PR0CESS0 ADMINISTRATIVO NS 2T58/2025,

PROCESSO.LICITATÓRIO N9 134/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N9 O2O/2025, ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS CONSOLTDADA Na 0134/2024, COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO

DE CONVÊNIo Na 376/2025 FTRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

DO ABASTECIMENTO DO PERANÁ - SEAB-PR.

2.1. A contratação ora proposta visa atender à necessidade operacional da Secretaria Mu-

nicipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que enfrenta dificuldades na execução de

suas atiüdades deüdo à deficiência e à obsolescência da frota de caminhões atualmente

disponível. A aquisição de 03 (trêsJ caminhões novos, tração 6x4, com caçamba metálica

de 12m3, é medida essencial para garantir a continuidade dos serviços de manutenção

üária, transporte de materiais e apoio logístico às frentes de obras e ao escoamento da

produção agrícola.

2.2. Após realização de pesquisa de mercado com quâtro referências válidas, constatou-

se que a adesão à Ata de Registro de Preços Consolidada np 0134/2024, do Consórcio In-

terfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, representa a solução mais vantajosa para a

Administração Pública. O vâlor unitário de R$ 605.900,00 ofertado pela empresa respon-

sável pelo item 6 da referida ata apresentou economia significativa frente à média dos

valores obtidos na pesquisa de mercado (R$ 754.700,00J, resultando em uma redução de

R$ 148.800,00 por unidade.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

'?àgina2de20
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.'12'1.936i000158 - E-mail: licitacaoÍOtresbarras.oÍ.qov.br
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2.3. Além da economia gerada, a adesão à ata dispensa a necessidade de novo certame,

reduzindo a duração do processo, conferindo celeridade na entrega dos veículos e garan-

tindo maior eficiência administrativa. O fornecedor já esú devidamente habilitado, e o

processo de origem foi conduzido com observância aos princípios da legalidade, econo-

micidade e transparência.

2.4. Por fim, ressalta-se que a aquisição está integralmente amparada pelo Termo de Con-

vênio ne 376/2025, firmado com a Secretaria de Estadc da Agricultura e do Abasteci-

mento do Paraná - SEAB-PR, o que assegura a origem dos recursos e reforça a legitimi-

dade e a viabilidade financeira da contratação. Dessa forma, a adesão à ata do CINCATA-

RINA está em conformidade com o disposto no artigo 74, inciso III, alínea "a", da Lei ne

t4.L33/202r.

3. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL PARA CONTRATAçÃO

3,1. A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal ne

L4.L33/2021, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, notadamente

quando configurada a inüabilidade de competição, conforme transcrição legal a seguir:

Art 74. É inexigívet o ticitação quando inviável a com-

petição, em especial nos casos de:

t...1

3.2, No caso em tela, a aquisição será realizada por adesão fcarona) à Ata de Registro de

Preços Consolidada na O13412024, decorrente do Pregão Eletrônico ne 020/2025, Pro-

cesso Licitatório ne 134/2024, promovido pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina

- CINCATARINA, entidade pública com personalidade jurídica própria e reconàecida legi-

timidade para realizar e gerir processos de registro de preços para aquisição de bens e

serviços em benefício de seus entes consorciados e aderentes.

3.3. A contratação direta por inexigibilidade encontra respaldo jurídico na interpretação

consolidada de que, uma vez formalizada a ata por outro ente da Administração Pública,
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e não havendo possibilidade de competição no momento da adesão, configura-se a hipó-

tese de inviabilidade de competição, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei ne

14.t33 / 202t, especialmente quando:

A ata de registro de preços é resultado de procedimento licitatório regular e trans-

parente;

A adesão é permitida nos termos do edital e limitada às condições previamente

estabelecidas;

Há comprovação documental de vantagem econômica e compatibilidade com os

preços praücados no mercado.

3.4. Ressalte-se que o procedimento de adesão à ata encontra-se plenamente amparado

no Decreto Municipal na 5.834/2O24, que disciplina a utilização do sistema de registro de

preços por carona no âmbito da Administração Pública Municipal de Três Barras do Pa-

raná. A medida observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, vantajosi-

dade e interesse público, além de assegurar a celeridade e a regularidade dos trâmites

para aquisição dos veículos.

4. DO VALOR PARAA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 1.817.700,00 (um milhão, oi-

tocentos e dezessete mil e setecentos reais), conforme os valores constantes na Ata de

Registro de Preçosne 0L34/2024, oriunda do Pregão Eletrônicone 020 /2025, promovido

pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINÀ por meio do Processo Ad-

ministrativo na 2158 /2O25, sendo o valor unitário de cada caminhão fixado em R$

605.900,00.

4.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, de-

vendo ser expressos em moeda corrente nacional (reaisJ, com precisão de até duas casas

decimais após a úrgula, em conformidade com as disposições preüstas na ata e no Termo

de Referência correspondente.
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4.3. O valor proposto pelo fornecedor abrange, além da margem de lucro, todas as despe-

sas diretas e indiretas relacionadas à execução da entrega dos caminhões, incluindo trans-

porte até o Município de Três Barras do Paraná, carga, descarga, impostos, seguros, em-

placamento, reüsão de entrega, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros

custos operacionais necessários ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, con-

forme estabelecido no Termo de Referência constante do processo licitatório do CINCA-

TARINA.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

5.1. O valor da contratação é de R$ 1,817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete

mil e setecentos reais), correspondente à aquisição de 03 (três) caminhões Mercedes-

Benz Atego 2730K,6x4, com caçamba metálica basculante de 12m3, conforme registrado

no item 6 da Ata de Registro de Preços ne 0134/2024, decorrente do Pregão Eletrônico

na O2O/2O25, promovido pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA.

5.2. O fornecedor responsável pelo item é a empresa Savana Comércio de Veículos Ltda,

inscrita no CNPJ ns 24-706.364/ 0001-50, representada pelo Sr. Engenio Ramiro da Silva

Filho, devidamente habilitada no processo licitatório e autorizada a fornecer os veículos

nas condições pactuadas.

5.4. A contratação, portanto, está amparada nos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, conforme disposto na Lei nq 14.133/2021, e encontra respaldo no Decreto

Municipal ne 5.834/2024, que autoriza a adesão a atas de registro de preços por órgãos

não participantes.

6. DO PRAZO E CONDrÇOES PARA PAGAMENTO

5.3, A análise comparativa com os preços obtidos em pesquisas de mercado demonstra a

vantaiosidade da adesão, uma vez que o valor unitário registrado (R$ 605.900,00J é infe-

rior à média dos valores praticados por outros fornecedores, resultando em economia es-

timada de até R$ 148.800,00 por unidade.
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6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e

conferência do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica com arquivo XML,

certidões atualizadas de regularidade fiscal e trabalhista, e estará condicionaÍlo à libera-

ção do recurso pela SEAB-PR.

6,2, O valor será creditado exclusivamente em conta bancária de titularidade da contra-

tada, sendo vedado o repasse a terceiros.

6.3. 0 recebimento do equipamento não implica aceitação automáüca, estando o paga-

mento ünculado à verificação da conformidade técnica, qualidade do produto e ausência

de vícios.

6.4. Em caso de inadimplemento contratual, o Município poderá reter os pagamentos até

a regularização das obrigações, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7. DA DOTAÇÃo 0RÇAMENTÁRrA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

0rçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.O0, Fontes: 504 e 643.

8. DA VIGÊNCIA

8.1, O prazo de ügência da presente contratação será de 12 fdoze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual ou equivalente.

9. ANEXOS

a) Razão da Escolha da Contratada;

b) Processo de Adesão junto ao Consórcio CINCATARINA;

c) Minuta do contrato administrativo de fornecimento de bens.

Três Barras do Paraná, )(X de XXXXXX de2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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Artigo 72, inciso VI, da Lei ns 14.133 /2OZl

A presente contratação tem por obietivo a aquisição de 03 (trêsJ caminhões novos, tração 6 x 4,

equipados com caçamba basculante meúlica de 12 m3, para atender às necessidades operacionais

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do

Paraná. Após levantamento de mercado com quatro referências válidas, constatou-se que a adesão

a Ata de Registro de Preços ATC Ol34 /2024, do Consórcio Interfederativo Santa Catarina -
CINCATARINA, configura a opção mais vantaiosa para a Administração Pública, tanto sob os

aspectos técnico quanto econômico.

A referida Ata contempla o fornecimento do modelo Mercedes-Benz Atego 2730 K 6'' 4, ao valor
unitário de R$ 605.900,00, representando uma economia de R$ 148.800,00 por unidad e, ors19,7o/o

em relação ao preço médio obtido na pesquisa de mercado (R$ 754.700,00J. Mesmo comparando-

se ao menor valor da pesquisa [R$ 642.000,00], a adesão ainda proporciona redução de R$

36.100,00 por unidade, o que reforÇa a vantagem financeira. Ressalta-se que o fornecedor já está

deüdamente habilitado no processo de origem, o que dispensa nova licitação, acelera o
atendimento da demanda e confere segurança jurídica ao processo.

O item 6 da Ata de Registro de Prr:ços ne 0134/2024 tem como fornecedor a empresa Savana

Comércio de Veiculos Ltda, inscrita no CNPJ nq 24.706.364/OOO1-5O, representada legalmente
pelo Sr. Engenio Ramiroda Silva Filho, responsável pelo fornecimento do modelo solicitado nas

condições pactuadas. Trata-se de empresa reconhecida no segmento, com capacidade

comprovada para atender aos requisitos técnicos exigidos.

Além do aspecto econômico, destaca-se a qualidade técnica do modelo Mercedes-Benz Atego 2730
I( veículo amplamente utilizado e reconhecido no mercado pela sua robustez e eficiência no

transporte de cargas pesadas. É equipado com motor de alto torque, transmissão sincronizada,
freios com tecnologia avançada e sistema hidráulico de basculamento frontal, características
ideais para o serviço pesado em áreas urbanas e rurais, conforme a realidade do Município. A
caçamba metálica de 12 m3 aten.le plenamente à capacidade operacional demandada pelas

frentel de trabalho.

Portanto, a escolha do fornecedor respon:;ável pelo item 6 da Ata de Registro de Preços ATC

0134 /2024 jusnfica-se pela excelência técnica do produto ofertado, pela confiabilidade da marca

Mercedes-Benz e pela significativa economia aos cofres públicos, estando em consonância com os

princípios da eficiência, economicidade e interesse público. Diante disso, manifestamos parecer
favorável à contratação por adesão à referida Ata.

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2025.

N DES o
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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CONTRÂTO ADMINISTRATIVO DE AQUISIçÃO DE BENS N" XXX/2025

pRocEsso ADMINISTRATM N" ru</2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N' XXl2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARÂ

AQUISIÇÃO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PR E A EMPRESA SAVANA COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ, pessoa lurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPfl sob o n" 78.127.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF sob n" $fi.886.600-)ü e portador da Carteira de Identidade n" XX.230.813-XX SESP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa sAvANA COMÉRCI0 DE VEíCULOS LTDA,

pessoa iurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 116, Contorno Leste, ns 5615,

Quississana, São José dos Pinhais, Estâdo do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

furídicas ICNPfJ sob o n" 24,7O6.364/0001-50, neste ato representada por seu administrador,

ao fim assinado, Sr. EUGÊNIO RAMIRO DA SILVA FILHO, portador do RG n' XXXXxxx SESP/PR

e, inscrito no CPF n" XX)O(XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado da cidade de XXXXXX, Estado do

Paraná, doravante designada CONTRATADA.

Estando as partes suieitas às normas da Lei Federal N" 74.133/21, A|USTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊSJ CAMINHÔES MB ATEGO

273OK,6X4,EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE

12M3, POR MEIO DA ADESÃO ICANOUA] AO CONSÓRCIO CINCATARINA, NA,CONDIÇÃO

DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO NA

2t58 / 2025,PROCESSO LTCTTATÓRrO Na fi4 / 2024,PREGÃO ELETRÔNrCO Ns 020/2025,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Ne 0134/2024, COM RECURSOS

ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO NA 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB.PR, 
".N
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decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação n" W/2025, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - OB,ETO

Artigo 92, incisos I,lL lll e IV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a AQUISIÇÃO Oe OS 1fnÊS)

CAMINHÕES MB ATEGO 2730K, 6X4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA

BASCÚLANTE COM CAPACIDADE DE 12M3, POR MEIO DA ADESÃO (CARONA) AO

CoNSÓRCIo CINCATARINÀ NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, CONFORME

PROCESSO ADMINISTRATIVO II9 2158/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N9 I34/2024,

PREGÃO ELETRÔNICO NA O2O/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NS

ot34/2024, COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO Ne 376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB.PR.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) bem (s) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Regisrro de Preços n' 053/2023, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N'

48 /2023, d.o Consórcio CINCATARINA.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas rntegral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÂO ELETRÔNICO N" 048/2023, promovido pelo

CINCATARIANA e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V do Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Contrato, pelo

valor total de RS 1.817.700,O0 (um milhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais), daqui por

diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:
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Tabela-o1: CAMINHOES BASCULITNTES

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajusláveis e deverão serexpressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a úrgula.

PARI(GRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
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ITEM DESCRIçÀO QTDf, UND

VALOR
MÉDto
UNI?.

01

CAMINHÃo cÂçAIr{BÂ BAscuriNTE, Novo, TIpo I, zERo KM,

MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO ATECO 2730 K (6X4),

ANO/MODELO 2024/2025, EQUIPADO COM CAçAMBA BASCU-

LANTE DE r2M3 DA MARCÂ EsrRÁDA, TRANSMtSSÀo AUTOMATt-

ZADÁ COM 12 MARCHAS (SEM ANÉIS SINCRONIZÂDORESJ, MOTOR

DIANTEIRO DE 6 CILINDROS COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 286 CV E

ToRQUE DE 1.100 NM, ATENDENDo Ao pADRÂo DE EMrssóES

PROCONVE P.8 (EURO 6].APRESENTA CABINE AVANÇADA, CURTA

E DE TETO BÁIXO, COM CÁPACIDADE PARÁ DOIS OCUPANTES,

sENDo DoTADA DE AR-coNDICtoNADo, DIREçÁ0 HIDúuLIcA,
coNTRoLE DE ESTABILtDADE, ArÁRME DE MARcHÁ À RE, ctNTo
DÊ SECURANçA DE 3 PONTOS COM RETRATOR, ASSENTO ERCO.

NôMlco, vtDRos E TRnvAs ELÉTRrcAs, TACóGRAFo, LUzEs DE

RODACEM DIURNA, PNEUS 27Sl80R22,5 E SISTEMA DE FREIOS

coM ABs. Â cApACIDADE Do TANQUE DE coMBUSTivEL É DE 210
LITROS, COM PESO BRUTO TOTAL IPBTJ DE 23-OOO KG E CAPACF

DADE rú{xMÂ DE TRAÇÃo (cMT) DE 4s.100 KG.

CAÇAMBA BASCULANTE, DA MARCA ESTRADA, APRESENTA GEO.

METRIA RETANGULAR, ADAPTADA PARA CAMINHÀO TRAÇADO,

coM cApÁclDADE VoLUMÉTRICÁ DE 12 M', coNsrRUÍDA coM
MATER]AIS DE ALTA RESISTÊNCIA: CHASSI EM LONGARINA PER,

FtL "u" coM EspEssuRÁ MíNIMÁ DE I MM, ÁssoALHo EM cHApA
DE AÇo CoM MÍNIM0 6 MM, E LATERAIS, PARTE FR0NTAL E

TAMPA TRÀSEIRA CoM MíNIMo 4 MM,

stsrEMA HIDtu{ullCo coMpLETo coM ACIoNAMENTo INTERNo,

BOMBA HIDR-ÁULICA, CILINDRO TELESCÓPICO FRONTAL COM 4
ESTÁGIoS, TAMPA TRASEIRA CoMABERTURA N0RMAL, PoRGRÁ-
VIDADE OU LATERAL, CONFORME NECESSIDADE, POSSUI AINDA
PARÁ.LAMAS PúSTICOS, PARA.BARROS, PROTETOR LATERAL

PARA CICLISTA, FAIXAS REFLEXIVAS, DISPOSITIVOS DE SEGU-

RANÇA EM CoNFoRMIDÁDE CoM A LECISLAçÃo vIcENTE (INcLU.
INDO A RESoLUçÀo CoNTRAN N9 859/2021), ALÉM DE PINTURA
EM POLIURETANO (PI' COM FUNDO ANTICORROSIVO. INCLUI

TAMBÉM PORTA ESTEPE, CAIXA DE FERRÁMENTAS, COROTE

D'ÁGUA, ESCADA LATERAL E PROTETOR DE CABINE,

o CAMINHÀo SERÁ ENTREGUE No ENDEREÇo INDIcADo NA AU.
ToRIzAÇÀo DE FoRNECTMENTo DE cADA MUNtcÍpto coNTRÁ-
TANTE, No pRÁzo DE ATÉ 4 (QUATRo) MEsEs Após o RECEBI-

MÊNTo DA REFERTDÂ ALmoRlzAçÃo. Â CÁRANTTA É DE, No Mi-
NIMO,12 IDOZE) MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRACEM. O PRI.

MEIRo EMPLACAMENT0 sEtuí DE RESpoNSABILIDADE Do óRcÃo
PARTICIPANTE, CONFORME RTGULÁi4ENTAçÀO DO CONTRÁI{.

coNsrDERA-sE zERo eurLôMETRo o vEÍcuLo coM HoDôMETR0
INFERTOR A 7OO KM NO MOMENTO DÁ ENTRECA. (DESCRITIVO

CONFORME FOLHA DE DADOS FORNECIDO PELO CONSORCIO CIN.

CATARtAl.

03 I]N D 605.900,00 1.817.700,00

vALoR lrtÁnMo DÁ LtcITAçÁo R$ 1.a17.700,00

CUSTO
TOTAL
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Leí14.133/21ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, íncisos Vl, Vlll e Ix da Lei N" 14.133/2021

PARI(GRAF0 PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e kabalhista.

PARríGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a) 05.01.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.00, fontes: 504 e 643.

PÂRÁGRÁI0 TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR/íGRAF0 QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARI{GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PÁRÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR(GRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser enregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAR(GRAFo oITAVo - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos Vll, XIl, XIII da Lei N" 14.1j3/2021

PAkÍGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 120 [cento e vinteJ dias corridos,.iniciando-se

a partir do recebimento da Ordem de Compras, emiüda pelo Departamento de Compras da

Contratante.
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PARÍGRAFO SEGUNDO -Aügência do presente contrato é de 365 [trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARíGRAFo TERCEIRO - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PAR(GRAFO QUARTO - O presente contrato esú vinculado ao Processo Administrativo de

Carona N" 1649/2025, Pregão Eletrônico N" 0048/2023, Ata de Registro de Preços Ne 0053 /2023,

Processo Administrativo de Licitação Ns 0053/2023, realizado pelo Consorcio Interfederativo

Santa Catarina - CINCATARINA, como órgão gerenciador.

CúUSULA QUINTA - ENCARGoS Do C0NTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.13j/2021

PARÁGRAFo PRIMEIR0 - A C0NTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" XX/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desigrado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quâisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seiam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

clÁusulÂ sExTA - oBRrcAçÔEs DA CoNTRÁTADA

Artigo 92, incisos XVl, XVII da Lei N'14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" W/2025, os encargos a seguir:
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CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n'

xx/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica@o exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

$ Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRÂTANTE convocãr;

l) .A CONTRATÂDA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratâdo.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 (doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seia possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se fizerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessental meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.
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CAPITULO ll-B da Lei N' 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIR0 - A CONTRÂTADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PAR/1GRÂFo SEGUNDo - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitac direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obieüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b)- "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstruüva": (il destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cula intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitives ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÍUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARIÍGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" da Lei N" 1"4.133/202L.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021., quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo rnáximo de 3 (trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisl anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por centol sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23.1." do Edital no

percêntual de 0,5 % a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PAR/1GRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da LeíN" 74.133 /2021,.

PAR{GRÂFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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PAR,I{GRÁFO QUARTo - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratânte, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 74.333/2021.

PAR/íGRAFO QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

- d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRArO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARIíGRÁFO SÉTIMO - A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentâr defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.133/2027.

PARíGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cLÁusuLA NoNA - ExTrNçÃo

Art.92, XIX da Lei 14.133/21

PARíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
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crÁusum oÉcrMA - DrsposrçÕEs GERATS

PARTÍGRÂFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

exÍaordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.
-b) 

Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com â CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.733 /2027.

c) A CONTRATADA assume exclusÍva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.
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b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e Íiscalizar sua execução ou por âutoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

{l Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproleto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administraüva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

clontrata nte;

i) Não cumprimento dâs obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARI(GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento] do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes Íixados em 20olo (vinte por cento] do valor do contrato.
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d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artigo 7e da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCATIZÂçÃO

Artigo 117 do Lei 14.133/21

PARr(ôRAFo PRIMEIR0 - o gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCAT'IO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ns )OOL363.509-)O(

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Diüsão de Conrole de Frotas, CPF N'XXX.712.459-XX,

fiscal ütular.

b) CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do íornecimento

realiza<lo. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRÁFO QUINTO - CompetiÉ ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especiÍicações do edital.

PAR/íGRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.
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PAn/ÍGRÂFo NoNo - A existência e â atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artígo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

PAruícRAFo PRIMEIR0 - As condições estabelecidas no Edital de Inexigibilidade N'XX/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - lncorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçôes

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PARI{GRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de igual teor e

forma, na presença de 02 (duasl têstemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

Íiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, nãc obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permiüdas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXXX de 202 5

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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Testemunhas

SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
EUGÊNIO RAMIRO DA SILVA FILHO
Representante Legal
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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O presente parecer Eata-se sobre o pedido de Adesão a Ata de Registro de Preços

do Consórcio Inter Federativo Santa Catarina - CINCATARINÀ com a finalidade de realizar

aquisição dos seguintes bens:

a) 03 (três] caminhôes basculantes, MB Atego 27301ç 6X4, equipado com

caçamba metálica basculante, com capacidade de 12m3, oriundas da Ata de

Registro de PreçosN' O134/2024, Pregão EleuônicoN" O2O/2O25;

O Pregão Eletrônico mencionado processou-se regularmente, isso 4 com a estrita

observância dos reqúsitos constantes da lei Federal N" 14.733 /2021.
A adesão a Ata de Registro de Preços está deüdamente amparada no Decreto

Municipal n' 5834/2024,e o processo foi instmído com todos os documentos dispostos no

artigo 3o do respectivo decreto.

Saliento que o Órgão gerenciado do Consórcio Inter Federativo Santa Catarina -

CINCATÁRINA autorizou a adesão da Ata N" OL34/2O24, processo adrninist'aüvo

CINCATARJNA ns 2t58/2025, tendo como fornecedor a empresa SAVANA COMERCIO DE

VEICULOS LTDÁ", inscrita no CNPf N" 24.706.364/0001-50.

No que tange a pesquisa de preços, conforme documentação acostada aos autos,

verifica-se que os orç:rmentos obtidos de produtos similares se encontram com valores

superiores aos que estiio registrados na respectiva Ata de Registro de Preços,

comprovando assim, a vantajosidade da Adesão.

Tendo em üsta o regular procedimento e satisfatória a proposta financeira, uma

vez que se encontram respaldados pela Lei N" L4.133 /2021, opino de forma favoÉvel a

Adesão da Ata N" 0134/2024, processo administrativo CINCATARINA ne 2158/2O25, do

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, na forma preüsta em lei.

Tres Baras do Paraná, 05 de agosto de 2025.

ton Femandes

AB 1.238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a2a5-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/()()()1-68 - Email: pÍefelturâ@tÍesbaÍrâs.pr.gov,bÍ
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

CAPITAL nO rnrrÃO

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2O25.

De:
Para:

- Considerando as informações e os pareceres contid os no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO r,lCtrerÓRtO para "AQULS|ÇÃO DE 03 6r&tSl ClUmnÕX UB

ATEGI 2730K, 6x4, EeutpADos coM :AÇAMBA pterÁuce BASCULANTE coM

1AZACTDADE DE 12M3, poR MEro DA ADESÃ) (cARoNA) no cot'tsonao 1\NCATARINA,

NA coNDtÇÃo ot óneÃo ttÃo pennuptNTE, coNFIRME pRocESSo ADMrNrsrRATrvo

Ne 21sB/202s, pRocESS) uctrAToRto Ne 134/2024, pREGÀ) ELtrnourco t'tp oz0/202s,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NA UJ4/2024, COM RECURSOS ORIUNDOS

DO TERMO »T COIIVTI'IIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO »O PI,NET,IÁ - SEAB-PR'" NA MOdAIidAdC

INEXIGIBILIDADE ICARONA), nos termos da Lei N" 14.133/2027.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências dâ legislação

vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) s2ls-1212 - cEp 95495-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78,1 21.936/0OOl -68 - Emaílr prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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TERMo DE rlorcaçÃo e clÊwcn rr rIscAL DE coNTRATo/ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo d,e A0Ül§lçí0 0E 03

(rnÉs) cAvttttttils ilE AtE00 2130t( oq [0apA00s cnil uçluol uniucl elscuutn co't cApÁctnAnE 0E t2t't', plfr

uEtl 0A A0ESÃ0 oAnilÁ) lo cottstincn ttnctrunM ru mmçío 0E tifrnil ttil pAfrnupÁtflt, cnttFnnilE pnntEssl

Ant'twsnAtur tt'215a/202t pfrntEssl umAflÍntr il'fft/202t, pnroÃo amirco t'020/202i, ArA 0E fr80$n0 0E

pREç1s tnttsntmLA il'0t34/2024 tnil ntca|sls nfrtüttnls 00 Enil7 0[ chilvÊtÚ7 tt'37ó/2025 FtRilAn7 cntí A

SffnEhPlA 0E $fÁ00 0A A9flttttllttlA t 00 ÁgÁS\ECMillf? OO Umni - SH|-P?, resultantes do Processo

Administrativo N" 47 /2025.

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N"

XXX.7 72.459 -XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

FISCAL SUPLENTE: CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BâÍÍas do Paraná - PR
CN PJ 78.I2I.936/000I -68 - Email: pref eituÍa@tresbarras,pr.gov.br

CAPITAL DO FEIJÃO

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do obieto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N" 14L33/2027,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garanüa, bem como os prazos

fixâdos no contrato, üsitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;
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d) Exigtr que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) - analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2025.

GERS CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

DOU N ERI CELSO BAMPI
Fiscal tular Fis Suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/00Of -68 - Email: prefêitura@tresbarras.pr.gov.br

Na ausência do fiscal titulâr designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.
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DECRETO no 6091/2024
DATA:1111212024

SÚtllUtA: Estende a competência da Comissâo de
Contratação, Agente de ContÍataçáo e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2A21, no municipio de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 271438Q23.
combinado com o Decreto no 573212024. de
1410312024, para a modalidade de Concorrência e
dispensa e dá outras providências.

PUÜLI€AOO EM:

Pátin a

Ediç1o

111
117A.

,\ss RÊsoonsâvel

cERso FRANcrsco Gusso, pREFErro MUNrctpAL oe rRÊs
BARRAS DO PARANA. ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUIÇÔES QUE LHE SÁO CONFERTDAS pOR LEt.

DECRETA:

ArL 10. Fica estendida a competência da
Comissào de Contrataçáo, Agentê de Conlratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2Q21, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 1410312024. paÊ a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

- Art. 2". A Comissáo de Contratação, Agente dê
Contrataçâo e Equipe de Apoio. prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de
abril de 2A21 , no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Conconência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF 826 xxx.xxx-30
lll -Carlos Sniezko CPF no 925,xxx.xxx-68:
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplênte)

sua pubricaçáo,,"uogro". tÍi,L":;F".':il".t:"i,H::iffi J§::*" i:lX":
partir de 0l de janeiro de 2025.

Gabinete do Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2A24

GERSO FRAN GUSSO

AV. I*rasil. 242 - Fonc - -r-rêr rtrtY&r <l.r P: :rrrri - PR
cNPl 7n. t 2l -

Prefeito Municipal

pr.goa'.br

lilit tlQ;t
lornal A h|Í'
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" t6/2025

Artigo 7 4 da Lei N' 14.133 /2OZl

OBJETO

AQUTSTÇÃO DE 03 (TRÊS) CAMTNHÕES MB ATEGO 2730K,6X4, EQUTPADOS COM

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3, POR MEIO DA

ADEsÃo (canoual Ao coNSÓRCro CTNCATARTNA, NA coNDrÇÃo DE ÓRGÃo

NÃO PARTICIPANTE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NS 2T58/2025,

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 734/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0ZO/2025, ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLTDADA Ns 0134/2024, COM RECURSOS

ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO N9 37 6 /2025 FIRMADO COM A SECRETARIA

DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.817.700,00 IUM .MrLHÃO,

OITOCENTOS E DEZESSETE MIL E SETECENTOS REAIS]

NOS TERMOS DA LEI N" 74.133/2021 E DEMATS LEGISLAÇOES APLICÁVEIS
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TERMO DE TNEXTGIBILIDADE N' t6/2025
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N" 47 /2025

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 03 [TRÊ$ CAMINHÕES MB

ATEGO 2730K, 6X4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM

CAPACTDADE DEr2M3, POR MEtO DA ADESÃO ICARONA) AO CONSÓRCIO CINCATARINA,

NA CONDrÇÂO DE ÓnCÃO NÃO PARTTCTPANTE, CONFORME PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 2158/2025, PROCESSO LICITATÓRIO NS 13412024, PREGÃO

ELETRÔNICO N9 O2O/2O25, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NS

ot34/2024, COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNrO Na 376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB-PR.

2, DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação ora proposta visa atender à necessidade operacional da Secretaria Mu-

nicipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que enfrenta dificuldades na execução de

suas atiüdades devido à deficiência e à obsolescência da frota de caminhões atualmente

disponível. A aquisição de 03 (três) caminhões novos, tração 6x4, com caçamba metálica

de LZm3, é medida essencial para garantir a continuidade dos serviços de manutenção

viária, transporte de materiais e apoio logístico às frentes de obras e ao escoamento da

produção agrícola.

2.2. Após Íealização de pesquisa de mercado com quatro referências válidas, constatou-

se que a adesão à Ata de Registro de Preços Consolidada na 013412024, do Cônsórcio In-

terfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, representa a solução mais vantâjosa para a

Administração Pública. O valor unitário de R$ 605.900,00 ofertado pela empresa respon-

sável pelo item 6 da referida ata apresentou economia significativa frente à média dos

valores obtidos na pesquisa de mercado (R$ 754.700,00), resultando em uma redução de

R$ 148.800,00 por unidade.

Página 2 de 20
Av- Brasil, 245 - FonelFa\ (45\ 3235-1212 - CEP 8 85-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.'121.936/000'lSg - E-mail: licilacao@tresbaÍras.pr.qoy.b.
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2.3. Além da economia gerada, a adesão à ata dispensa a necessidade de novo certame,

reduzindo a duração do processo, conferindo celeridade na entrega dos veículos e garan-

tindo maior eficiência administrativa. O fornecedor já está devidamente habilitado, e o

processo de origem foi conduzido com observância aos princípios da legalidade, econo-

micidade e transparência

2.4. Por fim, ressalta-se que a aquisição está integralmente amparada pelo Termo de Con-

vênio ne 376/2025, firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abasteci-

mento do Paraná - SEAB-P& o que assegura a origem dos recursos e reforça a legitimi-

dade e a üabilidade financeira da contratação. Dessa forma, a adesão à ata do CINCATA-

RINA está em conformidade com o disposto no artigo 74, inciso III, alínea "a", da Lei ne

t4.r33/2021,.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

Art 74. É inexigível a licitação quando invióvel o com-

petição, em especial nos casos de:

t...1

3.2. No caso em tela, a aquisição será realizada por adesão fcarona) à Ata de Registro de

Preços Consolidada na O!34/2024, decorrente do Pregão Eletrônico ne 020/2025, Pro-

cesso Licitatório ne 134/2024, promovido pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina

- CINCATARINÀ entidade pública com personalidade jurídica própria e reconhecida legi-

timidade para realizar e gerir processos de registro de preços para aquisição de bens e

serviços em beneffcio de seus entes consorciados e aderentes.

3,3. A contratação direta por inexigibilidade encontra respaldo jurídico na interpretação

consolidada de que, uma vez formalizada a ata por outro ente da Administração Pública,

ptefeituca cflLunicipal de Cét lBascos do panná
ESTADO DO PAFANÁ

3.1. A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal nq

t4.L33 /202t, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, notâdamente

quando configurada a inviabilidade de competição, conforme transcrição legal a seguir:
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A ata de registro de preços é resultado de procedimento licitatório regular e trans-

parente;

A adesão é permitida nos termos do edital e limitada às condiçôes preüamente

estabelecidas;

Há comprovação documcntal de vantagem econômica e compatibilidade com os

preços praticados no mercado.

3,4. Ressalte-se que o procedimento de adesão à ata encontra-se plenamente amparado

no Deôreto Municipal ne 5.834/2024, que disciplina a utilização do sistema de registro de

preços por carona no âmbito da Administração Pública Municipal de Três Barras do Pa-

raná. A medida observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, vantajosi-

dade e interesse público, além de assegurar a celeridade e a regularidade dos trâmites

para aquisição dos veículos.

4. DO VALOR PARA A CONTRATAçÃO

4.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ LA17.7OO,OO (um milhão, oi-

tocentos e dezessete mil e setecentos reais), conforme os valores constántes na Ata de

Registro de Preços ne 0134/2O24, oriunda do Pregão Eletrônico nç 020 /2O25, promovido

pelo Consórcio lnterfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, por meio do Processo Ad-

ministrativo ne 2L58 /2025, sendo o valor unitário de cada caminhão fixado em R$

605.900,00.

4.2. Os preços contratados serão fixos e irreaiustáveis durante a vigência do contrato, de-

vendo ser expressos em moeda corrente nacional (reaisJ, com precisão de até duas casas

decimais após a vírgula, em conformidade com as disposições previstas na ata e no Termo

de Referência correspondente.
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L4.133 / 2O21, especialmente quando:
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4,3. O valor proposto pelo fornecedor abrange, além da margem de lucro, todas as despe-

sas diretas e indiretas relacionadas à execução da entrega dos caminhões, incluindo trans-

porte até o Município de Três Barras do Paraná, carga, descarga, impostos, seguros, em-

placamento, revisão de entrega, encargos trabalhistas, preüdenciários e quaisquer outros

custos operacionais necessários ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, con-

forme estabelecido no Termo de Referência constante do processo licitatório do CINCA-

TARINA.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

5.1. O valor da contratação é de R$ 1.817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete

mil e setecentos reais), correspondente à aquisição de 03 (três) caminhôes Mercedes-

Benz Atego 273OK,6x4, com caçamba metálica basculante de 12m3, conforme registrado

no item 6 da Ata de Registro de Preços ne 0134/2024, decorrente do Pregão Eletrônico

ne O2O /2025, promovido pelo Consórcio lnterfederativo Santa Catarina - CINCATARINA.

S.2. O fornecedor responsável pelo item é a empresa Savana Comércio de Ve{culos Ltda,

inscrita no CNP; no 24.706.364/0001-50, representada pelo Sr. Engenio Ramiro da Silva

Filho, àevidamente habilitada no processo licitatório e autorizada a fornecer os veículos

nas condições pactuadas.

5.3. A análise comparativa com os preços obtidos em pesquisas de mercado demonstra a

vantajosidade da adesão, uma vez que o valor unitiário registrado (R$ 605.900,00J é infe-

rior à média dos valores praticados por outros fornecedores, resultando em economia es-

timada de até R$ 148.800,00 por unidade.

5.4. A contratação, portanto, está amparada nos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, conforme disposto na Lei ne U.133/2O21, e encontra respaldo no Decreto

Municipal ne 5.834/2O24, que autoriza a adesão a atas de registro de preços por órgâos

não participantes.

6. DO PRÂZO E CONDTçÔES PARA PAGAMENTO
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6,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento definitivo e

conferência do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica com arquivo XML,

certidões atualizadas de regularidade fiscal e trabalhista, e estará condicionado à libera-

ção do recurso pela SEAB-PR.

6.2. O valor será creditado exclusivamente em contâ bancária de titularidade da contra-

tada, sendo vedado o repasse a terceiros.

6,3. O recebimento do equipamento não implica aceitação automática, estando o paga-

mento ünculado à verificação da conformidade técnica, qualidade do produto e ausência

de vícios.

6.4. Em caso de inadimplemento contratual, o Município poderá reter os pagamentos até

a regularização das obrigações, sem preiuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.1.001.00 0.4.4.90.52.00

8. DAVIGENCIA

8,1. O prazo de ügência da presente c('ntratação será de 12 fdoze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual ou equivalente.

9. ANEXOS

a) Razão da Escolha da Contratada;
b) Processo de Adesão junto ao Consórcio CINCATARINA;

c) Minuta do contrato administrativo de fornecimento de bens.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2O25.

GE FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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RAZÃO DA ESCOLHA
Artigo 72, inciso VI, da Lei ne 14.133/2021

A presente contratação tem por obietivo a aquisição de 03 [três) caminhões novos, tração 6 x 4,

equipaãos com caçamba basculante metálica de 12 m3, para atender às necessidades operacionais

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do

Paraná. Após levantamento de mercado com quatro referências válidas, constatou-se que a adesão

a Ata de Registro de Preços ATC Ol34 /2024, do Consórcio Interfederativo Santa Catarina -
CINCATARINA, configura a opção mais vanta.iosa para a Administração Pública, tanto sob os

aspectos técnico quanto econômico.

A referida Ata contempla o fornecimento do modelo Mercedes-Benz Atego Z73O K 6 . 4, ao valor
unitário de R$ 605.900,00, representando uma economia de R$ 148.800,00 por unidade, ott79,7o/o

em relação ao preço médio obtido na pesquisa de mercado (R$ 754.700,00). Mesmo comparando-

se ao menor valor da pesquisa (R$ 642.000,00), a adesão ainda proporciona redução de R$

36.100,00 por unidade, o que reforça a vantagem financeira. Ressalta-se que o fornecedor lá está

devidamente habilitado no processo de origem, o que dispensa nova licitação, acelera o

atendimento da demanda e confere segurança jurídica ao processo.

O item 6 da Ata de Registro de Preços ne OL34/2024 tem como fornecedor a empresa Savana
Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPI ne 2 4.706.364/OOOI-50, representada legalmente
pelo Sr. Engenio Ramiroda Silva Filho, responsável pelo fornecimento do modelo solicitado nas

condições pactuadas. Trata-se de empresa reconhecida no segmento, com capacidade

comprovada para atender aos requisitos técnicos exigidos.

Além do aspecto econômico, destaca-se a qualidade técnica do modelo Mercedes-Benz Atego 2730
K, veículo amplamente utilizado e reconhecido no mercado pela sua robustez e eficiência no
transporte de cargas pesadas. É equipado com motor de alto torque, transmissão sincronizada,
Feios com tecnologia avançada e sistema hidráulico de basculamento frontal, caracterísücas

ideais para o serviço pesado em áreas urbanas e rurais, conforme a realidade do Município. A
caçamba metálica de 12 m3 atende plenamente à capacidade operacional demandada pelas

frentes de trabalho.

Portanto, a escolha do fornecedor responsável pelo item 6 da Ata de Registro de Preços ATC

0134/2024 iustifica-se pela excelência técnica do produto ofertado, pela confiabilidade da marca

Mercedes-Benz e pela significativa economia aos cofres públicos, estando em consonância com os

princípios da eficiência, economicidade e interesse público. Diante disso, manifestamos parecer
favorável à contratação por adesão à referida Ata.

Pálrina 7 dê 20
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MINUTA DO CONTRATO ÂDMINISTRATIVO DE AQUISIçAO DE BENS N" XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" ,17 /2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 16/2025

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO PARA

AQUISIÇÂO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PR E A EMPRESA SAVANA COí{ÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI0 DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Ne 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas fuídicas [CNPI) sob o n' 78.L21.936/000I-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF sob n' )üX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade n'XX.230.813-) SESP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,

pessoa lurídica de direito privado. estabelecida na Rodovia BR 116, Contorno Leste, nq 5615,

Quississana, São José dos Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas ICNPfJ sob o n' 24.7O6.364/0001-50, neste ato representada por seu administrador,

ao fim assinado, Sr. EUGÊNIO RÁlr{fRO DA SILVA FILHO, portador do Rc n" X4502X SESP/ES e,

inscrito no CPF n' )üX.183.377-XX, residente e domiciliado da cidade de São fosé dos Pinhais,

Estado.do Paraná, doravante designada CONTRÁTADA.

Estando as partes suieitas às normas da Lei Federal N" L4.133/Zl, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 03 GRÊS) CAMINHÕES MB ATEGO

2730K,6X4,EQUIPADOS COM CÂÇAMBA METÁr,tCa eeSCULeNTE COM CAPACIDADE DE

12M3, POR MEIO DA ADESÃO (CARONA) AO CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CONDIçÃO

DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

2rs8 / 2025, PROCESSO LICTTATÓRrO Na 134 / 2024,PREGÃO ELETRÔNr CO Ne O2O / 2025,

ATA DE REGISTRO DE PREçOS CoNSOLIDADA Ne Ot34/2024. COM RECURSOS

oRruNDos Do TERMO DE CONVÊNIO Ne 376/2025 FTRMADO COM A SECRETARTA DE

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ _ SEAB-PR, EM
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decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação n" 16 /2025, mediante as

seguinies cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRÂ - oBIETo

ArtÍgo 92, incisos I, IL III e lV-da Leí N" 14.133/2021

PAR(GRAFo PRIMEIR0 - o presente conrrato tem como objeto a AQUISIÇÂ0 DE 03 (TRÊS)

CAMINHÕES MB ATEGO 273OK, 6X4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA

BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3, POR MEIO DA ADESÃo (CARONA) A0

CONSÓRCIO CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, CONFORME

PROCESSO ADMINTSTRATIVO Ne 2158/2025, PROCESSO LTCITATÓRIO Ne t34/2024,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O2O/2025, ATA DE REGISTRO DE PREçOS CONSOLIDADA N9

ot34/2024, COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO Ne.376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PA.RANÁ - SEAB-PR.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) bem [sJ deverá (ãoJ atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços n' 134/?,024, do Edital PREGÂO ELETRÔNICO N'

020 /2O25, do Consórcio CINCATARINA.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Confato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÂO ELETRÔNICO N" 048/2023, promovido pelo

CINCATARIANA e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

cúusulA SEGUNDA - PREÇo

Artigo 92, Ínciso V da Lei 74.133/2021

PAR/íGRÁ-FO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ 1.817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais),

daqui por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:
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TAbCIA O1: CÂMINHÕES BASCULÁNTES

vALoR MÁxrnro DÁ LrcrrAçÃo RÍ 1.817.700,00
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ITEM DEscRrçÂo
MARCA/
MODELO QTDE UND

VALOR
MÉDro
UNIT.

CUSTO
TOTAL

01

CAIIINHÃo cÁçAIrfBA BASCITIJII{TE, Novo, TlPo l, ZERO

KM, MARCA MERCEDES.BENZ, MODELO ATEGO 2730 K

(6X4), ANO/MODELO 2024l2025, EQUIPADO COM CAçAMBA

BASCULANTE DE 12M3 DA MARCA ESTRÁDA, TRÂNSMISSÀO

AUToMATTZADA coM 12 MARCHAS (sEM ANÉts srNCRoNr
zÁDoRES), MOTOR D|ANTE|RO DE 6 CTLTNDROS CoM P0-

TÊNcrA Mi{xMA DE 286 cv E ToReuE DE 1.100 NM, ATEN-

DENDo Ao pADRÁo DE EMrssôEs pRocoNVE p-8 (EUR0 6).

APRESENTA CABINE AVANÇADA, CURTA E DE TETO BAIXO,

COM CÂPACIDADE PARÁ DOIS OCUPANTES,SENDO DOTADA

DE AR-coNDtcroNAD0, DIREçAo HIDRÁuLtcA, coNTRoLE

DE EsrABtLt DADE, ,{LARME DE MARCHA À RÉ, ctNTo DE sE-

GURANÇA DE 3 PONTOS COM RE'TRÁTOR, ASSENTO ERGO.

NôMIco,vlDRos E TRAVAS ELÉTRrcAs, TAcócRÁFo, LUzEs

DE RODAGEM DIURNA, PNEUS 275l80R22.5 E SISTEMA DE

FREIOS COM ABS. A CÁPACIDADE DO TANQUE DE COMBUS.

TíVEL É DE 210 LITRos, coM pEso BRuro rorAl (pBT) DE

23.000 K6 E cApAcIDADE MÁxrMA DE TRAÇÂo (cMT) DE

45.100 KG.

CAçAMBA BASCULANTE, DÂ MARCA ESTRADA, APRESENTA

GEOMETRM RETANGULAR, ADAPTADA PARA CAMINHÃO

TRAçADo, coM cÂpÂctDADE voLUMÉ'rRtcA DE 12 M3,

coNstRUÍDA coM MATER|ATS DE ALTÁ REstsrÊNctA,

cHÁsst EM LoNGARINA pERFtL'u" coM EspEssuRÁ Mi-
r{tMA DE I MM, AssoALHo EM cHÂpA DE AÇo coM MíNtMo
6 MM, E TÁTERÁIS, PARTE FRONTAL E TAMPA TRÁSEIRÁ

coM MíNrMo 4 MM.

stsrEMA HIDúuLtco coMpLETo coM ActoNAMENTo tN-
TERNo, BoMBA HIDRÁuLtcÁ, clLtNDRo rElEscóprco
FRoNTAL coM 4 Es"tÁctos, TAMPA TRASE|RÂ coM ABER-

TURA NORMAL, POR GRAVIDADE OU IÀTERÁ1, CONFORME

NEcEsstDÁDE. possur AINDA PARÂ-LAMÂS púsflcos,
PARA-BARROS, PROTETOR LATERAL PARÂ CICLISTA, FAI.

xAs REFLEXIVAS, D|SPOSiTIVOS DD SECURÁNçA EM CoN-

FoRMIDADE CoM A LEGISLAÇÃo 
',I6ENTE ONcLUINDo A

RESoLUçÃo CoNTRAN Na ss9/20,t1'), ALÉM DE ptNTURÁ

EM POLTURETANO (PU) COM FUNL,O ANTICORROSIVO. lN-
CLUI TAMBÉM PoRTA ÊSTEPE, c/,IxA DE FERRÁMENTAS,

coRorE D'ÁcuA, ESCADA LATERAL E pRoT|rroR DE cA-
BINE.

o cAMtNHÃo sERÁ ENTREGUE No ENDEREço lNDrcÁDo NA

AUToRTzAçÃo DE FoRNECTMENTo DE cADÂ MUNtcipto
CoNTRATANTE, No pRÂzo DE ATÉ4 (QUATRo) MEsEsApós
o RECEBTMENTo DA REFERtDAAUToRtzAÇÂo. A cARANTtA

É DE, No MÍNrMo, 12 (DozE) MEsEs sEM LIMtTE DE QUtLo-
ME-|RAGEM. o pRtMElRo EMPLACAMENTo sEú DE REs-

PoNSABTLIDADE Do óRGÃo pARTrcrpÂNTE, CoNFoRME

REGULAMENTAÇÁo Do coNTRÁN. coNstDERÁ-SE zERo

eurLôMETRo o vEÍculo coM HcDôMsrRo |NFERToR A

700 KM N0 MOMENTO DA ENTREGA. IDESCR ZvO COÍV-

FoRtúE FourA DE oADos FoRNECtDo pELo covsóRclo
CINCATARINA).

MB/ATECO
2730K

6X4
03 UND 605.900,00 1.817.700.00

PAruíGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajusláveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
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CúUSUIA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitantei

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARliGRAFo SEGUNDo - os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a') 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.9o.52.0o

PARÁGRAFO TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

PARr(GRÁFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAruícRÁ"Fo QUINTO - Os pagarnentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR(GRÁFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE,,no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARI(GRAFO OITAVo - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XIl, XIll da Lei N" 14.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 120 (cento e vinte) dias corridos, iniciando-se

a partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.
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PARI(GRAFO TERCEIRo - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.733/Zl ou de redução dos

preços praticados no mercado.
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CúUSULA QUINTA - ENCARGoS Do C0NTRÁTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARTIGRAF0 PRIMEIRo - A CONTRATANTE se obrigâ, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de lnexigibilidade N" 16 /2O25, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer inclícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocon'ências dê quaisquer fatos que, a seu critério, exi.iam medidas

- corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.
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PAR/íGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 [trezentos e sessenta e cinco]

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PAR/ÍGRAFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente ,usüficados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - O presente contrato está ünculado ao Processo Administrativo de

Carona No 2158/2OZS, Pregão Eletrônico N" 020 /2025, Ata de Registro de Preços Ne 734/2024,

Processo Administrativo de Licitação Ne 134/2024, realizado pelo Consorcio Interfederativo

Santa Catarina - CINCATARINA, como órgão gerenciador.

CúUSULA sExTA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, WII do Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N' 16/2025, os encargos a seguir:
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a) Executãr e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n"

t6/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contráto, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRÁTANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as conrlições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

- 
trabalhistas, preüdenciária, tribuúrias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

$ Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentâr-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) Â CONTRATADA deverá ar(:ar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garantir a qualidade do equipâmento conra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

72 (doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 12 (dozeJ meses, caso não seia possívei a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte,locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura

- se fizerem necessários a pe'feita solução do problema;

l) Após o período de garanüa de 12 fdoze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 fsessenta) meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CoRRUPçÂ0

.APíTIILO It-B da Lei N" 14.133/2021
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PARÁGRÂF0 PRIMEIR0 - A CoNTRÂTADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pâra os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fiaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o

processo de licitâção ou de execução de contrato;

c) "práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua paüicipação em um processo

licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.

e) "prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

. obletivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cula intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas cormptas, ftaudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contrâtos financiados com

públicos.

CúUSULA oITÁvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV do Lei N" 14.133/2021

PARríGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" da Lei N' 14.133/2021.
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b) Impedimento de licitar e contratár, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2OZt, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 [três] anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X Xl e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133/2021, bem como pelas infrações

administraüvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretâ e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 fseisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% [meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% [trinta por cento] do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias,

contados da comunrcação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem'23.1." do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PAR(GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.t33/2021.

PARI{GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PÂRI{GRAFO QUARTO - A aplicaçiio das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9' da Lei N" 14.333 /202L.

PARiÍGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

Págine í5 de 20
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -: PR

CNPJ 78.121.93610001€8 - E-mail: licilacao@tresbaíras.pr.qov.br

156 



{rsê?. ,d1ref
1r-.-.,

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

- d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos Ce controle.

PAR{GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimação.

PARÁGRArO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.L33/202r.

PARÁGRAFo oITAvo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data da intimação.

PART{GRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUsUtA NONA - ExTINçÃo

Art 92, XIX do Lei 14.133/21

PAnÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editãlícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade deiignada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

pcefeituca C.t7íl'unicipal de Tsêa 9a*oc do patanó
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e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas sureitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, lustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüstâ em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARI1GRÂFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 107o fdez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20oÁ (ünte por cento) do valor do contrato.

cLÍusurA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERArs

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRÁTANTE.

b) Rescindido o contrato em razâo do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

' esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 14.733 /2OZl.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercirl, civil rru fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DA GERENCTA E FtscAltzAçÃo

Artigo 117 da Lei 14,133/21

.\r'-''!,
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PARI{GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PAkiGRAFo SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreúrio Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ne XXX.363.509-XX.

PARr{GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N" XXX.712.459-XX,

fiscal titular.

b) CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" )Oü.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento.

PART{GRÂFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fprnecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Compeürá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acârrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARr(GRÂFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRÁTADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, e:n tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARr{GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a,fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PAR{GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
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fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CL{USULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRÂNTES

ArtÍgo 39, inciso I do Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital de lnexigibilidad e N" 76/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARI{GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRÂTADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sUCEssÃo E FoRo

PARr{GRÁFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas] üas de igual teor e

forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representánte com plenos poderes para receber

notificàções, citâção inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXX)0ü de 2025.

SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
EUGÊNIO RAMIRO DA SILVA FILH0
Representante Legal
CONTRATADA
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MUNICÍPIO DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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pte{eituta olZ,unicipal de três Eaoas do potaná
ESTADO D<) P,{ÊANÁ

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 47 /2025

Objeto: Aquisição de 03 (três) caminhões MB Atego 2730K,6x4, equipados corq caçamba
metálica basculante de 12m3, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços no

013412024, oriunda do Pregão Eletrônico n' 02012025, promovido pelo Consórcio
CINCATARINA, conforme Termo de Convênio n" 37612O25 celebrado com a SEAB/PR.

Contratada: Savana Comércio de Veículos Ltda
CNPJ: 24.706.3641000 l -50

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tÍesbarras.pr.qov.br

!:--.i.:.

Valor Total: R$ I .817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais)

Fundamentação Legal: Artigo 7 4, inciso III, da Lei Federal n' 14.133/2021

Justificativa: Inviabilidade de competição, com compÍovação de vantajosidade econômica e

técnica na adesão à ata. Contratação direta ratificada por atender ao interesse público.

Ratificação: Gerso Francisco Gusso - Prefeito Municipal

Datâ dâ RatiÍicação: 05 de agosto de 2025
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Paraná , 06 de Agoslo de 2025 . Dituio Oficial dos Municipios do Paraaá . ANO XIV I N" 3335

O PREFETTO MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA.
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FNANCI§CO
CUS$,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LECAIS.
CONSIDERANDO O CONTIM NA LEI N" 2921/2025 DE
05/04/m25.
DECRETA
Aí. 1". Fica abeío crédito especial no Orçamento GeÍal do
Muíicipio de Três BaÍras do Paraná no valot de R$ 2.145.500,00
(dois milhões, trezentos e quarenta e cinco mil e quiúento6 rcais), na

nle

Totâ1.,....................-.....-......-..-...RS 2J45.500.m
Art. 2'. Para a cóertura do presente Crédito Especial será utilizado o
excesso de da sc fonte

Totr1......................-........................R§ 2J45.500,00
Ara. 3".Fica autoriâdo a atualizâr valores no exercício de 2025. dos
projetos e/ou atiúdades que recebemm apoíes dou Íeduções nas
seguintes [ris: Plano Plurianual (PPA) Lei n"2165/2t: tei de
Diretrizes OrÇamenttuia (LDO) t,ei n" 2744/2024 de lA1l2O24,
2185/2024 & 261 1212024, e t,ei Orçarnentá.ia Anoal 27a612021.
Art.4'.Esle DecÍelo entrará em ügoÍ na dsls de sua publicaçào.

Vrevogadas as dispoeiÇões em conlÍário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barâs do Paraná, em 05 de

agosto de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

P{blicâdo por:
Karine Femanda Skorupa

Código IdentiÍicador:DE40B I C4

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO IX) TERMO DE INEXIGIBILIDÀDE DE

LrcrTAÇÃo N' l612025

PROCESSO ADMIIVSTRATIVO N. 4712025
Objeto: Aquisi€o de 03 (És) caminhões MB Atego 2730K. 6x4.
equipâdos corn câçambâ metiilica basculante de l2mr. por meio de
adesâo (carona) à Ata de Registro de Preços n" 0 I 342024, oriunda do
Pregâo Eletônico n" 020/2025, promovido pelo Consórcio
CINCATARINÀ conforme TeÍmo de Convênio n" 31612O25

celebrado com a SEAB,/PR-
Cortratid.: Salanecomércio de Veiculos Ltda
CNPJ: 24.706.364/000 I -50

\rd.lor TotrL R$ 1.817.700.00 (um milhào. oitocmtm e dezessete mil
e setecent6 reais)
Fuodament.çío Lêgd: Aíigo 74, inciso lll, da tri Federal n'
t4.13)/2021
Justifiqúvri Inúabilidade de compeliçào, com corDproBção de

vaatajosidade econômicâ e tecnica na âdesâo à âta. CoDtrata€o direta
râtificadâ por alender ao inleresse pública.
R.tificrçâo: Ge.so Francisco Gusso - Prefeito Municipal
D.t. d. Ratiíicrção: 05 de agosto de 2025

Püblicâdo poÍ:
Carlos Sniezlo

Códlgo lde ificrdor: E26F7I B0

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PÀRANÁ
LEI COMPLEMENTAR N" Od2O25

DÀT.{ 05/0ti 2025

ALTERÂ DISPOS]TIVO DA LEI
CoMPLEMENIAR N" 002/20t I . DE 05/ tu20t I . E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS,

A CÂMARA MIJNICIPAL DE TÚS BARRAS Do PARANÁ.
ESTADO DO PARANÁ APROVOU. E EU, GERSO FRANCISCO

satui. Monaixl d. Oôc v.§lo e sár . Lrrt rs
Deszrháro d. 561çú RodorÉrio

AquÉíi' & v.isubr. Míüú6 . &ú{.lmi6
Equimb!.\l.rl P it

PEgúr flbrdó Ílx Pmduçâo - Csmhlb! p.h o
dcsslYiEoro coyàb SEAB olcD í'ror/m:s DG

GUSSO, PREFEITO MUNICIPAI. SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMEN'IAR.
Art. l' Ficâ alterado o caput do aÍigo 127 da tei ComplementaÍ n'
00220l l, de 05/la2$l I, passândo a vigoraÍ corn a seguine Íedação:
..........-'Art. 127- O imposto seni câlculâdo aplicândo-se, sobÍe o
valor eslabelecido como base de úlculo. â aliquota de 27o (dois por
cento). com exceção para o caso de finânciâmento de hâbitÂçâo. cujâ
aliquota scrá dc 0,5% (meio por cento). sobÍE o valor efetilamenle
Íinanciado."
Art. 2' Ratificâm-se as demais dispoeições da t,€i CornplementaÍ no

OO2t2Ol l. de 05/ lr2i I I, e suas aherações.
Art. r Esta Lri entraú em \igor na data de suâ publicâção, revogadas
as dispo6içôes em contnário.
GabiÍEle do heêito Muicipal de Três BaÍr.s do Par&á 05 de agosto
de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GLISSO
PÍefeito Municipal

Publicf,do poÍ:
Karine Fernandâ Skorupa

Código IdentiÍicador:4FBFE04B

MUNICIPTO DE TRÊS BÂRRA.S Ix) PARÁNÁ
L[:t N' 2919/2025

Dârâ 05i0t/2025

AbÍe um crédito especial no Orçamento Geial do município
de Três Bârras do Paraná e d'á outràs proüdências.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU. E EU, GERSO FRANCISCO
CUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. l' Ficâ aberto crédito especial no Orçamento Geral do municipio
de Três Banas do Paraná no valor de RS 115.000,00 (trezento6 e

inze mil reais na

Tot.|......---.-...-----..-..--...Ri§ 3l 5.000,00
Art. 2' Pâra a côertura do pÍeseíte Cédito Especial sená utilizâdo o
exces§o de da intc fonte

Totr1...................-........-..............RS 3 15.0m,00
AÍt.3"Fica autorizado a atualizar valores no exercicio de 2025, dos
projetm e/ou ariüdades que receberam aportes e/ou reduçôes nas
seguintes [-eis: Plano Plurianual (PPA) tei n"2165/2t; t€i de
Diretrizes Orçamentária (LDO) t-ei n'27U/2024 de lül!2024,
2185/2024 & 26112J2024. e lÉi Orç.$e ária Anüal n8612o24.
Art.4'Esta tei e r'àrá em vigor na dala de sua publicâção, revogadas
as dispo6ições em contrário.
GabiÍlele do Prefeito Municipal de TÍ€s Baras do Paraúá, em 05 de
agoGto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PÍefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código ldentmcador:FlDSFl M

MU\ICIPIO DE TRÊS BAR-R{S DO PARÁT\Á
LEI i\" 2920/2025

Data 05/08/2025

Sétu .,. (»6. vi.çaó . S.ô içlr útG.
D.DelMb d. Sõ@ Rodorüri, Mu.iirl
EreaÉ & O6n dc l.&I@tun RodoYirà

opcÊ4ao de crüâoao22 í L.i n' 2 23r?22). flNls^/calxÁ

çll .rliariornunicinal.com br amn .lll

Súmula: Abre um cÍédito especial no Orçamento
Geral do municipio de TÍês Barras do Paraná, e dá
outras providências.

A CÂMÂRA MIJNICIPAL DE TRÊS BARRÂS Do PARANÁ.
ESTADO DO PARÂNÁ ÀPROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
CUSSO, PREFETTO MTJNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

ffi
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recsita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMOA ATTVA DA UNIAO

Nomê: SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ : 24.706.36/U000'1.50

1. constam débitos administíados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de ceíiÍicagão da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÉes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta c€rtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internel, nos
êndêreços <http://rfr .gov.br> ou <http:/ 

^íww.pgfn.gov.br2.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de Z1O|2O14.
Emitida às í4:01:10 do dia 2810212025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida alé 27 10812025 .
Código de controle da certidão: 0848.464D.5Fí9.F0BE
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

Rêssalvado o direilo de â Fazenda Necional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
nêgativa.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036583033-38

Certidão fomecid a parc o CNPJ/MF: 24.706.364/000í -50
Nome: SAVANA COÍtlERClO DE VEICULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimêntos da êmpresa e refere-se a débitos de
nalureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 12lOAl2O25 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda.or.gov.br

EnW va iffi Pnà,., (1/ll,/11Ü25 15:31:8)
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PREFEIN'RÀ UUNICIPÀI DE SÀO JOSÉ DOS PTNHÀIS

SECRETÀRrÀ l{tNrcrPÀr DE FrxÀNçÀs

DEPÀRTÀI.ÍEMTO EIT{ANCE IRO

IMPORTÀNTE :

,.CERTI

COTÍIRÍ BUIIÍEE :

c§PJ/ 21.706.

D

1DA

3

l

r** @ITIDÃO NEGÀTrVÀ DE DEBIIO **r
N": 34733/2O25

1. RESERVA _ SE O DIREITO DE A FÀZENDA UT'NICIPÀI COBRAR DÍVIDAS
POSTERTORMENTE CONSTÀTÀDÀS, MESMO REFERENTES À PERIODOS NESTÀ
CE COMPREENDI

D AR DÀ DÀTA

A IC VERI FICÀÇÂO DE
,pr.

REIÀTTVO

CPEr

BÀIRRO:

EXDEREçO:

coatPt EuEtÍtb:

CIDÀDEI SIIO

r.BgfE aa,-116, I
BI'CO: À.gtt)

srruàçÃo:
FIIÍALII'ÀDE :

cóDIGo DE

ESTÀ

ü, oos n;À?rt l

,
https

sÃo ,losÉ Dos prNHÀrs, 16 de juLho de 2025

ESTÀ

À
IIÍIE COl,l

DEBITO
DESCRITÀ

t

lãI:r.l

65073

RUA PASSOS DE OLnEIRá! NE I l0l - CENTRO - CEP: 8303G720 - FONE: (41) 33tláE0O.
sÁo JosÉ Dos Ptr,IlrArs - PARÁNÁ
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PODER JUDICIAP,IO
JUSTICA DO TRÀEÀLHO

CERTIDÃO !ÍEGÀTI\IÀ DE DÉBITOS TRABÀLCISTÀS

Nome: SAVÀNÀ COI{ERCIO DE VEICULOS LTDÀ (MÀTRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 24.?06.364,/0001-50
Certidáo n"z 7 8988L9 / 2025
Expedição: lL/02/2025, às 14:11:49
validade: L0/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SÀVÀNÀ COI{ERCIO DE \IEICITLOS LTDÀ (llÀIRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 21 .706.36410001-50, NÁo coNstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas.
Cêrtidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201I e
L3.467 /2077, e no Ar-o 0l/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spon sabi l idade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidâo emitida gratuitamente.

TNEORUAçÃO ilPORTÀItfts
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrlgações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, incLusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a
emolumentos ou a reco.l-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ,ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.
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0410812025,15:49 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

c^tx^
iAIxA ECoNôMICA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

24.706.364/0001-s0

ial: SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Endereço: ROD COT.IIORNO LESTE BR.I16 5615 LO]A 02 / QUISSISSANA / SAO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83085-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garântia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaLdade=2Ll 07 /2025 a L9/O8/2025

Certificação úmero: 20250721204229967 L287 4

Informação obtida em O4IOA/2O25 15:49:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-cÍf-caixa.govbr/consultacrÍ/pages/consultâEmpregadorjsÍ 1t1
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19A ALTERAçÃO CONTRATUAL DE'SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,"

NIRE 41208376597 | CNP/MF no 24.7O6.364100OL-5O

ALTERAçÃO CONTRATUAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual e na melhor forma de
direito, as partes abaixo,

vD coilÉRcro DE vEÍculos LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede
estabelecida na Rodovia Governador Mário covas, Km 294, no 13130, Bairro vila
Independência, Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEPi 29.L48-640. inscrita no
CNPJ/MF sob o no 39,786.983/0001-79, com atos constitutivos arquivados na lunta
Comercial do Estado do Espírito Santo sob o NIRE no 3220087436L, neste ato
representada por seus administradores Ríguel Chieppe, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade no 1.046.625 SSP/ES e
inscrito no CPFIMF sob o no 896,200.207-82 e AndÉia Gebriêl Bastos Ferreira,
brasileira, casada, contabilista, portadora da Carteira de ldentidade no 1.360.752
SPTC/ES e inscrita no CPFIMF sob o no 076.233.937 -31, ambos com domicílio na
Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, Bairro Vila Independência, Cariacica, Estado
do Espírito Santo, CEP: 29.L48-64o, local onde exercem suas atividades profissionais
de forma regular, e

DIVESA - AD]I{INISTRADORA DE BEí{S E PARTICTPAçõES LTDA., pessoa Jurídica
de direito privado, com sede estabelecida na Rua Doutor Goulin, 1990, Bairro Hugo
Lange, CEP 80040-280 Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o no 76.567.874/0001-
97,com atos constitutivos arquivados na lunta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE no41203969042, neste ato representada por seus administradores Alexandre
zacarias Frare, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG no 14370811PR-ES e do CPF no 758.979.039-72 e
André Zacarias Frare, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, portador da cédula de identidade RG no 19133885PR-ES e do CPF no
836.848.329-87; ambos com domicílio em Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Nossa
Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP 80040-265, Maringá-PR, local onde
exercem suas ativÍdades profissionais de forma regular,

únicos sócios da sociedade empresária limitada sAvAilA coHÉRcto DE vEÍcULos
LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede na Rodovia contorno
Leste BR 115. no 5.615, Loja 02, Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-
058, e foro na comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com atos constitutivos arquivados
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 4L208376597, em 02 de maio de
2016.inscrita no CNPJ/MF sob o no 24,706,364/0001-50, têm entre si justo e acordado,
alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Baixa de filia!

1.1 Os sócios decidem baixar o estabelecimento filial assim registrado:

NIRE CNPJ ENDERECO

35920156591 24.706.364/OOtl-2L
Rua José Capretz, no. 320, Quadra 04, Lote 01-
G1, Loteamento Parque Industrial, lundiaTsP,
CEP: 13.213-095.
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19A ALTERAçÃO CONTRATUAL DE "SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA."

NIRE 41208376597 | CNPI/MF no 24.706.364/000I-50

1.2 - Deverá ser alterada a relação de estabelecimentos, expressa no ANEXO I do
Contrato Social, com supressão da filial ora baixada, seguindo o texto consolidado já
com as devidas alterações.

2.1 Os sócios decidem por unanimidade, ratificar as demais cláusulas do Contrato Social
em vigor, e consolidá-lo, constando inclusive a deliberação acima, conforme a seguir:

coilsolrDAçÃo Do coNTRATo socrAL

SAVANA COHÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Os sócios, VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado.
com sede estabelecida nâ Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, no 13130, Bairro
Vila Independência, Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, inscrita no
CNPI/MF sob o no 39.786.983/000 L-79, com atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado do Espírito Sônto sob o NIRE no 322O0A7436L, neste ato
representada por seus administradores Ríguel Chieppe, brasileiro, casado,
administrôdor de empresas, portador da Carteira de ldentidade no 1.046.625 SSP/ES e
inscrito no CPFIMF sob o no 896.200.207-82 e Andréia Gabriêl Bastos Ferreira,
brasileira, casada, contabilista, portadora da Carteira de Identidade no 1.360.752
SPTC/ES e inscrita no CPF/MF sob o no 076.233.937 -31, ambos com domicílio na
Rodovia Governador Mário Covas, Km 294, no 13130, Bairro Vila Independência,
Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.148-640, local onde exercem suas
atividades profissionais de forma regular, e DMSA - ADMINISTRADORA DE BEilS
E PARTICIPAçôES lfOl., pessoa jurídica de direito privado. com sede estabelecida
na Rua Doutor Goulin, 1990, Bairro Juveve. CEP 80040-280 Curitiba-PR, inscrita no
CNPI/MF sob o no 76.567.874/OOOL-97, com atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE no 41203969042, neste ato representada
por seus administradores Alexandre Zacarias Frare, brasileiro, casado sob o regíme
de separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no 1.437.081-
1-PR e do CPF no 758.979.039-72 e AndÉ Zâcarias Frare. brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG
no 1.913.388-5-PR e do CPF no 836.848.329-87; ambos com domicílio em Curitiba,
Estado do Paraná, Avenida Nossa Senhora da Luz, 1800, Bairro Hugo Lange, CEP 80040-
265, Curitiba-PR,local onde exercem suas atividades profissionais de forma fegular.
únicos sócios da socíedade empresária limitada SAVANA COi|ÉRCIO DE VEICULOS
LTDA,, pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede na Rodovia Contorno
Leste BR 116, no 5.615, Loja o2.Quississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058,
e foro na comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com atos constitutivos arquivados na
Junta Comerciâl do Estado do Paraná sob o NIRE 4L2OA376597, em 02 de rnaio de
2016, inscrita no CNPI/MF sob o no 24.706.364/0001-50, por unanimidade, decidem

1,3 - Os administradores da sociedade ficam incumbidos de executar todos os atos
necessários para o cumprimento desta deliberação.

CúUSULA SEGUNDA: Consolidação do Contrato Social
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constar deste Instrumento, o Contrato Social que rege a sociedade, constando inclusive
a deliberação acima, conforme a seguir:

cAPÍTuLo I - DENoMINAçÃo, SEDE, oBJETO E DURAçÃO

Cláusula la: A sociedade denomina-se SAVAÍ{A COHÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
e será regida pelo presente Contrato Social, pela legislação das Sociedades Limitadas,
disposta na Lei 10.406 de 10/07/2002, e as lacunas e omissões, deverão ser supridas,
diretamente. pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas (Lei 6.4O4.76),
disposição contida no § único do Art. 1.053 da Lei 10.406 de L0/OL/2002.

g!,iá.CsCE_.:!1: A sociedade tem sede na Rodovia Contorno Leste BR 116, no 5.615, Loja
02, Quississana, São losé dos Pinhais-PR, cEP 83.085-058, e foro na comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.

Pará9rafo Primeiro: A sociedade possui estabelecimento(s) filial(is), que funciona(m)
no(s) endereço(s) especificado(s) no ANEXO I do presente contrato.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, por resolução dos sócios, abrir filiais,
agências, escritórios e outras dependências em qualquer ponto do território nacional,
fixando-lhes o respectivo capital e atividades a serem exercidas.

Cláusula 3â! A sociedade tem por objetos:
45.1f-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 45.11-
1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 45.12-9-01 -
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; 45.20-0-
01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0-
05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 45.2O-O-
06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras-de-aq 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes;
77,L9-5-99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor; 85.99-6-04-
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 64.63-8-00 - Outras
sociedades de participação, exceto holdings; 45,20-0-02 - Serviços de lanternagem ou
funilaria e pintura de veículos automotores.

Parágrafo Único: As filiais exercerão as atividades descritas no A EXO I - RELAçÃO
DE ESTABELECIÍIIENTOS FILIÂIS do Contrato SociaI.

Cláusula 4a: O prazo de duração da sociedade iniciará em 02/05/2016 e terá duração
por tempo indeterminado.

§!iÉC§&..!i3: A moÊe, incapacidade, insolvência, falência ou a retirada de qualquer
sócio, não causará a dissolução da sociedade, que continuaná a funcionar com os sócios
remanescentes,

Parágrafo Primeit!: No caso de retirada, e no caso de morte ou incapacidade, e ainda
a insolvência ou falência de qualquer sócio. o valor de suas quotas deverá ser calculado
com base no último balanço patrimonial levantado e pago a quem de direito em 12
(doze) prestações mensais iguais, devidamente corrigidas por índice oficial a ser
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definido entre os sócios, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a data do
evento.

Parágrafo Segundo: No caso de morte, os sócios remanescentes por maioria de votos,
poderão admitir na sociedade o herdeiro ou sucessor do sócio falecido.

CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL

g!j@!g.,l4 O capital social, totalmente subscrito, é de R$28.040.455,00 (vinte e oito
milhões quarenta mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais), dividido em 28,040,455
(vinte e oito milhões quarenta mil quatrocentas e cínquenta e cinco) quotas, com valor
nominal unitário de R$1,00 (hum real), distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: Cada quota dará a seu possuidor o direito a um voto nas
deliberações socia is,

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão direito de preferência para subscreverem os
aumentos de capital da sociedade, na proporção das quotas que possuírem.

Parágrafo QuaÉo: As transferências de quotas deverão ser aprovadas pelos votos
correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, através de
deliberação dos sócios, O sócio que desejar alienar suas quotas deverá, primeiramente,
oferecê-las aos demais sócios por oferta de boa fé. contendo preço, termos e condições
de pagamento, os quais terão o direito de preferência para adquirl-las, na proporção
das quotas que possuírem.

Cláusula 7ã: O capital social, após integralizadas todas as quotas subscritas. poderá
ser aumentado, com a correspondente modificação do contrato social, observando-se o
estabelecido na legislação em vigor.

Cláusula 8a: A sociedade poderá reduzir o capital social. mediante a correspondente
modificação do Contrato Social, nos seguintes casos:
a) depois de totalmente integralizado, se houver perdas irreparáveis, e
b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade, a redução será efetuada,

observando-se o contido no artigo 1.083 e artigo 1.084 e parágrafos, da Lei 10.406
de LO/OI/2002 - (Código Civil).

sócros Qtde. dê quotes valor das quotas
VD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. R$ 17.385.920,00
DIVESA - DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA.

R$10.654.s35.00

Total 28.040.455 R$28.040.4ss,00

17.385.920
10.654.s3s
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cAPÍTuLo III - DAs DELIBERAçõES socIAIs

Cláusula 9.: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reuniões de Sócios,
convocadas pelos administradores da socíedade, ou por sócio(s), nos casos previstos no
art. 1073, Incisos I, sendo dispensadas tais convocações, quando todos os sócios
comparecerem. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Parágrafo Primeiro: A realização de Reunião dos Sócios é dispensável quando todos
os sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios se reunirão para deliberarem sobre as contas dos administradores, sobre o
Balanço Patrimonial e as demonstrações de resultados do exercício social encerrado, e
designarão os administradores. quando for o caso.

Parágrafo TercêiÍo: Os sócios poderão ser representados em suas Reuniões, por um
sócio ou por um advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados, devendo o Instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata de
reunião de sócios.

Parágrafo Quarto: As deliberações da sociedade serão aprovadas pelos votos
corrêspondentes, no mínimo, a 50o/o (cinquenta por cento) mais uma quota do capital
social, em reunião de sócios, quando a matéria decidida consista em ou verse sobre:
a) apresentação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou
autofalência da Companhia;
b) obtenção de empréstimos, financiamentos ou assunção de dívidas pela Sociedade,
inclusive com a concessão de qualquer garantia (real ou fidejussória), desde que
vinculadas ao objeto social da empresa;
c) nomeação e destituição de administradores sócios ou não sócios da Sociedade.
estabelecendo mandato de vigência e suas remunerações;
d) nomeação de procuradores para sociedade, sendo a deliberação dispensada
estritamente para a nomeação de procuradores com poderes da cláusula ^ad judicia" e
com poderes limitados para participação em certames licitatórios;
e) aprovar a contratação com Partes Relacionadas, desde que em condições iguais ou
inferiores ao Mercado;
f) escolha e destituição dos audítores independentes.

Parágrafo Quanto3 Será necessária, conforme previsto no Código Civil Brasileiro, em
seu artigo 1.071, incisos V e VI, a manifestação presente e afirmativa de votos de Sócios
Quotistas representando, no mínimo, 75olo (setenta e cinco por cento) do capital social.
para ser considerada válída e efetiva a aprovação das seguintes matérias:
a) subscrição para aumento do capital social da Companhia mediante emissão de novas
Quotas;
b) aumento do capital social da Companhia sem emissão de novas quotas;
c) transformação da Companhia em qualquer outro tipo societário;
d) aprovação das contas dos Administradores da Sociedade e das demonstrações
financeiras por eles apresentadas;
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e) destinação do resultado do exercício e definição da política de pagamento de
dividendos, Inclusive intermediários, bem como juros sobre o capital próprio pela
Sociedade;
f) alterações no Contrato Social ou no Acordo de Quotistas; e
g) incorporação, fusão, cisão, dissoluÉo ou liquidação da Sociedade, sendo que em
caso de liquidação, êleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas, bem
como aprovação da cessação do estado de liquidação da Sociedade;
h) abertura de filiais e estabelecimentos operacionais.

Parágrafo sexto: É vedado a qualquer dos sócios a prestaÉo de garantia, fiança ou
aval em nome da sociedade, nos negócios estranhos ao objeto social.

CAPÍTULo Iv - AD]IIIÍ{ISTRAçÃo DA SOGIEDADE

Cláusula loa: A administração da sociedade será exercida por duas ou mais pessoas,
designadas no Contrato Social ou em ato apartado. Os administradores, que poderão
ser sócios e terceiros não sócios, serão eleitos e destituídos a qualquer tempo, através
de deliberação expressa dos sócios, e exercerão suas funções, sempre em conjunto de
dois, e terão todos os poderes de representação da sociedade, podendo praticar todos
e quaisquer atos relativos aos negócios sociais, respeitadas as demais Cláusulas do
Contrato Social e legislação pertinente, em vigor.

Parágrafo Primeiro: As deliberações para eleger os administradores não sócios
dêpenderão de aprovação unânime dos sócios, enquanto o capital não estiver
integralizado, e de 50o/o (cinquenta por cento) do capitôl social mais uma quota após a
integralização.

Parágrafo Segundo: Os administradores da sociedade terão um mandato de 02 (dois)
anos, com término do atual mandato previsto para 31 de dezembro de 2024,
permanecendo os membros em seus cargos até a eleição de novos membros para
substituí-los.

Parágrafo Terceiro: Os administradores da sociedade são: a) Ríguel Chieppe,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade no
1.046.625 SSP/ES e inscrito no cPFlMF sob o no 896.200.207-82; b) Marcêlo
Mendonça Tintl, brasileiro, casado, tecnólogo mecânico, portador da Carteira de
Identidade no 69t.227 SPTC/ES e inscrito no CPFIMF sob o no 862.36L.2L7-53; c)
Andréia Gabríet Bastos Fercira, brasileira, casada, contabilista, portadora da
Carteira de Identidade no 1.360.752 SPTC/ES e inscrita no CPFIMF sob o no
076,233.937-3t e d) Eugênio Ramiro dâ Silve Filho, brasileiro, casado, Engenheiro
Mecânico, portador da carteira de Identidade no 845020 SSP-ES e inscrito no CPFIMF
sob o no 998.183.377-00. Observando o disposto no caput do artigo 72, da Lei
LO,406/2002, os administradores indicam, para atos inerentes à sociedade, terem
domicílio na Rodovia Contorno Leste BR 116, no 5.615, Loja 02, Quississana, São losé
dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, local onde passam a exercer, de forma regular, suas
atividades profissionais relacionadas à sociedade,

P.rágrâfo Qua.to: Os administradores da sociedade não estão impêdidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os êfeitos dela, a pena que vede, ainda que
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação.
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1o do Código Civil).

Parágrafo Quintor Os administradores poderão receber um "pró-labore" mensal. a ser
determinado pelos sócios.

Patágrafo Sêxto: A sociedade poderá nomear procuradores para representá-la,
especificando no instrumento de mandato os respectivos poderes e o prazo de duração
que não poderá exceder o período de 1 (um) ano, sendo vedado o substabelecimento.
Os procuradores representarão a sociedade, sempre em conjunto com um administrador
ou de um outro procurador,

Parágrafo Sétimor Em exceção ao disposto no parágrafo anterior, a sociedade poderá
nomear procuradores com poderes específicos da cláusula "ad judicia" e para
participação em certames licltatórios, bem como prepostos e representantes legais
especificamente para atuação com estas mesmas finalidades, com poderes para atuar
em conjunto ou isoladamente, em processos judiciais ou administrativos até o efetivo
encerramento da demanda, bem como em certames licitatórios até sua conclusão.
definida pela devida adjudicação do vencedor, ou revogação do mandato, em todos os
casos podendo substabelecer quando autorizados pelo instrumento de nomeação.

Cláusula 1la: O Conselho de Administração será composto de 05 (cinco) membros
efetivos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelos sócios, sendo 03 (três) membros
indicados pela quotista VD Comércio de Veículos Ltda. e 02 (dois) membrosind icados
pela quotista DIVESA - Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda, podendo funcionar de
forma regular com a eleição de no mínimo 03 (três) membros, permanecendo vagas as
cadeiras enquanto for este o interesse dos sócios, sendo que o mandato será de 2 (dois)
anos, permitidas as reeleições, estendendo-se os mandatos até a investidura de novos
mqmbros para substituição, cabendo aos sócios, por decisão da maioria, definir pela
destituição de Conselhêiro a qualquer momento.

Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração terá um presidente, eleito pelos
sócios.

Parágrafo Segundo: O presidente do Conselho de Administração. nos seus
impedimentos ocasionais ou faltas, sêrá substituído por qualquer outro Conselheiro.

Ctáusula 12.: O Conselho de Administração reúne-se ordinariamente até 12 (doze)
vezes por ano e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem. por
convocação de qualquer de seus membros e nos termos do Regimento Interno do
Conselho de Administração, quando este for criado. As reuniões do Conselho de
Administração deverão ser convocadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência,
por meio de carta, fax. por correio eletrônico, ou telegrama. O prazo de notificação
previsto neste dispositivo poderá ser reduzido ou dispensado, desde que todos os
membros do Conselho de Administração compareçam à reunião.

ParágraÍo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração se instalam e podem
deliberar com a presença da maioria de seus membros. As deliberações serão tomadas

176 



Página 8 de 16

19A ALTERAçÃO CONTRATUAL DE "SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,"

NIRE 41208376597 | CNP/MF no 24.706.364/0001-50

pelo voto da maioria dos presentes, respeitando os quóruns definidos na Cláusula 9a,
parágrafos quarto e quinto. As decisões do Conselho devem constar de ata lavrada no
Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração.

Parágrâfo Segundo: O Conselho de Administração terá um Presidente com direito a
voto. As decisões do conselho de administração serão tomadas pelos membros do
conselho de administração, respeitando os quóruns definidos na Cláusula 9a, parágrafos
quarto e quinto. O conselho de administração da Companhia poderá ter um regimento
interno sobre suas regras de funcionamento, desde que mantida a estrutura de ór9ão
colegiado, podendo inclusive criar Comitês no âmbito de sua gestão.

Cláusula 13a3 O Conselho de Administração terá função deliberativa, sendo
competente para:
a) orientar os Administradores e supervisionar as atividades da sociedade;
b) autorizar os Administradores a renunciar a direitos e transigir, alienar, hipotecar,
apenhar ou de qualquer forma onerar os bens do ativo permanente da companhia;
c) avocar, a qualquer tempo, o exame de atividades específicas da companhia, em
qualquer setor e sobre elas expedir normas ou instruções a serem observadas pela
d iretoria;
d) fixar a remuneração, as atribuições e estabelecer os respectivos limites de
competência e de decisões dos Administradores;
e) aprovação e revisão do plano de negócios anual, do orçamento anual e do plano
estratégico de longo prazo da sociedade;
Q a aquisição e a alienação de ativos permanentes, incluindo novos investimêntos em
atividades já exercidas pela empresa;
g) aprovação (ou ratificação se não tiver havido aprovação prévia) de quaisquer
contratos, acordos ou convênios entre a Sociedade e as Partes Relacionadas;
h) aprovação da política de distríbuição de dividendos da companhia que deverá passar
a integrar este Contrato Social mediante alteração contratual;
i) autorizar a prestação de garantias, fianças ou avais de quaisquer espécies.

Parágrafo Único: As competências delegadas ao Consêlho de Administração não
anulam a atuação dos sócios, sendo soberanas as determinações deliberadas pelos
sócios na forma do Contrato Social. Ficando estabelecido que os quóruns de aprovação
do Conselho considerando as matérias a serem aprovadas seguiram aqueles previstos
na cláusula 94, parágrafos quarto e quinto.

Cláusula ,.4.: Compete ao Presidente do Conselho de Administração:
a) presidir as reuniões do Conselho de Administração;
b) prover no sentido de que, na administração da companhia, sejam cumpridas as leis.
o Contrato Social e as deliberações do Conselho de Administração.

Cláusula 15a: Na hipótese de ausência ou impedimento temporário de qualquer
membro do Conselho, este deverá funcionar com os demais, desde que respeitado o
quórum mínimo prêvisto.

CAPÍTULO v - EXERCÍCIO soCIAL E DEIIIoNSTRAçôES FIilAilcEIRAS

Cláusula 164: O exercício social terá início no dia 01o (primeiro) de janeiro e término
no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.
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Parágrafo PÍameiro: Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e das demonstrações de resultados, ocasião em que os sócios
deliberarão sobre a destinação dos lucros ou prejuízos apurados.

C!áusula 19a: Toda e qualquer alteração deste contrato somente terá validade após a
assinatura de seus sócios, representando no mínimo,3/4 (três quartos) do Capital
Social.

Cláusula 2Oa - Foro: Fica eleito o foro de Curitiba/PR para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitutivo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em via
única, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba - PR. 20 de marco de 2024.

Documento assinado digitalmente por Rígue-l Chieppe e AndÉia Gabrael Bastos
Ferreira,em nome de VD COIIERCIO DE VEICULOS LTDA. e, Alexandre Zacarias

Frarê e André Zacarias Frarc, em nome de DMSA - ADIIIIfSTRADORÂ DE
BEilS E PARTICIPAçôES LTDA.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos
menores, para efeito de verificação e distribuição de lucros, conforme deliberação dos
sócios.

cApiTuLo w - LreurDAçÃo ou orssor-uçÃo DA socrEDADE

gI[UsC!.1[3,: No caso de liquidação ou dissolução da sociedade os sócios deverão
nomear um ou mais liquidantes para atuarem no período de liquidação, estabelecendo
seus poderes e remuneração.

CAPíTULo vrr - DrsPosrçóEs cERArs

Cláusula 18a: A sociedade não terá Conselho Fiscal.
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NIRE 412O8376s97 | CNPI/MF no 24.706.364/0001-50

RELAçÃO DE ESTABELECITI'IENTOS FILIAIS

NIRE CNPJ Atividades Endereço Cepital
Social

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis. camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comercíais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45,30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.3O-7-OS - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
cond utor

Rodovia
BR1Ol, KM
43, s/no,
Galpão No
10, Bairro
Nova
Brasília,
Joinville-SC,
cEP 89.213-
L25.

R$10.000,00

4190164
2723

24.706.36
4/OOO4-

00

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45,11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,

Estrada da
Ribeira BR-
476, 400,
Atuba,
Curitiba/PR,
CEP:82.860-
000.

ANEXO I

4290LL2
1511

24.706.36
4/OOO3-

11
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NIRE 41208376597 | CNPJ/MF no 24.7O6.364/OOOL-5O

lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar1 47.32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.L9-5-99 '
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

4190164
4262

24.706.36
4/OOO2-

30

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45,30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.L9-5'99 '
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

Av. Souza
Naves, 555,
bairro
Chapada,
Ponta
Grossa-PR.
cEP 84.062-
000.

4190165
4845

24.706.36
4/OO0s-

83

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, Grmionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenÉo e reparação mecânica de veículos
automotores; 45,20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.L9-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

Rua
Camboja,
s/n, parte 1,
Vila
Espera nça,
Telêmaco
Borba - PR,
cÉP 44.272-
080

4290118
0411

24.706.36
4/OO07-

45

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos

Rodovia 282,
KM 512, S/N,
Loja 01,
Linha 5ão
Paulo,
xanxere-SC,
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NIRE 41208376597 | CNPI/MF no 24.7O6.364/OOOL-5O

automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47,32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.L9-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

CEP: 89.820-
000. R$10.000,00
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4290118
0429

24.706.36
4/0008-

26

45,11-1-01 - Comércio a varejo de automóveís,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45,20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 '
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

Rodovia PR
151, S/N,
Loja
Samambaia
Cunha,
Fazenda
Samambaia

iaguariaíva/
PR, CEP:
84.200-000

4290118
0402

24.706.36
4/0006-

64

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47,32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte, sem
condutor

Rodovia BR
153, s/n,
KM 101,
sala 02,
Vila lacob
Biezus.
Concordia/S
C, CEP:
a9.712-270

R$ 10.000,00

3592004
6401

24.706.36
4/OOO9-

07

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45,20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-OS - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar

Avenida
Presidente
Castelo
Branco,
s/N,
Campo de
Experiência

Registro/SP
, CEP:
11.900-000

R$10.000,00
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47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes;
77 .f9-5-99 - Locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente sem condutor.

4190195
466t

24.706.36
4/0O10-

40

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-06 - Serviços de borracharia
para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32-6-00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 '
Locâção de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor.

Rua loão
Parolin, no.
364, Prado
Velho,
Curitiba/PR
, cep:
80.220-
290.

4290209
7037

24.706.36
4/OOL2-

o2

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45,20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45,30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47.32'6'00
Comércio varejista de lubrificantes; 77.L9-5-99 '
Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor.

Rua Lauro
Zimmerma
nn, no
t345,
Escolinha,
Guaramirim
/SC, CEP
89270-000

4L902LO
1645

24.706.36
4/0013-

93

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos; 45.11-1-02 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários usados; 45.12-9-01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos
automotores; 45.20-0-01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos
automotores; 45,30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos
automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar; 47,32-6-00

Rodovia
BR-277
Ponta
Grossa
Curitiba,
S/N, Loja
02, Km
tt7 , vila
Itaqui,
Campo
LargolPR,
cEP 83604-
175
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Curitiba - PR, 20 de maÍço de 2024.

Documento assinado digitalmente por Rígue.l Chieppe e Andréia Gabriel Bastos
Ferrêira,em nome de VD COIiIERCIO DE VEICULOS LTDA. e, Alexandre Zacarias

Frare e André Zacarias Frarê, em nome de DMSA - ADÍIIINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPAçôES LTDA.

comércio varejista de lubrificantes; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor.

3290070
? 590

24.706.36
4/OOL4-

74

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo

Avenida
Mário
Gurgel, no
5030. sala
102 C, Km
5, Vila
Capixaba,
Cariacica/E
S, CEP
29148-901

Capital Social Total R$28.040.455,
00
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0762339373't ANDREIA GABRIEL BASTOS FERREIRA

ALEXANORE ZACARIAS FRARE

ANDRE ZACARIAS FRARE

89620020782 RIGUEL CHIEPPE

75897903972

83684832987

CIRIIAICO 0 nlctstro Ea 0210112021 1a:32 soa N' 20212012113.
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ffi# pce{eituca CflLunicipal de 'C.ús Battos do parcná
ESTAoo oo PARANÁ

r't-.,;

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'I6/2025

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. às 15h00, reuniram-se na
sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, siruada à Avenida Brasil, n'245, Centro,
os membros designados para análise da Inexigibilidade de Licitação n' 1612025, referente ao
Processo Administrativo n' 47 /2025. Estiveram presentes a Agente de Contratação Vanessa
Macagnan Acunha Oenning, e os membros da equipe de apoio Carlos Sniezko e Luana Cristina
Reffatti.

A sessão teve por finalidade analisar a documentação apresentada no Termo de Ineiigibilidade,
cujo objeto é a aquisição de 03 (três) caminhões MB Atego 2730K, 6x4, equipados com
caçamba metálica basculante com capacidade de l2mr, por meio da adesão (carona) ao
Consórcio CINCATARINA, na condiçâo de órgão não participante, conforme Processo
Administrativo n' 215812025, Processo Licitatório n" 13412024, Pregão Eletrônicon" 02012025,
Ata de Registro de Preços Consolidada n' 013412024, com recursos oriundos do Termo de
Convênio n" 37 6/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
do Paraná - SEAB-PR.

A contratação esú fundamentada no Artigo 74 da Leí Federal n' 14.133/2021, que trata dos
casos de inexigibilidade de licitação, configurando-se a inviabilidade de competição no
momento da adesão à referida Ata, uma vez que esta resulta de processo licitatório prévio,
conduzido por consórcio público regularmente instituído.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada por
todos os presentes.

Três Barras do Paraná,05 de agosto de 2025.

-t^/l
CAGNVANESSÀ MA AN ACU

\JcO
A OEÜNING

Agente de Contratação

IEZKO
Apoio

LUA FFA
Apoio

Av. Brasil, 245 - Fone:. (45) 98824-676.J - CÊP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.1 2í.936/0001S8 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov.br

Após análise detalhada da justif,cativa técnica apresentada. da economicidade do valor
pactuado - RS l.8l 7.700,00 (um rnilhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais) - e da
legalidade do procedimento, a e(luipe manifesta-se favoravelmente à contratação direta da
empresa Savana Comércio de ','eículos Ltda, inscrita no CNPJ n" 24.706.364/0001-50,
autorizando-se a continuidade do trâmite para a formalização da contratação.
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*rsáY- ,.d\rer pcc{eituta Ctlluntctpal de /Csês 8a*as do pasoná
ESTAoo Do PAFANÁ

TERMO DE RATIFICAçAO
Inexigibilidade de Licitação ne 16/2O25

Processo Administrativo ne 47 /2025

Nos termos do artigo 74 da Lei Federal ne 14.133/2021, RATIFICO, para que produza os

efeitos legais, a contratação direta por inexigibilidade de licitação, com base na

inüabilidade de competição prevista no inciso III, alínea "a", do referido dispositivo legal.

Objeto: Aquisição de 03 (três) caminhões MB Atego 273OK, tração 6x{ equipados com

caçamba metálica basculante com capacidade de 12m3, por meio da adesão (carona) à Ata

de Registro de Preços Consolidada ne 0134/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ns

O2O /2025, realizado pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, na

condição de órgão não participante, conforme Processo Administrativo ne 2158 /2O25,

com recursos oriundos do Termo de Convênio ne 376/2O25 firmado com a Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB-PR.

Contratada: Savana Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob o ne

24.70às64/OOOr-so.

Valor Total: R$ 1.817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais),

correspondente ao valor uniüário de R$ 605.900,00 por veículo.

fustificativa: A contratação apresenta notória vantajosidade econômica, evidenciada

pela pesquisa de mercado, além de atender plenamente às necessidades operacionais da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. O fornecedor está

regularmente habilitado no processo de origem e a adesão esú preüsta nos termos legais

e regulamentares vigentes, garantindo a celeridade e a eficiência do procedimento.

AUTORIZO, a formalização da contratação por inexigibilidade com a empresa

mencionada, com base nos documentos constantes nos autos.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2O25.

GERSO FRANCISC SOG

Prefeito Municipal

\r--atr'

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.1 21.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras-pr.oov.br
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Parâná , 06 de Agosto de 2025 . Dário Oficial dos Municípios do PaÍaná . ANO XIV I N' 3335

Processo Adm: N" 6212025

ObJEtO:CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECER KIT
ESCOLA CONECTADA E PROJETORES INTERATTVOS.
DISTÀADOS ÀS ESCOLAS MT,INTCIPAIS DL TÚS BARRAS
DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: RS 133.723,00(úezcntos e trinta e

três mil c scteccntos e vintc e três reais):JIJV DISTRIBUIDORA DE
EQUrP,{MENTOS DE IMORMÁTICA LTDA(45298461000r20)
com os lotes: l. 2 no valor total de R$ 333.723,00 (trezentos e trinta e

três mil e setecentos e ünte e tÉs reais).
A autoridade municipal do órgào MI-INICIPIo DE TRES BARRAS
DO PARANA. no uso de suas atribuições legais e de acordo com
o/â(s) Lei n" 14.133/21, AÍ. 28, inc. l, e suas alteÉções, resohe
HoMOLOGAR o resultado dos trabalhos apÍesmtados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRES BARRAS DO PARÁNA (PR), terça-feira" 5 de agosto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AutoÍidade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código ldentiÍicâdor:26785F9E

MIINICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TbRMo DE RATTFICAÇÃo

Inexigibilidade de Licitação n" l612025
Processo Administrativo n' 4712025

Nos termos do aíigo ?4 da lri Federal Ír' 14.13312021, RATIFICO,
para que produza os efeitos legais. a contmtaçào direta poÍ
inexigibilidad€ de licitaçào, com base na inviabilidade de competição
prelista no inciso IlI, alinea "a". do referido dispositivo legal.
Objeto: Aquisição de 03 (tÉs) cáminhões MB Atego 2730I( trÀção
6x4, equipâdos com câçaÍnba meúlicâ basculante com capacidade de
l2mr, por meio da âdesão (cârona) à Alâ de Registro de Preços
Consolidadâ n" 0134/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n' 020/2025,
realizado pclo Consórcio lnterfederâtivo Santa Catarina -
CINCATARINÂ! na condição de oÍgâo nào paÍicipante. conforme
Processo AdmioistrÀtivo n" 215812025, mm recrllsos oriundos do
Termo de Convênio n' 316nO25 fifiÃdo cfiÍr a Secretaria de Estado
da Agriculturâ e do Abastecimento do Paraná - SEAB-PR-
Cotrtratada: Savana Comélcio de Veiculos Ltda, inscrita no CNPJ
sob o Í" 24.706.3910001-50.
valor Total: R$ 1.817.700,00 (um Ínilhão, oitocentos e dezessete mil
e setecentos ÍÊais), corrcspondente ao valoÍ uniri.io de R$ 605.900.00
por veículo.
lustificâtiv{: À contmlâçâo apÍesenta notória vantajosidade

r'econômica, eüdenciada pela pesquisa de mercado, além de atender
plenamente à necessidades operacionais dâ Secretâriâ Municipal de
Obrâs, Viâção e Serviços UÍbanos. O fomecedff esá regularÍnente
habilitado no pÍocesso de origcm e a adesào está prevista nos teÍmos
Iegais e regulamentares ügentes, garanúndo a celeridade e a

efi ciência do procedimento.
AUTORIZO, a formalização da contratação por ine{igibilidade com a
empresa mencionada, com base oos documentos con§tantes no§ aulos.
TÍ€s Bârras do Paranri 05 de agosto de 2025.

Püblicâdo por:
Carl )§ Sniezko

Código IdentiÍicador:6 I I DDC4D

ESTAIA Ix) PARANÁ
PRETEITI,IRA MUNICIPÁL DE TUNÀS DO PANÂNÁ

DEPARTÀMENTO DE ADMINISTRAÇÀO FINANÇÁS E
PLANEJÁMENTO

DECRETO N'356 DE 05 DE AGOSTO DE 2025

Díspõe sobre feriado nwnicipal e ü outras

MARCO ATYTONIO BALDÃO, Prcfeito do Muíicipio de Tunas do
Paranâ Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais tomâ
públim o seguinte:

DECRETO

AÍt. 2" A alteração de que trata este Decr€to aplicâ-se aos órgâos da
adminislração pública direta e indiretÀ sem prejúzo da continuidade
dos serviços públicos essenciais.

Art. 3' Esre Decreto entra em ügor na data de sua publicação,
revogadâs as disposiçôes em contráÍio.

Tuna-s do Pamná 05 de agosto de 2025

MÁRCO ÀNTONIO RÁI,DÃO
PreÍàito

Publicado por:
Wilson fucâdo CoÍdeiro

Código ldentiíicador: DD 18857F

ESTADO DO PÂRANÁ
PREFEITÍ]RA MIJNICIPÁL DE TURVO

CÂMARÀ MUMCIPAI DE TURvo
EXTR{TO DO CONTR{TO ADMII{ISTRA.TIVO N". I912025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento
de serviços de manutenção e mào de obra por hoias trabalhadâs parâ a
Câmara Municipal de Turvo.

VALOR: R$ 17.238,00 (Dezessete mil duzentos e trintâ e oito reais)

VIGÊNCIA: O prazo de execüção do preseÍrte coíúato é eté que se
íinde â quântidade de horrs contrâtâdâs, podendo seÍ prorrogado
conforme dilâ a ki FedeÍal 14.133/21.

FORO: Comarca dc Guarâpuava-PR

MARCOS DE IESUS PÀRÁNHOS DA SILYA
Representante Legal

u.w-r\,.diariomunicipal.com.bÍ'âmp 4ll

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AÍ. l'. Fica transferido, excepcionalmente no ano de 2025. o feriado
municipal elrr homenagem a Bom Jesüs de Igurpe, originalrnente
celebmdo no dia 06 de agosto, para o dia 08 de âgosto de 2025
(sexta-feira).

Pelo presente instruÍrento paÍticular contmto, de um lado a
CAMARA MUNICIPAL DE TURVO, Estado do Paraná, pessoâ
jurídica de di.eito público intemo, com sede à Rua Dr. João FcÍreiÍâ
Neves, 600 - CEP: 85150000 - BAIRRO: Jârdim Filadélfia inscrito no
CNPJ/MF sob n". 00.421.500/0001-05, neste ato representada f,elo
seu Presidente o Sr. JOSNEI NEVES, brasileiro, casado, agente
politico. residente e domiciliado nesta Cidade, ponadnr do CPF. n."
026.866.2y)-16 e da Cedula d€ Identidade Civil n.' 7.660.989-6.
doravante denmninado CONTRATANTE e, de outro lado, a emprcsa
sÃo MARCOS CONSTRUTORA inscrita no CNPJ n'.
34-255.003/0001-98, situada na na R AGENOR ALMEIDA
CAMARGO N' 648, representada por MARCOS DE JESUS
PARANHOS DA SlLvÀ CPF: 989.837.929-49, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tedr entre si como côío
e ajustâdo o presente contmto, em consonância com todos os

elementos dâ tei Federal 14.133/21 e processo de PÍocesso de
Dispensâ de LicitaÇão n'. 10/2025, e com as cláusulâs e mfldições a
seguir aduzidas:

Tu.vo - PR. em 05 de agosto de 2025.

IOSNEI NEYES
Presidente
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coNTRATo ADMrNrsrRATrvo DE AeutsrçÂo DE BENS N' t7o /zozs

PROCESSO ADMINISTRATryO N" 4712025

INEXIGTBILIDÂDr on ltctreçÂo n" t6/zozs

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

AQUISIÇÂo DE BENS, QUE ENTRE sI CELEBRAM

o MuNrcÍpro DE TRÊs BARRÂS oo pnnarÁ-

PR E A EMPRESA SAVANA couÉncro nn

vtÍcutos ttoe.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRÁS oo panalÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Nq 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacionâl de Pessoas lurídicas (CNPJ) sob o n' 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito MunicipâI, âbaixo assinado, Sr. GER§O FRÂNCISCO GUSSO, inscrito

no CPF sob n' XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade n'XX.230.813-XX SESP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CoNTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa SAVANÂ CoMÉRclo DE vEÍCULos LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 116, Contorno Leste, ne 5615,

Quississana, São losé dos Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

furídicas (CNPf) sob o n" 24.7O6.364/ 0001-50, neste ato representada por seu administrador,

ao fim assinado, sr. EUGÊNIo RAMIRO DA SILVA FILHO, portador do RG n" X4502X SESP/ES e,

inscrito no CPF n' )0fi.183.377-XX, residente e domiciliado da cidade de São fosé dos Pinhais,

Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA.

Estando as partes suieitas às normas da Lei Federal N" 14.133/21, AIUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 03 [TRÊS) CAMINHOES MB ATEGO

27MK,6X4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE

12M3, pOR MEro DA ADESÃ0 [cARoNA) Ao coNSÓRCIo CINCATARINA, NA coNDIçÃo

DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, MEDIANTE PR0CESS0 ADMINISTRATIVo N9

21s8/2025,PROCESSO LTCTTATÓRrO No 134/2024, PREGÃO ELETRÔNrCO Na 020/202s,

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS CONSOLTDADA Ne 0734/2024, COM RECURSOS

ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR, EM

Página í do í3
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (451323ç1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licrtacao@tresbârrâs.Fr.qov.br
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decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação n" 16/2025, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - OB,ETO

Artigo 92, incisos I, IL lll e IV da Lei N" L4.133/2021

PARr{GRÁFO PRIMEIRo - o presente contrâto tem como objeto a AQUISIçÃO DE 03 (TRÊS)

CAMINHÕES MB ATEGO 273OK, 6X4, EQUIPADOS COM CAÇAMBA METÁLICA

BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 12M3, POR MEIO DA ADESÃO (CARONA) AO

CoNSÓRCI0 CINCATARINA, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, CONFORME

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2758/ZOZ5, PROCESSO LICITATÓRIO N9 734/2024,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O2O/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N9

0134/2024, COM RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE CONVÊNIO Ne 376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ . SEAB-PR.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) bem (s) deverá (ão) atender rigorosamente as exigênciâs técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços no L34/2024, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N"

020 /2O25, do Consórcio CINCATARINA.

PARAGRÁFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÀo ELETRÔNICo N'048/2023, promovido pelo

CINCATARIANA e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CIÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V do Lei 14.133/2021

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ 1.817.7OO,0O (um milhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais),

daqUi por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

Página 2 dê 13
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (41) 3235-1212 - CEP 85485-00U - Três Banas do Pa.aná - PR
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TAbCIA O1: CAMINHÔES BASCUL/TNTES

PA&(GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
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ITIM DEscRrçÂo
MÂRCA/
MODEI.o QTDE UND

VALOR
MÉDIo
UNIT,

CUSTO
TOTAL

01

ceutnxÂo clçAirse BÂsculÂ TE, Novo, TlPo I, zERo

I(M, MARCA MERCEDES.BENZ. MODELO ÂTECO 2730 K

(6X4), ANO/MODELO 2024l202s, EQUrPÂDOCOM CAçAMBÁ

BAscuLÂNTE DE r2M3 DA MÁRCA EsrRÂDÂ, ÍRANSMlssÁo
AUToMATIZADÂ CoM 12 MARCHÁS TSEM ÂNÉIS SINCRONI.

ZADORES), MOTOR DrÂNTETRO D: 6 CILINDROS COM PO-

TÊNctA Mi{xrMÂ DE 286 cv E ToRQUE DE 1.100 NM, ATEN-

DEND0Âo pADRÁo DE EMtssóEs pRocoNvE p-8 (EURo 6).

ÂPRESENTÂ CÁBINE ÂVANçADA, CURTA E DE TETO BÂIXO,

COM CAPACIDÂDE PÂRÂ DOIS OCUPANTES.SENDO DOTADÁ

DE AR-coNDlctoNAD0, DrREçÀo HrDúuLtcA. coNTRoLE
DE EsrÂBtLtDADE, ÂLÁRME DE MÁRCHA À RÉ, crNTo DE sE-

GURANçA DE 3 PONTOS COM REIRÁTOR, ASSENTO ERGO.

NÔMIco.vIDRos E TRAvÂs ELÉTRICAS, TACÓGRÂFo, LUZES

DE RODÂGEM DIURNÁ, PNEUS 275l80R22.5 [ SISTEMA DE

FREIOS COM ÂBS. A CÂPÂCIDADE DO TANQUE DE COMBUS.

TíVEL É DE 210 LITRos, coM PEsc BRUToToTÂL (PBT) DE

23.000 KG É cÂpActDADE MÁxrMA DE TRAçÀo (cMT) DE

45.100 KC.

CAçAMBÂ BASCULÂNTE, DÂ MARCA ESTRÁDÂ, ÁPRESENTÂ

GEoMETRTÂ RETÂNGULAR, ADAPTADA pÂRA cÂMtNHÀo

TRÁçADo, coM cApÂclDADE voLUMÉTRrcÂ DE 12 M3,

coNsrRUÍDÁ coM MATERIAIS DE ALTA REstsrÊNctA,
cHÂsst EM LoNcÁRtNÂ pERFtL'u" coM EspEssuRÂ Mi-
NrMA DE I MM, AssoALHo EM cHÁpA DE ÂÇo coM MiNtMo
6 MM, E LATERÁIS, PÂRTE FRON'TÂL E TAMPA TRASEIRÁ

coM MiNIMo 4 MM.

srsrEMÂ HIoúuLrco coMPLE'Tú coM ACroNÂMENTo tN-
TERNo, BoMBÂ HrDúuLlcA, crLlNDRo rElEscóplco
FR0NTAL coM 4 EsrÁcros rÂMpA TRASETRA coM ÂBER-

TURÁ NORMÂL, POR CRÁVIDADE OU LATERAL, CONFORME

NECESS|DÂDE. possut ATNDA PARÁ-LAM^S plÁsflcos,
PARÁ.BÁRROS, PROTETOR LATERÁL PARÂ CICLISTÂ, FÂI.

XAS REFLEXIVÂS, DISPOSITIVOS DE SEGURANçÁ EM CON-

F0RMIDÂDE coM Â LECISLAçÂo VIGENTE (INCLUINDo Â
REsoLUçÂo CoNTRAN N! Bsg/zo2t'), ALÉM DE pttiruRÂ

EM POLIURSTANO (PU) COM FUNDO ANT|CORROS|VO. IN-

CLUI TÂMBÉH PoRTÂ ESTEPE, CAIXA DE FERRAMENTÂS.

coRorE D'ÁGUA, EscÂDA LATERÁL E pRorsroR DE cÂ-
AINE.

ocAMtNHÀosEtui ENTREGUE No ENDEREço rNDrcADo NÂ

ÂuroRtzÁÇÁo DE FoRNECIMENT0 DE cÂDA MuNrcípro
CoNTRATÂNTE, No pRÂzo DE ATÉ 4 (QUATRo) MEsEs Âpós
o REcEBtMENTo DÂ REFERIDA AU IoRlzÂÇÀo. A GARÂNTt^

É DE, No MÍNtMo, l2 (DozE) MEsEs sEM LrMrrE DE QUrLo-
METRÁGEM. o pRlMEtRo EMPLACAMENTo sERÁ DE REs.
poNSABtLtDÂDE Do óRcÂo pÂRTtctpANTE, coNFoRME

REGULÂMENTÂÇÀo Do coNTRÂN. coNstDERÂ-sE zERo

QUILÔMEIRo o vEIcuLo coM HoDôMETRo INFERIoR A
7OO KM NO MOMENTO DÀ ENTRECÀ {DESCPTTyO COtr-

FORJ,TE FOL,TA DE DATX)S FOR}IEC,DO PELO CONSôRCTO

ctNcATâRI â).

MB/ATECO

273iK
6X4

03 UN r) 605.900,00 r.817.700,00

vÁr,oR iú(íüo DA LrcrrAçÃo Rt 1,a17,700,OO
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PAP.ÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, deüdamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artígo 92, incisos Vl, Vlll e IX da Lei N" 14.133/2021

PARíGRÂFo PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentãção da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARíGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

à) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

PÂ&(GRÁFO TERCETRO - As faturas deverão ser apresentãdâs em 02 (duas) vias, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PÁR/íGRAFo QUARTo - Nenhum pagamenro isentará a C0NTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PÁR.IíGRÂFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PÂR/íGRÂFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que es

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR/íGRAFo sÉTIMo - As faturas deverão ser entregues na sede da CoNTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste conüato, durante o horário de expediente.

PAR/íGRÂFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSUIÁ QUARTA - PRAzo DE ENTREGÂ E VIGÊN(TA

Artigo 92, incisos VII, Xll, XIll dq Lei N" 14.133/2021

PARÀGRAFO PRIMEIRO - O prazc de entrega é de 120 (cento e únte) dias corridos, iniciando-se

a partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.

Av. Brasal, 245 - Fon etFax: (451323sl1212 - cEP 8548 0o - Três Banas do Parann - ;'*t'n" 
n o" t'

CNPJ 78.12'1.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tÍesbar.as.or.oov.br
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PA&íGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARríGRAFO TERCEIRO - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundan entados e acatados pela Administração.

PAR.ÁGRÂFO QUARTO - O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo de

Carona No 2158/2025, Pregão Ele:rônico N" 020/2025, Ata de Registro de Preços Ne 734/2024,

Processo Administrativo de Licitação Ne L34/202,4, realizado pelo Consorcio lnterfederativo

Santa Catarina - CINCATARINA, como órgão gerenciador.

PAR.i(GRAFO PRIMEtRO - A CONTRÂTANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N' 16/20?5, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRÂTADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
- acordo com o fornecinrento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÂ, bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cúusulA sExTA - oBRtcÁçÕEs DA CoNTRÂTÂDA

Artigo 92. incisos XVl, XVII da Lei N" 14.133/2021

PAR/íGRÂFO PRJMEIRO - A CONTRÁTADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" 16/2025, os encargos a seguir:
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n'

16 /2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das qbrigações

trabalhistas, preüdenciária, tribuLírias e fiscais, como condição à percepção do valor

. faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRÁTADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

lZ (doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seia possÍvel a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se fizerem necessários a perfeita solução do problemai '

I) Após o período de garanüa de l2 (doze) meses, a Contratada Íica obrigada, às expensas do
' Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

clÁÚsulÂ sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo

.AqíTULO -B da Lei N" 14.133/2021
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PÁRlícRÂFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PÁRr{GRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieüvo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas

- cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constãtar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstruüvas ao participar de Iicitação ou da execução de contratos financiâdos com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENÂLIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PÁR/íGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRÂTADA, total ou parcialmente inadimplente, serâo aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der caus; à inexecução parcial do contrato,
- sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' da Lei N" 14j33/2OZl.
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b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos Il, lll, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 74.733/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133/202L, bem como pelas' infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaçôes Íixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30%o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as inÍiações descritas no Item "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 7o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PAR{GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'daLeiN" 14.133/2OZl.

PARríGRÁFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PAR/íGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9' da Lei N" 14.333/202L.

PARríGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

- c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PAR]íGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, con'.ado da data de sua intimação.

PARI(GRÂFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escritâ e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.L33/20?1.

PARíGRAFO OTTAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iüntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

C',ÁUSULA NONA - EXTINQ{O

.Art.92, XIX da Lei 14.133/21

PAtuíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proletos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretâção de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
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e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

0 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupaçâo ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, lustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

. contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüstâ em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa conl deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARíGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 100Á (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 2070 (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULÂ DÉcIMA . DISP0SIÇÕES GERATS

PÂRÁGRÂFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratâdo poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sern a préüa e expressa autorização da CONTRÁTÂNTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

' esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 7+.133/2021.

c) A CONTRÁTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses ellcargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OOüll do artigo 7e da Constituição FedeÉI.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GEREN(TÂ E FIsCÂLIzÁçÂo

Artigo 117 dq Lei 14.133/21
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PAR]íGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, nâ sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PARríGRÂFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO ToDESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ne XXX.363.509-XX.

PAR/íGRAFO TERCETRO - Ficam designados como Íiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisâo de Controle de Frotas, CPF N' XXX.712.459-)0(

fiscal titular.

b) cELSO BAMPI, Motorista, CPF N'XXX055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento.

PAR(GRAFo QUARTo - o fiscal titular será responsável pela Íiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o Íiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR(GRÁFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificaçôes do edital.

PARíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PâR,IíGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrãtiva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR/íGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que está

necéssitâr e quê forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARIíGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo rnodo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Yunicípio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
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fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder âo ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

cúUsULÂ DÉCIMA SEGUNDA. DÂs PARTES INTEGRÂNTES

Arrigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PAR{GRÂFO PRIMEIRO - As conrlições estabelecidas no Edital de Inexigibilidade N" 16/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRÂTADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . sucEssÃo E FoRo

PARÁGRAFO ÚNfCO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que.em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná,06 de agosto de 2025.

GERSO FRANCIS
GUSSO:

40988660059

^Eú 
dúJ!x* @ G€iso Fi^r€§co
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MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE /-OGUS's.Éd üy

I Aran;o traníro h Siha áú,
_ 295D06€317ã.r7 'SAVANA COMERCTO DE VEICULOS LTDA

EUGÊNIO RAMIRO DA SILVA FILHO
Representante Legal
CONTRATADA
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Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome: JeniÍfer Juliano Batista Faria

CPF:
05129512928
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asÍ:ornercio@agúiâbrânca.com.br

Juridico

Aguia Brânca PaÍticipaçõe§ si/A

N,vêl dê §€gurença: CoíIêio €l€6nico. Aut€dicaÉo
de coitâ (Nenhuma)

Titular Jeniffer Julieno Batista Faria

Jeniffeí@sâvena.com.br

Assinâtura

CaÍimbo de datârhora

CaÍimbo dê data/hore

CaÍimbo dê data/hora,

Carimbo dê data/hora

CaÍimbo dê data/hoÍa
Enviado: 05/08/2025 1 3:43:40

Reenviado: 06/08Y2025 1 5128:22

Visuâlizado: 07108/2025 07i34:36

Assinado: 07/08/2025 07:41 :20

Aviso lcgal de registos e assinatuaas olctrónicos:
Não disponÍvelatravés do Docusign

Eugênio Râmiro da Silva Filho

ougenio@savana.coín.br

Dirâlor Cômerciâl

Nivel dê sêgu.ança: CoÍreio eletrónico, Autenlicâçáo
de conta (Nenhuma) '

Avi3o lôgal do Íegistos e assinaturas elêtaónicos:
Aceíê: í 3i/0612025 07:36:16
lD: ecs73cde-'1 81 c-4288-abe&b23bbecaf462

Jeniíer Julaano Batista Faria

- _rnifier@savana.com.br
-Grupo Aguia Branca - Divisão Comércio

t;:

Wizâr o êndêrêço lP: 200.0.í00.'132

W*hst,nj,
Enviado: 05/08/2025 13:43141

Visuâlizado: 05/08/2025 16:17:10

Assinado: 05/08/2025 1 6: 1 7:24

Adogão dê 3ssinatura: Estilo prêselecionado

Lnilizâr o endereço lP: 13A.99.244.73

Énviado: 05/08/2025'l 3:43:40

Visualizado: 05/08i/2025 13:44:07

Assinado: 05/08i2025 I 3:44:1 I
Nivel dê sêguraÍrça: CoÍÍeb detróírico, Autenücacáo
dê contâ (Nenhu;E) Adoção de assinatrí'a: lmagem de assinat rá

caÍregEda

L.rlilizar o eid€íeço lP: 177.92.52.N

Avilo l€gal dê rcgisto3 a a&rlnaluraa ole{aónlcos:
Náo clisponivel âIevés do Oocusign

Evgntos de slgnatáÍio pÍês6nclal Aoslnâfurâ

Eventoa dê êntrega do oditor Estado

Eventoa de ellt ega do agonte Estado

Evento de entrêga do lnteÍmedlárlo Estado

0docusign

Local: Docusign
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Eventos de entrega ceÍtificada

Eventos de cópia

Estado

Estado

Assinatura

Assinatura

Carimbo de data/hora

CaÍimbo dê data/hora

CaÍimbo de datarhora

Carimbo dê data/hora

Cârimbo dê dâtârhoB
OSlO8l2O25 13'.43141

05/08/202513:43:46

05/08/2025 13:43:46

05/0€U2025 í 3:43:46

OSnAl2O25 13'.44,07

0510812025 13:44:18

OlMl2O25 07:41'.2O

Carimbo de data/hoÍa

Eventos relacionados com a
testemunha

Eventos de notário

Evântos dê rêsumo do envalopê
Envelopê ênviado

Envelopê alualizado

Envelope atualazado

Envelopê atualizado

EôtÍeg6 ceÍtificada

PÍocêsso dê assimfuÍa conduído

Conduído

Estado
Com hash/encriptado

Segurança veriticada

Segurança veíiíic€da

Segurança verificade

Segurançá Íêíiíicade

Sêguíançá verilicâda

Segurançâ veriíicâda

Eventos de pagamento Estado
vAvbo legal dê rêglstos e as3lnaturas eletrónlcos
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*rW-/lRrf pce{eituca CfiLunictpol de Ctês lBotsoc do pocaná
ESTAgo oo PÀF NÁ'ia---,-,}

EXTRÁTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17O/2025

Contrato Administrativo de Aquisição de Bens ns 170/2025, oriundo do Processo

Administrativo ne 47 /2025 e da Inexigibilidade de Licitação ne t6/2025.

Contratante: Município de Três Barras do Paraná - CNPJ 78.121.936/0001-68.

Contratada: Savana Comércio de Veículos Ltda. - CNPJ 24.706.364/O0OL-50.

Objeto: aquisição de 03 [três) caminhões Mercedes-Benz Atego 2730K 6x4, com caçamba

meuílica basculante de 12 m3, por adesão (carona) à Ata de Registro de Preços no

0134 / 2O24 do Consórcio CINCATARINA.

Valor llobal: R$ 1.817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete mil e setecentos reais).

Prazo de entrega: 120 (cento e vinteJ dias corridos, contados da emissão da Ordem de

Compra.

Vigência: 365 (üezentos e sessenta e cinco) dias a partir da assinatura.

Fonte de recursos: Termo de Convênio ne 376/ 2025 - Secretaria de Estado da Agricultura

e do Abastecimento do Paraná (SEAB-PR).

Data da âssinatura: 07 de agosto de 2O25.

Signatários:

- Gerso Francisco Gusso - Prefeito Municipal (Contratante)

- Eugênio Ramiro da Silva Filho - Representante Legal da Savana Comércio de Veículos

Ltda. (Contratadal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 988245760 - CEP 85.485-000 - Três Earras do Paraná-PR
CNPJ: 78. 121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.oov.br
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Objcto: Aquisiçâo de medicamentos pâÍa â Secretaria Municipal dc
Saúde de Tomazina-PR. conforme quantitativos e especificações
conslanles no ETP. TR e nestc Edital dc Licitação.

Revogrm-sê as prormgaçõ€s das Atas de Regislros de Preços N"
03212024 (Tenâ Sul -Comércio de Medicamentos Llda.), N" 014i20?4
(SaÍro Remédio Comércio de Produtos Médico Hospitalar Ltda.). N'
035/2024 (Elismed Equipamentos e Materiais Médicos). N' 036,'202-l
(Cavalli Cornércio de Produtos Médicos e Hospilalares Lrda.). N"
037/2024 (Muhihosp Comercial de Produlos HospiElares Llda.). N'
038/2024 (Jandamed Produlos Hospitalares Ltda.) e 039/2024 (MED4
Imponadora e Distribuidora Ltda.).

Regislra-se que mantéÍn prorrogâda a Atâ de Registro de Preço n'
033/2024. com a empresa PROGRf,SSO MED DISTRIBUIDORÁ
LTDA - CNPJ: 4ó.7».597/0001-49.
v.lor: RS 2-05ó.E0 (dois rnil e cinqueota e seis reais e oitentâ
ceolavos);
Vigêncir. 23/01 /2025 

^ 
23107 12026.

CEZÁR BUE-\O DE MELO
Prcfcito

Publicrdo por:
Andre Cipriano da Silva de Campos

Código ldeDtiric.dor:975C804,1

ESTADO IX) PARANA
PREFEITURA MUMCIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÁ,\-Á

MUNICÍPTO DE TRÊS BARRAS DO PAR{-\Á
EXTR{TO DE CONTRATO ADMINISTRA.TIVO N' I70/2025

Contrato Àdminislrâtivo de Aquisição dê B€trs n' 170/2025, oriundo
do Prccesso Administrativo n" 47n025 e dâ Inexigibilidade de
Licitaçâo n" 1612025.

Contrâtante: Municipio de Três Barras do Paraná - CNPJ
7t. t 21.936/000 t -6t.
CoÍrt.atada: Sava[a CoÍnércio de Veiculos Ltda. - CNPJ
24.7ú.3$/0nol-50.
Objeto: aquisição de 03 (tÍês) caminhões MeÍcêdes-Benz Atego
2730K 6x4, com qrçamba metiilica basculante de 12 Ínl, por adesâo
(caÍona) à Ata de R istro de PÍeços n" 0134/2024 do CoNórcio
CINCATARINA.
Valor global: R$ 1.817.700,00 (um milhão, oitocentos e dezessete mil
e seleceotos Íeais).
Prâzo de etrtregâ: 120 (ceoto e vinte) dias corridos. mntâdos dâ

vemissâo dâ Ordem de CoÍnpra.
Vigência: 365 (rrczentos e sessentâ e cinco) dias a paÍir da assinâtura.
Fonle de recuÍsos: Termo de CoDvênio n" 3'1612025 - Secretaria de
Eslado da Agricultura e do Abâstecimento do Para.á (SEAB-PR).
Data da assinarura: 07 de agosto de 2025.
SignatáÍios:

- Cerso Francisco Crlsso - Prefeito MuÍicipal (Contratante)
Eugênio Ramiro da Silva Filho - ReprEs€ntanle t-egal da Sâvana

CoÍrÉÍcao de Veiculos Ltdâ. (Contratada)

Publicrdo por:
Carlos Sniezko

Código ldeotifi crdor:C0837278

MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PÀRÂNÁ
EXTRÂTO DO 4' TERIUO ADITTVO -{O CONTRÁTO

ADMTNISTRÂTM DE E)GCUÇÃO DE OBRÁS N. tr9/2023

CONTRATANTE: Municipio de Três BarÍas do Paraná

CONTRÂTADA: Kastener Engenlaria e PaviÍnentaçôes Ltda
CNPJ n" 47.924. I 48/000 I -86

OBJETO: AcÍescimo de metâ refereÍlte à obra de pavimentaçào
polidrica nas Ruas Pavào. Jaú. ljui, Timbó e prolongamento da Rua
Mato Grosso.

JUSTIFÍCATM: Necessidade de execução de serviços nâo
previstos no projeto original, tais como: dreno pmfundo tipo 3 (GT),
fincadinha de concÍcto pam contenção de pavimento inteÍtravado e
cxccuçào de piso em concrcto de acesso ao passeio público, conforme
solicitaçào lécnicâl c exigência da fiscalizaçào da Caixa Econômica
Federal.

VÀLOR ACRESCIDO: R$ 136.251.99 (cento e rinta e seis mil,
duzentos c cirquenta e um reais e noventa e Dove centavos)

VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRÂTO: RS
|.063.868,26 (um milhão, sessenla e três mil, oitocentos e sessenta e
oito reais e vinte e seis cmtâvos)

BASE LEGAI: Aí. 65. inciso l. alinea "b". e inciso II, alinea "c". da
Lei Federal n' 8.666/1993

GERSO FRÁ§CISCO GUSSO
Autoídadc de Promotor

DATA DA ASSINATUR"\| 07,08.2025

VIGENCIA: InahcÍada

Três Brrras do P.rrná - PR. 07 dc .gosto de 2025.
Public&do por:

Vanessa Macagnan
C.ódigo Identifi c.dor: EA49EBBE

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS Dó PARANÁ
EXTRÁTO DO 4' TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N"

20t/2022

Tom.d. de Prêços no 0?/2022
Cotrtrrto r' 208/2022
Partes: Municipio de Trés BaÍras do Paraná e DaÍci Fâusto ME -
CNPJ n" 72.340.292l00O I -12
Objeto: Prorrogaçào da vigênciâ contrâtuâl por mais 120 (cento e

vinte) dias. exclusivamente para fins administ_ativos, com vistas à

finalizaçào do processo de prestaçào de conhs junto à SEAB.
Prtzo Totrl de Vigêrci.: 1.215 (um mil duzcnros e quinze) dias,
contados a partir dâ ássinatura do contràto oógioal-
Dst, da assinatuÍ. do .ditivo: 28/07/2025.
R{tificlm-§e .s dcmsis cláusühs do coÍtÍ.to origirrl.

Publicrdo por:
Vanessa Macagnan

Código ldentilicrdo.: F2BF l2DD

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICÁÇÀO . PRECÀO ELETRÔNICO N"

31/2025

Processo Adm: N' 56/'2025

ObJeto:RECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRÂTAÇÀO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS I7.5 X 25 PARA
USO EM MÁQUINAS PESADAS
Empresas vencedoms valor tolal: R$ 90.680,00(Doventa mil e
seiscenlos e oitenta reais):JMC DISTRIBUIIX)RA DE PNEUS
LTDA-EPP(01795704000160) com os lotes: I no valor rotal de RS
17.960.00 (dezessele mil e novecentos e sessenta rcâis).GAMA
PNf,U§ LTDÁ(556216470001ó I ) com os lotes: 2 no valor total de
R$ 72.720.00 (setenta e dois mil e setecentos e ünte reais).

TRÉs BARRAS DO PARANÁ (PR). quinra-feira, 7 de agosro de
2025

pal-com.br,/amD 455

Tomazina,07 dê agosto de 2025.
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